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ANEXO! 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026, de 08 de janeiro de 2026. 

Convoca aprovados (as) em Concurso Público. Edital nº 001/2023 

NOME 
MARCIA KARINE QUARESMA DE 
SOUSA GALVAO 
PATRICIA DE ARAUJO OLIVEIRA 
GLAUCYMARA LOPES RESENDE 
JESSICA MARIA CRUZ SILVA 
EDILSON DE SOUSA FONTENELE 
DJINANSLLEY REBOUCAS DA SILVA 
IZAQUIEL CELESTINO DOS SANTOS 
ANE ELLEN DA COSTA SOUSA LOIOLA 
ELIAS MORAIS MELO JUNIOR 
LUCAS CERQUEIRA MAGALHES 
FRANCISCO JOSE DE ARAUJO 
MENEZES DA SILVA 
HELVECIO BRITO CARVALHO FILHO 
MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA 
FRANCISCO ANTONIO FEITOSA 
CARVALHO 
BRUNA LORENA NASCIMENTO 
SIQUEIRA 
MARIA DA CONCEICAO FONTINELE 
SOUZA 
DARCIANE BRITO MORAES 
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.~ .... :r.-, ........... 'ó'U:Y.- ... 

CARGO SITUACAO 
PROFESSOR DE PORTUGUES APROVADO 
(PCD) 
PROFESSOR DE PORTUGUES CADASTRO DE RESERVA 
PROFESSOR DE PORTUGUES CADASTRO DE RESERVA 
PROFESSOR DE PORTUGUES CADASTRO DE RESERVA 
PROFESSOR DE PORTUGUES CADASTRO DE RESERVA 
PROFESSOR DE MATEMATICA CADASTRO DE RESERVA 
PROFESSOR DE MA TEMA TICA CADASTRO DE RESERVA 
PROFESSOR DE MATEMATICA CADASTRO DE RESERVA 
PROFESSOR DE INGLÊS CADASTRO DE RESERVA 
PROFESSOR DE INGLES CADASTRO DE RESERVA 
PROFESSOR DE CIENCIAS CADASTRO DE RESERVA 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA CADASTRO DE RESERVA 
PROFESSOR DE HISTÓRIA CADASTRO DE RESERVA 
PROFESSOR DE EDUCAÇAO 
FISICA 

CADASTRO DE RESERVA 

NUTRICIONISTA CADASTRO DE RESERVA 

PEDAGOGO CADASTRO DE RESERVA 

PSICóLOGO-EDUCACAO CADASTRO DE RESERVA 

ANEXO li 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026, de 08 de janeiro de 2026. 

Convoca aprovados (as) em Concurso Público - Edital nº 001/2023 

1. Radiografia de tórax com laudo e assinatura do profissional responsável, contendo 
a data e exame e as iniciais do paciente; 

2. Eletrocardiograma com laudo; 

3. TGO ( transaminase glutâmica oxalacética); 

4. TGP ( transaminase glutâmica pirúvica); 

5. Ureia; 

6.Creatinina 

7. Glicemia em jejum 

Observação: Os exames médicos são de total responsabilidade dos (as) candidatos 
(as) aprovados (as). 

ANEXO Ili 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026, de 08 de janeiro de 2026. 

Convoca aprovados (as) em Concurso Público . Edital n• 001/2023 

1. Carteira de Identidade 

2. CPF 

3. PIS/PASEP 

4 . Título de eleitor e último comprovante de votação; 

5. Certidão de nascimento de dependentes, quando houver; 

6. Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone fixo) 

7 . Certificado de Reservista, para os homens; 

8 . Diplomas de formação acadêmica, de acordo com o nível de escolaridade exigido 

para o cargo. 

9. Registro no Conselho da categoria ; 

1 O. Carteira de Trabalho; 

11 . Declaração de bens e valores patrimoniais; 

12. Certidão de Regularidade Eleitoral ; 

13. Certidão negativa de antecedentes criminais (Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais, Justiça Comum e Justiça Federal) ; 

14. Declaração de acumulação licita de cargo. 

15. Conta Bancária banco do Brasil. 

ld:10EF3CBBB9203SFA 23 Anos
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O NOVO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

BRASILEIRA 

202 

LEI COMPLEMENTAR Nº 029/2025 

Inst itui o Novo Código Tributário do Município de Brasileira. e dá outras prov idências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRASILEIRA. Estado do Piauí. no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipa l. FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte Lei Complementar: 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Fica instituído o Novo Código Tributário do Munic ípio de Brasileira. que consolida e 
sistematiza a legislação tributária mun icipal, dispondo sobre o Sistema Tributário Mun ic ipal. normas 
gerais de administração tributária, obrigações principais e acessórias. lançamento. arrecadação. 
fiscal ização, processo admin istrativo tributário e demais matérias correlatas. 

Art . 2'. O Município de Bras ileira observará, no que couber, as normas gerais de direito tributário 
previstas na Constituição Federal, no Código Tributário Nacional e na legislação complementar 
nacional aplicáve l. 

Art . J'. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, observado o disposto no art. 
150, inciso Ili , alíneas "bº" e "c". da Constituição Federal, quando aplicável. produzindo efeitos 
confonne as regras especificas de anterioridade e demais disposições de vigênc ia previstas neste 
Código. 

Art . 4°. Ficam revogadas a Lei Complementar n' 122. de 20 de dezembro de 2012. e as demais 
disposições em contrário, naquilo que colidirem com este Código. 

LIVRO PRIMEIRO 

DAS NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

TÍTULO 1 

DAS NORMAS TRIBUTÁRIAS MUN ICIPAIS 

Art. 5'. O sistema tributário mun ic ipal será ordenado, disc iplinado e interpretado conforme os valores 
e as normas fundamentais estabelecidas na Constituição da Repúbl ica Federativa do Brasil. na 
Constituição do Estado do Piauí e na Lei Orgânica do Município. observando-se as disposições deste 
Código. 

Parágrafo único. As disposições deste Código serão aplicadas supletiva e subsidiariamente ao regime 
especial tributário do Simples Nacional. regido pela Lei Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006. 

Art . 6°. As normas tributárias municipais têm por fundamento atender aos princípios re lativos às 
ordens tributá ria. financei ra, econômica e social. e o respeito à segurança jurídica. cidadania fiscal. 
dignidade humana e livre iniciati va, preconizados pela Constituição Federal e por este Código. 

Art . 7'. São objetivos do presente Código: 

1 - dispor sobre os tributos mun ic ipais em espêcie. as normas gerais de direito tributário municipal e o 

.1 Av C3ndido Mendes nº as, centro, CEP 6426S.O00 
CNPJ 41 522 236 0001 •7S 
Fone· (86) 99930-0011 
E mall prele1tura(§.lbr.1sdelra p1 gov.br 

processo adm inisl mtivo fi scal: 

li - promover e incentivar o bom re\ac ionamen10 entre o Fisco e o contribu inte. baseado na coopcraçào. na 
moralidade. na transparência. no respei10 mlltuo e na parceria. vi!Ulndo a fornecer ao Ente Municipal os 
recursos necessários ao cumprimento de suas atribuições: 

Ili - proteger o co111ribu imc contra o exercíc io abusivo do poder de fi scaliur. de lançar e de cobrar tributo 
inst ituidoem lei: 

IV - assegurar a ampla defesa dos d ireitos do contribuinte no âmbito do processo admin is1r:ui vo fi scal cm 
que 1i ver legít imo interesse: 

V - assegurar a adequada. râpida, gratu ita e eficaz prcstaç;1o de serviços de orientação aos con1ribuin1es: 

V I - assegurar a manutenção e aprescn1ação de bens. me rcadorias. livros. documcn10s. impressos. papéis. 
programas de computador ou arquivos eletrônicos a eles relativos. com base no regular exen;. icio da 
fi scalização: 

Vil - constru ir um sis1ema tributário mun icipal justo. eficiente e moderno; 

VIII - garantir o desenvolvimento mun icipal; 

IX - proporcionar uma partic ipação ma is democ rática e popular nas d iscussões envolvendo a ma1éria 
1ribu1ária munic ipal: 

X - ctC1 ivar o disposto no an . 37. inciSQ XXII . da Cons1i1u içAo Federal. que ekva a Ad ministração Tributária 
à atividade essencia l ao funcionamento de cada ente federado. 

T iTULO li 

DO SISTEMA T RIB UTÁRI O M UN IC IPAL 

Art . 8°. Integram o Sistema Tribulário do Mun ic ípio os segu intes tributos: 

1 - os Impostos sobre: 

a. a Propriedade Pred ial e Terr i1orial Urbana - IPTU; 

b. os Serviços de Qualquer Na1ureza - 155: e 

e. a Transm issão inter vivos de Bens Imóveis e de dire itos a eles relat ivos - ITBI. 

11- as Taxas: 

a. em razão de atividades decorrentes do poder de policia do Município: 

b. em r.t7.Ao du prcs1açilo de serv iços püblicos mun icipais cspccifi cos e divisiveis ao con1ribu inte. ou 
postos à sua disposiçdo. 

Il i - a Contribuição de Melhoria. para faze r fnce ao custo de obras püblicas de que decorra valori7.ação 
imobil iária: e 

IV - a Contribuiç4o para o Custeio do Serviço de lluminaçAo Püblica. 

Panigra(o único. Para os serv iços cuja natureza ou rcgimc jurldico n:lo componar a cobrnnça de taxas. 
o Executivo es1abclcccrá preços püblicos. que nllo se submetem à d isci plina j urid ica dos 1ribu1os. 

Art . 9°. Os tributos elcncados no nn igo anterior serão espec ificamente 1rn1ados no Livro Segundo 
deste Cód igo. 

TITULO Ili 

DA LEG IS LA ÇÃO T RIBUTÁ RIA MUN IC IPA L 

~ 1 
Av Co ndldo Mende,. n " 11'> c enho CE P 184285 000 
CNPJ 41 '>22 23G 000 1 75 
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CAPiTULO 1 

DO CO NCE ITO, COMPOSIÇ ÃO E LI MIT ES DA LEG ISLAÇÃO T RIBUT ÁRI A 
M UN IC IPAL 

Art. \ O. A expressão "legislação 1ributária mun ic ipa l .. co mpn:ende as le is complc1m:1uarcs e 
o rd inârias. decretos. instruções normativas e sümulas adm inis1ra1 ivas vincu lantes q ue verse m. no todo 
o u cm parte. sobre os 1ributos de competl:ncia do Municipio e as rc laçõesjuríd ieas a e les pcrti nc,ucs. 
bem como. no que couber. as normas gera is ed itadas cm âmbito federal relat ivas"º Imposto sobre 
Bens e Serviços (1B5). à Contribuição Social sobre Bens e Serv iços (CBS) e ao Imposto Seletivo ( IS). 
e os atos nonnativos de caráter vinculante c .-.:. ped idos pe lo Com it ~ Gestor do IBS. nos lermos da 
Constituição Federa l e da legis lação complementar aplicáve l. espec ialme nte o an. 156-A da 
Consti lllição Federal e a Lei Compleme nta r nº 2 14. de 16 de janeiro de 2025. e suas a lterações. 

Art. 11 . Somente a lei pode estabe lecer: 

1 - a instituiçâo de 1ribu1os ou a sua extinção: 

li - a majoração de tributos ou a sua redução: 

Ili - a defin içao do fnlo gerador da obrignçdo tributária princi pal e de seu sujei10 passivo: 

IV - a fi xaçdo da aliquo1a de tribulo e da sua base de cálcu lo: 

V - a inst itu içâo de pena lidades para ações ou omissões contrárias aos se us dispos i1ivos. ou paro outras 
infrações ne la de fi nidas: 

VI - as hip61eses de suspensão. e,ninçllo e exc lusão de créditos tributários. ou d ispensa ou redução de 
penalidades. 

Art . 12. Não const itui majoraçào de 1ribu10. para os e fi::itos do inciso 11 do art igo ant.:rior. a s imples 
at ualizm;ao monetária de seus e le mc nlos q uánliHUivos. 

CAPÍTU LO li 

DA REGU LAMENTAÇÃO E DA APLICAÇÃO DA LEG ISLAÇÃO TRIBUT ÁRI A 

Art . 13. As le is 1ribu1árias munic ipais serão regu la men1adas por dec reto o u ins1ruçdo normati va 
c~pcdida pe la Secretaria Municipal de Finanças. observando-se: 

1 - as nonnas cons1i1ucionais vigentes; 

li - as normas gerais de Dire i10 Tribu tário cstabclcc id11s pelo Código Tributário Nacional - Lei nº 5.172. 
de 25 de outubro de 1966 e lcgislaçllo complcm emar federal posterior: 

Ili - as normas gerais e o mode lo o~racional do 18S. da CBS e do IS. inc lusive as regras de transiçdo e 
de convivência de regimts. na fo rma da Emenda Const ituc ional nº 132/2023 e da legislaçào complementar 
federal aplicável. espec ial mente a Lei Complementar nº 2 14. de 16 de janeiro de 2025. e suas a ltcraçÕé:s: 

IV - ai. normas gerais do Im posto sobre Serviços de Qualquer Natureza - IS5QN. disc iplinadas pelo 
Dccre10-Le i nº 406, de 3 1 de dezembro de 1968. pela Lei Complcm.:niar nº 116. de 3 1 de julho de 2003. e 
pe la Le i Complementar nº 123. de 14 de dezembro de 2006. enquanto vigenti: durante o período de tra11sição 
constituc ional: 

V - as di sposições deste Código e das demais leis municipais pertinentes {l matéria 1ribu1ária: 

VI - a jurisprudêncía dominanle construída cm 1orno do assumo regulamentado. cspccialmcn1e pelo 
Supremo Tribunal Federal e Supe rior Tribuna l de Justiça. 

(e> 1 
A v C.:1ndido M ondo!'> . nn IIS, conlro CEP 6426'>-000 
C NPJ 4 1 '.>22 236 0001 1'> 

Fon" (116) 99930 001 1 
e m<lil p1olollu r <1 ,.,b,.,,,,1101,a p, gov br 

23 Anos



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

673Ano XXIV • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 08 de Janeiro de 2026 • Edição V CDLXXXIV

(Continua na próxima página)

§ I". O con1e\Jdo e o alcance dos dt.-cretos e das instruções normativas rcs1ringir-se-!lo aos das leis cm 
função das quais tenham sido expedidos. nao podendo. cm especial: 

1 - dispor sobre ma1éria nâo tratada cm lei : 

li - acrescentar ou ampliar disposições lega is: 

Ili - suprimir ou limitar as disposições legais: 

IV · interpretar a lei de modo a restringir ou ampliar o akance dos seus dispositi,•os. 

§ 2". A supcrvcni~ncin de decreto que trate de matéria a111criormcnte ~gu lamentada por inslrução 
normativa suspenderá a cfieé.e ia desta. 

/\rt. 14. /\ i11s1itu iç!lo ou aume nto de 1ributo obedecerá aos principias da ante rioridade do exercido 
financeiro e da anterioridade nonagesimal. previs tos. respectivamente. nas nlíncas b e e do inciso 111 
do an. 1 SO da Constituição Federal de 1988. observadas ns regras cons1i1ucionais e compleme1uares 
ap licâveis ao IBS/C BS/1S durante a tran siçâo. 

Parfigraro único. Não se aplica o principio da noventena com n: laç!o ã fi xaçi\o da base de cálculo do 
IPTU. 

An. 15. A lei tribulária tem aplicação obrigatória pelas autoridades 11dministrativas. nllo 
constituindo motivo para deixar de aplic.'1-la o si lencio, a o missilo ou II obsc uridade de seu 1cxto. 

An. 16. Quando ocorrer dllvida do contribuinte. quanto il nplicuçao de dispositivo dn lei . o 
comríbuintc poderá, mediante pc1içllo. consultor acerca da hipótese concreta do fato . 

CAPÍTUtO Ili 

DA INTERPRETAÇÃO E DA INTEG RAÇÃO DA LEG ISLAÇÃO TRIBUTÁ RIA 

Art. 17. Na aplicação da legis lação tribuu'iria são admissíveis quaisquer métodos ou processos de 
inte rpretação. observado o dispos10 neste Titulo. 

§ 1 ". Na ausência de disposição expressa. a autoridade competente para aplicar n legislação 1ributâria 
utilizará. sucessivamen,e. na ordem indicada: 

1 - a anulogia: 

li - os principias gerais de dire ito tributário: 

Ili - os princípios gerais de dircito público: 

IV - a equidade. 

§ 2". O emprego da ana logia não poderá resullar na c :i.: igl;ncia de tributo nllo prcvis10 cm lei . 

§ Jº. O em pN:go da equidade n!lo poderá resullar na d ispensa do pagamento do tributo devido. 

An. 18. Interpreta-se literalmente a legislação tributária sempre que dispuser sobrl!': 

1 • suspe,1são ou cxclus3o de crédito 1ributário: 

li - outorga de isenção: 

Ili - dispensa de cu mprimento de obrigações tributárias m.:essórias. 

An . 19. Interpreta-se a legis lação tributária de maneira mais favorável ao infrator. no q ue se refere 
à defi nição de in frações e à comi naçilo de penalidades. nos casos de dUvida quanto: 

1 - à cnpitulaçao legal do fa10: 

~ 1 
Av Cllndldo J,lendes n~ 85 conho CE':P 6426'.i 000 
CNPJ 41 522 238 0001 75 
"º"" (158) 99930 0011 
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li - à na1urc7A ou ãs circu nstânc ias materiais do fato. ou à natureza ou c:i.:1ensi10 dos seus cfci1os: 

111 - à au1oria. imputabilidade ou punibilidade: 

IV - à ,1aturc1..a da penalidade aplicàve l ou à sua graduação. 

CAPiTULO IV 

DAS REGRAS OE TRANSIÇÃO E COMPATIBILIZAÇÃO COM IBS/CBS/IS 

Art . 20. Durante o período de trnnsiçilo do s istema de tribulaçllo sobre o consumo insti1uldo pela 
Emenda Constitucional nº 132/2023. enquanto coexistirem regimes e tributos cm fase de substi1uiçll.o . 
a aplicação e a interpretação da legis lação tributária municipa l re lativa ao Jm pos10 sobre Serviços de 
Qualquer NBture:1 .. 1 - ISSQN e às disposições correlatas deste Cód igo observarão, no que couber. as 
normas constitucionais de transição e a legislação complementar federa l aplicih•el. assegurada a 
conformidade com o modelo operaciona l do Imposto sobre Bens e Serviços - JBS. inclusive quanto 
às dirctri1.es e atos normati vos vinc uhmtcs expedidos pe lo Comitê Gestor do IBS. 

P11rignílfü único. Na hipótese de conflito aparente entre nonna municipal e as disposições 
constitucionais e complementares de transição relativas ao IBS/CBS/1S. prevalecerão estas últimas. ~m 
prejuízo da competência municipal quanto aos tributos de sua administrJç!lo exc lusiva. 

An . 2 1. Os decretos. instruções norma1ivas e demais atos infra1cgai s municip,1 is re\a1ivos a 
obrigações acessórias. proccdimemos de fiscalização. cobrança. arrecadação. compa rtilhamento de 
informações e ate ndimento ao conlribuintc serão ajustados. quando necesdrio, para assegurar 
intcgraçllo sistêmica e compatibilidade operac ional com as rot inas. padrões e diretrizes estabelecidos 
no âmbito do IBS, preservadas as compclênc ias próprias do Munic ipio. 

TÍTULO IV 

DAS IMUNIDADES TRIBUTÁR IAS 

CAPITULO ÚN ICO 

DAS VEDAÇÕES AO PODER DE TRIBUTAR F. DAS IMUNIDAD ES 

Art. 22. É vedado ao Município: 

1 - csrnbc lcccr limitações ao trafego de pessoas ou bens. por meio de 1ributos intermunicipais: 

li - cobrar pedágio pela uti\i1.açlo de vias conservadas pelo Poder Pllblico: 

Ili - instiluir im pos1os sobre: 

a) patrimônio. renda ou serv iços da União. dos Estados. Distrito Federa l e de o utros Municípios: 

b) templos de qualquer culto: 

e) atrimõnio. renda ou serviços dos partidos politicos. inclusive suas fundações, das entidades s indica is 
dos trabalh adores. ie das instiluiçõcs de cducaçl'lo e de assis1ência soc ial. sem fins lucrativos: 

d) livros. jornais. periódicos. bem como o papel destinado à sua impressi\o: 

e) fonogramas e vidcofonogramas mus ica is produzidos no 13ras il contendo obra§ musicais ou 
literomusicais de au1ores brasilei ros dou obrus em geral interpretadas por a.nistas brasileiros. bem como os 
suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham. sa lvo na elapa de replicação industrial de mídias 
ópticas de leitura a laser. 

~ I A v Candldo Mendea nº GS centro CEP 8426~ 000 
C NP J 41 S22 230 0001 1~ 
Fon., (88) 99&30 0011 
e mn,I p,ornlluPaf~ bo:,s.U,;,011 pi gov hr 

§ I º. A imunidade recíproca abrnngc os entes da administração pUblita direta. as au1a rquias. as fundações 
instituídas e mantida.'I pe lo Poder PUblico. bem como as empresas pUblicas pn.:stadorns de $Crviços públicos. 

§ 2º. Os Conselhos de profissões regu lamentadas se inscn:m no conce ito de autarquia pa ro fin s de 
imunidade tributária . 

§ Jº. Nilo fazem jus à imunidade de que 1raia o§ Iº deste an igo, as t:mprcsas pUblicas explorndoras de 
atividade e<:onômica. bem como os dclegauírios. concessionários. pcnnissionãrios e autorizados de serviços 
públicos . 

§ 4º. A imunidade dos 1emplos de qualquer culto C subjetiva e alcança a todos os imóveis de propriedade 
da en1idade religiosa mantenedora. sujeitando-se ã comprovação dos seguinles requisitos: 

1 - tratar-se de uma organiz.ação religiosa. nos tennos da lei civil: 

li - não distribuir qualquer parcela do seu patrimônio ou de suas rendas. a qualquer titulo: 

Ili - manter escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de fonna lidadcs capazes de 
assegurar sua exatidno. 

§ 5". A imunidade dos partidos politicos e suas fundações. das ent idades sindicais dos trubalhadorcs e 
das ins1imiçõcs de educação e assistf ncia social está subordinada à comprovação dos se1'ui 111es req uis itos: 

1 - a regu laridade de seu registro junto aos órgãos cornpc1cntcs: 

li - n!'lo d istribuircm qualquer parcela de seu palrimõnio ou de suas rendas. a qualquer litulo: 

111 - aplicarem integralmente. no Pais. os seus recursos na manutençilo dos seus objetivos inst itucionais: 

IV - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de fonnalidadcs capazes de 
assegurar sua exatidão. 

§ 6n. As imunidades previst.n.s neste art igo compreendem apenas o patrimõnio. a renda e os serv iços 
relacionados com as finalidades essenciais das entidades. 

§ 7". A imunidade deve ser mantido cm favor das entidades pfévistas neste artigo, quando os aluguéis de 
imóveis e demais rendimcnlos por elas recebidos no de!tempenho de atividades não ligadas aos seus 
objetivos institucionais. forem comprovadamente aplicados nas suas n1ividades essenciais. 

§ 8". Os lotes vagos e os prédios desocupados das entidades imunes previstas ncs1c artigo estão 
abrangidos pela imunidade tributária. salvo se a Adminis1raçâo Tribu1ária Municipal comprovar a 
ocoTTCncia de desvio de finalidade. 

§ 9". Para o reconhec imento da imunidade das enl idadies beneficentes de asliiistência soc ial. exige-se 
ainda a comprovação dos atribu1os da gcnerRlidade. universalidade e graluidadc. incrc111cs aos órgaos de 
assistência soc ia l. 

§ 1 O. A imunidade previsla no inciso 111. d, do caput deste artigo. é objetiva ,e de extensão mlnima, nao 
alcançando os serviços de imprcss:lu e de distribuição dos livros. j amais e periódicos. admitindo-se a 
exc lusão da base de cálculo do imposto dos va lores correspondentes ao pape l dest inado à impressão I! aos 
filmes fotográficos. 

§ 11. A imunidade não abmngerA. em caso algum. as t.n.xas devidas a qua lquer título. 

§ 12. A concessão de titulo de utilidade pUblica não im p0na em rcconhecimcn10 de imunidade . 

TÍTUtO V 

DA ADM INISTRAÇÃO T RIBUTÁRIA MUNIC IPAL 

CAPiTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERA IS 
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Art . 23. Todas as funções rcferc nles ao cadas1ramento. lançamento. cobrança e fi sca liwção dos 
tributOS municipais. aplicação de s.inções por infração ã legislação tributária do Municlp io. bem como 
as medid as de repressão e prevenção de fra udes, serao e:i.:erc idas pe los ó rgâos afetos e subordinados à 
Fazenda Pública Mun icipa l. segundo as at ri buições constantes das leis de organiw çDo administrnt iv,1 
do Municipio e dos respect ivos re gimentos intcmos. 

CAPITULO li 

DA INTEGRAÇÃO INST ITUCIONAL PARA ADM INISTRAÇÃO 00 IBS 

Art, 24. Para fins do imposto prev isto no an. 156-A da Constituição Federa l ( Imposto sobre Bens 
e Serviços - IBS). os Estados, o Dist rito Federa l e os Municípios exercerão de forma intcgrnda. 
c.xclusivamente por meio do Com itê Gestor do 18S. nos termos c limites estabelec idos na Const iluiçào 
Federa l e em lei complementar. as competências nd minis1rativas relativas ao rcli:r ído impos10, 
esJX=cialme111e: 

1 - ed itar regulamento llnico e uniformizar a interpretação e a ap ticaç!o da lcgislaç!o do imposto: 

li - arrecadar o impos10, efetuar as compensações e distribuir o produto da arrccndaçl'lo: 

Ili - decidir o contencioso administrativo. 

§ J". Na forma da lei comph:me1\lar. a fi scali zaçllo, o lançamento. a cobrança. 11 rcpres,cntação 
administrativa e a rcprcscmaçao judicial re l:nivos ao IBS scrAo n:aliz.ados. no âmb ito de suas respect ivas 
competências. pelas adminis1rações tributá. rias e procuradorias dos Estados. do Dísirito Federal e dos 
Municipios. cabendo ao Comitê Gestor a coordenação dessas atividades administrn1ivas. com vistas ã 
integração entre os entes federativos. podendo ser definidas hipóteses de delegação ou de companilhamento 
de competências. 

§ 2º . O Comi1t Gestor do 18S. a adminis1raçDo tributária da União e a Procuradoria-Gcrul da F11zcnda 
Nacional companilharão in formações fi scais e poderão implcmen1ar so luç~s intcg,radas para a 
adminis1raç.llo e cobrança dos 1ribu1os prçvistos nos arts. 1 S6-A e 195. V. da Consl ituiçll.o Federa l, observado 
o dispos10 na Constituiçllo Federal e em lei complementar. 

Art . 25. Durante o pcriodo de transição da reforma tributária. a Adm inistração Tributária Municipa l 
adotará as providênc ias normativas. procedimentais e tecnológicas nccessàrias à convivii:nciii 
o peracional e ntre os tribu1os cm vigor e o IBS. o bservados os marcos cons1i1Uciona is e 
infracons1i1uciona is aplicáveis. 

Pariararo único, Para fins de preparação e adaptação dos sistemas e: rotinas administmtivns. considcrar­
se-i'lo. emre outros parâmetro . os períodos iniciai s de cobrança previstos para 2026 e para 2027- 2028. 
confonnc a disciplina consti1ucional e a lei complementar. 

CAPÍTULO Ili 

DOS PRINCiPJOS E DIRETRIZES DA ADM INISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUN IC IPAL 

Art. 26. A Administração Tribu1ária Mun icipa l atuara em obed iênc ia aos principios da scgumnça 
jurídica. proporciona lidade. razoabilidade. legalidade. impessoa lidade, mo ralidade. public idade. 
fina lidade. inlcrcsse pllblico. eficiência e motivação dos alOs adminis1rntivos . 

Panligrafo único. A Adm inistração Tr ibu1ãria Mun icipal é a1ividadc essenc ial ao funcio11amc1110 do 
Municipio. exercida por serv idores de carre iras especificas, e deverá receber recursos príoritários para .11 
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rcali7.açi\o de suas ,u ividades 

Art. 27, aqui lo q ue se re lacionar à admin istração 1ributária do IBS. a atuaçâo municipal observa rá. 
além dos prineipios já pn:vis tos neste Titulo. o dever de integração federa1iva e de conformidade com 
a 11.:gis laçllo única e uniforme do 113S, inclusive quanto à a líquota própria municipa l fi xada por lei 
es pec ifica e aplicâve l de fom1a un iforme lis o perações. nos termos da Consti1lliçi'lo Federal. 

CAPITULO IV 

DOS DEVERES DA ADMINISTRAÇÃO TRIB UTÁRIA MUN ICIPAL 

Art . 28. Sao deveres dn Administração Tributária Municipal : 

1 - imprimir ao órgão de Auditoria Fiscal planos de 1rabalho focados no combate à evasAo e à 
inadimplênc ia tributária. bem como no incremento sustentável da arn:eadaçilo tributária. priori zando aqucl11s 
atividades que possuem notória capacidade comributi"a e as situações que acarretem dcseq uilibrio na 
concorrência. delegando-se às divisões de apoio os processos e procedimentos meramente bu rocniticos. 
operacionais e/ou de menor e1<prcssão económico-financeira: 

li - aplicar a fisca lização orientadora e1n qualquer ação fisca l. inclusive no âmbi10 do regime tri bu1ário 
csP',:c ial do Simples Nac ional. criado pela Lei Complementar nº 123. de 14 d1:: dezembro de 2006. 
consisl indo tal s istemâ1ica em conceder ao contribu inte a possibilidade de corrigir obrigaçilo tribu1àri a sem 
a aplicação de penalidades. sal vo a regular incidência de correção monc1ária. multa moratória e juros de 
mora aplicáveis â mera inadimplência: 

111 - garantir ao fi scal tributário a 1avratura de auto de infração se m qu alquer ingerência ou au1ori7..açâo 
da chefia ou de qualquer a.l!.ente polít ico: 

IV - liberar certidão positiva de débito com efeilo de negativa ao coniribuinte, ainda que dela conste a 
e!l'. istência de créditos nilo venc idos. cm curso de cobrança execu1 iva cm que tenha sido efetivada a penhora, 
ou cuja exigibilidade esteja suspensa: 

V - incentivar e disponibilizar fem1mentas cxcl usivttmente e letrônicas para o cadastramento fisca l. 
alterações e encerramentos, emissão de documentos e guias, tramitaçâo de processos administrativos 
tributários e demais atos relati vos ao cumprimento de obrigações 1ribu1árias perante o Fisco Municipal: 

VI - ace itttr o cadastramento fisca l independentemente da emissão do alvará de licença para 
fone ionamcn10: 

VII - faci lilar e simpli ficttr a apuraçllo e o pagamento de créditos tributários: 

a) propiciando aos contribuintes n quitação indepc ndcntemen1c da apresentação de doc umentos. que 
poderão ser ex igidos do contribuinte posteriormente para a sua homo logação: 

b) não exigindo novas declarações acessórias que possam ser supridas por obrigações acessórias já 
cumpridas perante outros órgãos. desde que a Administração Tributária Municipal tenha fácil e rápido 
acesso a essas in fommções ou possa obtê-las mediante intimação do próprio contribuinte: 

VI II - julgar o processo administrativo fi sca l cm primeira ins1ãncia no prazo mãximo de 20 (vinte) dias. 
prorrogáve is por igual periodo pe la autoridade adm inistmtiva, contados do pro1oco lo do requerimento. A 
ni\o observância do prazo podeni ensejar responsabilidade administrativa ao servidor q ue deu causa: 

IX - aprec iar e julgar em suas instâncias toda e qualquer matéria tributária municipal. inclusive as de 
indole cons1 itue iona l: 

X - adotar compulsoriamente da jurisprudéncia pacificada do Supremo Tribunal Federal - STF e do 
Superior Tribunal de Justiça - STJ. pam todas as instâncias adm inistrativas de julgamento~ 

XI - oferecer plantão fiscal eletrônico, pe la internet e/ou tele fone. p;ua que o con1ribuinte possa santtr 
rapidam ente dúvidas relativas à matéria tributária municipal; 
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XII - realizar frequentes campanhas de educação fisca l. vo hadas à cobrança do créd ito tributário. ao 
combate da sonegação fiscal. e à aplicação e intcrprctaç:l.o da legis1açau tribu1ária: 

XII I - manter. atualizar e disponibili1.ar toda a legislação tributária municipa l na rede mund ial de 
computadores (ln1ernel): 

XIV - convocar as entidades de classe e econômicas inleressadas qua ndo hou ve r discussões ou inovações 
envo lvendo a alleração na legislação tributária, ou na sua in1crprctuçi1o e ilplicação: 

XV - adm itir a participação de entidade de classe ou econômica nas causas tributárias que envolver 
relevante qu1:stão de direito e de repercussão soc ial. com ou sem repetição em mll ltiplos processos. na 
condiç!o de am icus curiae ou como parte no processo: 

XVI - cm caso de mudança de interprc1açi\o e aplicação da legislação tributária ou dajurisprnd~ncia. o 
novo critério juridico somen1e poderá ser adotado para os fatos g1:rudores ocorridos posterionncmc à sua 
introdução: 

XV II - cobrar com rapidez e efic iência os seus crédilos tributôrios. valendo-se dos seguintes critérios. 
dentre outros: 

a) util ização de meios e)(trajudiciais de cobrança. inc lusive o pro1esto extraj udicial da ccnidao da dívida 
ativa: 

b) priorizaçao e maior intensificação na cobrança de grandes devedores; 

e) realização de campanhas periód icas para a regularização dus débitos tributários. inc lusive com a 
convocação dos contribuintes devedores para lhes apresentar as opções de parcelamento e os riscos inerentes 
à cobmnçajud icial do crédito tributá.rio; 

d) propositura da execução fi scal no prazo máximo de 1 (um) ano após a in scrição do débi10 cm dívida 
at iva. sem preju i7.0 do prazo prescricional disposlo no Código Tributá. rio Nacional: 

e) uso da compe nsação como fonna de extinção da obrigaç!lo tributária. relativamente aos comribuintcs 
devedores que possuam créditos para com a Fazenda Municipal ; 

f) uti liz.aç:l.o da daçao cm pagamento com bens imóveis como forma de extinçilo da obrigação tribulária. 
conforme a legislaçao tributária municipal: 

g) prop0situra da ação cautelar fisca l. para assegumr a salisfoção do crédito tributário. nos tennos da Lei 
Federal nº 8.397. de 6 de janeiro de 1992: 

XV III - capacitar e treinar periodicamente os se rvidores da Administração Tributâria Municipa t 

XIX - combater a prâtica de crimes contra a ordem 1ribuui. ria. definidos na Lei Federal n" 8.137. de 27 
de dezembro de 1990. mediante representação fi sca l p:ua fois criminais: 

XX - promover a intcgraçllo cadastral. tecnológica e de dados com as estruturas nucionais relacionadas 
ao I IJS. inclusive com vistas ao compartilhamento de in fo miaçocs fisca is e à lmrmonizaçilo de 
procedimentos e obrigações acessórias. observado o modelo constit ucional de courdenaç!lo pelo Comi1ê 
Gcs1or: 

XX I - assegurar capacitação cmninuada e govemança interna para execução. pe lo Municlpio. das 
a1ribuições próprias e das compe1ências de legadas ou compartilhadas no iimbito do IBS. conforme 
-=sta~ lecido na Const ituição Federal e na le i complementar. 

P:1mãign1fo único. Os órgãos tribu1ários subord inados à Sec retaria de Adminisl raçi\o. Finanças e Cmuro le 
ln1erno não poderão co nsr ituir créditos cuja ilega lidade ou incons1i1ucionalidadc fo i declarada judicia lmente 
pelo Plemírio do Supremo Tribunal Federal. pela Iª e 2ª Turmas de Oirci10 Púb lico e/ou pe la Primeira Seção. 
ambas do Superior Tribunal de Justiça. 

TITULO VI 

DOS DIREITOS, DEVERES E GARANT IAS DOCONTRIB UINTE 
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CAPITULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES INTRODUTÓRIAS 

Art. 29. Os direi1os e garant ias do conlribu inte disc iplinados no presente Títu lo serào reconhecidos 
pe la Admini s1ração Tributá ria Mun icipal. sem prejuizo de o u1ros. decorrenles de normas gerais de 
direi to tributário. da legis lação m1m icipal e dos princípios e no rmas "eiculados pela Co nstituição 
Federa l e pela Lei Orgânica do Municipio. 

Panlgnifu \mico. Para os fins previstos nesle Cap i1ulo. a termino logia ··contribuinte·· abrange todos 
os sujeitos pass ivos de urna obrigaçào tributária principal ou acessória. inclus ive os h:rceiros ele itos 
pel a lcg islaçilo como responsáveis tributàrios. 

CAPÍT ULO li 

DOS DIREITOS E DEVERf.S GERAIS DO CONTRIBUINTE 

Art . J 0. SIio dire itos do conlribu intc: 

1 - o adequado e eficaz a1end imen10 pelos órgãos e unidades fazendárias. notadamentc com re lação à 
interpretação e ap\icaçllo da legislação tributâria municipal: 

li - a igualdade de tratamento. com respeito e urbanidade. em qualquer rcpartiçilo pllblica mun ic ip.'l l: 

Ili - a identificação do servidor nos órgãos públicos e nas ações fi scais: 

IV - o acesso a dados e in fonnaçõcs. pessoa is e econômicas. que a seu respe ito constem em qualqucr e~pécie 
de fichário ou registro. infonna1izado ou nno. dos órgãos intcgran1es da Adminis1raçào Tributária Mun icipal: 

V . a retificação. complemen1açilo. esclarec imento ou atua1i7.ação de dados incorretos, incompletos. dUbios 
ou desatualizados: 

VI - baixa de insc rição municipal mesmo com débitos: 

VII - a obte nção gratuita de ccnidao sobre atos. contratos. decisões ou pareceres cons1an1es de registros ou 
au1os de proced imentos de seu interesse em poder da Administmçâo Pública. sa lvo se a informação 
so licirnda est iver protegida por s ig ilo. observada a legislação pertinente; 

VIII - a efeti\'a educação tributária e a orieniação sobre procedi mentos administrativos; 

IX - a apresentação de ordem de fisca lização ou outro ato ad minis1ra1ivo. autorizando a cxcc uçâo de 
auditorias fi scais. coleta de dados ou quaisquer outros proced imentos determ inados pela Adm inistmçâo 
Tributária Municipal : 

X - a presunção relativa da verdade nos lançamentos con1idos em seus livros e documentos conuibcis ou 
fi sca is. quando observadas as formalidades lega is que lhe são esperadas: 

XI - o recebimen to de comprovante descritivo dos bens. mercadorias. livros, documentos. impressos. papé is. 
programas de computador ou arquivos e letrônicos entregues à fiscalização uu por e la apreend idos: 

XII - a facu ldade de cumprir as obrigações accss6rias relativas à prestação de informações previstas na 
legislação, incluindo os documen1os pessoais do contribuinte. bem como as 11otific,1çõ1:s relalivas à 
prestação de infonnaçõcs ou ao fomecimento de registros fi scai s e contábe is. medinnlc o envio de arquivos 
1: letrõnicos a endereços vi nuais da Fnzenda Municipal; 

XIII - a in fo rmaçâo sobre os prazos de pagamen to e reduções de multa. quando autuodo; 

XIV - a preservação. pela Adminis1raçAo Tribuuiria. do sigi lo de seus nellóc ios. documentos e operações. 
cxce10 nas hipóteses legalmente autorizadas~ 

XV - propor e cobrar .1 participação de ent idades de c lasse. pro fi ssionais e econômicas. nas d iscussões 
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po llticas. nas aud iências públicas e nos processos adminisnativus relac ionados .li 1ribu1ação: 

XV I - a disponibili7.açllo de parcclamenlo tributário pem,ancnte para a rcgu lari7..aÇâo dos seus débitos. na 
fomia da legislação: 

XVII - a concessão de parce lamento tributário especial para os con1ribuintcs devedores em n:cupcmção 
judicial. nos termos da legislnçl\o tribu1ária municipal. cujo prazo não podení. ser inferior ao cs1abelcc ido 
pela lei federal específica; 

XVIII . os encargos moratórios do débito 1ributàrio municipal n!o poderão ser superiores àque les exigidos 
1111 lei 1ribu1ária federa l; 

XIX - a apreciação de requerimentos administrativos em geral. ainda que de fo rma prevent iva ou consul1i va. 
sendo que as entidades de classe e económicas interessadas também poderão iniciar esses processos 
administrativos cm nome de seus representados. 

§ 1•. Em re lação ao previsto no inciso XII , somente será exigido do contri buinte o documento tisico no caso 
de dúv idas quanto à autc111icidade do arquivo dctrõnico. 

§ l". f ica instituido o domicílio fi scal eletrónico para o contribuinte, na forma desta Le i Com plementar. 

§ J º. A decadênc ia e a prescrição extinguem o crédito tribuuirio, que nilo mais podt:rá ser cobrado sequer 
adm inis1ra1ivamen1e . 

Art . 3 1. São deveres do co ntribuinte: 

1 - o cumprimento do seu dever fund11m en1al de pagar os tributos devidos. bem como o de co laborar com a 
Administmção Tributária. na fo rma prevista na legislaçdO: 

li - o tratamento, com respeito e urban idade. aos funcionários da Administração Tributária do Municipio: 

Ili - a ident ificação do ti1ular, sóc io. di retor ou representante nas rcpar1içõcs admini strativas e fazendárias 
e nas ações fisca is; 

IV - o fornec imento de condições de segurança e local adequado cm seu estabelecimento. para a execução 
dos procedimentos de fisca lização: 

V - a apresentação em ordem, quando so1ic i1ados. no prazo estabelecido na lcgislaçilo. de bens. mercadorias. 
informações, li vros. documentos, impressos, papéis. programas de computador ou arquivos e letrônicos: 

VI - a manulcnção em ordem. pelo prazo previsto na legis laçAo, de livros. documentos. impressos e regis1ros 
d elrõnicos re la1ivos ao imposto: 

VII - a man utenção. junto à repaniçAo fi scal, de informações cadastrais atua lizadas relativas ao 
estabelecimento. titular. sócios ou diretores; 

VIII - a apresentação de declarações acessórias enviadas a ou tras ent idades. tribu1árias ou n:1o. desde que 
pertinentes à apuraçao do tributo sob fisca liwç;lo; 

IX - compor1ar-sc de acordo com a boa-ft.\, cooperando com a Adminis1raç.ão Tributllria nas fi sca li zoçõcs e 
processos administrativos próprios ou de terce iros, assim como infonnando à Adm inistraçl\o Tributõria a 
pràtica de fatos ou comportamentos de terceiros que envo lvam sonegação fiscal ou desequi líbrio da 
concorrência. 

Panlgrafo íanico. Além das consequências previstas na legislação trib111.íria munic ipal. as infrações 
tributárias comet idas pelos co ntribui111cs poderão carac1eriza r crime contra a ordem tributliria. nos tcnnos 
da Lei Federal nº 8.137. de 27 de dezembro de 1990. 

TÍTULO VII 

DA OBRI GAÇÃO TRIBUTÁ RI A 
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C APITULO 1 

DAS MODALIDADES 

Art. 32. A obrigação 1ribu1ária principal surge com a ocorrenci a do foto gerador. tem por objeto o 
pagamc1110 de 1ributo ou pena lidade pecuniária e extingue-se j untamente com o créd ito dela decorrente. 

§ 1•. Obrigação 1ributária acessória é a que decorre da legislação 1ributári 11 munic ipal e tem por obje10 a 
prá1ica o u a abstcnçilo de atos nela previstos, no interesse do lançamento. da cobrança e da fiscalização dos 
tri butos. 

§ i-. A obrigação tri butária acessória. pe lo s imples fato de sua inobservância. converte-se em princ ipal 
relativamente à penalidade pecuniária. 

§ J ". As expressões .. obrigação tributária acessória" e ··dever instrumental 1ributârio" serão tratadas como 
s inônimas por este Código. 

CAPITULO li 

00 FATO GERADOR 

Art . 33. Fato gerador da obrigação tributária principal é a s ituaçilo definida em le i como necessária e 
suficiente para just ificar o lançamento e a cobrança de çndo um dos tributos de compet~ncia do 
Mun icipio. 
Art. 34. fa to gerador da obrigaçtlo tributária acessória é quolquer s ituação que. na fo rma da legislação 
tribuuiria. imponha a prática o u a abstcnçi'lo de ato q ue não configure o brigação principal. 

Art. 35. O lançomento do tributo e a definiçAo legal do ía10 gerador silo interpretados 
independentemente. abstraindo,.se: 

I . a validade j urídica dos atos efetivamen1e praticados pelos contribuintes. responsáveis ou terceiros. bem 
como a natureza do seu objeto ou dos seus efeitos: 

li • os efeitos dos fa1os efetivamente ocorridos. 

Art . 36. Salvo dispos içilo em conmirio. cons idera-se ocorrido o fo to gerador e ex istentes os seus 
efei tos: 
1 - 1ratandO•!.e de situação de fino. desde o momento em que se verifiquem as circunstânc ias materiais 
ncccssãrias para que produzam os efeitos que normalmente lhe são próprios: 

li - trotando-se de situação j uridica. desde o momento em que ela esteja definit ivamente constiluida_ nos 
lermos do di reito aplicével. 

CAPÍTULO Il i 

00 SUJEITO ATIVO 

An. 37. Na qua lidade de sujeito ativo da obrigação tributária . o Municipio de Brasi leira é a pessoa de 
d ire ito público t itu lar da competência para lançar. cobrar e tiscalizar os tributos previ stos na 
Constituiçllo Federal de 1988 e criados por lei municipal específi ca. 

§ t •. A competência 1ribu1ária é indelegávc l. enquanto a capacidade tributária ativa. representada pelas 
fur ibuições de arrecadar ou fisca lizar tributo11. ou de executar le is. serviços. mos e decisões administrn.tivas 
cm matéria tribu1ária. pode ser conferida a outra pessoa de direito publico. 

§ 2º. É admitido o come1imen10 do encargo ou fu11ção de arrecadar tributos a pessoa de d ireito privado. 

§ J ~. Excepc ionalmen1c. por meio de lei federa l, estadual ou convênio. o Município poderá ter a atribuiçao 
de lançar. cobrar e fisca lizar tributos de competência de outro ente da Fcdcraçi'lo. 
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CAPITULO IV 

DO SUJEITO PASSIVO 

SEÇÃO 1 

Das Dispos ições Gerais 

An . 38. Sujeito passivo da o brigação tributãria principal é a pessoa flsica o u jurldica obrigada. nos 
1ermos da lei. ao pagamen10 de tributos da competência do Munidpio. 

Parii;n1fo único. O sujeito passivo da obrigação principal será cons iderado: 

1 - co11tribuin1e. quando tiver rtlaçào pessoal e direta com a s ituação que constitua o respectivo fato gerador: 

li - responsável. quando. sem revestir a cond ição de çontribuin1e. sua obrigação decorrer de disposições 
expressas em h:i. 

Art. 39. Sujeito pass ivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada à prática o u â nbstençilo de atos 
discrim inados na legislação 1ributária do Municíp io. que uno co nfigurem obrigaçlio princ ipal. 

Art. 40. Sa l...-o os casos expressamente previstos em le i. as convenções e contratos re lat ivos à 
R:Sponsabi lidade pelo pagamento de tr ibutos nilo podem ser opostos fl Fazenda Municipa l para 
mod ificar a definiçilo legal do sujeito passh10 das obrigações tr ibutárias correspondentes. 

An . 4 1. A capac idade tributária passiva independe: 

1 - da capacidade c ivil das pessoas naturais: 

li - de encontrar-se a pessoa natura l sujeita a medidas que imponcm privação ou limitação do exercício de 
ati vidades çivis. comcrcinis ou profissionais ou da administruçao direta de seus bens e negócios: 

I li • de estar a pessoajuridica regularmenle constitufda. bastando que configure uma un idade econômica ou 
profissional. 

Art . 42. O sujeito passivo. quando convocado. fica obrigodo a prestar ns declarações solicitadas pe la 
a111o ridade administrativa que. quandojulg{1-las insuficientes ou imprec isas. poderá ex ig ir que sejam 
co mplctadns o u esç lareçidas. 

§ 1•. A convocação do contribuinte será feita por quaisquer dos meios previstos nesle Código. 

§ 2º. Fe ita a convocaçJo do çontri bui ntc, terá ele o prazo de 20 (vinte) d ias para prestar os esc larec imentos 
solicitados. sob pena de que se proceda ao lançamento de oficio. sem preju izo da aplicac;ão das demais 
sanções cabíveis. a contar: 

1 - da data da ciência aposla no au10; 

li - da da111 do recebimento. por via postal ou te legráfica: se a data fo r omitida. con1ar•se•á a panirda cntrcgn 
da int imação à agência postal telegráfica: 

Ili - do data do registro da no1ificaçilo ele1rõnica no Pona l do Oomicll io Tributário Eletrónico - DTE: 

IV - da data da publicação do ed ital. se cs1e for o meio utilizado. 

SEÇÃO li 

Da Solidariedade 

Art . 43. São so lidariamente o brigadas: 

1 - as pessoas que tenham interesse comum na situação que const itua o fa10 gerador da obrigação principa l: 

li - as pessoas expressamente designadas neste Código ou em oulra lei. 

§ l". A so lidariedade referida nes1c anigo não comporia beneficio de ordem. 

§ 2"'. En1cnde-sc por interesse comum. parn fins do dispos10 no inciso I deste artigo. a situação cm que duas 
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o u mais pessoas pm1iquem conjuntamente o foto gerador da mesma obrigação tributária. 

§ J •. Caberá a so lidariedade cm caso de abuso da personalidade j urldica. caractcri:,.ado pe lo dCS\·io de 
fi nal idade. ou pela confusão patrimonial. nos termos do an. 50 da Lei nº 10.406. de I O de j ane iro de 2002 -
Cód igo Civil Omsileiro. 

§ 4º. A mera configuraçao de grupo econômico. por si só. nfto caracterizará o in1eresse çomum das pessoas 
jurfdicu. 

Art . 44. Sa lvo os casos expressamente previs tos cm le i. u so lidariedade produz os seguintes efeitos : 

1 • o pagamento por um dos obrigados aproveito aos demais: 

li - a isenção ou remissão do cn.::di to exonera todos os obrigados. salvo se outorgada pcssou hncmc a um 
deles. subsistindo. nesse caso. a solidariedade aos dema is pelo saldo: 

Ili . a inlcrrupção da prescrição cm favo r ou con1ra um dos obrigados favorece ou prejudica aos demais 

SEÇÃO Ili 

Oo Domicilio Trib utário 

Art . 45. Sem prcjui:t..o das d isposiçõe!. legais especi fi cas sobre o cadas1ro municipa l. ao contribuinte 
011 respons{wel é facu ltado escolher e indicar à repartição fazcndãria o se u domicílio 1ribu1.'trio no 
Município. assim e ntendido o lugar onde a pessoa tis ica ou jurldica desen vo lve a sua ,11ividadc. 
responde por suas obrigações perante a Fazenda Municipal o u pratica os demais atos que const iluem 
ou possam vir a co nstituir fato gerador de obrigação tributária. 

§ 1•. Na fa ha de eleiçilo. pelo contribuinte ou responsável. do domic ilio 1ributârio. considerar-se-á como ta l: 

1 . quanto às pessoas naturais. a sua residência habitual. ou. sendo es1a inccna ou desconhec ida. o centro 
habitua l de sua atividade: 

li - quanto às pcssoas j uridicas de d ireiln privado o u aos empresários individuais. o lugar da sua sede. o u. 
em re lação aos atos ou fatos que derem origem à obrigação, o de cada estabe lecimento; 

Il i . quanto ás pessoas j urídicas de direito pUblico. qualquer de suas rcpanições no território da ent idade 
tributante. 

§ r . Quando não couber a aplicação das regras previstas cm quaisquer dos incisos do parágrafo anterior. 
considerar-se-é çomo domicílio 1ributário do contribuinle ou responsável o lugar da situação dos bens ou da 
ocorrência dos aios ou fatos que deram ou poderão dar origem à obrigaçilo tributtiriu. 

§ J •. A au1oridadc administrativa pode recusar o domicilio eleito quando a sua loeali1.ação. acesso ou 
quaisquer outras caracterlst icu impossibilitem ou dificuhem a arrecadação e a fi scalização do lributo, 
aplicando-se. então. a regra do parágrafo anterior. 

§ 4º. O domici lio tributário será obriga1oriamcntc consignado nas petições. rt:qucrime111os. consul1as. 
n::c lamaçõcs. n::cursos. dec larações. guias e quaisquer outros documentos dirigidos ou aprc!k"ntados ao Fisco 
Municipa l. 

§ 5•, A sim ples comprow,çllo da emissllo ou entrega das intimações e no1ificações para o endereço fornecido 
pe lo próprio sujeito pass ivo va lida ato processual. 

An. 46. A F11zenda Munic ipal poderá adotar o domicil io tributárioele1 rõnico. de util ização obrigatória 
por lodos os contribu intes e responsáve is tributários mun içipa is. nos termos de regu lamentação 
infra legal. 

CAPÍTULO V 

DA R ESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

SEÇÃO 1 
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Da Rtspon:i111 bilidadc dos Sucessores 

Arl . 47 . O dispos10 nesta Seção se .a pliçil por igual aos créditos tributários definitivamente conslit uídos 
ou em c urso de constituiçao à data dos atos ne la referidos. ~ aos çonstituídos pos1eriorme ntc aos 
mesmos atos. desde que rcla1 ivos âs obrigações tribu1árias surgidas a1ê: a referida data . 

Art. 48 . Os créditos tributários referentes ao Imposto Predia l e Territorial Urbano, às taxas pela 
pres1m;ão de serviços ou às con1ribuições. referenles a bens imóve is. sub-rogam-se na pessoa dos 
rcspcclivos adquiren tes. sa lvo quando conste do tit ulo aquis it ivo a provu de sua quitaçno. por meio de 
cen idilo negativa de débito. 

§ 1•. Nos casos de arrcmmação cm hasta pública. adjudicação e aquisiçilo pela modalidade de venda por 
propostas no processo de fa lência. a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço. 

§ l Y. Não se ap lica o disposto no capu1 de artigo, na hipótese de aquisição orig imiriu dn propriedade. 

Art. 49 . Sllo pessoalmente responsáveis: 

1. o adqui rente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou rem idos. sem que tenha havido 
prova de sua quitação: 

li - o sucessor a qualquer 1i1ulo e o cônjuge meeiro. pelos 1ribu1os devidos a1é a data da part ilha ou 
adjudicaçao. limitada esta responsabi lidade ao montante do quinhão. do legado ou d11 meaçõo: 

Ili - o espólio. pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da aben ura da suci::ssao. 

An. 50. A pcssoo jurídica de direito privBdo que resultar de fusão. ci silo. mmsformaçilo ou 
inco rporação de o utra ou em outra é responsável pelos çréditos tributár ios devidos até a data do ato 
pelas pcssoasj urldicas de direito privado fus ionadas. cindidas. transfonnadas o u incorporada s. 

Parágrafo único. O dispos10 nes1c anigo ap\iça-se aos casos de ext inção de pessoas j uridicas de dire ito 
privado. quando a ei,;ploração da respectiva .atividade seja continuada por qua lquer sócio remanescente ou 
seu espó lio. sob a mesma ou outra raz..-\o social. ou sob fi m1a individual. 

Art. S 1. A pessoa natural ou juríd ica de direito privado q ue adquirir de o utra. porqualqucrt (1u lo. íundo 
de comércio o u es1abclecimento comercial. industria l ou profiss ional e co ntinuar a respectiva 
exploração. sob a mesma o u outra denomi naçno. ro.-110 soc ial ou sob firma o u no me indi vid ua l. 
responde pelos 1ributos devidos até a da1a do ato. rcla1ivos ao fundo de estabelecimento adquirido: 

1 - integralmen1e. se o a lienante cessar a cxploraçilo do comércio. indústria ou al ividadc: 

li - subsid iariame111e com o alienante. se este prosseguir na exploração ou iniciar. dentro de se is meses a 
contar da data da alienação. nova at ividade no mesmo ou em outro ramo do comercio. indús1rin ou profissão. 

§ Iº. O disposto no caput des1c anlgo não se aplica na hipótese de alienação judicia l: 

1 - cm processo de falência~ 

li - de filiol ou unidade prod uti va isolada. cm processo de recuperação judicial. 

§ l Y. Não se aplica o dispos10 no§ l" des1c onigo quando o adquirente fo r: 

1 • sóc io da sociedade falida ou em rec upcrnçaojud icia l. ou sociedade controlada pelo de,•edor falido ou cm 
recupcmçAo judic ial: 

li - parente. cm linha rela ou colateral a1é o 4o (quarto) grau. çonsanguinco ou afim. do de vedor fa lido ou 
cm rcçuperaçtlo jud ic ial ou de qualquer de seus sócios: ou 

I li . iden1ificadocomo agente do fa lido ou do devedor cm rec uperaçilojud ic ial com o objetivo de fraudar a 
sucessão tributãria. 

§ J ". Em processo da falência. o produto da alienação judicial de empresa. fili al ou unidade prod ut i,•a iso lada 
pcnnancccrá em conta de dep6s i10 à disposição do j uiz:o de fa lência pelo prazo de 1 (um ) ano. çonl ado du 
da1a de aticnaçilo, somente podendo ser utilizado para o pagamento de créditos cxtraconeursais ou de 
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créditos que preverem ao tributário. 

Art . 52. Em todos os casos de responsabilidade inter vivos previstos ncsla Scçdo. o alienante contin ua 
responsável pelo pagamento do tributo. so lidariamente com o adqui~ ntc. 

P~ rágniifo Unico. Os sucessores tratados ncsla Sci;do responderão pelos tributos. bem como pelos j uros. 
multa. correção monc1ária e demais encargos. 

SEÇÃO li 

Oa RHponsabUldadc de Terceiros 

Art. 53. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigaçilo principal pe lo 
contribui nte . respondem solidariamente com este: nos atos cm que interviere m ou pe las o mi ssões pelas 
quais forem responsáveis : 

1 • os pais. pe los tributos devidos por seus filhos menores: 

11 • os tutores e curadores. pe los tributos devidos pelos seus tutelados e curntclados: 

Ili - os administmdorcs de bens de terceiros. pelos tributos devidos por es1cs: 

IV - o in,•cntariamc. pelos tribulos devidos pe lo espólio: 

V - o sindico e o comissário. pelos 1ributos devidos pela masSR fa lida ou pelo concordatário: 

VI - os 1abcliâcs. cscriviles e demais scrvcntuários de oficio. pe los tributos devidos sobre atos praticados 
por eles ou pera nte eles cm razão do seu o ticin; 

VI 1 - os sócios. no caso de liquidaçllo de soc iedade de pessoas. 

Pianigraro único. O disposto neste anigo só se aplica. cm matéria de pennlidades. às de caráter moratório. 

Art. 54. SIio pessoalmente responsllvcis pe los créd itos correspondentes a o brigações tribu1árias 
n:sultan1es de atos praticados com excesso de poderes ou infrnçAo de lei, conlr:ito social ou estatutos: 

1 • as pessoas referidas no an igo anterior: 

li - os mandatârios. prepostos e empregados; 

111 - os d in:tores. gere111es ou rcprcscn1an1es de pcs$0as juríd icas de direito privado. 

§ I". A mera inadimplência. por s i só, não pcm1ite a responsabiliwçlio das pessoas mencionadas no caput 
deste artigo. 

§ 1•. Nllo responderão pessoalmente os sócios merameme capi1alistas. que mlo tenham assumido qualquer 
tipo de administraçllo ou gerência na pessoa jurídica. 

§ 3". A dissoluçao irregular da sociedade implica automaticamente na transferência da responsabilidade para 
os administradores da pessoa juríd ica. 

§ 4". A incl usJo o u redirecionamento da execução tisca l cm relaçâo a um sócio gerente ou adminis1rador de 
pcssoajurldicn devedora dependerá de prova por pane da Fazenda Públ ica Municipal. exceto se as pessoas 
1ra1adas no caput deste anigo já 1iverem sido inclufdas na cenidào da dívida ativa. 

§ s•. Presume-se disso lvida irregu larmente a sociedade que deixar de funcionar no seu domicilio tiscnl. sem 
comunicação aos órgãos compc1e111es, legi1imando o redirecionamento da execução fi sca l para o sócio­
gen:n1e. 

SEÇÃO Ili 

D111 Responsabilidade por lnfnt\"ÕC'5 

An. 55. Salvo os casos exprcssamcnlc ressalvados em lei. a responsabi lidade por infrações â legis laçilo 
tributária do Município independe da intenção do agente o u do responsitvcl e da efet ividade. mnurez., 
e extensão dos eíei1os do aio. 
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Art . 56. A responsabilidade é pessoal do agcn1e : 

1 • quamo às infrações conceituadas por lei como crim es ou con1ravenções. salvo quando praticadas no 
exerc ício regular de adminislração. mandato. função. cargo ou cumprimento de ordem expressa cm i1ida por 
quem de dire i10: 

li - quanto âs infrações em cuja dcfi niçào o dolo específico do agente seja elementar: 

Ili - quanto ã.s infrações que decorram d irera e exclus ivamente de dolo especifico: 

a) das pessoas referidas no art . 46. contra aquelas por quem respondem: 

b) dos mandatários. prepostos e empregados. contra seus mandan1cs. preponentes ou em prcgadon:s: 

e) dos diretores. gerenles ou representantes de pessoas jurídicas de direi10 privado. conua estas. 

An . 57. A responsabilidade é exclulda pela denúncia cspontimea da in fração. acom panhada. se for o 
caso. do pagamento do tributo devido e dos juros de mora. ou do depósi10 da importância arbitrada 
pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo depender de apurnçdo. 

§ I". Não será considerada espomãnca a denúncia apresentada após o in íc io de qualquer procedimento 
administrativo ou medida de fisca lizaçilo. relacionadas com a infração. 

§ l ". A denúncia espon1ãnea acomp11nhada do parcelamento não produzi rá os efeitos previstos pe lo capul 
des1e an igo. 

§ J •. A exc lusao da responsabilidade por in fração abrange ioda e qualquer multa. inclusive a de naturew 
moratória. 

§ 4". O beneficio da denúncia espontânea nilo se aplica aos tributos sujeitos a lançamcnlo por homologação 
regularmente declarados. mas pagos a destcmpo. nem tampouco ao descumprimento de obrigações 
acessórias. 

§ su. A dcnünc ia espontânea não é afastada em ra:,.ao do simples envio de comunicados ou alcnas expedidos 
pe la Administração Tributária de forma gera l aos contribuin1es, a1é a abcnura de um termo de início de 
fi scalização. 

TiTULO VIII 

DO CRÉDITO TRIBUTÁ RIO 

CA PiTULO I 

DA S D ISPOSIÇÕES GERA IS 

An. 58. O c réd ito tribu1ário decorre da obrigação principal e tem a mesma na1u re1.a desta . 

An. 59. As cin;unstânc ias que modificam o crédilo 1ribut t'l rio, sua extensão o u seus cf~itos. ou as 
garantias o u os privi légios a e le atribuldos. ou que exc luem sua exigibilidade. não afetam a obrigação 
tributária q ue lhe deu o ri gem. 

Art . 60. O crédito tribu1ário regularmen1c constituido somente se modifica ou se exlinguc . ou tem r1 
sua ex igibilidade suspensa ou exclulda. nos casos expressamente previstos neste Código. forn dos 
quais não podem ser d ispensadas. sob pena de responsabi lidade fu nciona l na forma da lei. 
e fetivação ou as respect ivas garantias. 

CAPiTULO li 

DA CONSTITU IÇÃO DO C RÊDITO T RIBUTÁ RI O 

SEÇÃO 1 

Do La nç111mtn10 
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Art. 61. Compete privat ivamente à autoridade adminh;tr.ativa constituir o crédito 1ribt11ário pelo 
lançamento. assim entend ido o proced imento administ rativo que= tem por o bje1ivo: 

1 - verificar a ocorrênc ia do falo gcrndor da obrigação corrcspondi::ntc: 

li • dctcnn inar a matéria tributâvel: 

Ili - calcular o montante do tribulo devido: 

IV - identificar o sujeito passivo: 

V - propor. sendo o caso, a aplicaçAo da pcnalidnde cabivel. 

§ I". A at iv idade administrativa do \ança1m:nto é vincu lada e obrigatôriu. sob pena de responsabilidade 
funciona l, 

§ 2". Enquan10 nllo ext in10 o direi10 da Fazenda Pública. poderll.o ser efetuados lnnçamcntos omitidos ou 
procedidas a revis.lo e a rc1iticação daqueles que contiverem irregu laridade ou erro. alcançando 1,xtos os 
pcriodos ainda não at ingidos pela decad~ncia. 

An. 62. O lança mento repena-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se 1>ela lei 
e nti'lo v igen1e. ainda que pos1eriormcnlc modificadn o u revogada. 

§ I". Aplica•sc ao lançamento a leg islaç!lo que. pos1erionne111e à O('Orrência do fato gerador da obrigação 
1ribu1âria. tenhn instituído novos critérios de apuração ou processos de fi scalização. ampliado os poderes de 
investigaçao das au1oridades adminislrat ivas. o u ou1orll8dO ao créd ito maiores garant ias ou privilégios. 
exceto. neste último caso. para o efeito de atribuir responsabilidade tributária 11. terceiros. 

§ 2•. A dedaração ou comunicação fora do prazo. para el~ ilo de lançamento. não desobriga o contribuinte 
do pagamento das multas e a1ualização moneuiria. 

Art. 63 . O lançamento compreende as seguintes modalidades : 

1 • lançamenlo dirc10: quando sua iniciativa compel ir exclusivamente à Fazenda Municipal. sendo o mesmo 
proced ido com base nos dados apumdos diretamente pela repanição fazendária junto ao con1ribuinte ou 
responsável ou a terceiro que disponha desses dados; 

li - lançamento por homologação: quando a legislação atribuir ao sujeito passivo o dever de prestar 
informações e antecipar o pagamento sem prévio exame de auloridade fiw.endária, operando•sc o lançamcn10 
pelo 1110 em que referida autoridade. tomando conhec imento da atividade assim e."creida pelo obrigado. 
expressamente o homologue; 

Ili - lançamen10 por declaraçllo: quando for efe1uado pe lo Fisco após a apresentação das in fom1m;õcs do 
sujeito passivo ou de terceiro. quando um ou outro. na forma da leg islação 1ribu1ária. presta à autoridade 
fa:,.endá ria in formações sobre a maléria de fato. indispensáve l a sua efetivação. 

§ 1•. A omissão ou erro do lançamento. qualquer que seja a sun modalidade. nâo exime o ço111ri buin1c da 
sua obri~ação tributária. nem de qualquer modo lhe npro,•eita. 

§ 2•. O pagamento antecipado pelo obrigado. nos termos do inc iso li deste an igo. e."1i11 guc o cred ito sob 
condição reso lu1iva de sua ulterior homologação expressa ou 1âei1a, 

§ 3•. Na hi pótese do inciso li do caput deste anigo. não in íluem sobre a obrigação tributâria quaisquer atos 
anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou 1ereeiros. v isando à e."tinçào total ou parc ial 
docrédi10. 

§ 4•. Os atos a que se refere o parágrafo anterior scnlo. porém. cons iderados na apurnção do sa ldo porventura 
devido e. sendo o caso. na imposição de pena lidade. ou na sua graduação. 

§ 5". É de 5 (cinco) anos. a contar da O('Orrêm;:ia do fato gerador. o prazo para a homologaçi'lo exprcsSa 
do pagamen to a que se refere o inciso li deste a rt iso: exp irado esse prazo se m pronunciamento da 
Fazenda Municipal. considera-se tacitamente homologado aquele. sa lvo se comprovada a ocorri:nc ia 
de dolo. fraude ou simulação. casos em que será observado o pra1,.0 referido no 11n . 1 1 S. inc iso 1. des te 

Código. 

♦ 
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§ 6°. Nos tributos submetidos ao lançamento por homologação. quando o sujci10 passivo não rea lizar 
nenhum pagamcmo antecipado. deverá ser apl icado o prazo dccadencial disposlo no art. 1 J 5. 1. dcs1e 
Cód igo. 

§ r, A declaração apresentada pelo suje i10 passivo. nos tributos submetidos ao lançamento 1>0r 
homologação. const itu i confissão de dívida e instrumento hábil e sufic iente par.1 a c." igênc ia dos 1ributos 
que não renham sido recolhidos. dispensando-se qua lquer outra providênc ia da Admin is1ração Tributária. 

§ 8". Na hipólese do parágrafo anterior. o prazo prescricional se iniciará da data do vcncimi:nto do iributo 
ou da entrega da referida dcclaraçllo. o que ocorn:r por último. 

§ 9". O valor do tributo declarddO à Administração Tribu1ãria pelo contribu inte por meio da emissllo de Nota 
Fiscal de Serv iços ele1rônica (NFS-c). da entrega de Declaração Eletrônica de Serviços de lnsti1uiçõcs 
Financeiras (DES IF) ou de outra dec laração ex igida pelo Fisco. e não pago ou pago a menor. con tigur:. 
confissão de divida e equivale A constituiçfto de crédito 1ributário. para os efeitos do§ 7". 

§ 10. O imposto confessado. 1111 fo rma do § 90. será objeto de cobrança e insc rição cm Dívida A1iva do 
Município. independentemente da realização de procedi mc=mo fi sca l e sem prejuízo da revisão posterior do 
lançamento pela autoridade fi scal compc1e111e e da aplicação das penalidades legais cabíveis. se IOr o caso. 

Art. 64. As alterações e subst ituições dos lançamentos originais se rlio feitas através de novos 
lançamcn1os. a saber: 

1 - lançamento de oficio: quando o lançamento original for efetuado ou revisto de oficio pe la autoridade 
admin is1rativa. nos seguintes casos: 

a) quando não for prestada declaração por que m de di reito. na fonna e 110s prazos da legislação tribuuiria: 

b) q uando a pessoa lcgahnen1e obrigada. c1nbora tenha prestado declaração nos tennos da alínea anterior. 
deixar de atender. no prazo e na forma da legislação tributária. a pedido de esclarecimento formulado pela 
autoridade ndministrativa.. recusar-se a prestá-lo ou não o preste satisfatoriamenle. a julzo daquela 
autoridade: 

e) quando se comprovar falsidade. erro ou omissão a q ualquer e lemen10 defin ido na legislaçilo tribt11âria 
como sendo de declaraçào obrigatória; quando se comprove omissão ou inexat idão. por pane da pessoa 
legalmente obrigada, nos casos de lançamento por homologação: 

d) quando se comprove açAo ou omissão do sujei10 passivo. ou de terceiro lega lmeme obrigado. que dê lugar 
a ap licação de penalidade peeunillria: 

t) quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefic io daquele. agiu com dolo. fraude ou 
simu lação: 

O quando deva ser aprec iado fato não conhecido ou não provado por ocas ião do lançamento anterior: 

g) quando se comprove que no lançamento an terior ocorreu fraude ou faha funcional da autoridade que o 
efetuou. ou a omissão pela mesma au1oridade, de aio ou formalidade essencial; 

h) nos demais casos expressamente designados em lei. 

li - lançamen to adit ivo ou suplcmen1ar: quando o lançamento original consignar diforcnça a menor contra 
o Fisco. cm decorrência de erro de fato cm qua lquer das suas fases de execução; 

Ili - lançamento substitutivo: quando cm decorrência do erro de f;uo, houver necessidade de an uluçi\o do 
lançamento original. cujos defeitos o inva lidam para todos os tins de direito. 

An . 65 . O lançamcnlo e suas a lterações serão comunicados ao contribuinlc pelas seguintes fo rmas: 

1 - not iticaçl1o real. através da entrega pessoal da notificação ou com a remessa do aviso por via postal 
com aviso de recebimento - AR: 
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11 - notificnçAo ílcta, por meio de publicaçêo do aviso no 6~1\o oílcial do Município. quando frustrada 
a nutiílcaçao real prev ista no inciso anterior: 

111 - notiílcaçêo elc1rõnica, inclusive por meio de corre io clc1rõnico (c•mail). encnm inhada ao endereço 
ele1rônico fomt:cido pelo contribuinte no Cadaslro Municipal. confnnnc dispuser o regulamento. 

§ 1°. Considera.se regular II no1i ílcaçilo quando enviada ao endereço informado pe lo con1ribui n1e. 
inclusive ao endereço eletrônico (e-mai l) cons1ante do Cadas1ro Municipal. 

An . 66. A recusa do sujeilo passivo em receber a cornu nicação do lançamen to ou o impossibil idade 
de locn li zá•lo pessoalmente o u a1ravés de via posla l não implica cm prorrogação do pra:r.o concedido 
para o cumpri mento d.i obrigação tributá.r ia ou para a apresentação de reclamações o u inte rposição de 
recursos. 

Art. 67. Quando o cá lculo do tributo tenha por base. ou to me c m considcraçilo. o va lor ou o preço 
de bens. direitos. serviços o u atos j urldicos. a autoridade lançadora arbitrn rá aq uele va lor ou preço. 
med iante processo admi nis1rati vo regu lar. quando sejam omissos o u não mereçam fé. as declarações. 
os cse la rcc imcntos pres1ados o u os doc umen tos exped idos pelo suj eito passivo o u pelo terceiro 
lega lmente obrigado. 

§ I ". O arbitramento deverá ser norteado pe los princípios da razoabil idade e da proporcionalidade. 

§ 2". O arbitramcn10 determinará. j ustificadamemc. a base 1ribu1ária presuntiva. através de quaisq uer 
elementos mwávcis que molivcm a pcn inência dos va lores arbitrados. ta is como cs1ra1os bancários. 
aluguéis. fol ha de salários. dados informados por terceiros. porte do sujeito passivo. declarações entregues 
para out ros Fiscos ou entidades. notas fiscais de entrada. dentre outros. 

§ 3°. O arbitramento a que se refere este artigo não prej ud ica n liquidez do créd ito tributário. ficando 
sempre ressalvada. cm caso de contcs1ação. avaliação contrad itória. administrat iva ou judicial. 
inversa.o do ônus da prova para o sujeito passivo. 

§ 4". O uto de arbitramento deverá con1er. no minimo: 

1 - a indicação dos fatos e fu ndwnentos que evidenciem a omissl'to. ine1'atidão ou faha de fided ignidade 
das dL-c laraçõcs. in fo nnações ou documen1os apresentados: 

li - a metodologia adotada e os critérios utilizados para a compos ição do valor ou preço arbiirado: e 

111 - a memória de cálculo e a identifi cação objetiva dos elementos considemdos para a fi xação da base 
tribuuiria presuntivo. 

§ 5º. O sujei to passivo se rá cientificado do arbitramento na fom,a do an. 79 deste Código, inclusive 
por notiílcaçAo e lelrõnica e ncamin hada no endereço e letrünico (e-mai l) fornec ido no Cadastro 
Munic ipal. asscgurndos o contraditório e a ampla de fesa. observado o proccdimcnm do processo 
ad min istrati vo tri butário municipal. 

§ 6º. A apresentação posterior de elementos idôneos que pcrmham a apuraç3o do valor ou preço efetivo 
poderá ensejar a revisão do arbitramento. de ofício ou a requerimento do suje ito passivo. km prcjulw da 
aplicação das penalidades cabíve is. quando caracterizada infração à legislação tributária mu nic ipa l. 

Art . 68. O lançamento regulnrmenle not ificado ao suje ito passivo somente poderã ser allerado nas 
hipóteses previstas no art. 145 da Lei Federa l nº 5.172. de 25 de oulubro de 1966 (Código Tributário 
Nac iona l). e nas disposições deste Cód igo. 

Parágrafo único. A alteraçllo do lançamcn10 observará o devido processo lega l admin is trat ivo c será 
comunicada ao sujeito passivo na forma do art. 79 deste Código. 

Art. 69 . O lançamen10 se rá revisto de o flcio pe la au1oridadc admin istrat iva nM hipóteses previstas 
no an . 149 da Lei F'ederal n" 5.172. de 25 de Oulubro de 1966 (Cód igo Tributário Nacional ). e na 
legislação tribulúrii'I municipa l aplicáve l. 

§ 1". A revisão de oílcio poderá resultar em lançamento complementar. subsl itutivo. retificatório ou 
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cance latôrio. conforme o caso. 

§ 2º. A revisão de ofício observará a dccadéncie e demais lim i1açõcs temporais previstas na legis lação 
aplicáve l. 

Art. 70. O lançamento c felUado em decorrência de n:::v isilo de o fíc io deverá ser forma li:r...ado cm ato 
pr6prio. com indicação dos fu ndamentos fát icos e juridicos e. q uando houve r. memória de cálculo. 

§ 1". O suje ito passi'IIO será cicntiílcado do lança mento revis ionai na fo rma do an. 58. inc lusive por C • 

mai l constante do Cadas1ro Mun icipal. 

§ 2°. Da cil'.: m:: ia do lançamemo revisionai abrir-se-á prazo para im pugnação ad1n inismuiv.i. nos tennos 
do processo ad minislrat ivo 1ributário mun icipal. 

Art . 7 1. O lança mento rev isionai subst itui o lançame nto anlerior no q ue fo r objeto de revisão. 
preservadas as parec ias nilo a lca nçadas pe la re visão. 

P.irágrafo único. Se do lançamento revisionai resultar créd ito tributário a maior. scrJo es igidos os 
acrésc imos legais na forma dcs1c Cód igo. assegurados con1raditório e ampla defesa. 

Art. 72. O lançamento por homologação. na fo rma do art. 150 do Cód igo Tribu1ário N;.,cional. 
cx:orrc q uando a lcgis laçi\o at ribu ir ao suje ito passivo o dever de apura r o mo ntante devido. identiílcar 
a matéria tributável. ca lcular o tributo e a nteci par o pagamento. sem prévio exa me da autoridade 
adm inistmt iv11. sob co nd içilo de u lterior homologação. 

§ 1 ". A homolosaçAo será ex.pressa por ato da aUloridade adm inistrat iva ou tácita pelo decurso do prazo 
legal. 

§ 2°. Salvo disposição legal cspc:c iílca, a homo logação tác ita ocorrera com o decurso de 5 (ci nco) anos. 
contados da ocorrCncia do falo gerador. 

§ J<". Nao ocorrendo pagamento antecipado. ou sendo este insuílciente, a autoridade adm inis1rativa 
poderá efetuar o lançamemo de oficio. sem prcj ui1.o das penalidades cabíveis. 

Art. 73. A ho mo logação poderá ser lotai o u parc ial. 

§ I ". Constatada di ferença a maior cm desfavor do sujeito passivo. será efetuado lançamento 
co mplementar. assegurados contraditório e ampla defesa. 

§ 2º. Constatado pagamento indevido ou a maior, aplicar-sc•Ao as regras de resti tu ição ou compensação 
previstas neste, Cód igo. 

SEÇÃO li 

Oa Flsca liza\"ãu 

Art . 74 . Com a ílna lidade de obter elementos que lhe permirnm veri fi car a cxatidilo das declarações 
apresentadas pe los con1ri bui111es e responsávds e determ ina r. com precisão. a natureza e o mon1a111e 
dos créditos tributários. a Fazenda Munici pa l poderá.: 

1 - exigir. a qua lquer tempo. a exibição dos livros e comprovantes dos atos e operações q ue const iumm 
ou possam vir a consti1uir fato ge,rador de obrigação tributária; 

li - íazer inspeções. vistorias. levantamemos e avaliação nos locais e estabelec imentos onde se e . ..:crçam 
ntividades passiveis de tributação. ou nos bens que constituem matéria tributá'lle l: 

111 - exigir in formações escritas ou verbais: 

IV - noti ficar o conlribui ntc ou responsáve l para comparecer à repar1içi\o fazendária: 

V - requ isitar o aus llio da fo rça pública ou requerer ordem j udicia l. quando indispensáve is à rca li:r.ação 
de d iligCncias. inclusive inspeções necessárias ao rcgislro dos loca is e cstabc lccimen10s. assim como dos 
bens e documentaçâo dos contribuintes e responsáve is. 

~ 1 
A., C andldo Mond o,i, n< li°> conlra C EP 64~65 000 
C NP J ,n -.:n ~315 0001 75 
Fono (80) 99930 001 1 
e: m,111 p •ofollur" ,, bra,.11oua p• g<»• bt 

§ 1". O dispmao neste anigo aplica.se. inc lusive. às pessoas naturais ou j uridieas que gozem de 
imunidade ou sejam bene ficiadas por isenções ou quaisq uer outras formas de suspensão ou escl usil.o do 
créd ito tribulário. 

§ 2". Para os cfci1os da legis lnção tributária do Município. nilo 1em aplicação quaisquer dispos ições legn is 
exc ludentes ou lim itativas do direito de examinar mercadorias. livros, arquivos. documentos. papéis e efe itos 
comerciais ou fi scais dos comerciantes. industriais. prod utores ou prcsladores de serviçru.. ou da obrigação 
destes de exibi•los. 

§ 3º. A fisca lização poderá rtquisilar. parn exame na repartição fisca l. ou ainda apreender. para fi ns de 
prova. livros. documcn1os e quaisquer outros elementos vinculados à obrigaçllo tribuliria. 

§ 4". A Adminis1ração Tribulárin se lim ilará a examinar os documentos tão.somente acerca dos pontos 
objetos da investigaçilo tributária. 

§ 5". Os livros obrigatórios de esc ri turação comercia l e ílscal e os comprovantes dos lançamentos neles 
efetuados serão conservados a1é que ocorra a pn.:scriç.!l.o dos créditos tributários decorrcnlcs das operações 
a que se refiram. 

An. 75. Mediante intimação esc rita. são obrigados a prestar à Fazenda Mu nicipa l todas as 
informações de que d isponham. com re laçdo aos bens. negócios ou at ividades de terceiros; 

1 - os 1abc lides. esc rivães e demais scrventuiirios de oílcio: 

li - os bancos. casas bancárias. cai:-.:as econômicas e demais instituições finance iras; 

Ili - as empresas de administração de bens: 

IV - os corretores. leiloeiros e despachantes o ficiais; 

V - os inven1ariantes: 

VI - os sind icas. comissários e liqu idatários: 

VII - os inquilinos e os titulares do direito de usu fruto. uso ou habitação: 

VIII - os sínd icos ou qualquer dos condômi nos, nos casos de propriedade cm condom inio; 

IX - os responsáveis por repartições do governo federal. estadual ou municipal. da admi nistração d ireta 
ou indireta: 

X - os responsáveis por cooperativas. associações desport ivas e emidadcs de classe: 

XI - produtores rurais: 

XII - os prcs1adores de serviços de intermediação. corretagem ou agcnciamen10: 

XIII - quaisquer ou1ras entidades ou pessoas que. em raz!o de seu cargo e oficio. fu nção. ministério. 
atividade ou profi ssão. detenham em se u poder. a qualquer título e de qualquer fo nna. info rmações sobre 
bens. negócios ou at i'llidades de terce iros. 

§ 1•. A obrigaç.!l.o prevista m.-ste an igo não abrange a pres1ação de informações quanto a fa tos sobre os 
quais o informan1c es1ej a consti tuc ional ou legalmente obrigado II observar segredo em r11:r.lo de cargo. 
o ficio. fu nçilo. minis1ério. at ividade ou proílssao. 

§ 2º O descumpr imento d11 obrigação tratada neste artigo submelerâ à mulm; 

1- de 20 (vinte) UFMO, pelo não atendimento ao prime iro ped ido de intimaçâo ao prazo mási mo de 5 

(C inco) d ias: 
11- dc 40 (q uarenta) UFM B pe lo nào atendimento ao segundo P',,-dido de intimação ao prazo mb imo de 

3 (1rês)dias; 

Ili - de 80 (oitenta) UFM B pelo não a1endimentn ao terceiro pedido de int imação ao prazo máx imo de 
2 {dois) dias: 
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An . 76. Sem prejuízo do d isposto na lcg islaçllo crim ina l. é ved.1da a divu lgação por qua lq uer me io 
para q ualquer fi m. por parte do Fisco ou de seus funcionários. de qualquer in formação obtidí1 cm raz.'lo 
do o ficio. sobn.: a s it unc;llo econômica o u fi nanceira dos sujeitos passivos ou de terceiros e sobre a 
natureza e o cs1ado dos seus negóc ios o u ati vidades. 

§ 1°. Escct uam•sc do disposto nesle anigo: 

1 - os casos de rcqu isiçllo regular de autoridade judiciária. no in1eresse da Justiça. 

11 - a prestaçao de mll1ua assis1ênc ia para a ílscalizaçAo dos tributos respecti vos e a permuta de 
in formações entre órgãos federais. estaduais e munic ipais. nos termos do art. 199 do Cód igo Tributário 
Nacional : 

Ili - as so lic i1açõcs de aUloridadc ad ministrativa no interesse da Adm inistraçilo Pi,bl ica, desde que seja 
comprovada a insiauraçilo regular de processo admin istrativo, no órgâo ou na entidade, respect iva, com o 
objet ivo de investigar o suje ito passivo a que se re fere a informação. por prá1ica de infração admi nis trativa: 

IV - as informações relativas a: 

a) representações fi scais par.a fins penais: 

b) inscrições na Divida Ativa da Fazenda PUbl ica: 

e) parcclamcn10 ou moratória, 

§ 2". O intercãmbio de in formação sigilosa, no Amb ilo da Adm inistrnção Pública, será realizado mediante 
processo rcgulanncntc instau rado. e a entrega '.rerá fe ita pessoalmente à autoridade solicitante. mediamc 
rec ibo. que fom1ali7.e a 1ransfertncia e assegure a preservação do sigilo. 

Art . 77. O Município. por decre10 ou ins1ruçllo normat iva. institui rá li vros, decla rações e registros 
obrigató rios de bens. serviços e operações tributá.ve is. a fim de apurar os e le men tos necessários ao 
lançame nto de tr ibutos. 

Art . 78. A au1oridadc que proceder ou pres idi r a q ua isquer diligências de ílscalizaçao lavrará os 
te rmos necessários para que se doc um eme o inic io do procedimento fisca l, na forma da legislação 
ap licável. que fixa rá o prazo máximo para a co nc lusl'lo daquelas. 

Parágrafo ímico. Os tem,os a que ,e refere este an igo serão entregues à pessoa sujeita à ílscalizaçfl.o. 

Art . 79. Todas as funções rcferen1es à cobrança e à fi sca li7.ação dos lri butos mun ic ipa is. à ap licação 
de sa nções por in fração ã legislação tr ibutária do Municlpio. bem como as medidas de prevenção e 
repressão às fraudes. serão exerc idas pe los órgllos fazenddrios. repart ições a elas hieni. rq uicas ou 
fu nc iona lmente subordinadàs e de mais entidades. segundo ;1s a1ribuições consta ntes da legislação q ue 
dispuser sobre a orcani1.nçilo ad ministrat iva do Munic ípio e dos respectivos regimentos internos 
daq uelas entidades. 

Pará.grafo único. A administração fazendária e seus fi scais terão, dentro de suas áreas de competência e 
j urisdição. precedência sobre os demais setores admi nistrativos. por força do dispos10 no an. 37. inciso 
XX II . da Const imição da Repúbl ica. 

CAPÍTU LO Il i 

DA SUSPENSÃO DO C RÉDITO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO 1 

l) iu. Modalidades de Suspendo 

Art . 80 . Suspendem a ex ig ibilidade do créd i10 tribut ário; 

1 - a moratória; 
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l i - o depós ito j udicial do seu montante in1cgrnl: 

Ili - o depós ito administrativo do se u momante integral: 

IV - as rec lamações e os recursos ad ministrativos: 

V - a conccssAo de medida liminar cm mandado de :sc,gurança: 

VI - a concessão de med ida liminar ou de tutela antec ipada. cm ou1ras espécies de a c;D.o j ud icial: 

VII - o parcclamcnlo. 

§ 1°. A suspcnsao da exigibil idade do crédi10 não dispensa o cumprimento de o brigações ma:ssórias 
dcpcndemcs da obrigação principal cujo créd ito seja suspenso. ou de la conscqucnlcs. exceto na hipó1ese de 
expressa detenn inaç!o judic ial neste sentido. 

§ 2°. As hipóteses de suspensão prev istas ncs1e an igo decorrentes de decisão j udic ial apenas impedem a 
cobrança do tribulo discutido e seus acessórios. resta ndo írnes;ro o direito de fi scalizaç:lo e consti tuição do 
crédito respecti vo. com a aplicação de j uros monu õrios e corrcçao monetária. para fi ns de prevenção da 
decadência. 

* J". Na hipótese do § 2°. não caberã multa sancionatória ou moratória. cnquan10 ni'lo cess.1r a causa 
suspensiva da exig ibilidade do créd ito tributário. 

SEÇÃO li 

Da Moratória 

An. 81. A morató ria somente abrange os c~d itos defini tivamente consti tu idos à data da lei ou do 
despac ho q ue a co nceder. ou c ujo lançamento já te nha s ido iniciado àque la data por ato regularmente 
nolificado ao sujeito pass ivo. 

Parágrafo Un ico. A moratória ndo aprove ita os casos de dolo. fraude ou simu lação do sujeito passivo ou 
de terce iros cm bene ficio daquele. 

Art. 82. A mo ratória somente poderá ser concedida: 

1 - em cará1cr geral. por lei, que pode cil'(:unscrevcr expressamente a sua aplicabil idade a determinada 
regia.o do tcrri1ório do Munic ípio ou a detenn inada classe ou ca1egoria de sujeitos pass ivos: 

li - em caráter individual. por despacho de autoridade administrat iva. observados os requisitos legais e 
a requerimento do suj e ito pass ivo. 

Art. 83. A ki que conceder momtória c m caráter gera l ou o despacho que a <.:onccder e m caráter 
ind ividua l obedecerão aos seguintes requisi tos: 

1 - na concessão em caráter geral, a lei especificará o prazo de duraç.ll.o do favo r e. sendo o i.:aso: 

a) os tri butos a que se aplica: 

b) o numero de pres1ações e os seus venc imentos. 

11 - na concessão em caráter individual. a lei espec ificará as formas e as gar:1111ias para a concessão do 
favor: 

Ili - o nUmero de prestações nilo excederá a 12 (doze) e o seu vencimcmo será mensal e consecutivo. 
vencendo j uros de mora de 1 % (um por cemo) ao mês ou fração: 

1 V - o nao pagamento de uma das prestações imp licara no cancd amenlo automá1ico do parce lamento, 
indcpcndentcmenle de prévio aviso ou notificação. promovendo-se de imcdialo a insc riçn:o do saldo devedor 
na dívida ativa. pam cobrança exccu1iva. 

An. 84. A concessão da mora1ória cm caráter individ ual não ge ra d ire ito adquirido e sc r:í revogada 
de o fi cio. sem pre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou de ixou de sat isfazer as condições 
ou não cu1npriu ou de ixou de cumprir os requis í1os para a con<.:essao do favor. cobrando-se o créd ito 

I. 
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ac resc ido de juros de mora: 

1 - com imposiçllu da pena lidade cabivc l. nos casos de do lo. frnude ou sirnulaçi1o do benefi ciado. ou de 
1erceiro em benefic io daquele : 

11 - sem im pos içi\o de penalidades. no, demais casos. 

Parágrafo llnico. No caso do inciso I deste ,migo. o tempo decorrido emre a concessão da moratória e 
sua revogaça.o não se computa para o efei10 de prescriçao do d irei10 à cobrança do créd ito. 

SEÇ ÃO Ili 

Da Cessação do Efeiln Suspe ns ivo 

An. 85. Cessam os c lei1os suspens ivos re lac ionados com a ex ig ib ilidade do crt:d ito tributário: 

1 - pe la ex1inçilo do cr~d ito tributário. por q ualque r das formas prcv is1as no an . 104 deste Cód igo: 

11 - pe la excl usão do créd ito tribulár io. por qunlq uer das formas previstas no art . 119 des1e Código: 

11 1 - pela decisão adm inistrativa dcsfa'lloráve l. no todo ou cm pane. ao sujeito passivo. a parti r do trânsito 
cm ju lgado do processo administralivo: 

IV - pe la cassação da medida liminar ou tutela an1ecipada conced ida em ações judicia is. a partir da 
in1imaçao da Fazenda PUblica: 

V - pelo descumprimento da moratória ou parcelamento. 

Parágra fo Unico. O prazo da prescrição interrompido pe la confi ssllo e parce lamento da divida fi scal 
recomeça a flu ir no dia em que o devedor deixa de cumprir o ncordo celebrado. 

CA PITULO IV 

DA EXT INÇÃO DO C Rt OITO T RIBUT ÁRIO 

SEÇÃO 1 

Das Modalidades de ExtinçAo 

An . 86. Ex1 ingucm o c réd i10 1ribu1ário: 

1 - o pagamento: 

li - a compensação; 

11 1 - a rransação: 

IV - a remissão: 

V - a prescrição e a decadênc ia: 

VI - a conversao do depósito em renda; 

VII - o paga menlo ;mtccipado e a homologação do lançamento: 

VI li - a cons ignação cm pagamento. quando j ulgada proceden1c: 

IX - a dação cm pagamento em bens imóve is; 

X - a dccisao admi nis1rativa irrefom1Ave l. assim entendida a de fi nit iva na órbilR adm inistra1h•a que não 
ma is possa ser objeto de ação anulatória: 

XI - a dec isão judic ial transitada cm j ulgado. 

SEÇÃO li 

Do Pagamen to 
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An . 87. As fo rmas e os prazos pura o pagamento dos tri butos de <.:ompctC:ncia do Mu nicípio e os 
acréscimos lega is a plicados por infração à sua leg is lação 1ribu1á ria serão estabe lec idos pe las 
legisluções especificas de cada modalidnde 1ributâria. sendo perm itida a n x11ção da data do vcnc imcmo 
por meio de ato infralcgal. 

Parágrafo ún ico. Quando a legislação 1ribu1ária especifica for omissa quanto à data de venc imento. o 
pagamento do créd ito tributár io deverá ser realizado ntC 30 (trinta) dias após 11 data da 1101ificaçilo do sujei10 
pas!!l ivo acerca da sua constirnição. 

Art . 88. O pagamento poderá ser cfc1uado cm moeda corre nte no País o u por cheque. 

§ 1°. O crédito pago por c heque somente serã considerado ex1into com o resgate deste pelo sacado. 

§ 2°. Ad mite-se o pagamento de tributos por meio de cartões de crédi lo e débito e de outras moda lidades 
de fi ntechs. confom1e dispuser o regulamento. 

Art . 89. O pagamen10 de um c rédito t ributá rio nllo im pon a em presunção de pag,amento: 

1 - quando parc ial. das prestações c1n que se decompon ha: 

11 - quando total. de outros crédi1os referentes ao mesmo ou a outros tributos ou penalidades pec uniárias. 

SEÇÃO Ili 

Da Compensação 

Art. 90. Fica autorizada a compensação de créd itos 1ributários com créd i1os líqu idos e certos. 
venc idos o u vincendos. do sujeito passivo contra a Fazenda Mun icipa l. 

§ 1°. Sendo v incendo o créd ito do sujei10 passivo. o seu montante S4.:"rá apurado com redução 
correspondeine a j uros de 1% (um por cento) ao mês ou fração, pelo tempo que decorrer entre a data da 
compensaç.ll.o e a do vencimcn10. 

§ 2°. A compensação será efetuada med iante processo adm inistrativo previsto nos an igos 234 a 242 deste 
Código, e extinguirá o crédito lributário sob cond içAo reso lutiva de sua ulterior homo logação. 

§ 3°. O prazo para homologação táci1a da compensação pleiteada pelo sujeito p.'lssivo será de 5 (cinco) 
anos. contado da data da entrada do processo adm inistralivo. 

§ 4". Relativamente aos débitos que se pretendeu compensar. quando não ocorrer a homo logação. o 
ped ido do sujeito pass ivo constituirá confissão de divida e ins1rumento hábil e sufi ciente para a e.xigênc ia 
desses créditos 1ribu1ários. bem como implicarâ na interru pção do prazo prescriciona l. 

An . 91. É vedada a compensação med iante o aproveitamento de tribulo. objeto de contcstaçi\o 
jud icia l pe lo sujei to passivo. an tes do 1râns ito em j ulgado da respectiva dec isão j udicia l. 

J\. rt. 92. Na hipótese de precató rio contra o Municlpio. no momento da sua exped ição. de le deverá 
ser abatido. a 1í1ulo de compensação. va lor corrcspondenle aos déb itos llqu idos e ce nos. ínscritos ou 
não em d ivida ati va e constilllldos contra o credor origina l. incl uídas pal'(:elas vincc ndas de 
parcelamentos. ressa lvados aque les cuj a c:-.:cc uçllo esteja suspensa e m vin udc de coruestação 
adm inis trat iva ou judicia l. 

Parágrafo único. Os precatórios já expedidos observamo o d isposto na Emenda Consti tucional nº 99 . de 
14 de dezembro de 20 17. para a compensação com tributos. 

SEÇÃO IV 

Da Transação 

J\.n. 93 . Lei munic ipal especi fi ca pode auto riza r o Poder Executi vo a celebrar com o sujci10 passivo 
da obrigação tribulâria transação que. mediante concessões mútuas. im porte cm 1cnnim1r lit ig io e. 
consequentemente. extinguir o créd ito 1ri bu1ário a e le reférenlc. 
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Parágrafo ünico. A lei au1or izadora estipulará as cond ições e garantias sob as quais se darti a transaçi1o. 
observados os requisi1os da Le i Complementar n" 1 OI. de 4 de ma io de 2000. 

SEÇÃO V 

Da Remissão 

Art . 94. Lei mu nic ipal espec ifica pode co ncede r rem issão toia l ou parcia l do crédito tr ibu tário. 
obse rvados os requisi tos do Le i Comp lcmen1ar nº 1 O 1. de 4 de maio de 2000. e atendendo: 

1 - à sirunção econômica do sujeito passivo: 

11 - ao erro ou ignorância escusáveis do suje ito passivo. quanio â ma1éria de fa10: 

Ili - à diminula impon ãncia do credito tributário: 

IV - a cons iderações de equidade. cm relação com as caractcristicas pessoa is ou materiais do caso: 

V - a condições peculiares a determ inada região do terrilório da entidade 1ributante . 

Art. 95. Fica o Poder Execut ivo M unicipal autorizado a n!lo aj uizar <.: réditos c ujo mamante seja 
in for ior ao dos respecti vos custos de cobrança. confonne d ispas to c m dec re10. 

SEÇÃO VI 

Da Prescrição 

An. 96. A ação para a cobra nça do créd ito tributário prescreve cm S (cinco) ;mos. contados da dala 
de sua constíiuiçAo definitiva . 

§ 1º. A prescrição se interrompe: 

1 - pe lo despacho do j uiz que ordena a c itnçi\o: 

li - pe lo protesto judicial: 

I li - por qualquer alo judicial que consti tua em mora o devedor: 

IV - por qualquer alo inequívoco. ainda que êxtrajudicial, que importe em reconheci mento do débito 
pe lo devedor. inclusive o ped ido de compensação. de dação em pagamento ou de parce lamento. 

§ 2º. Opera-se a prcseriçâo intercorreme se, da dec isão j udici11l que ordenar o arqu ivamenlo da csccuç11o 
fisca l. tiver 1ranscorrido o prazo quinquenal. 

§ 3º. A inscrição do débito cm divida ativa não suspende o pra7.0 prescric ional de débitos tributários. 

SEÇÃO VII 

Da Decadênc ia 

Art . 97. O d ire ito de a Fo.zenda M unicipa l conslitui r o crédil0 t ribulá.rio ex1inguc-se cm S {c inco) 
anos. contados: 

1 - do prime iro dia do exercíc io seguinte ãq uclc cm que o lançamento poderia ter s ido c fc1uado: 

li - da dai& cm que se tomar defini tiva 11 decisão que houver anu lado. por v ício formal. o lançamcnlo 
anterionnen1e efet uado. 

Parágrafo único. O dire ito a que se rcfon: este an ii,:o ex1ingue•se defin iti'llamcntc com o decurso do prazo 
nele prcvism. contado da dala em q ue tenha s ido iniciuda a consti tuição do crédilo tribu1ârio pela notificaçl\o . 
ao sujei10 passivo. de qua lquer medida preparatória indispcnsâve l ao lançamento. 

SEÇÃO V III 

Da Conversão do Depósito em Renda 
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An. 98. Extingue o crédito tribulário a convcn;ão c m renda do depósito judicial ou adminismuivo. 
previstos respectivamente nos incisos li e Ili do an. 98 dcslc Código. 

SEÇÃO IX 

Da l-lomologação do Lançamento 

J\r1. 99. Ext ingue o c rédito t ributário a ho mologaçllo do lançame nto. na fo rma do § 2" do ar1. 77 
deste Código, o bservadas as disposições dos seus §§ 3º 11 1 O. 

SEÇÃO X 

Da Consignação cm Pagamento 

An. 100. Ao sujeito pass ivo é facultado consignar judicialmcnlc a imponãncia do crédito lributário 
nos casos de : 

1 - n:cusa dt: recebimento, ou de subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou penalidade. ou ao 
cumprimento de obrigação acessória: 

li - subordinaçllo do recebimento ao cumprimento de exigênc ia admi nis1ra1iva sem fu ndame nto legal: 

111 - cxigCncia. por mais de uma pessoa de direito püblico. de tributo idêntico sobre o mesmo fato 
gerador. 

CAPiTULO V 

DA EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO 1 

Oas Moda lida dtt de Exdusilo 

Ar1 . 101 . Excluem o crédito tribulá rio: 

1 - a isenção: 

li - a anistia. 

§ 1°. O projeto de lei municipal que contem ple qua lquer das modalidades previstas nos incisos I e li 
deste artigo deverá estar acompanhado das justificativas exigidas pt: I0 an . 14 da Lei Complemcn1ar n" 101. 
de 4 de maio de 2000. 

§ 2". A exclusâo do crédito tribu16rio não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes 
da obrigaçllo principal cujo crédito seja excluido. ou dela consequentes. 

SEÇÃO li 

Da Isenção 

Art . 102. A iscnçilo concedida express.unen1c parn determinado tributo nilo aproveirn aos demai s. 
n.llo sendo lambém exicnsiva a o utros insti1 uldos posteriormente à s ua conccssllo. 

Art. 103. A isenção pode ser: 

1 - cm caráter geral. concedida por lei. que pode circunscrever c:-:pressamcme n sua aplicabi lidade a 
determinada região do território do Município. 

11 - cm caráter individua l. efo1ivada por despacho da au1oridade competente segundo as nonnas que 
regem o processo admin istrativo fiscal do Municipio. cm requerimento no qual o interessado façn prova do 
preench imen10 das condições e do cumprimento dos requisitos previs1os em lei para a sua concessão. 

§ Iº . Tra1ando-se de tributo lançado por pcriodo ccno de tempo. o despacho a que se refere o inciso li 
des1c anigo deverá ser renovado ames da cxpiraçllo de cada pcriodo. cessando automaticamente seus efe itos 
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a panir do primeiro dia do período para o qual o inten:ssado deixou de promover a conlinuidadc do 
rcconhcc imcmo da isenção. 

§ 2". Os prazos e os procedimentos re lativos à renovação das isenções: scnlo defi nidos cm ato do Poder 
Executivo. cessando automat icamente os efeitos do benefic io a panir do primeiro d ia do período para o qual 
o interessado dcixnr de promover a continuidade do reconh ecimento da isenção. 

§ 3°. O despacho referido neste anigo não gera direito 11dquirido e será revogado de oílcio. sempre que 
se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfa1.er as condições ou não cumpria ou deixou de 
cumprir os requisitos para a concessão do beneficio. 

Ar1 . 104. A dccisao concessiva da isençllo tem c.ir:\ter meramcn1e dec larat6rio. retroagindo os seus 
e feitos ao pcrlodo c m que o con1ribui11te já se encontrava em condições de go:,..ar do beneficio. 

Art. 1 OS. A concessão de isenção o u rcduçllo do Imposto Sobre Serviços - ISS para microempresas 
e em presas de peq ueno porte ou. ainda. a dctcrm inaçao de um recol himento fixo para tais contribuintes. 
somente poderá ser fei1a mediante a observância da Lei Complementar nº 123. de 14 de dezembro de 
2006 - Estatuto Nacional das Microempresas e das Empresas de Peq ueno Pone. 

An . 106. A isenção. exce10 se conced ida por prazo certo ou c m função de determinadas condições. 
pode ser revogada ou modificada por lei a qualquer tempo. porém. só terá eficácia a pani r do cxerclcio 
seguin1c àquele cm q ue lenha sido modi ficada o u revogada. 

SEÇÃO Ili 

Da Anistia 

An. 1 07 . A anistia abrange cxelusivameme .is infrações comei idas anteriorme nte à vigência da lei 
que a conceder. não se aplicando: 

1 - aos aios pra1icados com dolo. fraude ou simu lação pe lo sujeilo passivo ou por terceiro cm beneficio 
daquele: 

11 - aos aios qualifi cados como crime comm a ordem 1ributária. nos tennos da Lei Federal nº 8.137. de 
27 de dezembro de 1990: 

Il i - às infrações resuhantcs do conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou juridicas. 

Art . l 08. A lei q ue conceder anist ia poderá fazê- lo : 

1 - em cará1cr geral: 

li - limitadamente: 

a) às infrações da legislação re lat iva a detenninado tribulo: 

b) às infrações punidas com penalidades pcc uniârias até um dc1enninado montante. conjugada ou não 
com penalidades de ou1ra natureza: 

c) a dc1enninada n:gião do 1errit6rio do Municipio. cm fu nçilo das condições a e la pecu liares: 

d) sob condição do pagamcn10 do tributo no prazo fixado pe la le i que a conceder. ou cuja fi ~açtl.o seja 
atribuída pe la lei à autoridade adm inis1ra1iva. 

§ Iº. A anistia. quando não concedida cm caráter i<=ral. é efetivada. cm cada caso. por despacho da 
autoridade competente nos tennos do processo admin ismnivo fiscal . em requerimento no qua l o interessado 
faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos n:quisitos prev is1os em lei paro n sua 
concessll.o. 

§ 2". O despacho referido neste ani go ni\o gera direito adquirido. aplicando-se. no <1ue couber. o 
disposto no§ 3° do a rt . 121 deste Código. 

An. l 09. A concessll.o da anisti a apaga todos os efe itos punit ivos do ato comc1ido. inc lusive a 1i1Ulo 
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de a nlecede nlc. q uando da imposição ou graduação de pe nal idades por out ras infrações de q ua lq uer 
natureza a e la subscquen1cs. come1idas por sujeito pass ivo beneficiado por anistia anterior. 

CA PiTU LO V I 

GARANTIAS E PRIVILÉCJOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRI O 

SEÇÃO 1 
Disposições Ge rais 

An. 11 O. A enumeração das garan tias atribu ídas neste Cap ílu lo ao créd ito t r ibutá rio nlJo exc lui 
ou1 ras que sejam expressamente prcvis1as em lei. cm função da natureza ou das cnracteris1icns do 
tributo a q ue se refiram. 

Pnrágrafo ún ico. A na1urc7.a das gamn1ias atribuidas ao créd ito tributário não altera a natureza deste 
nem a da obrigaçAo tribu1ária a que corresponda. 

An. 111. Sem prcjulzo dos privi légios espec iais sobre determi nados be ns. que seja m previstos cm 
lei. responde. pe lo pagamen10 do crédito tributário a toialidade dos bens e das rendas. de q\lalqucr 
origem ou natu reza, do suje ito passivo. seu espól io o u sua massa fa lida. inc lusive os gravndos por ônus 
rea l ou cláusu la de inalienabilidade ou impenhorabil idadc. sej a qua l fo r a data da consti tuiçilo do ônus 
ou da c láusula. escet uados unicame nte os bens e re ndas q ue .i l~i declare absohu amente 
impcnhoráve is. 

Ar1 . 1 12. Presume-se fraudu lenta a a lie nação ou o neraçllo de bens ou rendas. o u seu começo, por 
sujeito passivo cm dé bi10 para com a Fa7.enda Públ ica. por c rédito tr ibutário regu larmente inscri to 
como div ida ativa . 

Parágrafo llnico. O disposto neste anigo n!lo se apl ica na hipótese de terem sido reservados. pelo 
devedor. bens ou rendas sufic ientes ao total pagamento da divida inscrita. 

Ar1 . 113. Na hipótese de o devedor tribu1ário. devidamcn1e citado, não paga r nem apre.sentar bens 
à penhora no prazo lega l e nao forem e ncontrados bens pcnhorllveis. o juiz determ inará a 
ind isponi bi lidade de seus bens e direitos. comunica ndo a decisão, preferenc ia lmente por me io 
ele1rônico. aos órgãos e ent idades q ue promovem registros de 1ransferêne ia de bens. especia lmen te ao 
registro pú blico de imó veis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do merendo de 
capitais. a fim de que. no âmbito de suas mribuiçõcs. fuçam cum prir a ordem judic ial. 

§ I ". A ind ispon ibilidade de que trata o capu t des1e an igo lim i1ar-se-ã ao valor lo ta i ex ig ível. 
devendo o j uiz determinar o imediato levantamento da indisponi bilidade dos bens o u va lores que 
cxce.dercm esse limite. 

§ 2". Os órgãos e e nlidades aos q uais se fizer a comunicaçfto de q ue 1rata o caput des te nnigo 
enviarão imed iata mente ao j uízo a re laçilo discriminada dos be ns e di reitos cuja indisponib ilidade 
houver pro movido. 

SEÇÃO li 

Preferências 

A n . 114. O crédito tr ibu tário pre fere a qualq uer ou1ro. seja qua l for sua naturc7.a ou o tempo de sua 
consti1uiçi\o. ressalvados os créd itos decorrentes da legislação do traba lho o u do ac idente de traba lho. 

Art . 115. Na fa lênc ia: 

1 - o crédito tributário 11110 pre fere aos créd itos cxtraconcursais ou ds import ii ncias pass íveis de 
res1i1u ição, nos lermos da lei fa limentar. nem aos créditos com gara ntia real , no limite do valor do be m 
gravado: 

li - a lei pode rá estabelecer limilcs e condições para a pre ferência dos créditos decorrentes da 
legis lação do trabalho; e 
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11 1 - a mu lt a tributária prefe re apenas aos créd itos subord inados. 

An . 1 16 . A cobrança jud icial do c réd i10 tributário não é sujeita a concurso de credores o u 
hab ilitação cm falênc ia. recuperação judicial. eoncordala, inventório ou arrola mcn10. 

Parágrafo ünico. O concurso de preferência somente se ve rifica en tre pessoas jurídicas de direito 
püblico. na seguinte ordem: 

1- Unill.o: 

li - Esrndos. Oistri10 Federa l e Terri16rios. conjunta mente e pro rata: 

111 - Mu nic ipios, conjuntamente e pro rRta. 

An . 11 7. São encargos da massa fa lida. pagáve is preferenc ialmente a q ua isquer ou1ros e às dividas 
da massa. os créd itos tributários vencidos e vincendos. exigivcis no decurso do processo de falênc ia. 

An. \ 18. São exlraconcursais os créd itos lributários decorrentes de fatos geradores ocorridos no 
curso do processo de falência. 

§ 1 ". Contestado o crédito tr ibutário, o juiz remeterá as partes ao processo competcn1e. mandando 
reservar bens suficientes à e ;,;t inção 101al do crédito e seus acrescidos. se a massa m'lo puder e fetuar a 
garantia da instãncia por outra forma. o uvido. quanto à nature:r..a e va lor dos bens reservados. o 
rcpresentan1c da Fazenda Püb lica interessada. 

§ 2º . O disposto neste anigo aplica-se aos processos de concordata . 

Art . 1 19. São pagos preferenc ia lmente a qua isquer créd itos habilitados cm inventário o u 
arro lame nto, ou a ou1ros encargos do mon1e. os créditos tributários ve ncidos ou vincendos. a cargo do 
de cujus o u de seu espó lio. exiglve is no decurso do processo de invcntârio ou arrolame nto . 

Paragrafo único. Con testado o crédi lo 1ribu16rio. proceder-se-á na fo rma do d isposto no § 1° do 
an igo anterior. 

An . 120. São pagos prcferencialmcn1e a quaisq uer outros os c~ditos tributários venc idos ou 
vincendos, a cargo de pessoas jurídicas de d ireito privado em liquidação judicil'II ou vo luntária. 
c;,; igiveis no decurso da liquidação. 

An. 121. Não scrii concedida concordata nem dec larada a cxl inçllo das obrigações do fa lido. sem 
que o requeren te faça prova da quitação de 1odos os tributos relativos à sua atividnde 111crcan1il. 

Art. 122. A ex1inçao das obrigações do fa lido requer prova de qu itação de todos os tribu10s. 

Art . 123. A conccssfto de recuperação j udicial depende da apresentação d11 prova de q uitação de 
todos os 1ribu1os. 

An. 124. Nenhuma scnlcnça de julgamento de partil ha o u adjud icaçAo scr.i pro rerida se m prova da 
qu i1açAo de todos os tribulos rclal ivos aos bens do espólio. ou âs suas re ndas. 

Art. 125. Salvo quando expressamente autori:r..ado por le i. nenhum dcpan amento do Município. ou 
sua autarq uia. celebrará contrato o u aceitará proposUI em concorrênc ia püblica sem que o contrnt11nte 
ou proponente faça prova da qu itação de todos os tributos devidos à Faze nda Püb1ica. re lativos à 
atividade cm cujo cxercicio con1ra1a ou concorre . 

CA PiT ULO VII 

DA DIVIDA ATIVA 

A rt. 126. Const itu i d ivida aiiva tr ibuuiria do Município a proveniente de impos10s. 1nsns. 
con tribuições e mu lla$ de qualquer nat ureza. decorre ntes de quaisquer infrações à legis lação 1rib111ária. 
regu ln rmcn1e inscritas na rep:1rtição administrativa competen1c. de fin ida cm decreto. após esgotado o 
prazo para pagamento. pela legislação tributária ou por decisão fi nal proferida cm processo rcgu lor. 

(t) Av Cnndldo M endo,. nº as, conlro CCP &G.1&!> 000 
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Art. 127. A divida a1iva tributéria regularmente inscrita goza da presunção de cencza e liquidez e 
h:rn o efei10 de prova pré-constitulda. 

§ \ º . A prcsunçllo a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova incqufvocn. n 
cargo do sujeito passivo o u de terceiro que a aproveite. 

§ 2". A 0uência de j uros de mora e a aplicação dos índices de corrcçllo monetária não exclue m a 
liquidez do crMito. 

Art. 128. O regislro de inscrição da divida ativa, au1ent icado pela autoridnde competente. ind icarâ 
obrigatori amente: 

1 - o nome do devedor e. sendo o caso. o dos corrcsp;:>nsávcis. bem como. sempre que possivc l. o 
domicilio e a residência de um e de outros; 

li - o valor do principal devido e os respectivos acrésci mos legais: 

111 - a origem e a na1ure7.a do crédito. mencionando especificamente a disposição legal cm que 
esteja fundado: 

IV - a data em que foi inscrita: 

V - o número do processo 11d1n ini strat ivo de que se originou o crédito. se for o caso. 

§ 1". A certidão de divida a1iva comerá, além dos elementos previstos neste artigo. n indicação do 
livro e da folha de inscrição. 

§ 2". As dividas re la1ivas ao mesmo devedor. desde que conexas ou consequcn1cs, poderão ser 
eng lobadas na mesma cenidão. 

§ 3,:,_ Na hipótese do parágrafo anterior. a ocorrência de qualquer forma de suspensão, ci,:1inç;10 o u 
ci,:clusão do crédito 1ributário não invalida a ccnidão nem prejudica os dema is débitos obje10 d:, 
cobrança. 

§ 4,:,, O registro da divida at iva e a expedição das respectivas certidões poden1o ser feitos. a critério 
da ad minis tração, a1ravés de s istemas mecânicos com a utilização de fichas e róis cm fo lhas soltas. ou 
ainda por meio clctrõnico, desde que atendam nos requisi1os csiabclccidos neste anigo. 

Art. 129. A cobrança da divida ativa tributâria do M1111icípio será realizada: 

1 - preferencialmente. por via extrajudicial. quando ad ministrada pelos órg.ilos adminis1rativos 
coin pc1entes: 

li - por via judicial. quando processada por intermédio dos órg..,osjud iciários. 

Parágrafo Unico. As duas vias 1ra1adas neste artigo s.'lo independentes uma da outro. podendo a 
Adminis1raçilo Tribu1ària. excepcionalmente. quando o interesse dn l-"n7.enda Municipal assim o exigir. 
providenciar a imcdialn cobrança judicial da divida. ainda que não lenha dado início ao proced imento 
extrajudicial. ou ai nda proceder simultaneamente aos dois tipos de cobrança. 

Art. 130. Fica o Poder Execu 1i vo au1ori7...ado a não ajuizar execuções fiscais de débitos tribu1âriQs 
e nllo tributários na forma desta lei complementar. 

Parágrafo ímico. O valor a que se refere o caput é o rcsullado da atua lização do respcc1ivo débilo 
originário. acrescido dos encargos moratórias legais ou contratuais e organizados por tipo de cadas1ro. 

Art. 131 . Fica ainda autori7.ada a desistência das execuções fiscais cm curso, c ujo valor consolidado 
n.lo ultrapassar o valor previsto no ani go anterior. nilo consideradas as custas processuais e honorários 
advocaticios no cá lculo. 

§ I ". Na hipótese da soma dos débitos referidos no capul. n::la1ivos ao mesmo devedor, superar o 
limite do artigo 121 deste Código. será ajuizada execução fiscal. observando-se o prazo presc ricional 
previs10 na legislação pertinente. 

(e) 1 
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§ 2º. A providência prevista no caput des1c artigo e no artigo 121 é faculdade exclusiva do Poder 
Executivo. 

Art. 132. Fica autorizado o pedido de suspensão do curso da exccuçi\o fisca l. pdo prazo de 12 
(do7.c) meses. nos termos do artigo 40 da Lei Federal nº 6.830/1980. enquanto n11o loculi7..ados o 
devedor ou não forem enco1urados bens que possam garant ir a execução. retornando a trarnitaçilo na 
hipótese de obtenção de novos dados. 

Parágrafo único. O pedido de suspensllo previsto no caput ocorrerá após u:n1ativas fruslradas de 
encontrar o devedor ou de bens que garantam a cxccuçlio. 

Art. 133. Excluem-se das disposições do artigo 121-A: 

1 - os débitos objeto de execuções fiscais embargadas. sa lvo se o executado manifestar em Ju ízo 
sua concordância com a ex1i nção do fe ito sem quaisquer ônus para a Municipalidade: 

li - os débitos objeto de decisôcsjudiciaisjá 1ransitadas cm julgado. 

Art. 134 . A desistênc ia da execução ou o seu não ajui7.amcn10 nAo impede a cobrança administrntiva 
da divida ou que se proceda a fo rma alternat iva de recebimento do crédito. desde que os custos de 
cobrança nllo sejam maiores do que o crédito a ser perseguido. 

Art . 135. A Secretaria de f' inanças poderá util iwr meios alternati vos de cobrança dos créditos. 
podendo. inclusive. independentemente de notificaçAo prévia. proceder ao prolcsto extrajudicial da 
Certidão da Divida Ativa - CDA - ajuizada ou não. e inscrever o nome do devedor cm quo lqucr 
cadastro inforrmnivo de inadimplência, público ou privado, de proteção ao crédito. 

An . 136. O protesto extrajudicia l dos crCditos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa. 
auloriz.ado pela Lei Federal nº 9.492. de 10 de setembro de 1997. scril realizado pela Procuradoria 
Geral do Município. 

§ J". O previsto neste artigo ni\o impede o ajuizamento ou prosseguimento da ação de execução. 

§ 2". Fica aindu o Poder Executivo a111orizado a firmur convênio com os Can6rios de Protesto de 
Tilulos da Comarca de Brasileira. o u o utro ó rgllo que os represente. para a efet ivação do protcs10 
extrajud icia l das certidões de Olvida A1iva, por meio da Ccn1n1I de Remessa de Arquivos Elelrônicos 
- CRA . 

§ 3º . Na hi pótese de quitação da divida. em decor~ncia da utilização de meio alternativo de 
cobranç a adminislrati va o u de protesto de título, incidirão honorários advocuticios no percentual de 
dez por cento sobre o valor total da divida atuali;,.ada. 

An. 137. O Poder Executivo. mediante Oecre10. poderá expedir ins1ruções para a liel exccuçdo da 
presente Lei. inclusive cm relação a valor mínimo a ser protestado. 

TITULO IX 

DAS CERTIDÕES NEGAT IVAS 

Art. 138. A prova de quilação dos créd i1os fiscais municipais será fei ta por cert idão 111:ga1iva de débito 
- CND. expedida à vista do requcrimen10 de interessado que contenha todas as informações 
necessárias à identificação de sua pessoa. domicilio fi sca l. ramo de negócio nu a1iv idade. localização 
e caracterízação do imóvel. inscriçllo do cadastro fiscal. quando for o caso. e o nm a que se deslina a 
cert idão. 

Parignaro único. A cenidào ne&31iva deverá indicar obrigatoriamente: 

1 - identificaçlo da pessoa; 

li - inscriçilo do cadastro riscai ; 

Ili -domicilio fiscal ou locali7.ação do imóvel: 
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IV - ramo de negócio ou atividade: e 

V - período de \'alidadc. 

An. 1 39 . A ccnid.!lo dcvcrâ fornecida denlro do prazo de I O (dez) dias. contados a parti r da data de 
entrada do n:<J uerimen lo na repartição. sob pena de respon sabilidade funcional. 

Parágrafo único. Havendo débito cm abcno. a cen idl!.o negati\'a será indeferida. podendo ser cmi1ida, a pedido do 
suje i10 passivo. a cenidllo positiva de débitos - CPD. indicando relaçao de todos os débitos, 

Art. 140. Será fornecida ao sujeito passivo cenid!lo pos itiva de débito com ercito de nega1iva -
CPD/E . que 1erá os mesmos efeitos da CND. em caso de exis1ência de débiros · 

1 - ainda nio vencidos; 

II - cm curso de cobrança ex«uriva garan1ida por penhora: 

Ili - cuja exigibilidade esteja suspensa em virtude de uma das medidas previs1as no :irt. 103 des1e 
Código. 

Art. 141. A certidão negativa expedida com dolo ou fraude que conten ha erro contra o Fozendo 
Municipal. responsabiliza pessoa lmente o funcionário que a ex~dir pe lo pagamento do crédito 
1ributário. 

§ r. O disposro neste anigo não esclui a responsabilidade civil. criminal ou adm inistra1iva que couber e é 
extensiva a quuntos lenham colaborado. por aç11o ou omisslo. no erro contra a Fazenda Municipal. 

§ 2~. A cspediç:lo de cenidilo negativa com erro, nos casos em que o contribuin1e é devedor de créditos 1ribm.ários. 
mlo elide a responsabilidade deste, devendo a Administração Tributária anular o docu1ncn10 e cobrar 
imediawneme o cíedi10 correspondente. 

An. 142. O prazo de validade da certidão é de 180 (cento e oitenta) dias. a contar da data de sua 
emissão. 

Ar! . 143. A expedição de cenidllo negativa nffo exclui o direito de exigir a Fazenda Municipal. a 
qualquer tempo. os créditos .a vencer e os que venham a ser apurados. 

Art. 144. O pareelamemo com a confissão da divida nllo el ide a expedição de certidão de que 1ra1a cslc 
Ti1u lo. q ue se fará sob a denominação de "'Certidão Positiva de Débitos com efeito de Negativa·· 

TÍTULO X 

DAS INFRAÇÕES E PF.NALIOAOES 

Art, 145. Constitui infração a ução ou omissão. vo lunlária ou não. que im porte no inobservânc ia. por 
parte do sujei10 passivo ou de terceiros. de normas estabelecidas na legislação tributária do Municipio. 

P11rigrafo único. A imposição de penalidades: 

1 - não exclu i: 

a ) o pagamemo de tributo; 

b) a fluência dos j uros de mom: 

e) n correção monetária do débi10. 

li - não exime o infnuor: 

11) do cumprimcrno da obrigaçAo tributária acessória; 

b) de oulras sanções civi . admi11istra1ivas ou criminais que couberem. 

Art . 146. As infrações serão punidas com multas. aplicadas serparndas o u cumula1 ivamc ntc. 

------·-- ~ ----- ~ 
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Art . 147. As multas serao cumuláve is quando resultarem, concomirnntemcn1e. do ndo cumpri mento de 
obrigaçlto acessória e principal. 

§ 1"'. Apumndo-sc. na mesma ação fiscal. o nilo cumprime nto de mais de uma obrigação acessória pelo 1ncsmo 
infrator. cm razão de um só fa10, impor-se-á somente a penalidade mais gravosa. 

§ 2". As muhas de mom e as p~111i1ivas não se acumulam. aplicando-se apenas es1as. 

Art. 148. Sa lvo disposição especifica deste Código ou cm outra lei tribu1ári:t, aplica m-se as segui mcs 
mu ltns: 

1 - muha moratória. devida em face do mero inadimpleml!nto da obrigação 1ribu1ária principal. apurada inclusive 
por meio de no1ificaçlo preliminar: 0.JJ% (tri11t1t e três déc imos por cento) ao dia sobre o va lor do débito 
alualizado pela Taxa Selic. até o percentual máximo de 20% (vinle por cento): 

11 - mui la puni1i va, apumda mediante lançamento de oficio: 75o/, (se1en1a e cinco por cento) do valor do principal 
atuali7..ado pela Taxa Sclic: 

111 - muha qualificada. apurada mcdian1e lançamento de oricio. quando se comprovar a ocorr~nc ia de dolo. 
simulação ou fraude do sujeito passivo: 100% (cem por cento) do valor do principal atuali;,.ado pela Taxa Selic 

Pariitraro único. As multas decorrentes do dcscumprimcn10 de obrigaçãn acessória dcvcrao respeitar os 
SC::j11 in1es limi1es. cumulali\'amcnte: 

1 - até 20% (\•inte por cento) sobre o valor da operação: 

li - até 100% (cem porcenlo)do valor do principal do tributo. 

Art. 149. Em caso de reincidência do s ujeito passivo na pré1i~a da mesma infraçao. a infraçi'ln scr.í 
aplicada o dobro da penalidade a ela corrcsponden1e. 

§ r. En1cnde-sc por rcincidêm:ia. para fins deste Código. a prática de nova infração depois de tomar-se definitiva 
a deciião adminis1rativa que tenha confirmado a amuação anterior. 

§ 2•. Para cfci1os de reincidência. não prevalecerá a decisão definit iva anterior se entre a sua data e a da prá1ica da 
nova infraçilo tiver decorrido perlodo de tempo superior a 5 (cinco) anos. 

An . 1 S0. O valor das multas previstas neste Código ou cm outra lcgislaçllo tributária municipa l so frerá 
as seguinte~ reduções: 

1 - em )0'/1 (trima por cemo). se o infnuor, no prazo previsto para a im pugnaçao administrativa. tfcmar o 
pagamento it \'is1a do debito apurado pelo Fisco; 

li - em 50% (c inquema por cc.-nto). se o infrator parcelar o débito apurado no prazo de atê 20 (\•imc) dias a panir 
da no1ificação do lançamento. 

§ 1•. Na hipólesc do inciso li do capul. scrã restabelecido o valor orisinal r: to1al da mu lta se o in frator não liquid11r 
o parcelamento celebmdo. 

§ 2•, O disposto neste anigo não se aplica às multas decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias. 

Art. J 51. As práticas illcitas e ns suas respcc1ivas pena lidades cs tl\o discip linadas no Livro Segundo 
deste Cód igo. 

TITULO XI 

DOS PRAZOS 

An. 1 52. Na contagem dos prazos fixados na legislação tributária do Mun icípio computnr~sc~ao 
somente os dias ú1eis. excluindo-se. na sua contngem. o dia do inicio e incluindo-se o do ve ncimemo. 

Panigrafo linlc.'o. A legislaçao tributária poderá rixar. cm vez de concessão do prazo em dias. data cena para o 
\'encímcnto de 1ributos ou multas. 

Art. 153. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente no rmal da rcpartiçilo cm que corra 
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o processo ou deva ser pra1ic11do o ato. 

§ I". Quando os prazos fixados nao recaírem nos dias de e.,.pcdicntc nom1a l. considerar-se-á prorrogado para o 
primeiro dia (nil seguinte . 

§ 2•. Os prazos começam a correra panir do primeiro dia Util após a ciência da imimação. 

TiTULOX II 

DA ATUALIZAÇÃO DOS CRtOITOS MUNICIPAIS 

Art. 154. Os créditos vencidos da Fazenda Municipal de qualquer naturcu. inclusive os fi scais e 
1ribuuirios. incluidas as multas de qualquer espécie. serão a1 u111izados mcn!>tl lmcnte de acordo com a 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia {Sdic) e, cm caso da c.-.:tinçilo da 
T11xa Se lic. por outro lndicc federa l que venha a subst itui-la. 

P11rign1fo únit:o. Os juros de mora equivalentes à taxa referencial Sdic. acumulada menülmcntc. serão 
calculados a panir do primeiro dia do mês subsequente ao vencime1110 do prazo até o i1 lt imo dia do mês amcrior 
ao do pagamen10. e de 1% (um por eenio) rclativameme ao mês cm que o paga1nen10 est iver sendo efetuado. 

An. 155. Os valores ut ili zados como elementos para a quant ifica.ção de 1ributos. bem como os que 
sirvam de parâmetros para a concessão de benesses e para a cobrança de créditos de qualquer natureza, 
inclus ive os fiscais e tributários, a Planta Genérica de Valores. os preços financeiros, as mullas isoladas 
e especificas e de ma is va lores de créditos mun icipais n constituir. scrno corrigidos anualmen1e com 
base no indice Nacional de preços ao Consumidor Amp lo ( IPCA). do lns1ituto Brasileiro de Geografia 
e Estatlstica (18GE). 

Art . 156. A atualizaçilo dos débitos da Fa7..enda Municipal para com terceiros observará os mesmos 
cri1érios fix.ados no art igo anterior. 

TÍTULO XII I 

DO PROCESSO ADM INISTRATIVO FISCAL 

CAPiTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art . 157. O processo adminis1ra1ivo fi scal. para os efeitos deste Código. compreende o conj unto de 
aios prnlicados pela Admin istração Tributária, tendentes à determinação. exigência ou dispensa do 
crédito tributário. assim como à aplicação de nonnas de tributação sobt'c casos conc retos ou. ainda. :\ 
imposiç.1o de pena lidades ao sujeito passivo da obrigação. 

P1uiign1ro único. O conceito delineado no caput compreende os processos de 1.·untrole. outorga e punição. 
csp..-cificrunente os que versem sobre: 

1 - lançamcnio lributruio: 

l i - imposiçào de penalidades: 

Ili - impugnação do J11.nçarn1.,1to: 

IV - 1'\..'"Slituiçãodc tributo inck.-vido ou pego de fonna anteçip.,dae presumida. cujo fato gerador não liC n:alizou: 

V - suspensào. e.xtinçào e exclusão de credito tributário; 

VI - rec:onh1."Cimento administrativo de imunidades e isenções: 

VII -consulta em matériatribulAria: 

Art. 158. Aplicar-se-no supletiva e subsidiariamentc-. ao processo i'd ministrati vo fi scal. as disposições 
da Le i Federal n"' 13.105. de 16 de março de 2015 - Novo Cód igo de Processo Civi l. 

CAPITULO li 

~ 1 
A,, Condldn M<>ndo•. n " li!> conbo eEP 64Zfl'> 000 
C N PJ 41 S22 230 000 1 7' 
Fon• (06) 99830 0011 
e m•O prol••turaz,v bun,llol•<> pi Uº" tu 

DOS DIREITOS E DOS DEVERF..S DO SUJEITO PASSIVO 

Art . 159. Sao direitos do sujei10 passivo, no âmbi10 do processo administrat ivo fi sca l: 

1 - ser 1ra1ado com respeito pelas au1oridades e servidores. que dever.lo s implificar. na medida do possíve l e 
den tro das exigências legais. o exercido de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações: 

li - ter ciência da tramitaçào dos processos adminis1m1ivos cm que tenh11 a condição de in1ercssado. bem 
como vista dos autos na rcpanição. ob1cr cópias de documentos neles contidos e conhecer as decisões 
proferidas: 

Ili - fonnu lar alegações e apresentar documentos antes da decisão. os quais serio objeto de consideração 
pelo órgão competente: 

IV - produzi r as provas pc:r1inentes ao deslinde do caso: e 

V - fazer-se assistir. fm;ultativamente. por procurador, 

Arl . 160. São deveres do sujeito passivo no processo administ rati vo fi sca l: 

1- expor os fatos confonne a verdade: 

li - proceder com lealdade. urbanidade e boa-fé: 

111 - nêo agir de modo temerário; 

IV - prestar as infonnaç0es que lhe forem solicitadas e colaborar parti o esclarecimento dos fotos: e 

V - 1ratar com respeito e urbanidade os servidores e autoridades. 

CAPITULO Ili 

DA CAPACIDADE E DO EXERCÍCIO FUNCIONAL 

Art. 16 1. As funções referentes a cadastramento. lançamento. controle da arrecadação e fiscali zação 
do c umprimento das obrigações tributârias. bem como ;is medidas de prevenção e repressão a fraudes. 
compe1cm, privat ivamente. aos ó rgãos tributários e aos age ntes a es1es subordinados. o bservada s as 
dispos ições das le is de organização admini strativa do Mu nicipio 

§ I". A fisca lização dos 1ribu1os mun icipais. compreendida a imposição de sanções por infração à legislação 
tribu1éria. scni promovida, privativamente. por Fiscal de Tribulos do Muntcipio designado pela autoridade 
compc1ente. 

§ 2•. No exercicio de suas funções. o Fiscal de Tributos do Mun icípio que presidir a qualquer diligi.:ncia de 
fi sca fü.ação. se fará identificar por me io idôneo. 

CAPiTULOIV 

DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO 

Art. \ 62. É impedido de decidir no processo adm inistrativo fi scal á autoridade adminis1ra1iva que : 

1 - tenha interesse pessoal. direto ou indireto. na matéria; 

l i - tenha funcionado a própria autoridade o u. ainda. seu cônjuge. companheiro ou parente até o terceiro grau. 
inclusive por afinidade. como perito. testemunha ou procurador: 

Ili - esteja litigando. judicial ou admi1tis1rativamente. conjuniamen1e com o interessado ou respec1ivo 
cônjuge ou companheiro. ou cm face de algum deles; e 
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IV - tenha atuado no feito. mediante lavrmura de auto de infração. emissão de parecer ou de ju lgmncnto 
antecedente. 

Art . 163. A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve comunicar o foto à autoridade 
competente. abstendo-se de atuar no processo. 

Panllgraío Unlcú. A omissa.o do dever de comunicar o impedirnen10 constitui falta grave. para efeito 
disciplinar. 

Ar1 . 164. Pode ser arguida a suspeição de autoridade o u servidor que te nha am izade intima o u 
inimizade notória com a lgum dos interessados <m com os respectivos cônjuges. companheiros. 
parcnlcs e afins a1é o terceiro grau. 

Ar1. 165. O indeferimento de a legaçao de suspciçao poderá ser objeto de recurso. sem efci10 
suspensivo. 

C APjTULOV 

DOS ATOS E TERMOS DO PROCESSO 

SEÇÃO I 

Da Forma, Tempo e Lugar dos Aios do Processo 

Ar1 . 166. O processo adminislrativo pode iniciar-se de oíicio ou a pedido de in1eressado. 

Art . 167. O requerimcmo inic ial do inter~sado. salvos os casos cm que for adm itida sol ici1ação o ral. 
deve ser formulado por esc rito e conlcr os seguintes dados; 

1 - órgll.o ou autoridade administrativa a que se dirige: 

li - identificaçllo do interessado ou de quem o represente; 

I li - domicilio do interessado ou local para recebimen10 de comunicações: 

IV - fonnulaçilo do pedido, com exposição dos fatos e de seus fundamentos: 

V - data e assinatura do interessado ou de seu repn:scnlante. 

§ I". Ê vedado :\ Administração recusar-se a conhecer do requerimento por mo1ivo de irregularidade nn 
documentação apresentada. sem antes convocar o interessado para suprir as falhas verificadas. 

§ 2". Nos casos de represen tação. a procuração poderá ser juntada aos autos a1é 15 (quinze) dias após a 
protoco lização do requerimento. 

An. 168. Os atos do processo adm inistrativo não dependem de forma determinada senão quando :1 lei 
expressamente a exigir. 

§ 1•. Os aios do processo devem ser produzidos por escrito. cm vernáculo, com a data e o local de sua 
realização e a assinatura da auloridadc rcsjXlnsáve l. 

§ 2•. O reconhecimento de finna some nlc scni exigido quando houver dúvida de sua autenticidade-. 

§ J<>. A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser fe ita pelo órgão administrat ivo. 

§ 4°. O processo dcvcrã 1cr suas páginas numerndas sequencialmente e rubricadas. 

Art. 169. Poderá ser implantado o processo tribul:iri o cletrUnico. com o u sem ce nificaç;'lo digital. 
conforme o estabe lec ido em ato normalivo infralegal. 

Ar1 . 170. Os atos do processo devem rea lizar-se cm dias úteis. no hordrio normill de funcionamento da 
rcpartiçilo na qual tramilar o processo. 

Art . 171. Os aios do processo devem rclai7..ar-sc preferencialmente na sede do órgão. cient ificando-se 

- ------ .- _....,,,.r: 
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prev iamente o interessado. se ou1ro for o loca l de realização. 

Art. 172. O inte ressado poderá. mcdiame manilcs rnç~o escrita, des istir total ou parcia lmente do ped ido 
fo rmulado ou. ainda. renunciar a direitos d isponlvc is. 

Pllrigra(o Unlco. A desistência ou ren{mci.a do in1eressado. confonne o caso. não pn:judica o prosseguimento 
do processo. se a Administração considerar que o in1eresse püblico ass im o ex ige. 

Art. 173. O órgao compcteme poderâ dec larar C,"< t into o processo quando exaurida suí1 finalidode ou o 
objeto da dec istlo se tornar impossíve l. inüt il o u prt:judicado por fato superveniente. 

Art . 174. Sao legi1imados como interessados no processo administrat ivo: 

1 - as pessoas tisicas ou ju ridicas que o iniciem como titulares de direitos ou interesses indiv iduais ou no 
exercício do direito de reprcsentaçao: 

li - aqueles que. sem terem iniciado o processo. têm direitos ou interesses que possam ser afolados pe la 
decisfto a ser adotada: 

111 - as organizações e associações representativas. no tocante a direitos e interesses coletivos; 

IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a dirçitos ou interesses difuSO$: 

V - os dclaton.-s de infrações comei idas contra o Fisco Municipa.l. 

SEÇÃO li 

Uo Inicio do Procedimenlo fisca l 

Arl. 175. O procedimemo fisca l tem inicio com qualquer aio esc rito e de oficio. praticado por agente 
competente. do qual seja cientificado o sujci10 passivo ou seu prejXlsto, empregado o u fu ncionário. 

§ r . A autoridade administrativa lavrar6 os 1em1os necessários para que se documente o inicio do 
proced imento. fixando. obrigatoriamente e sob pena de nulidade, o prazo máx imo para a conclusão da 
fi sca lizaçào. 

§ l°. O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo quan10 a fatos anteriores e. 
independentemente de in1imaçao. 11. dos demais envolvidos nas infrnçõcs verificadas. 

Art. 176. Poderão ser apret!ndidos bens móveis. inclusive mercadorias exis1entes em poder do 
contribuinte ou de tercei ros. desde que constituam provas de infração da legislnçi'lo tributilria . 

P~nligraío único, A apreensão pode compreender livros e documen1os.quando constituírem provn de fmudc. 
s imulação. aduhemçllo ou fal s ificação. 

Art , 177 . Ser! cmregue ao fi sea liz11do o u infra1or. contra recibo. via origina l ou cópia autênt ici, do 
termo de apreensão. relativamente aos documentos retidos. 

§ I". O tenno de apreensão conterá a descrição dos bens ou dos documentos aprecndidos e a indicaçilo do 
lugar onde ficarão dcjXlsitados. 

§ 2•. Nomeado depositário. sua assinatura também cons1ará do termo. 

Arl. 178. Os documentos ou bens apreendidos poderão ser devo lvidos mediante cont rarrecibo. 
l)Crmaneeendo no processo cópia do inteiro teor ou da parte que deva fazer prova. caso o original n:"lo 
seja indispensável a esse fi m ou ao interesse da fi scn li1...açfto 1ributâria. 

Art . 179. A recusa do recibo ou a impossibi lidade- de ass inar. por ali:.um mo1 ivo. o brigatoriamente 
dec larada pelo agente enca rregado da di ligê ncia. não implica nul idade do ato. nem aproveita ,10 
fi sca li:cado o u infrator. nem o prejudica. 

SEÇÃO Ili 

Do Eneern1menlo das Dillgfndas de Vcrtncaçlo e Apuraçilo 
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Art. 180. A autoridade adm in istrat iva que proceder ou presidir a quaisquer d iligencias de fiscafü..aça.o 
documentará, por termo. o cncerramen10 do pr.x:cdilll\:III0. 

Pará1:ntfo único. O tcnno de liscalizaçilo deverá mencionar a da1a daconclusAo das d i l igênc ias de 
fiscaliznçno econ1en\ breve re latório do que foi exam inado e constall1do. rcfcrindo•se i1s no1i ficnções e aos 
autos eventualmente expedidos. além de outras in formações de in1ercsse da administmçno tr ibutár ia. 

SEÇÃO IV 

U a Comunicação dos A tos do Pnxet.,o 

A n . 18 1. No interesse da A dministração Tribuu\r ia. o órgão compc1cme. pe rante o qual tramita o 
processo administrat ivo fiscal. noti ficará o rcqucrcn1c para a apresentaçao de documentos ou 
esclarec imentos necessários à ins1rução e ao andamento processual. 

Pari.grafo único. No processo iniciado a pedido do interessado. o nãoatcndimento da not i ficaçilo no prazo 
consignado. sem justificativa ou con1estação formalizado. poderá res ultar no seu arquivamen10. sem 
preju l7.0 das pena l idades aplicáveis. 

A rt. 182. A not i ficação será efciuada por te rmo de ciênc ia no processo. na intimação ou no documento 
que o servidor dirij a ao interessado pessoalmente. por v ia postal com av iso de rt.-ccbimento ou. ainda, 
por publicação cm Diário O fic ial do M unicíp io, quando frustradas as tenmt ivas an1eriores. 

§ 1•. Paro produzir cíci tos. a notificação por v ia pos1al independe do seu rccebimen10 efeti vo por pane do 
interessado. bastando que a correspondênc ia seja entregue no endereço por ele dec l inado, 

§ 2". Caso o noti ficado se recuse a assinar o recebimento da notificação. sua negativa '«!rá suprida por 
cert idão escrita de quem o notificar. 

§ 3~. A notificaçao por me io eletrônico será objeto de re1'ulamc11 1açãocspcclfica. 

A rt . 183. Considera-se efetuada a noti ficação: 

1 - quando pessoal. na data do recibo: 

li - quando por carta registrada com aviso de rcccbimcnio: 

111 - quando por edita l. no termo do prazo. contado este da data dcpub l icaçilo~ 

I V - quando por meio elc1rõnico, a critério do fisco. cm endereço cle1rónico ind icado pe lo sujei to 
pass ivo ou por seu representante legal. 

§ l " Para fins de c icntificação, consi dera•sc dom ici lio tribu1ário do sujeito passivo o endereço postal 
por ele fornecido para fins cadastrais ou o endereço eletrônico a ele atr ibuldo peh, admin is1raçao 
tribu tária. 

CAPi TULO V I 

D AS NULIDADES 

A rl. 184. É nulo o ,u o que nasça afetado de: v icio insanáve l. n1a1crial ou formal, espec ialmente: 

1 - os atos e lermos lavrados por agente incompetente: 

li - os despachos e dec isões proferidas por autoridades incompetcntcsou com pre1criçD.o do d ireito de 
defesa: 

111 - os atos e tennos que violem l iteral disposiçi\o da legislação municipal ou se fundem cm prova que se 
apure fa lsa. 

§ t •. A nulidade de qualquer ato só prejud ica os posteriores que dele diretamente dependam ou decorram. 

§ 2". A nu l idade scrâ declarada pela autoridade competente para praticar ou revisar o ato. determinando os 
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atos alcançados pela dcclaraçãoc as providênc ias necessárias ao prosscguimcnio ou so lução do processo. 

An. 185. Q uando a auto r idade a quem im.:umbir ojulgamcnto puder decid ir o merito a fnvor de quem 
aproveitaria a dec laração de nulidade. poderá de ixa r de pronunc iá•la ou supri r-l he a fa lta. dec id indo-o 
d iretamente. 

CAPIT ULO VII 

DA FOR;\tALIZAÇÁO DO LAl\iÇAMENTO 

SEÇÃO 1 

Da Notlncaç.lo do Lançamenlo 

A rt. 186. Os tri butos sujeitos a lançamento d ireto ou por deelaraçllo sedio re~uhmnerue notificados ao 
suj eito pass ivo na fo rma e nos prazos defin idos netola Le i. 

SEÇÃO li 

Da Notificação Preliminar 

An. 187. Vcrificando•se omissão no pagame n10 de trib~no ou qualquer infração da legislação tributária 
ou fisca l da qual possa resultar evasão de receita. será exped ida contrn o in fra tor 1101ificação pre lim inar 
para que. no prazo de 20 ( v inte) dias. re~ularizc a situação. sob pena de autuaçdo. 

§ l º. Na lavratura da noti ficaçAo prel iminar exc lui-se a aplicaçll.o da multa puni tiva. 

§ 2•. Lavrar•sc-á, igualmente. auto de infraçAo quando o contribuinte se recusar a tomar conhecímcn lo da 
nol i ficttçi'lo pre liminar. 

Art. 188. A notificação prelim inar será expedida pe lo órgllo que fisca li 7...a r o tributo e co111crá 
obri ~ato r iamemc: 

1 - a quali ficação do notificado; 

li - a determinação da matéria tr ibutável: 

Ili - o valor do crédito tribulário e o prazo para pagamcn10. quando o mesmo jácst ivcrcons1ituido: e 

IV - a assinatura do responsável por sua expedição e a ind icação de seu nome. cargo ou função e o nümcro 
de sua idcmi ficação funcional. 

Parágrafo único. Presc inde de assinatura a notificação emi t ida porprocesso e\c1rônico. 

Art. 189. /\ notificação prelim inar não compona reclamaçAo. rt.-curso ou defesa. 

SEÇÃO Ili 

Do Auto de lnfraçlo e lmpoi,dçlo de M ulta 

A rt . 190. O auto de in fraçao e imposição de mulla. lavrado com precisão e clareza. sem cn1 reli nhas. 
emendas ou rasuras. deverá conter: 

1 - a qual ificaçllo do autuado e das testemunhas. se existentes: 

li - o local. a data e a hora da lavro.tum: 

111 - a descrição dos fotos e circunstâncias perti nentes; 

I V - a ci1ação expressa do dispos itivo legal in fr ingido. inclusive do que estabe lece a n:spcctiva sançllo; e 

V - a de1erminação da exigência e a intimaçao para cumpri- la ou impugná- la: 

V I - a assinatura do agente autuante e a indicação do seu cargo ou função: 

V I 1 - a assina1ura do próprio autuado ou in frator ou dos seus represe ntantes. ou manda1ários ou prepostos. 
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ou a menção da circunsuinc ia de que o mesmo nllo pode ou se recusou n nssinar. 

P111,ligrafo único. A autuação e a not ificação eletrônicas dispensam as ass inaturas do aulUado e do autuante. 

An. 191. A s incorreções ou omissões veri ficadas no auto de infraçno nao consti tuem mot ivo de 
nul idade do processo. desde que nele constem elemen tos suficicn1es para determinar a infração e o 
inf rato r. 

SEÇÃO IV 

Das lmpugnaç6n do L111 nçamento 

Art. 192. O sujeito passivo que nAo concordar com o lançamento tribuU'irio ou com o auto de infração 
e imposição de multa poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) d ias. contados da 1101 ificaçAo 
ou intimaçilo. 

CAPi TULO V III 

D A IN ST RUÇÃO 

A rt. 193. /\s at iv idades de inst rução do processo adm inistrat ivo s.'lo as que se destinam o avcrigunr, 
comprovar e registrar no e.xped ientc próprio os dados necessários à tomada de dec isão. 

§ 1• . Os encarregados da instrução poderão j un1ar documentos. proceder a di ligências. requerer peric ias. 
esclarecimentos. provas. ou quaisquer outros elementos necessários à devida preparação do processo. 

§ 2•. A autor idade encarregada da preparação cuidará para que os atos e fatos pcrt i11c111es ao processo sej am 
dcv idamcme certificados. 

A rt . 194. Sâo inadmissive is no processo administra1ivo as provas obt idas por me ios illcitos. 

A rt. 195. Cabe ao interessado a prova dos fa tos que tenha alegado. sem prejuízo do dever atribuído ao 
ó rgiio competente para a instru~ao e do disposto no art igo segu inte. 

A rt . 196 . Q uando o interessado dec larar que fatos e dados estilo rcgis1rados cm documentos ex istentes 
na própria Admin istração responsável pe lo processo ou cm outro órgão ndmin isl r-J t ivo. a autoridade 
competente para a instrução proverá. de ofic io. à ob1enção dos documentos ou das respectivas cópias. 

A n . 197. O interessado poderá. na fase instrutó ria e ames da tomada da dec isão. j untar documentos e 
pareceres. requerer diligências e pericias. bem como nduzir alegações referentes à matéria objcrn do 
processo. 

§ I " . Os clemen1os probatór ios devcri\o ser considerados na mot ivação da decisão. 

§ 2• . Somente podcrdo ser recusadas, med iante decisilo fundainentada. as provas re<1ueridas pe los 
interessados quando sejam i l ícitas, impertinentes. desnccesst\rias ou prote ln16rias. 

A rt. 198. Quando for necessár ia a prcs1açAo de informações ou a apresentaçllo de pro vas pe los 
interessados ou terce iros. scrllo expedidas noti ficações para esse fim. mcncionando•se data. prazo. 
forma e condições de aiendimcnto. 

Parãgrafo único. Não se ndo atend ida a no1ificação. poderá o órgão compctemc. se cmendcr re levante a 
matéria. supri r de oficio a omissão. não se ex im indo de proferir a decisão. 

An. 199. Quando for necessária a panic ipaçllo do contr ibuinte na produção de prova. será expedida 
no1 ificaçilo ao illlercssado. com antecedência mínima de crês d ias úteis. mencionando•sc dala. hora e 
loca l da real ização. 

An. 200. Os interessados têm dire i10 à v ista do processo na repart ição e a obter cert idões ou cópias 
rcprogrâficas. às suas expensas. dos dados e documentos que o integram. ressa lvados os dados e 
documentos de 1crcciros protegidos par sig ilo ou pelo d irei to à privacidade. à honra e i\ imagem. 

-- - ~ - - - -~ - - --
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Art . 20 1. Em caso de fato novo. o in1ercssado poderá. cm qualquer fose.junlar docuim:: n1os e pareceres. 
bem como aduzir alegações rcfcrcnlcs exclusivamente II esse fa to. 

A rt. 202. Os documentos que o interessado fi zer juntar ao processo poderão ser rest ituldos mediante 
requerimen to. a critério da au1or idade compctenh:. desde que fiq ue traslado ou cópia nos au1os. 

CAPi TULO I X 

DA PRI MEIRA I NST ÂNCI A A DM I N ISTRATI VA 

A rt . 203. A dec isão de primeira instânc ia cm processo administ rati vo tributário se rá proferida pelo 
Dire1or ou Fisca l T ri butário que ni\o part icipou do lançamcn10 de oficio ou do processo administrat ivo 
intentado pelo contr ibuinte. no prazo de 20 ( vi nte) dias. 

CAPiTUL O X 

DA SEGUNDA INST ÂNCIA A DM I NI STRATIVA 

A rt . 204. Contra a dcc isao de primeira instância administrativa poderã ser interposto. no prazo de 20 
(vinte) dias da sua int imação. recurso voluntário à Comissão Julgadora de Recursos Fiscais. visando 
reformá•la 101al ou parc ialmente. 

§ t•. O recurso sen\ formulado por meio de requerimento fundamentado. pc rame a autoridade que 
proferiu a deçisão. a qual. j untando-o ao expediente respectivo. determinan\ as medidas ncccssârias â 
instrução prévia e o correspondente encaminhamento ao órgão de segundo e Ultimo grau. 

§ 2•. A Comissào serA formada por 1 (um) servidor pllbl ico mun ici pal. efet ivo ou comissionado. lotado 
na Secretaria de Finanças (ou órgl\o equivalen1e) e com atuaçilo na ârea tributária, e por 1 (um) assessor 
juridico do M un icipio, com igual nllmero de suplentes, ambos indicados pe lo Secretário de Finanças e 
nomeados pelo Prcfci10. com mandato de 2 (do is) anos. pennitida uma recondução. 

§ J • Os suplentes substituirao os t itulares nas suas ausências e impedimentos. 

§ 4• O membro que acuou no processo administrativo tributário cm di scussão estará impedido dcjul&:\ar. 

§ s• Os trabalhos da Comissão observarão os termos do seu regimento in1cmo aprovado por decrelo. 

Arl . 205. A Comissão ju lgadora não fi ca adstrita t\s o legações das partes. cabendo- lhe j ulgar de acordo 
com as suas conv icções, ou ainda converter oju lgamcnto em diligência. para o efei to de requerer novas 
provas. di li gências ou demonstrações. 

Art . 206 . A decisao proferida pela Comissao de Recursos Fisca is se rá elaborada de forma objctivu e 
sucinta. contendo breve relató rio do pedido e parte dispos it ivo. . compreendendo a dec isão e seus 
fundamentos jurídicos. 

CAPiT U L OXI 

DAS NORMAS COMUNS ÀS DUAS INSTÂNC IAS DE JURISDIÇÃO ADMI N I STRATI VA 

A n . 207. A s inexat idões ma1criais ex istentes na decisão. devidas a lapso manifesto e a erros de escri tu 
ou de cálculos. poderão ser reti ficadas de oílcio, desde que nilo afetem o decidido em seu mérito, 
med inntc rcprescn1açao de serv idor ou a requerimento do interessado. 

A rt . 208. O pedido de desislência de recur!iO só poderá se r conhecido se apresentado antes de eonc luido 
o ju lgamen10. constituindo•o cm confi ssí'lo da ma1éria para todos os efeitos lega is. 

An. 209. A int imação for-se-li : 

1 - pe lo autor do procedime1110 ou por agente de órgão preparador, med iante ass inatura do suje ito pass ivo. 
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seu manda1ário ou prepos10 e. no caso de recusa. com declaração escrita de quem o intimar. na própria peça 
lavrada: 

11 - por via postal, com prova de recebimento: 

Ili - por edital, quando resultarem improficuos os meios referidos nos incisos anreriorcs: 

IV - por meio eletrónico: ambiente: de am,azenamento ou tráfego de informações digitais: 

V - por correio eletrônico (e-mail). enviado a panir de endereço eletrônico institucional previamente 
identificado e vinculado ao órgao fazendário no Ambito do Cadastro TCcnico Municipal (CTM). pam o e­
mai l indicado e ntualiwdo pe lo contribuinte no referido cadastro. considerando-se rcali.z&da a intimaçllo no 
primeiro evento que ocorrer: 

ia) 1 O (dez) dias coniados do registro de entrega na caixa de mensagens; ou 

b) 110 dia Util segu inte ao da abenura/ciência eleirõnica registrada: ou. ainda. eonfonne dispuser a lei ou 
regulamento. 

§ I". O sujeito passivo deverá manter atualizado no Cadastro Técnico Municipal (CTM) o endereço 
eletrôn ico (e-mail) para reçebimen10 de comunicações oficiais, rcpu1nndo-sc válida a intimaçilo remetida ao 
endercri,:o conslantc do cadastro. ainda que não acessado por motivos imputãveis no destin:nârio. 

§ 2". A comprovação da intimação ele1rônica dar-se-! por registros eletrônicos (logs) do sistema municipal. 
protocolo de envio. confirmaçlo de cntn.:ga. relatório de tráfego ou ouuo meio 1ecnicnmen1e idôneo, 
observadas as regras de autent icidade e integridade da informação. 

§ J ª. Considera-se realizada a intimação por corre io eletrônico (e-mail) no primeiro evento que ocorrer: 

1 - 110 primeiro dia útil seguinte ao da abertura/ciência registrada da mensagem pelo destinatdrio: ou 

li - após I O (dez) dias corridos. con1ados do envio com registro de entrega na caisa postal do dcs1ina1ário. 
ainda que nâo abena 

§ 4°. Para fins de com provação da cientificaçAo. o Município poderá utilizar. isolada ou cumulativamente: 

1 - confinnação de entrega emitida pelo provedor de e-mail: 

li - confirmação automé.1 ica de leitura, quando disponível : 

111 - registros eletrônicos ( logs) de envio. entrega e recebimento gerados por sistema municipal. plalaforma 
contnllada ou serv iço instituc ional: 

IV - relmório de audi1oria que identifique da1a e hora do envio. da en1rcga e. quando houver. dH 
leitura/ciênc ia. 

§ 5". O sujeito passivo é responsável por manter ativo, acessivel e atualizado o endereço clc:trônico 
informado no CTM. bem como por adotar providências para o regular recebimento das mensagens. 
Considera-se vá lida a comunicação encaminhada ao e-mail cadas1rado. ainda que frustrada por 
dcsatualizaçâo. inath•idade. bloqueio voluntário. filt ros. cai:..;a cheia ou qualquer outra circunstància 
im pu1é.vcl ao destinatário. 

Art. 21 O. Considera-se rcali1.ada a inti mação: 

1 - na data da c iência do intimado. ou da declaração/1enno de recu!Ul. se pessoal: 

li - na dala do n:cebimento. por via posta l: 

Ili - se a data de recebimento postal for omitida. 15 (quinze) dias após a entrega da intimaçll.o â agl!ncia 
postal: 

IV - no caso de intimação por meio eletrônico (e-mail). na rom1a do inc iso V e dos§§ do art. 199. 

Art. 21 \ , A arnoridade responsável por sua instrução e preparação. ao receber o processo 
administrativo fiscal em n.:torno. ado1ará. de imediato. as medidas nccessâri11s ao cumprimcnlo. pelo 
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sujci10 passivo. da decisão delini1iva que lhe seja contrária. 

Art. 2 12. No caso de decisao definitiva favoráve l ao sujeito passivo. cumpre à a utoridade preparadora 
exonerá- lo. de oficio. dos grava,ncs decorrentes do lirig io. 

Art. 213 . Sendo o caso. as decisões dcfinilivas sert'lo cum pridas m.-nbérn pela libernçllo dos documentos 
ou bens apree ndidos ou depositados. 

An. 214. O Municipio poderá pralienr no1iflcações. int imações. comunicações e demais a1os 
adminislrativos de naturc;,..a fiscal ou tributária por meio: 

1 - pessoa l: 

li - postal. com ou ~ •n aviso de recebimento: 

Ili - correio eletrônico (e-mail) cadaslrado no CTM. enviado a panir de endereço eletrônico institudonal 
do Município; 

IV - sistema eletrônico próprio de Domicilio Tributârio Eletrôn ico (DTE-M). quando instituldo: 

V - qua lquer outro meio idôneo que assegure rastreabi lidade. au1enticidadc e eomprovttçllo do envio. 

§ I" Os meios previstos nos incisos Ili e IV observarão rcgu lamcntaçllo do Poder Executivo. q ue d isporá 
sobre requisitos 1écnicos. padrões de segurança, integridade. autenticidade. guarda de regis1ros e 
procedimentos de auditoria. 

§ i • Alé a implantação do DTE-M. o e-mai l cadastrado no CTM poderá ser utilizado como meio eletrôn ico 
de comunicação oficial. aplicando-se. no que couber. as regras do an . 199. 

§ J" Considera-se realizada a comunicaçAo: 

1 - na data da c iência pessoal. ou da declaração/1enno de recusa, quando for o caso; 

11 - m1 data do recebimento postal : 

Ili - por e-mail. na fonna do an. 199: 

IV - no DTE-M. conforme regulamento. 

§ 4° A incJ1.is1Cncin de sistema eletrônico próprio ou de estrutura 1ecnol6gica especifica não im·alida este 
artigo. pcnnanecendo aplicáveis os mdos tradicionais de comunicação até a efetiva implantação do DTE­
M. 

§ 5• Todos os documentos. comprovantes. rcgistros ele1r8nicos ( logs) e n::la1ôrios produzidos pe los meios 
previstos neste artigo constituem prova idônea da cicntificaçilo do dcs1inatário. resguardados o contraditório 
e a ampla defesa. 

§ 6" O suje ito passi\,o é responsável por man ter atuali;,.ados seus dados cadastrais. inclusive endereço fis ico 
e e letrônico. reputando-se válida a eomunicaçllo env iada aos endereços constan1cs do CTM. 

CAPITULO X II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

SEÇÃO 1 

D•s lmpugn.11.ç lkli do Lançamento 

Art . 215, A impugnaçllo do lançamento de tributo ou mul!a de natureza. tributária, tcmpcstiva e 
conhec ida. instaura a fase litigiosa do procedimento e suspe nde a exigibil idade do crédito tribut:irio. 
nos lim ites da matéria impugnada. 

An. 2 16. Cons idera-se nâo impugnada a matéria ou parte desta que não te nha sido objeto de 
contestação expressa. por pnrte do impugnante. 
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Art . 2 17, A impugnaçào. formalizada por escrito e devidamente instrulda com os docume ntos cm que 
se fundamentar. será protocoli.-.ada no prazo de I O (dez) dias. contados da data cm que haja sido o 
impugnante notificado da ex igência . 

Pa rJ\g nfo ünico. Em caso de agravamen10 da eJ1.igCnc ia inicial. será reaberto o prazo para oícrccime1110 de 
impugnação. que rt..-começará a fluir a partir de quando o contribuinte 011 o interessado tomar ciência da 
elevação da carga fiscal que lhe fo i imposta. 

An . 2 18. A impugnação mencionará: 

1 - a autoridAde ju lgadora a quem é dirigida: 

l i - a qualificação e a legitimação do impugnante: e 

111 - os mo1ivos de falo e de direi10 cm que se fu ndamenla. os pon1os de discordância e :is raz0L'S que 
possuir. 

Art . 219. Não se rá conhecida a impugnação c m q ua lquer das seguintes hipóteses: 

1 - quando intempestiva. ou se jé. tiver ocorrido a co isa julgada administrativa: 

li - quando impetrnda por quem não seja legitimado; 

Ili - quando. subscrita por representante legal ou procu rador. nilo esteja instruída com a documenwção 
hábil que comprove a n:presentação ou o mandato. ou haja dUvida sobre a 1mtcn1icidadc da assina1ura do 
outorgante no instrumento correspondente. podendo ser exigido o reconhecimento da firma por 1abelião: 

IV - quando. por meio da peça de impugnação não se possa identifi car o impugnante 011 dc1enni nar o objeto 
recorrido. 

§ I ". a hipótc~ de devo lução do prazo para impugnação. cm virtude do agravamento da e:"1:igCncia inicial 
ou sua retificação. decorrente de dec isão de primeira instância. o prazo parti apresentação de nova 
impugnação começará a fluir da ciência dessa decisão. 

§ 2". A autoridade j ulgadora poderâ re levar o prazo e apreciar a impugnação intempestiva sempre que 
verificar a verossimilhança das alegações de fato e de direito produzidas pelo impugnante. 

An. 220. As impugnações deverão ser aprcsenlndas separadamente. uma para cadu documento de 
formali :1.ação do créd i10 tributário. podendo ser concentradas em uma única defesa quando a 
comprovaçll.o dos illcilos depender dos mesmos e lemen1os de prova e das mesmas fu11dnmen1ações. 

SEÇÃO 11 

Do Depóslco Ad minis1ra1ivo 

An . 22 1. É focu hado ao sujeito passivo da o brigação tributâria municipa l deposii:1r 
admi ni strat ivamente o mon1an1e do credito tribu1ário. cm moeda corrente no Pais o u cheq ue. sempre 
que preferir discutir a lcgi1imidade de sua cobrança em: 

I - rec lam,1ções e recursos contra lançamen1os: 

li - defesas e recursos eonlra au10s de infração. 

Panlognfo único. O depósito efetuado por cheque- somente será eficaz com o resgate desrc pelo sacado. 

Art. 222. O depósito deverá ser inlegral. dele sunindo os seg.uin1e-s e le itos: 

1 - impc,dim~n10 ou suspensil.o da ex ig ibilidade do crédito tri bu1ário. se 1al efeito já nào decorrer do 
procedimento administrativo in staurado: 

li - impedimento ou suspensão da íluCncia de a1uali7.açào mone1ãria e encargos mor.uórios: 

Ili - manutenção dos descon tos concedidos pela legislação 1ributária. consoante seja efotuado dentro do 
prazo fixado para pagamento com benefic io. 
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Art . 223. O montante do crédito será depositado em inslituição financeira conveniada com a Prefeit ura 
Municipa l. em coma remuncmda indi vidual e v incu lada aberta pe lo sujci10 pass ivo da obrigaçno 
tributária. 

§ t•. Na ocasião do depósito. deverá o sujeito passivo especificar qual o crédi to tribu1ário consignado. 
descrevendo. ainda. a medida admini s1ra1ivajá impetrada ou cm vias de in1erposição. 

§ 2°, O ,•alor dcpositndo poderá ser resgatado pelo sujeito passivo a qualquer momento. 111cdi:m1e pr~v ia 
autorização do órgão administrativo competenle para o julgamento da lide. 

§ 3ª. Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior. cessarao os efeitos do 1.nigo anterior 

An . 224 . A ccmvcrsllo do depósito cm renda a favor da Adminis1raçâo Munic ipal operar-se -á após 15 
(q uinze) dias da in1imaçiio da dccisito administra1iva definitiva desfavorável ao suje ito passivo da 
o brigação. desde que cslc. nesse mesmo prazo. nao recorra ao Poder J udiciário. 

§ 1'". Em caso de decisão pmciulmentc desfavorável ao sujeito passivo, será convertida cm renda somente a 
parec ia que lhe seja correspondcn1c. 

§ i-. Compt:te ao depos itante infonnar à Admini stração Tributária que ajuizou a açllo judicial. dentro do 
prazo de 10 (dez) dias. sob pena de convcrsilo do depósito em renda. 

SEÇÃO 111 

Do ParcrlJtmento 

Art . 225. O pedido de parcelamemo abrange os débilos originários de triburos municipais vencidos. 
constituídos ou não. insc ritos o u não cm divida ativa. ajui1.ados ou a aj uizar. com exigibilidade 
suspe:nsa ou nllo, inclusive os decorrentes de fo lta de recolh imento dc valores retidos. 

§ 1". E vedado o parcelamento de crédito 1ributário de ITBI. 

§ 2". Para débitos nllo inscritos em Divida Ativa o nUmc:ro máx imo de parce las nllo poderá exceder a 12 
(doze). 

Art . 226. O pedido de parce lamento dar-se-é. por opçllo do contribui,uc. responsável tributi,rio o u 
terceiro interessado, mediante requerimento apresentado ao Prolocolo Geral do Municlpio. 

An. 227. Para o bter os bc:nelicios do parcelamento. deve o devedor confessar o débito e desistir. 
renunciando e;,,;pressa e irrevogavelmente. de todas as ações. incidentes ou recursos judiciais ou 
processos admin istrativos e seus recursos. que tenham por objc10. ou finalidade mcdiata ou imediata. 
discutir ou impugnar lançamentos ou débilos inc luídos no programa ora instit uído. devendo. 
outross im. renunciar no direi10 sobre que se fu ndam os corrcspondcn1c:s ple itos. 

§ l". Na desis1ência de ação j udicial deve o contribuinte suponar as cus1as proccssuaís e as despesas 
judiciais. bem como os honorários advocaticios fixados pelo Juízo. 

§ 2", A comprovação da desislência e renúncia de ação judicia l ou pleito udmin istrnti vo. na fo rma 
estabelecida por este: artigo, dar-se-á mediante aprcscnlaçllo da respectiva pet ição ou requerimento 
devidamente pro1ocolado no órgão compelenle. 

§ J•. Se. por qualquer motivo. a desistência e renuncia da 11çAo ou recurso judic ial não for homologada por 
se ntença. o Poder E.xecut ivo Munic ipal. a qualquer momento. pode cancelar o rcspc."'Ctivo termo de 
parcelamento e cobrar o débito in tegflllmente. desprezando os beneficias concedidos no pedido de 
parcelamento. 

§ 4• _ Se o débi10 incluido no parce lamento cstiYcr ajui7..lldo. o Poder Ext..-cuti'"'º Municipa l requererá a 
suspcnsllo d:t respec1 ivaaçllo de execuçllo fi scal até a efetiva quitação. mas esta suspensão nllo descon-sliluirá 
a penhora já realizada nos autos. sendo essa condiç!o para o deferimentn do pedido de parcelamento. 

An. 228. Podem pleilear o pareclamen10 as pessoas responsâvcis pela respectiva obrigação tribut(1ria. 
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aRASÍLÊiÀA 
O f\ftU<D •• con•""' com u-•no 

inclus ive sucessores. responsáveis trib u1 ários e/ou terce iros in1cressndos. 

P11rágnafo Unlco, As pessoas lcgitimudus 11 ô ptar pe lo pnrcc la1nc1u o podem ltlzcr4 sc representar por 
procurador. desde que devidam ente cons1i1uido por procuração com firma rcconhccidu. 

A n . 229. O requerimento de parcelamento deve se r instruido com os scguin1cs d~urncnms: 

1 - cópia dos atos coma i1u1 ivos da empresa e alterações no caso de pessoa juridicn: 

11 - cóp i11 do CNPJ para pcsson juridica e do CPF quando pessoa tisica: 

Ili - cópia do documento de identidade ou outro q\1c lhe seja equ ivalen te (cnrtc i r:t de motorista . cnrtcim de 
ó ri;llo de classe etc.). 

Are. 230. Deferido o parcel am en to. o débito será rccu lcu l.tdo, ntun l i;,..ado e conso l idado por natur,n,'l 
de tributo até a data do dcfcrimc1110 do pedido. segundo os cri térios es1ubclccidos neste Cód igo e 
lcgislaçlto apl icáve l âa espécie. 

§ I ". Sc rlto exclu ídos do parcclmn ento. nos cnsos dos débitos ajui7.ados. as custas e as despesas processuais. 
cujo n:spcctivo reco lh imento dcvcrit ser prc viainen1c rcal i7..'ldo junto ao Poder Judiciá r io e dcvidmncntc 
comprovado para o btenção do parcelam ento. cxcc10 no caso de ser n:uli"ndo Convj!nio de CoopcraçJo 
TCcn icu e de Cobrança com o T ri bunal Jus1iç11 do Estado do Piaui. no qua l conste chiusu ln q ue pcnnirn o 
1>arcclamcn10 das c usms e despesas processuais (taxas). 

§ r. Os honorários 11dvocaticios poderao ser pagos das seguintes formas. a critério do contribu inte: 

1 - cm pa r<:ela Unica, a ser qu itada junto com a primeira parecia do crêdito principnl; 

l i - cm u1é 1 O (dez) parcelas mensa is. com dntns de vcne i1nen10 i~ua is às das 10 (dez) primeiras: p.'lrce lns 
do crédi10 principal. porém nenhuma poderá s..:r infe r ior ao va lor de OI (uma) UFM B , 

A r1. 23 1. Conso lidudo o débito nos l ermos do anigo 11n1crior. o pagam ento e o p;m;:c l11mc nto 
obedecerão aos scguinles cri tér ios: 

1 - o i>agnmcnto da 1• (primeira) parecia far-sc-á mcdi1mtc o respect ivo rcco lh imen10 na data da assinatura 
do correspondcn1c tcnno de p.ar<:clamcnto : 

li - o pagamento podcrã ser efetuado crn a1é 60 (sessenta) parcclns mcnsn is e const..-culivns pnrn pessoas 
fís icas e juridicns, observando-se;: o que estabelece o an igo anterior: 

111 -o va lor das parce las sem de acordo com o montamc da d ivida confessada e 111uuliz.ud11. poNm nenhuma 
se rá in ferior ao ,,n lor de 02 (duns) vezes o va lor da U FM B por declaraçao para pessoa fisicn e no valor de 
20 (vintc) wzcs o valor da UFMB por dcclaraçAo para pessoa j urídica: 

IV - o pngnmento de parce la cm a1raso somente dar-se-á mcdi11111c II so licitação de cm issAo de nova g uil, 
para pagam en10 com ônus em razllo da mo ra.junto à Sccrclaria de Finnnças ou à Procurador ia do Municipio. 

A rt . 232. D eferido o parcelam ento. a cx ig ibilid11dc do crédito pcrnu111eec suspc,1sa até sua e l~1iva 
1iquid11çi10. fica ndo o devedor co m d ireito à ob1c nçâo de ccnidi\o posi1iva de d\!bilo co m força o u efeito 
de ncgn1 iva. rcss11 lvadn a hipótese de inad implência. 

Arl . 233. O não pagamento d e 1rês parec ias acarretará o vencimento antecipado d e todas as denm is 
prcs1ações. devendo o Setor de Tributaçí'io elaborar o cá lcu lo do saldo devedor. acrescido d os encarw.os 
legais. fo ;,:endo exped ir cenidí'io atu ali zada da d ív ida ativn e scr:'i nutomiu icnm cntc rescindido o termo 
de parÇe lí11nc n10, independentem ente de not ificação judic ial ou extrajudic ia l. o qun l será submet ido e 
execução fi sc11I judicia l. 

A n . 234. A cxclusao do parcelamento i mplico a c.x igib i l idndc imed iata dn totn l idudc do c rêdi10 
rem anescente. dcsconurnd o-sc os va lo res pagos d o dCbi10 original . com a consequente inscrição do 
d éh ilo c m dívida al i va e consequente cobrança judic ial . 

A n . 235. O ped ido de parcelamento nao impede que a exatidão dos valores confessados quanto a 
débitos rcla1i vos ao ISSQN sejam posterio rmente revisados pelo Fisco Mun ic iptil. pu ra efeito de 
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cvc ntu:.11 lançamento suplc111c 11t:1r. 

A rt. 236. Apurada pe lo Fisco M un icipul incxntidllo do \•alorconfessndo. o respec tivo montan te poderá 
ser incl uído nn ped ido de p:1rcclm11c11to. desd..: q ue c umpridos pelo co111ribui111é os r,x1uisi1os e as 
ex igCnc ins deste Código. 

/\ r t. 237. /\ opçilo pelo ped ido de pnrcc lmnento da dív ida Slúc i ln o contribuinte à acci taç:lo plena de 
todus us condições estabe lecidas ncs1e Código e constit ui confiss,lo irrevogáve l do divida rclo t i vo <1os 
dCbi los nele inc luidos. 

Art. 238. A administrnçtio do pan;:clamcnto dos d~bitos seni exercida pela : 

1 - Secrcu1ria de Fi11a11ças. relat i vamente aos débi10s não inscri1os cm Dívida A li\fa: 

11 - Procuradoria. Se1ordc Div ida At i,•:1. 1::111 relação aos débitos j ;i inscrilos. 

Ar1. 239, Caberá ao óri;i\o gcs1or do parce lamen to o gcrcnc iamcn1 0 e a im plcmcntm;llo dos 
procedimentos ncccssf1rios à cxecuçilo do programn de piircc li-11nc1110. notada11 1entc: 

1 - expedir atos normnti \'os ncccssllrios :\ cxcc uçtlo do programn: 

li - promover a intcgr.u;ão das ro1inas e procedimentos 11cccss:irios ú c,.,,ccuç:lo do proi,:.r:un:i de 
p.arcch1mcn10: 

111 - exc luir do progr:nna de parce lamento os optantes q ue descumprirem suas condições. 

A n . 240. Será permitido npcnns um rcpnrcclmncnto por c.'ierclcio. 

§ I "'. Para novos pan;:clamcntos, ser.lo observadas as seguintes exigências: 

1 - nos primeiros dois novos parce lamen tos: pagamento à vista de no mínimo 20% (vime por cc1110) do 101a l 
da dív ida: 

11 - pam os seguintes: pagamento à ,1 ist11 de no mín imo. 30% (trinta por cento) do tota l da divida. 

§ 2•. En tende-se por: 

1 - reparcclarncnio: a situação de contribuimc com parcelamento em d ia que pe:1 ic ion:t :\ Prefeiw r;1 a revi s;lo 
dos va lores e pra7.os: 

11 - novo pnn;c lamento: a situaçâo de con tribuinte com parcelamento cm atraso que sol ic it:1 a rcvis:'lo dos 
valores e prazos. 

SEÇÃO IV 

D 11 Ri:~ti tuiçilo e d 11 Com1>ens11ç1lo 

Arl. 24 1. /\s quant ias indcvidamcn1e recolhidas cm pagamento de crCdi1us 1r ihu1.írios scr:)o rcslituidas 
e/ou compensadas. no todo ou cm pan e. indepcndcntcrm:nte de prévio protesto do sujeito passivo o:! de 
qun1quer que seja a modalidade do pagamem u. nos seguintes casos: 

1 - cobr.111ç:1 ou pagamento cspontõi11co de tr ibuto indev ido. ou mnior qu(· o de,,ido. cm face da kgis luç,1o 
lr ihut:íria aplicáve l ou da na111 rc7.n ou ci rcunstâncias m:neriais do fato genldorcfct iw1111cnlc ocorrido: 

11 - erro na idcnti tic:u;:"io do sujeito passivo. na dcterminaçno da nliquorn apl icóvc l. 110 cá lculo do montante 
do débilO ou na Cll.lb0niÇil0 ou conferCncia de qualquer documcn lo relativo no pagnmcmo: 

Ili - refonnn. anulação. revogaçâo ou rccistl.o condcnm6ria: 

I V - pagamento de tributo feito de forma antecipada e presumida. cujo fo.10 gerador n:lo se r..::i l i.-:ou. 

§ 1". J\ /\dm ini straç!lo. de o ficio. poderá efetuar a compensação de créd itos tri buuirios com créditos liquidas 
e ccnos. venc idos ou vincendos do sujeito l)assi \·O. 

§ 2". Para fins de compcnsução. C ,,edado o apro,·citmnento de 1ribum. objcm de co111cs1;11;3o judicial. antes 

♦ Aw Clandldo M•nd••• n " as. c•ntn,. Ct!P 64285-000 
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do tr.i nsi10 em j ulgado da respec ti va dccis:lojudicia l . 

§ J•. Sendo o valor do crédito do contribuinte inferior ao se u dê-bi to. o saldo apunido poder(, ser objeto de 
parce lamento. obcdccidns as normas vigentes. 

§ 4ª. Sendo o crédito do cont ribuinte superior ao débi10. a diferença cm seu Íll\•Or será pi1g.il de ilc-ordo com 
as normas de administrtiç:lo fin ancc irn vigente. 

/\ri . 242. /\ rcs1ituiç:lo 101al ou parcial de 1riblllOS dó lugar ã rcs1i1Uiçflo. n :1 mesma pro po rç:ln, dos juros 
de mo r;i , 1:x:m1lidadcs pccuniár ins e demais acréscimos legais a eles rd.it ivos. 

§ 1". O dis1)0s10 neste :tn igo 11:lo se aplica às infmçõcs de cuniter forma l. c1ue nJo s.lo nlCt.i<foS 1>c k1 cnusa 
assecuratória da rcstituiçilo. 

§ i- . Na restitui1;;lo. a Fazenda Municipa l dcvcrâ adotar o mesmo indicc de corr..:ç,lo 111111111 apl icado ,is 
tabelas de 1ributos mtm icipais. 

A rt . 243. Podcrâ o conlr ibuinte o pi ar pela compensaç:lo de seus c réd itos com débitos tributários c1uc 
possua para com o Fisco. 

P11ntgrn f o U n ko. Sendo vinceudo o crédito do sujeito passivo. o seu mon1muc scrã apurado com redução 
correspondente a juros de l o/o (um por cento) ao mc?s ou fração, pe lo tempn que decorrer cn1re a data da 
compcnsaç:lu e :1 do v;;: ncimcnto. 

An. 244. A compcnsaç !lo de que tm ta o urtigo unterior podcri1 se opernr igunlmcntc cnt rc o Puder 
Públ ico Municip;d e o ccss iomirio de cr~d ito. nos 1crmos dos arts. 286 a 298 do Código C iv il , 

§ 1° . /\ cessão de crédito envo h,cndo 1>cssoa jurídica cessionária da qual façn parte como sócio o próprio 
ccdcntc. ou vic..:-,•crsa. far-sc-â ntr1wés de simples ins1rumc1110 1>anicular ass inado pelos representantes 
lega is das ,,artes e acresc ido com assinntu ra de duas testemunhas de vidmm:nte identi fieudas. 

§ 2º. A regra do parâg.rnfo anter ior não poderá ser ,,plicado se envolver 111;1is de umn pessoa juridiea da qua l 
a 1,cssoa lisica cedc111c ou cessionária nllo seja sóc io. 

§ Jº. As compensações por eessi\o de crédito poclénlo ser firmados por instrumento part icular desde que o 
valor da ccss:10 não ultrapasse o lim ite de 1.000 (mi l ) U F'MB. 

§ ~"-Tratando-se de cl'Cdito de umn i111ic11 origem. cujo ,·alor ultrapasse o limite de 1.000 {mi l ) Ui=MB. o 
cessionário nâo podcrti firmnr m.:tis que um ins1rumento panicurnr de cessao para o fim csp,:!ei fico de 
desc;1r:1cterizur ,1 c:tt igência do ins1rumc1110 pl1bl ico. 

/\n. 245. O direi to de pleitear a rest ituiç:10 e/ou compensaç:10 deca i com o dccursn do prazo de S 
(c inco) anos. contados: 

1- r111.s hipóteses dos incisos 1. l i ..: IV do ,,r1. 242. da dutu d11 e:..t inçilo do cíCd ito tributiirio o u do pa1.111 mento 
;uuec ipado. no caso de l:uu;amcnto por homolog:iç:lo: 

li - na hip61ese do inci~ I li do an. 242. d:1 da1a em qt1e ~ 1ornar definit i \•a a d..:cis.lo adminis1r;1tl\'a ou 
p:1ssar cm ju lgudo a dccisilo j udicial que tenha reformado. anuindo ou rescindido a açllo condc1rn16rin. 

An . 246. /\ restituição/compcnsAçilo scrA requer ida à autor idade 1ribu1iíria eompc1cn1c J)M/1 os 
j ulg:1111cntos cm primc ir:i inst:íncl:i. devidamente instruíd:i com o~ doc 111nc ruos qu.:: comprovam o 
erêdito do contribuinh.·. seja ele decorrente de pagamcn10 indevido de tr ibuto. de forncc imc1110 de 
mercadorias o u serviços prestados ao Mun icípio. o u de cessi\o cfcruada 1>0r terceiro. 

§ 1• . Os proced imentos para a rest ituiçdo/cornpcnsaç!lo serão de finidos ncsw Lei do CTM. 

§ Z". Os valores d:i rest itu iç:lo a que alude o cnpm deste nnigo sc rllo ntunlizndos mo11etariamc1u c a pnni r da 
d;ua do cfCtivo n:colhirncnto. 

An . 247. Prescreve cm 2 (dois) an os a açi\o anu l:itôri.i da decisllo admin is1rntiva que denegar a 
rcs1ituiç:'lo/co m pensação. 

♦ Aw Candldo Mondoi.. n º as. c:entro. Ce:P, 64205-000 
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Parâgrafo único. O prazo de prcscriçi\o C in1c rrom pido pe lo inic io da ação judicia l. recomeçando o seu curso. 
por 111..:tnde. u panir d;, d:1rn da in1 imaç:lo va lida111e111c feita ao represcr11ar1te j udicial da Fa1;cnda Munici1)a l. 

An. 248. /\ rcs1ituiç,10 de 1ributos q u...- cornpôrlem. 1>0r sua naturc7_.'\_ 1ransferl!nc ia do respcc1 ivo 
cncorgo financeiro somen1e scr:i fci1a a quem prove haver assumido relCrido enc.irgo, 0 11 . no caso d..: 
1ê- lo transferido a terceiro. estor por este C,\:prcss.11nc n1c autorizado a reccbC-l a. 

Ar1 . 249. Somente :1pós dcc is:lo i r recorríve l. fovo r{l\•cl ao co111ribu intc. no lodo ou cm parte. scr:lo 
rest ituidns. de oficio. no impugn;uue as impor"incias dcpositad:is rc l:u ivas 110 rnontantc do credi to 
tr ibu tário depositadas na rcpan iç,lo fisc:111>ara efeito de d iscussão. 

SEÇÃO V 

Da Daçilo cm Pitgamcnto com Bens lmó\•cis 

Arl. 250. Os débitos insc ritos c m di v id11 at ivn do lunicipio. de nuturcza tributÍlri11. ajuiz11dos o u m1o. 
poderão ser ex1in1os ,ncd iantc dação cm pagamcnio de bens imóve is. na fo rma e cond ições 
esta be lecidas ncsla Seç:lo. 

/\ n . 251 . A daçllo cm pagamen to de bens imóveis deve abranger a to1alid11dc do dChi10 que se pre tende 
l iquidar. cum atuali1:nçilo. j uros. multa e encargos legais. sem descomo de qualt111cr nature:r.11. 
nssegurando-sc no devedor a possibil idade de complcmcnrnçüo cm dinheiro de evcnttml difl!rençn en tre 
o vnlo r dn 101nl idndc dn dívida e o va lor do bem o fcnndo. 

A n . 252. omentc se rá nutoriz.nda n daçí'lo em pagamento de bem imóve l : 

1 - cujo domínio pleno o u Util cS lt:j.i regul:mm:11 tc inscrito em 110111c do devedor. j unto ao Car1ório de 
Registro Imobiliário com utribu iç:'lo; 

li - que esteja l i \•re e desembaraçado de qu:1isquer ônus. 

§ I ". Não scnlo aceitos os imóve is de dificil alienação. indispo11h•c is ou inscn.·ivc is. ou que n:lo atendam aos 
critérios de necessidade. ulilidadc e co1we11iência. ,, serem aferidos pela Administraçilo Pl.lbl icu. 

§ 2". A dação cm pagamento se darA pelo \•alor do laudo de avaliação do bem imóve l. 

§ J u. Se o bem ofcnndo for avn l iado cm montan1c superior no valor co11solidndo do débito inscri10 cm divida 
at i va do Municipio que se objc1iva ext inguir. sua aceirnçao ficilrá condicinnud;1 ;i rcnllnc i:i expressa. em 
esc ritura ptihl ica. por pane do devedor propr ietâr io do imóve l. no rcssnrc i rncnto de (1unlquer diferença: 

§ .fº, O laudo de nva liaçtlo do bem imóvel dc,vcn\ ser emitido. ;iherrn:11 ivmm:11tc: 

1- por instituiç;,o fin:mce irn ofici11I , situ:iç:lo cm que o de\·edor arcará com os custos da ava l iaçno do imó, cl: 

li - por servidor habilitado para tanto no M1111icipio d..: llrusikirn. 

A n . 253. Caso o débito que se pretenda cx1inguir. med iante daçlio em pagmncnto de bem imóvel. 
encontre-se em t.liscussilojudicittl. o devedor e o corrcsponsâve l. se houve r. deverllo. c umuhuiva mcn1c : 

1 - des istir dns uçôes judiciais que tenlwm por objeto os dl:bitos que serão c1ui1adns: e 

11 - rcm111ciar u quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem :ts ai;tks judiciais. 

§ I ". Somcme ser:'t considcr:i.d:1 :1 desis1éncia parcial de :içi'io j udiciul propostn se o débi10 obj eto de 
dcsistCnc i:1 for p;issivd de dislinçào dos demais débitos discutidos na aç!lo judicial. 

§ 2". A dcsistCncit1 e n relll111cia aludidas no caput não c . .,,imcm o au tor dn nç,lo do pag111n,:r110 das cusrns 
j udicinis e das despesas processuais. inc luindo os honor{,rios odvoc111ic ios. nos tennos dn Le i n º 13. 105. de 
16 de nmn;o de 20 1 S (Cód igo de Processo C ivi l). 

Aw Cóndklo Mond•a. n" as, cen1,o, CEP a.4205-000 
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§ Jº. Coso n{lo exista :1çilo de exccuç:lo !i sca i ajui,::ula. :1 daç:\o cm pagamento ficará condicionada ao 
rt.'cônhcc imcnto da dívida pelo dcvcdor e pelo corresponsável. se houver. 

§ 4". Os dcpósitos vincu lados aos débitos objeto do requc-rimcnto de cxtinçtlo scrtlo nutomnticmncntc 
trnnsformados cm p11gumcnto ddini1i vo ou convcnidos t.'IU rerido do Munidpio. 

An. 254. O requerimento de duç ilo cm p11 gnmc 11 10 sc ri1 nprescn1r1do 1)Cri'H\h! n Sccrcinrin de Finan.;ns. 
:i qu:il dcH: rminar:\ n abenura de procl."SSO adm inistrnli vo pnrn ncompanht1 111c:11 to. e <k vcr;i ser: 

1 - formalizado em mode lo próprio. do c1ual constem os débi tos a serem obje10 da dnçilo cm pagmm:nto. 

li - ass inado pelo devedor ou rcprescnmmc legal com poderes paro u 1mltíc,1 do :.uo; 

Ili - ins1ruido com: 

a) documemo de constituiçtlo da pessoa jurídica ou ec1uiparada. com as rcspccti vi1s alterm;rn:s que J)\:rmitmn 
identificar os rcsponsAvcis por suo gcsttlo. ou documento de identificaçno da pessoa ílska. ou documemo 
do procurador lcgalmct11c habi litado. conforme o cuso: 

b) certidão. eMraíd.i há menos de 20 (vin1e) dias. do Cartório dn lkgis1ro de l m ve is compt."tcntc. que 
demonstre ser o devedor o leg itimo proprki:írio e <1ue aleste que o i1116vc l est{1 li vre e desembaraçado de 
qu:1isqucrô1 111s: 

<') ccn id.lo de c1 ui1,1ç,'\o do Jmposm Predial Terr itorial Urbano ( IPTU)ou do Imposto T erritorial Ruml ( ITR). 
dn Tnxn de Lim pczo l)iJblica (TLP). de energia élétrica. e de mais cneargos sobre o imó\'cl: 

d) certidões c íve is. crimin ais e 1rnbalhistas. federais e estaduais. do domicilio do devedor. bem com() do 
lugar dn situaçi'lo do ÍlllÕ\'d: 

l") budo de avaliação elaborado por institu ição financeira oficiol ou pe lo pr prio ofcn antc. sendo ccno que 
p;1rn esta o Municipio necess;1ri;11nen1e dc,•er:'I rea l i,,.1r avaliação própri:1 : 

() nrnniicsrnçllo de imcresse no bem irnóvcl. cxp .. -didn pe lo di rigen te máximo de órgão público i111e1;r:intc 
d:t Admin istração Federal direm. de quaisquer dos poderes do Munic ípio. acompanhada de dcclarm;Ao de 
disponibi lidade orçamentária e financeira do \1alor relat ivo ao bem imóvel o ferecido cm daçtlo cm 
l>ilg.âlllCnlO. 

A rt. 255. Alcndidos os n.-quisitos fonnuis indicndos 110 urtigo 1mlerior. o Sccrcti,rio de Finanças dc"eri, 
mani fl."sta r•sc sobre a convcnil"nc ia e o portunidade d11 dação cm pagamento do bem imóvd parn li 

m;upcraç;'\o do crédi10 1r ibutár io inscrito em Dív ida A1iva do Município e, na hipótese de a 
mani fcs tuçào ser fovoróvc l. submeter o procc-sso ndm inistmtivo il npreciaçfto do Procurador-Geral do 
Munic ipio, 

Pa rágrafo Unico. O dc\'Cdor serâ intimado accrc;i dt1 decis..'lo que nccitar a propos111. p;ira: 

1 - apresenrnçtlo do 1ermo de renúncia expressa. referida no art . 250. § 3(>. no prnzo máx imo de 90 
( noventa) dias. contados da intimoçfto. sob pena de cnncc lmncmo da acci taçâo da proposta: e 

li - complc::1t1cntaç,1o de eventual diíere11ça entre o valor da totalidade da dividi! e e, va lor do lx m ofertado. 
mediante p;,gamento cm dinheiro. 

Art. 256, A cxtinçi1o dos débilos inscri1os .:m Div idu A tiv;,1 do Municipio csui condicionada. 
cum ulnti"mncnlc: 

1 - ao cumprimen to dos req uisitos prcv is1os nesta Scçllo: 

li - â 111a11ifcs1açJo fa,·orávcl da Procuradoria Geral do Municipio. ouvida a Sccr.:1aria de M.:io i\mbic111c, 
quanto :'1 possihi1idadc de incorporaç:1o do imóvel ao p:urimônio público: 

11 1 - ;t accitaçtlo. pela Secretaria Executiva de Governo ou out ra i111cressoda. do pmposto de clnç.lo cm 
pagamento de imó,•cl: 

IV - â compr<waç:1o de desisti:ncia e rcn imciu de nçõ..:s jud icinis. mcdi111He upresent:içào du :!~ (scgund:1), i:i 
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da 1>etição de relllmcia ao dirci10 sobre o qua l se funda a aç/lo. pro1ocoloda no respccti,o Conório Jud icia l. 
ou c61>ia da ce n id;'\o do Canório que ateste o estado dn processo: 

V - uo recolh imento intcgrn l do va lor correspondente à daçâo cm pagamento e do eom1>lcmcn to cm dinheiro. 
se for o caso. na forma prcv is1n no an igo anterior, 

V I - ao depósito i111egrol. cm conta especifica n ser apomada pe la Procurndoria-Gcml do 1unic i1>io. da 
quantia relativa aos honorários ad,•ocatícios. devendo todo o montantc ser revertido p..'lra os Procuradores 
do Munici1)io ativos e nilo cedidos. 

.'-\ri . 257, Cumprido o disposto no an. 254. o processo adminismuivo si;.•r:\ cncmninhado p:m1 
1>rovidências administrat ivas e de rci;istro du incorporaçllo do imóvel ao pntrimônio do Município, 

rurágru.fo único. Se, por qua lquer mo1ivo. n:1o for aperíciçoada a incorporação do imóvel :io p:urimflnio 
do Município. a acci1açi'to será desfeita e cancelados os seus eíci!os 

A n . 258. A propo ta de dação cm pagamento de bem imóve l n:'lo suniró qualquer c t'cíto cm rc lnçAo 
aos débitos inscritos em Divida Ativa antes de sua acci iaçno pe lo Município, 

!:i 1". A p,:ndi:ncia n:i análise do requerimento n;'\o afasta a m:ccss idade de cumprimento regu lar d.ts 
obrig:1ç1)cs 1r ibu1:'1rias. nem impede o prosseguimento da eobr:inça udministrativa n u judici:i l da dívida. 

§ 2°. O levm11amen10 de garantias e,·cntualmente e,-.huentcs somen1 c poderô ser realizado após n ex1inçllo 
da divida pe la daç:lo cm pagamcn10. 

SEÇÃO V I 

Do Rcconhc<:imt'nto Ad 1ui nisl ndi"'º d<" l s<- nç()4:5, lm unid:1des e ou tros Oencficios Fiscitis 

Art. 259. Nas hipóteses t•m que a conc..-ssdo de isenção. imunidade ou outro bcncticio fisca l de 
qua lquer nmurcz.'l dependa de reconhecimento :1dm inis1r:nivo. este dcveró scr exprcss:unen1e requerido 
pelo ir11crcssudo. cm procedimento ad rni nis1n11ivo trihuHírio específico. 

§ 1~. A amílisc do pedido de rcconhecimc1110 adm inisl rn t ivo subordinn-sc a que o rcqucrimcnio mediante o 
<1unl se processa sej a instru ido com os elementos eomprobulõrios do prccm:himcnto das condições k gais 
exigidas. nos mo ldes cm que di sc iplinado, parn cndu caso. pe la Adm inistração Tributária. 

§ 2". No curso do proced imento podcrilo se r dc1crminadas dilig<:ncias ou peric ias. necessárias ,\ su;, 
instruçi1o. cabendo ao interessado. sob pena de arquivmncmo sum:',rio, franquear aos agcmcs designados 
1>nra tan to o e.-.nine de sua docmnenrnç:10. i:irquivos e ou1ros elementos pcr1incn1cs, bem como prestar as 
inform('lçôes e declarações dele ex ig idas. 

§ J ". As isem;õcs. innmid11dl."s ou out ros benefic ias fisca is. uma \ 'C7. reconhecidos :1drni11 is1r.:11h;m1eruc, 
deverão retrongi r ó dutu cm que o interessado já nprcsçnta\!a os requisi1os legais exigidos p.ir.1 :i conct.'ss.'lo 
de t:\is ~nesses. ca~ndo a ele a compro"a~;\o pretéri ta d•• situaç.lo. 

§ 4". O dis1)0sto no 1>rt.'Senh: :tr1igo aplica-se igualmente. no que for cabível. ao rcl."Onhccimen to 
admin is1 ra1i, o d:1 n:\o incidência 1ribut;'1ri:i, 

A rt . 260. Vi;.•rifkudn. a qualquer tempo. a inobservânc ia das condi ç<)cs exigid:i s para o recon hec imento 
administrati vo ou o dcsnp..,rcci1nc1110 das que o tenham motivado. seni o 1110 conccss i \!o de beneficio 
fi sca l inwtlidado ou suspenso. conforme o caso. 

Art . 26 1. O reconhecimento 11drninistru1 ivo de isençi1o. imun id.1dc ou bcnclkio ii sc,11 não gt: rn direito 
ndquirido e ser;\ obrig.,1oriamente i1walid.1do ou suspenso, conforme o cuso. de olleio, sempre que se 
apu re que o bcndiciado n;1o s:11isfozi:i o u de ixou de sati sfazer as condições. o u 11:lo cumpria ou deixou 
de cumpri r os rc(1 11isi tos para a coneessi\o do fo \!or. cobrnndo-se o créd i1 u acrt.'scido de cnenrgos 
moratórias: 

1- com imposiçAo de l)\:nalidade cabível. nos casos de dolo ou simulnç,lo do b,,:ncliciado. o u de terceiro cm 
beneficio daque le; ou 
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li - sem imposição de pena lidades. nos <.h:mais casos. 

SEÇÃO V II 

Do P nKcHO de Consull ,._ 

i\rt. 262. O sujeito passivo. os órg;'los da Administração Pllblica e as c ntidad<.•s rcprcscn tati \'as de 
categorias econômicas o u pro fissiormis poder.lo form11h1r consulta sobre disposit ivos da lcgislaçi\o 
tribut1iriu uplicôvcis II foto detcrm inndo. obse rvados os segui111c: 

1 - a consul ta deverá ser :,_presentada por escri to: 

11 - :1 consulta devcrã ser íom111lada com o bjc1i,•idadc e c l.ireza, indic:1ndo e delimitando prcc isa rncn1c o 
seu objeto: 

I l i - enquanto ag11arda rcsJX1s1a. o contribui111c nilo poderá ser au1t1ado por í.'uo rc lacionado ;i consult:i. 
desde que a tenha form ulado antes do vencimento do tributo: 

I V - di:sde que fonnulad:i denlro do pr..1.r.o h:g,d para pagamento de tribulo. impcdir:i ,1 incid~nci.1 de muha 
e juros de moru enquanto a eo11 su lt.1 n;lo for ro:spond idll oticia lmente pclll i\dmin is1rm;;lo. 

Art. 263. A Admini straçi'lo Fazendária ni\o fará re1roagir o seu "º"º en1endimen10 jurldico :1ccrca ck 
d..:k:rm inuda mutéri<L ,:m prejuízo de con tr ibu intes que plmhmun li :.-1111 condulH nos estritos termos de 
exegese an1c riormc111c adotados. 

Art. 264. Os contri buintes tCm o direito à igua ldade entre as soluções de consu l1as relat ivas a uma 
mesma matéria . fundadas cm idên tica norma juridiea. 

An . 265. Nilo produzirá efoito .i co11s11 1rn formul<1dn: 

1 - cm desacordo com o an . 230 des1c Cód igo: 

11 - por quem tiwr sido intimado a cumpri r obrigação r .. ·la1 iva â quesUto objeto da consu lta: 

Ili - por quem es1iver sob procedimcnlo liscal iniciado p.'lr:i apurar fotos que se relacionem com a nmtCria 
consulrnd:i ; 

I V - quando a nmtériajà houver sido objeto de decisão anter ior. ainda n.lo modificada. proferida cm consulta 
ou litígio cm que tenha sido pane o consulente: 

V - qunndo n questi\o est iver disciplinudu cm ato 11onna1i vo. publicado antes de sua aprcscniação: 

V I - quando a 11\:\térin cs1i ,•cr defini da ou declarada cm disposiç:lo l i teral du ki ou j udic ia lmen te pdo 
Plcnãrio do Supremo Tribunn l Federal e/ou pe las Pr imeiras e Scgund11s Turnrns e/ou Primeira Scçilo do 
Superior Tribunal dl· Justi1;:1: 

V II - quando n:lo descrc"er. completo ou exmamcmc. a hipó1c-sc a qul' S<.· rcrcrir. ou mlo cont i\'cr os 
dementos necl'sslir ios à sua soluçllo. salvo se n ine.'l:atidno ou omiss:lo for escus:ivcl. a cri1\!rio da au1oridadc 
j ulgadora. 

Art. 266. A consulta não suspende o prazo parn recolhi mento do trihuto e. iampouco. :is atualizações 
e penal idi1des decorre ntes do a1raso no seu p;ig:uncnto. nos casos de consultas: 

1 - 111..:rnmente protclntórias. assim cntcndidM as i:1ue verse m sobre disposil i,•os daros da lcgislaçilo 
tribul ilriu. ou sobre tese de direi10 já reso lvida pnr dccis;1o ;-tdmi11is1rativ;i ou judicial. defini1ivu ou p,1ssada 
em ju lgado: 

11 - que não dcscrcvmn complet.t e ex:.umnente a situação de foto: 

111 - íormul:idas 1m r cunsulcntcs que. :"1 d:ua de sua aprcscninçllo. estejam Sôb ação fiscal. 1101ilicodos do: 
lançomento. de auto de infraçdo ou tenno de nprccnsllo. 0 11 c itados para ação judicial de 11a1 uri;: 1:n tribut{,ria, 
rcl:.uivmnemc il mméria consultada. 

♦ 

1 
Av. C indklo lllondoa, n " 85 c•ntro, CEP: &42e5.000 
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Art. 267. A auloridud..: nd111inis1ra1iva di1rá soluçilo à coosu lta ,10 1>rnw de 60 (sessenta) dins. con1ndos 
du daia da sua aprcscnwçi\o. 

A r1. 268. A autoridade ndministruti\!a. ao homo logar a soluçilo dada ú co nsu lla. lhani ao suj eito 
pass ivo o prn7.o de 20 (vinte) dins parn o c umprime1110 de eventual ohrigaç:1o 1rihu1,íria, princ ipal ou 
acessória. sem prejuízo da aplicação das pcnnlidadcs cabíve is. 

§ t •. Nào ocorrendo o cumprimen10 da obrigaç,lo 1rib111:'l ria dclinid:1 na consu l1 :i dcn1ro dn pra:w e~tabc lecido 
no caput deste anii;o. compele :i Admin istr.iç:l o Trihut:iria efetuar o imedi:110 lanç.i111c1110 dos erCdi1os 
corrcsr1omkntcs 

§ 2", O consukn1..- 1>0dcr:\ fa :r.cr cessar. no todo ou cm pane. a oncração do cvl·ntun l dêbi10. efetuando o 
respectivo depósito, cuja importância, se indevida. scró rcst ituida dentro do prazo de 20 (v intl•) dias. 
conrndos da not itic:iç,lu do consuha.Hc. 

Arl. 269. A resposta â consulta se rá v inculante pnra a A dministração. salvo se o btidn mediamc 
c1cmi;.·nlos inl.":'i:11!0s fornccidos pi::lo consul10111 c. 

A rt . 270. Na hipó tese de mudança de orientaçi1o fiscal. a nova rcgrn atingir..i a lodos os casos. 
rcssnh·udo o direito daqueles que procedemrn de acordo com a rel,!rn v igc n1 c . .uC u dum da ahernçào 
ocorrida. 

T i ·ruLO X I V 

DO C A DASTRO FISCAL E DO CADASTRO IMOBILIÁRIO MUN I C IPAi~ 

CA ll i TULO 1 

l)AS D ISPOSIÇÕES CUtA IS 

Art. 271. O Cadastro Fiscal do Municipio de Brasileira é o conjunto intcgrndo de b11scs c11d11strnis 
montidas pela Administraçlio Tributâria. destinado n idc111 ificação de sujeitos passi"os. bens. 
a1 i vidadcs econô micas. operações imobiliárias e demais elementos necessários ao lançamento. 
cobrança e fiscal iz.'lçilo dos tributos municipai s. bem como ao exercíc io do poder de 1')()1icia 
administratiw, . 

P:.irligrafo LI nico. O Cndustro Fiscal compreende; 

1- o .ndas1ro Imobi liário Municipa l - C IM : 

l i - o Cadastro Mobi l iário de Comribui,ucs - CMC. que :\brtrngc industriais. comerciantes e prcs1adores de 
serviços de qualquer na1urela: 

Ili - outros c:id:istros cs1,cdlicos insti tuidos 1)(}r lei ou regulamento, destinados ao utcnd imento das 
nccessid:1des do M uniei1>io e das cxigCne ias de i111egmçà11 com o C:idastro lmob ili:irio nmsileiro C ID. o 
Sistema acional de Gcs1ao de In formações Territoriais - SINTDL o ComitC Gestor do IBS e dcmuis 
órgllos da Administraçilo Pl1blica. 

1\n . 272. Fic:t o Pod er Esoa:cutivo Municipal ;u11orizado :i ccl..-brnr corwCnios. acordos de coo~mçilo 
ou instrumen tos co ni;Cncrcs co m a U nii'lo, o Estado cio Pim,i. outros Munic i1>ios. o Com i t~ Gestor do 
IBS. a Receita Fcder:il do Brasi l. o I CRA. órgãos am bientais. ent idades de c lasse. serviços notariais 
e de registro e demais ins1ituiçõcs 1)llbt icas ou pri vadas. visnndo ii nrnpl iuçilo, utuuliznç 1lo e iniegrnç:lo 
das informações cadastrais. 

§ 1". Os cmwên ios poderão prever: 

1 - acesso recíproco a bases de dados: 

li - intcrcfünbio mJ10111.'lt ico 011 J)\:riódico de in forn11içõo:s c11d11~tm is, rcgistrnis. gcocspacittis ou tribu1ária!i: 

111 - uso com1>art i lhado de sistc rnr,s de georrefcrcnc iumento. imagens. plmuus e memoriais deserit i\!os: 

♦ 

1 
A\f C.lndld<> Ml•nd•a. n ° 89, c•nlrO. Cl!P• M:1159--000 
CNP J .• 1..522.23U/ 0001 •75 
l'one1 (U8) 9"30-0011 
e m•lh PT•lollura@bro,.U•IT•.pl.g<>v.br 
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IV - procedimentos de val idação. saneamento e intcgrnçi\o 110 C IO e ao SI TER. 

§ 2". /\ celebração dos corwO::nios observará. obrigaIoritu11 c,11e. :1 Lei Gera l de ProIeção de Dados. o sigilo 
íiscal e os principios da finulidade. da necessidade c d,, proporc ionalidadc. 

Art . 273. Sempre que esIa Lei Cnmpkmc 111:1r íi..tcr rcfcrfm::ia a valo res cm moeda corrente nacional. n 
conversão parn nidadc Fiscnl do Município de Brns i lcira - UFM B poderá ser disciplinada por 
regulamen to. observadas as rcgrus _gcrnis de t1hrnliz;1ç:'\o monct{1ri;1 prcvis1as nes1c Código. 

C /\P ÍT LO li 

DO CA DASTH.0 I MOUILl,\RIO MUNI CIPAL 

Art. 274. O Cadastro Imobi l iá r io Munic ip11I é o rcgistro 11d1ninistrntivo obrigfitório de todos os imóvc-is 
urban os. de esp:msào urbana e rurais cxislc ntes no terr i tó rio do M,micípio de llrasileira. cons1iIuindo: 

1 - base de dados p.ir:i l:mçamento. cobr.uu;a e fiscaliz:,ç:lo dos tributos municipais incidentes sobr~· a 
propriedade. a posse. a mrnsmiss!lo e o uso do imóve l: 

11 - instrmm•nI0 de planejamento urbuno. rurnl. umbicnttt l e: fundiário: 

111 - 11 (1c leo loc:i l de: irniegrnçâo com o Cadastro Imobiliário Bras ileiro -CIB e eoIn o Sistcnm Nnc ional de 
GcsIi\o de l nlbrmaçõcs T crri ioriais - SINTEK: 

IV - rc fNCncia cadastra l pnm o companilhamcnu, de informações com o Com itê G!!slor do Imposto sobre 
Bens e Serv iços - IBS. na forma da Emenda Const i1ucio1ml n" 132/2023 e da lcgislaçtlo complementar. 

§ I º. A inscriçilo no Cadastro Imobiliário Municipal é obrigatór ia e dcwrA rcllctir. de forma fidedigna. a 
situuçõo jur idku. tisica. econômic:1 e ambicnt:1 I do imó\•el. n;'\o ger;111do. por si só. direitos reais. mas 
servindo de supone it tributaçtlo. ao plunejmnenI0 e :i govcrn:mça tcrri tori.ll . 

§ 2". /\ idcntificaçl!.o dos imóveis rurais dependerá de levantamento planimCtrico e altimCtrico 
~eorrefcn.:nciado. nos termos da legislaçi\o federa l ap licáve l. com ccni ficaç!lo no sistema fcdcm l 
competente. <1u:mdo exigíve l . 

§ J". A identificação dos imóve is urbanos e de cxpans.'\o urbana dc,•erã. sempre que 1ccnicamcnte vi:\vd. 
iambém observar padrões de georreferenciame1110 e ,•i11culaçt'lo canogr.i fica no Sistema Geodés ico 
Brasileiro. admitida a implcmcn1aç1lo progressiva por nlo do Poder Executivo. 

§ ,au, O Município promoverá a gradativ ft integração de se1I Cndas1ro Imobi l iário ao C IB e ao $ INTER. 
obscr\1adas as normas de prott•ç:\o de di!dOs pessoais e os convênios firnmdos com ;:1 Uni:lo. o Est;1do. o 
Comitê Gcs1or do 1B . o INCRI\. a Receita F~·dcral do Brnsil e demais órgâos pübl icos. 

§ 5"'. I\ /\dmi11istr;1ç:\o 1X>dcrá. de o ílcio. com base em dmJos própr ios ou eom1>:u1 i1h:1dos. cfclu:ir inseriçilo. 
ahcmç:\o ou cancdnmcmo cadas1ral. sem prcjui7.o das penal idado.'.'s cabíveis quando constatadas omissões 
011 irregularidades. 

§ 6". A lC::m du i 11sc rição cadaslrn l , a Ad m inisIrnçâo Tributõria poderü exigir do sujeito pnssivo dec laniçõcs 
de1r6nicns. pl.:mtils. memuriilis descritivos. documentos registrais ou o utros demen1os cIue entender 
ncccss:irios à correm carncteriz:iç:lo do imóvel . 

§ 7". Os rnbdioes. cserivacs e demais scr,,cnt uár ios de otieio s1'10 obr i1;;ados a encam inhar. ua form:1 e 
periodicidade cstnbc tccidas cm regulamc1110. cópia simples ou d igiml das e:.cr itu ras lavradas. regis tros. 
:i.verhaçõcs e demais atos translat ivos ou mod i fic:11 ivos de direi1os reais ou possessórios sobre imóvci~ 
situ:idos no Municipio. inclusi\•c p:m1 fins de :11imentação do CI B c do SI T EK. 

Ar1. 275. Pnrn efeti var <1 insc r iç(lo no Cadastro Imob iliário dos imóve is urb:uios e de cxrm ns:'\o urbana. 
os responsáve is deverão protocolar requerimento. fis ico ou eletrônico. parn cnda imóve l. contendo. no 
m ín imo: 

1 - nome. C PF ou CNPJ e dcm;1is clemc11I os de l1 ual i fic:u;ào do propr ietário. p0ssuidor ou rcsr,ons;hd: 

11 - número de ma1ricula ou 1ranscriç:lo no Registro de Imóveis. ou indicnçilo do titu lo uquisitivo. qo.1ndo 
ainda mlo registrado: 

I11 - locali;rnç;'lo, logradouro. número. bairro. coordcnndas de referencia <Iuando existenh!S. dimensl1CS. flrea 
e confrontações do terreno: 

IV - uso efetivo do imóve l: 

V - in formações sobre edi ficações c.xis1cmcs. 1ipo construt ivo. :ircn total conslru ida. ;',rca do p,wimcmo 
térreo. número de pav imentos. número e nnIurc1.a dos eompartitn\'ntos principais c d;11;1 de conclus:1o da 
construção. rcfornms ou ampl iações rclc,•m11cs: 

VI - ind icação da lll\1t1rcza do titu lo nquis iti ,·o d:1 propr iedade ou do domín io lnil e do nllmcro de scu registro 
no cartór io competente. quando houvc.:r: 

VII - va lor cons1a111e do 1hulo aquisitivo. quando disponi,·d : 

V III - nos cl1SOS de posse. ind[cnç:lo do Iiwlo cI uc a j us1ilica. se ex istc111e . bem como d11 sit u.1ç1\o de 
regul:1riz:1ção fundi:lrin . quando for o caso: 

IX cndcre,;o tisico e. quando disponível. elc1rônico (e-mai l ou Domic ilio Tribu1.'trio Eletrônico- OTE) 
para en Ircg.1 de a,•isos de lançamento. notificações e comunicações fiscais. 

§ 1u. Scrilo obj.:to de uma l.m ica inscriçlio : 

1 - ftS glcb.ts sem qua isquer melhoramentos. cont ínuas e perlcnccntcs ao mesmo titu lar: 

li - i\S qu ,1dr:'IS indivisas de áreas nrruudas. enquanto não p11rccladas ou indi\•idun l i,rndas por loteamento ou 
desmembramento. 

§ r . A inscriçt'lo deverá ser rc<1uerida no prazo de 20 (vime) dias co nu1dos da hwmtura d11 escril urn 
deli r1i1i va. do instrumento panicu la r com forç:1 de escri1ura. da promessa de compra e ,•cnda com imissão 
na posse ou de outro ato <1ue impone transmiss:'\o. cons1i1uiç:lo ou :1ltcraç;lo de direitos sobre o imó\'c l. 

* 3°. Nas inscrições rca l i7 .. "'das por meio elet rônico. os documenIoscomprobotórios poderão ser apresenmdos 
c.:I11 fornrnto d igitnl. obsc~ •ados os rcquisi1os de au1ciuic idadc. integridade e va lidade estnbclecidos cm 
regulamento. 

§ 4", Decorrido o pmzo rc=ferido no* 2º se 111 que tenha sido requerida a inscrição. o órgão con1 pctcI11e. com 
base nos dados disponíve is cm cnr16rios. sistemo1s feder;1 is e e-srnduais ou lcvan1amcn1os próprios. dC1mmi 
a iuscriç(lo de oficio. 

§ 5·•. Equipam-se tio cont ribuinte fa ltoso nqucle que apresentar requerimento de inscriç:\o com inform;1çõcs 
falsn:il. ineom1>letas ou omi1indo dados rclcvamcs. sem prcjuizo da rcsponsnbi li zaçt'lo pena l. civ il e 1ribu Ií1ria 
cabi\'cl . 

Art. 276. Em cuso de lit igio sobre o domínio. n posse ou a extensão do imóvel. o requeri mento de 
insc r ição ou ;1llcr;,çào c:1dastra l deverá consignar essa circunsui ncia. indicando. sempre qul.' possh1c l. 
o nluncro do proccsso judicia l ou admini !tl rali vo. o juízo ou 6 rgllo com pc1en1c e n q unl i licaçAo dns 
pil rtes Cll\'Olvid ;"1S. 

Panígrafo único. /\plicam-se ._,s disposições deste :1r1igo aos bens pcrtcnccmcs a csr)(llio. massa falida. 
rccupcrnç(lo j udicia l ou cxm1j11dici:tl e sociedades cm liqu idação. 

/\rt. 277. Os rcsponst,vcis por 1>nrcc lmncmos do so lo urbnno ou rura l ficam obrigados a fornecer. ntC 
o mês de j ulho de cadn ano. rc laçtio nma l i7..adn dos lo1cs ou glcbns que. no cxcrcicio nrucrior. 1cnhnrn 
sido ulie11udos. de fini t iva ou pro,•isoriamenh!. ind icando: 

1 - nome e qu111ificm;i\o do .1dqu i rc111e: 

li - número dn quadra. do lote e árcn com.:spondcnh.:: 

111 - referência ao registro do cmpreendimemo e aos a1osjã averbados 110 Rc~is1ro de lmó, d s: 

♦ Av ClandkloMendea,n"85,cont, o,CE! P 64285-000 
CNPJ 41 522..2:stl/0001 75 
Pone (M) -930-0011 
e -m•II ptefeltura@bresilelr•pl.gov bt 

1 V - outras infornmçõt:s que o rcguhuncnlo ex igir. inclusi,,c as 11cc~·ssãrins à alimenu1~·1lo do C ID. 

/\rt . 278. Os alicnan1cs e adqu irentes de imôvc is sil undos no Municíp io do: nrasilcira devc ri'io 
co1nunicu r no Fisco Municipa l . no llrazo de 20 (v inw) dias. 1odn e qua lquer ocorrCncia que 1)0ss., al1crar 
as bases de cálc ulo dos tributos. incidentes sob!'\! o imóve l. cs1>Ccia lmenIe: 

1 - lrnnsmissõcs onerosas ou grn I11it:1s: 

li - cons1 i111iç:'m n u cx1inç:io de direitos rea is limitndos: 

111 - al1ernçõcs de uso. de órcu construída ou de padrão cons1rut ivo: 

IV - dcsmembru mentos. rcmembr:m1en1os ou relificações de :lrca: 

V - ins1i1uiçào de condomin io cdilicio ou de loteamento de acesso controludo. 

Pará1,:. ... .t fo único. A comunicação dcvidmnen te im,truidu serv irá de b.'lse para atuali iação do CadaSIM 
Imobi liário e pMa o com1)artilhamcnI0 dns infonnaçõcs com o CI B. o SINTER e dcmais bases cadns1mis 
pllblicas. 

t\rl. 279. /\ concessão de ··habite-se·· para cdificação nova ou de acc i1ação de obras cm cd ificnçi\o 
reconstru ida. reformada ou :unp li:1da somcn Ie se comp letará com a remessa do processo rcspccli vo à 
repartição fozcndliria compelen lc e com n ccnidi\o desln <1un111 0 à alu:1 l iwçt10 da insc rição no C:td:istro 
Imobi liário. 

P~rágr,1 fo único. As secretarias e órg,\os munic ipais r,esponsãwis pelo licenciamento urbaníst ico. edi lido 
e :lmbienrnl devcr.10 manter imcgmçào pcrmunentc com o Cadastro l mobi l iãrio. i,;nnmtindo a consis1Cncia 
cmrc as in fonnações cons1a111es dos ;1lv:1r:'1s. dos autos de v is1or ia e das inscr ições fiscais. 

CA PiTULO I li 

DO C AOASTKO MOBILIÁR IO DE C ONTR I H I NTES - C M C 

/\rt. 280. /\ inscrição no Cadast ro Mobiliário de ontribu intcs - C M C é obrigat6rin para Iodas as 
pessoas tisicas ou j uríd icas que cxcrç:l m. lmbitu:1I ou Icmpornriame111c. ut iv idadc ind us1 rial . comc rcial . 
de presrnçâo de serviços ou equiparada no 1crr i1ório do Mlmicipio de Brnsilc irn. com 0 11 sem 
cstabclcci111cnto fi xo. aiuda que alcançadas por imunidade. iscnç~o o u n~o incidê nc ia. 

§ 1•. /\ inscrição scr;i realizada pelo con1ribui n1e ou por seu reprcse111a111e legal, med iante form ulário fis ico 
ou eletrónico. conforme regu lnmcntaçllo da Secretaria Municipnl de Fimmças. 

§ 2". A inscri1.;ilo dcvcni scrc fctuud11 nnlcs do inicio das uti\'idndcs. da emissão de qualquer doc11mc11 I0 fiscal 
ou da rea li.rnção de qualquer opcrnçi'lo sujeita à fisca l ização municipal. inclusive aquelas co11ec1adas ao 
lmI:iosto sobre llcns e Serv iços - 1 US. nos tem1os da Emcnda Constituciona l nº 132/1023. 

§ J•. /\ Adminis1raçli0 M unicipal pode rá I)romovcr. de o ficio. n inscr ição. t1l Icraçi\o ou baixa cadastral. com 
base cm dados próprios ou compartilhados IXlr muros entes pl1blicos. inc lusiv,: canór ios. Receito Federal. 
juntas comerciais. Comitê Ges tor do IBS. Estado do Piaui ou demais cn1idades. 

§ _. .. _O CMC nbrange iodas as pessoas tisicas e j urídicas que c.xplorcm ativid:1des cconOmicas com ou sem 
fins lucrativos. ainda que n~o configuradas como co111ribui111cs de 1ribums municipais. 

Art. 281. O con1ribuinIc dcvcrá nmnter su;, insc r ição pcrn111ncn1cmcn te atua l izada. comun icando :10 

Municipio. no prazo de 20 (vinte) d i.-1 s.. ioda alwr;iç:1o cadas1 ra l. co111ratua l . socil.'.!1:íria. d~• endereço. de 
.:ll i \ 1idadc ou dc loci,li zaçào. 

§ l g. A :nua l izaç:1o cadasIral poder:\ se r rcali7.ada por meio fis ico cnqu;mto nilo i111p lc111ent.1do o sis1cm;1 
el.:lrônico municipal . 

§ 2~. O Município poderá institui r o Domicíl io Tributário Eletrônico - l)' l"E. mediante dccn.:I0. como rn i:io 
oficia l de com unica~•:\o. notific:iç:lo e ciência eletrônica do contribuinte. 

♦ 

1 
Av Cindido Mend••· n" es. cenbo. CEP CM.2&5-000 
CNPJ 41..522.238/0001•75 
,-one1 (IMS) ff930-001 t 
e -mail praleltura@brasllelra pl.gov br 

§ 3g. Até que o DTE esteja plenamente impl:uuado e operacional. rodns as comunkaçõcs. i ruim:içõcs e 
not ificações se r:\n rea lizadas pelos meios tisicos lradicionalmcnte utili,mdos. sem pn:ju íJ'.o da \':1lidi1de dos 
aios prnt icndos. 

/\rt . 282. /\ ccssaçi\o ou cnccrrnmcn10 das mividades devcr:.i se r comunicada ao Munic ipi() no prnzo 
de 20 (vinte) dias. sob pcnn de rnu hn. 

l'•arágrafo ün ic.:o. /\ bai:rn cadastral não exime o contribuinte dos tributos devidos até :1 d:1I:1 ci\:1i vn da 
cessação. dc,•ida111en1e comprovada. 

/\rt . 283. A s <kcl:1rm;1)t.:S prc sIadas no n10 d:i iuscriçào. <1hcraç;'\o o u b..i ixa m'\o i111 p li i.:a111 :1ceit:1ç,lu 
auto mát ica pelo Fisco. que poderã nwê• las a q11:1 lqucr tl!mpo. d~ ofic io ou mcd imuc procedi mc1110 
fi scal. 

P:1ràgrnfo llnico. A inscriç:lo. alteração ou bn ixa de ofic io não afast;i :i apl ic:ição das pcn;1lidades cabiveis. 

Ari. 284 . Para ef..:i1os de inscrição no Cad as1ro M obi liário de Comribu imcs - C IC . considera-se 
estabelec imento o loe:il. fi xo ou nilo. urbano. de expans:lo urbmm ou rural. o nde se exerçam :iti vid:1des 
indusIriais. comercia is. agro indus1 riais. ng.ricolas. pccmirias. cx1rativus ou mincrár ias. de gcrnçi\o. 
1r.msrnissllo. di s1ribu iç:lo 0 11 comcrc ializaç:"lo de energia. de presiaçlio de serviços ou quais<1uer 
:1tivid;1dcs cconõm ic;:1.s de qunlqucr 11aturez:I. cm c:1rátcr permn11énlé. tem1>0r:irio. s:1.-om1 I 011 cvc11lln1I . 

§ 1°. Cnrnctcrizmn eslnbckc imcnto. c.:11trc.: o utros: 

1 - unidades de geraçi'io de energia elétr ica de qualquer fonte, inclusi \'e so lllr fotO\•Ollaicu (UFVs) . .:-ólicu. 
hidrica. biomnssa ou equiva lente. uinda que dcscent rnli;,adas. rcmoms. itinerantes. compan ilhadas. híbridns. 
ou vi nculndns n consórcios e sociedades de propósito esp,.:c ifico - SPEs: 

li - :ircas. frentes de lavrn . minas. poços. jazidas. usinas de bcncficimncmo. britadores. monscns. pálios. 
insin lações de apoio e demais es1ru1urns vinc uladns a nt ividadc minerária ou extrati va vegetal. animal ou 
minl·rnl. inc lusi, •c OJ>Craçõcs de 1avrn garimpei ra ou 0L11orgada: 

111 - propriedades rurais. fazendas. sf1ios. :'Irens agrico las. áreas irrigadas. barracões. ga lpões. depósitos. 
silos. curm is. estábulos. cs1ufas. celeiros. unidadcs de bencfici:1mento. pack ing houscs. ngroindlls1rins e 
qua isquer iusmlações ligadas à at i vidade agrícola. pccuílria ou ngroindustrial. indcpenden1cmc111c de 
insc rição rural federal: 

I V - canteiros de obrns. frentes de serv iço. alojamentos. rcfci1úr ios. pátios operaciona is. bases de 11I>0io. 
ga l1>ôes 1em1:ior.\rios e estrnlurns móveis v inculadas à c.xccuçllo de obras. empreendimentos. montagens 
industri;iis ou instulaçôes de infraestrutu ra: 

V - escri16rios. unid:ides administmtivas. pontos de mend imcnto. espaços de CO\\Or l..ing. s:tl:is 
comp:1rt ilh:idils. cscriIór ios viriuai s. cstruturns hibridns. ou qua lquer Oul ro mnbicnte destinado ao suporte 
operac ional. nd1ninistmtivó. comercia l ou 1écnico: 

V I - unidades móve is ou it i11erantes de produção. ma11u1cnção. insl;il;içilo. nIt·ndi111cnto ou pres1:1ç.lo d..: 
serviços. inc lusive ve ículos adaptados. co11I êi11ercs. currclus. módulos desmon1:i vcis o u cs1 ru1IIras 
temporárias: 

V II - plntafonnas digitais. apticntivos. marketplaecs. 1>0rtais clctrõnicos e quaisquer meios tecnológicos 
u1iliLados p:Im ofcn:i. intcrm ediaç;lo, execução. disponibi l i7.açno ou entrega de scrviços. ninda que o 
prestador n:lo n11111Icnha sede fisica no M ur1icipio: 

V III - estrutums técnic11s. opcracionuis ou loi:Jst icns necessárias ao exercício da at i vidode cconômica. com 
011 sem lins lucrat ivos. indepcndcntcmenIe do regime societãrio adotado. 

§ 2". 11 .ivendo nmis de um J>Onlo de opcrnçi'\o. 1111id:1de fu ncional. frcruc de obrn. lavra. :irca agricnla. pmjeI0 
energét ico ou núcleo de cmprt.:e ndimcnto. c:td.1 local seró considerado cs1abdcc imcn10 disl into. ainda que 
pcncnccntes ao I11csmo t i1u lar ou :10 mesmo grupo econômico. 

An . 285. Const ituem es1abclccimentos dist i111os para fi ns dc insc r içllo no CMC: 
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1 os que. embora si 1u:1dos no mesmo endereço. pcnençam a 1>essons dircrcntcs: 

li - os que. pcr1enccr11es it mesma pessoa. csh:j am locali:a1dos cm locais di versos. 

P14 nlignifo único. N;1o s;lo considerados locais diversos os imóveis con1 íg11os com com unicaçtlo interna ou 
os pa,•im,.mtos dc um mesmo imóvel 

Art. 286. O Cadas1ro M obi lil\rio é Autô nomo e independente de outros cndas1ros ou registros públ icos. 

§ 1~. A in scrição no CM C nllo subs1 i1U i o alvnrfl de funcionamcnlo. 

§ 2". A in!>Cr ição deve rá a,ncccdcr o ped ido de nlvnró. 

§ 3~. Os tri butos incidirão nonnahncntc. :tinda que a ai i,•idade seja exercida sem alvarâ. 

§ 4" , O cadas1ro pcrm:m cccr:\ at i vo até que o estabc lcc imcn10 seja forma lmente ba ix:ido ou i111crdi1ndo. 

A n. 287. O Munlcipio poder:'i instim ir . por decreto. o Cadastro de Empresas N Jo Es1:1 bclec idas -
CEN E. dcsti n~1do :'i inscriçào de con1ribu in1es q ue pn.·s1em serv iços no terri tório mun ic ipal scm scdc 
fi sica. inc lusive plataforrnas digi tai s e prestadores ~mo tos. 

J'iuâgr,1fo único. A imphmtação poderá ocorn:r de formo progress iva. mcd io11te convênios e observada a 
lcgis laç:\ o de pm 1cçl'l.o de dados. 

A r t. 288. A Admin istração poderá: 

1 - concctlcr bnixn cndostra l mcdia111c compro,•açll.o documcotal do cnccrramcmo: 

li - clc111a r o bloqueio da insc r içll.o cm caso de inadimp lência por dois exerc id os consccul ivos: 

111 - concc lar a insc riçâo: 

u) de o fic io. quando constamtlo enccrrnmemo sem comun icaç:lo: 

b) ;após bloqueio. se n:lo houver regulMi, aç ào no pra1;0 de 60 (si:ssenrn) d ias. 

Art. 28Q. O bloqueio. ba ixa o u cirncclamc nto da inscrição n:'lo cx 1ingucm débi los cx is1en1cs. ainda que 
11purndos poslcr iormente. 

§ 1". A com provaç,lo docume,,ml do encerramento l im ita a ex igência tr ibu1ária até a data efet iva da ccssnç:'lo. 

§ i-. A fa lta d<:: comunicação do cnccrrnmen10 sujeita o infra1or n multa por dcscumprimcnlo de obrigaç/\o 
ilCCSSór io . 

Art. 290. A s inscrições. nlleraçõ.:s e bni xas poderão ser rea l i ;o.adas por meio lisico o u eletrô nico. 
conforme disponibil idndc técn ica e n.·g ulmnentaçào cspcc i fie,1. 

A rt . 29 1. A insc r içào do pro l1ssional :Hltôno mo ll0 Codas,ro de Prcstad0r..!S dc S..-rv iços de Q11alquer 
N a1urez;:1 - C PSQ ser.í re:1l iz.1d :1 mcdi,1111 c dccl :1rm,:ào firnrn di, pelo pró pr io in teressado o u 1x,r seu 
rc prcscntan1e legal. 

§ I ". O declnrnntc é rt'Spons{1vd 1>ela veracidade das i1)fol'lnaçõcs p1•es1adas. 

§ 2~. A in formaçllo fa lsn sujci1ará o infrntor às pennl idndes ndministrn1ivas. tribuu\rias e ao dispos10 no art. 
299 do Cód igo Penal. 

I\PiT U L O IV 

DAS PEN ALIDADES 

;\rt. 292. O dcseumpr imcnto das obrigações de inscrição. ntual izuç:lo. ahernçflo o u ba ixa no Cadns1ro 
Mobi l iário suje itará o infra1or âs penal idades prev istas ncsta Lei . sem 1>rcju izo da cx igênc iu dos 
1ributos devidos. 

A rt. 293. A pl icnm-sc 11s scgu in t..:s rnult 11s no co11 1ribu in1c qu..: d ..: ixnr de pro 111ove r n ínsc riç fü.> 
obrigatór ia. om il ir dados ou prestar in formações incorretas: 

♦ 

1 
Av Cindkto Mende!l, n" 15, centro. Cr:P1 042tlS.OOO 
CNPJ 41.522.239/0001 •75 
Fone, (IM!) 119030-0011 
r:-m•il p<-•lailu,.@ hro•ll•I••pl.gov b~ 

1 - q uando se 1rat:1r de pcs!-ôa fisica: 

a) 3 (lr~s) Unidade Fiscal do Municipio de Brasileira - UFM!l. em easo de omiss:\o, folt:1 de :iuml iz.u;ão 
cadastra l ou a11s\!ncia de ba i.'l:a no prazo legal : 

11 - quando se tratar dc pessoa j uríd ica ou equiparada: 

~, 25 (v i,Ht!' c: cinco) UFM B por ausência de inscr ição: 

b) 1 S {quinze ) UFMB por omissi'lo de dados. desatual izaçl'lo cndas1ral. encc rramcnto 11,10 comunicndo ou 
informações inexatns. 

r arágraío único. As rnu llns prev islms neste .irtigo podcn1o ser apliead,1s cm dobro cm cnso d.;: rc inc idêncin 
ou res is1ência n nçl'l.o fi scnl . 

Ar1. 2Q4. O in ic io de :uiv icbde ceon6m ica. a prestação de serv iços. a cxplo raç1lo de ener~ iH o u a 
instalm,:il o de cmprcc11di111en1os c nl áreas urbanas. de c:t: 1Mnsâo urbana ou rurais. sem insc r içi'lo no 
Cadastro M obi l iár io. sujdtn o res1>0nsllve l â mul la de 50 {ci nquenla) U FM IJ. sem prej u í.1.0 da 
inicrdiçi\o o u emb11rgo adm in istrn l i,·o. 

A rt . 2'15. A om issllo das in formm,:11es obrigatbr ias rc lal ivns ao C:idllStro de Pn:srndores de Cr\'iço de 
Q ualquer N niurc;o_.'\ - C PSQN. inc lusive por pro fiss ionais .1u1õ no mos. ac:,rr..:tar:\ 1111111.1 dc : 

1 - 5 (cinco) U FMB para pessoas fisic,1s; 

li - 20 (v inw) UFMU para pessoasjuríd ieas e soc iedades tm ípro fissio nais. 

§ 1". A inscrçi'lo de declnrnção falsa. incomplcln o u id..:o logicnm..: nt.: invcrid ic11 suj..: itarii o in frn lor ils 
penalidades prev istas nesta Le i e no dispos10 no Art . 296 do Cód igo Penal. 

§ Z" . A pennlidndc ni\o afasta a responsabi lidade tribu1ári:1 pelos valon:s dc\' idos e não <.kclar:tdos. 

A rt . 296, A s empresas n:lo estabclec id:1s fisicamente no M unicipio. inclusive p liu aformns digi1nis. 
prestadores remo tos. consórc ios e soc icd.:1des de propós i10 especi fico. <1ue descumprire m a o br igaç;)o 
de inscrição no C ENE (Cadastro de Em presas N ilo Esu1bclcc idas). flc ftm sujeilas à m ulla de 30 ( tr inrn) 
UFM O por cxcrclcio. 

A r1. 297. O nllo tOm ec imc n10 ou n rec usa de npres.:ntaçllo de documentos. dec larnçõcs. arq uivos 
dig itai s. l i cenças. conmu os ou demais elementos necessár ios n ident ificação cadns1ra l implicará m ulrn 
de 10 (dez) UFMA por solieiiaçílo descum prida. 

Arl. 298. A e . ...ploraç!lo de ati v idades de i,;ernçllo. transmissfto. d istr ibuiçfto. comerc inli.1.i:içllo o u 
impl :1111aç;)o d..: infraest r11111 ra de energ ia renov~ vc l . se rn prévia inscriçílo o u l icenei;unemo fisc;il. 
sujc il a o rcspons.ívd à muh.1 de 100 (cem ) UFMB. ;1lém do cm b;irgo irncd iti lO d:, i,ti v idr,de. 

A rl . 299. O M unicipio poderá promover a insc r iç:lo. alteração. baixa o u bloqueio de- o f1cio. aplicando 
cumu l:uivamentc as penalidades cnbivcis e ex igindo os tr ihutôs dC\' idos 

A r1. 300. A cobrança das mu luis previstas ncs1e Capitu lo nl'lo exclu i a apuraçl\o de rcspons.'\bilidadc 
penal , c ivi l ou 1ributári:1 , quando c:1bivc l. 

L IVRO SEG N DO 

DOS TRIBUTOS F. M ESPÉCI E 

TiT LO 1 - IPT U 

DO I MPOSTO SOHR[ A PROPRIEDAD E PREDI A L E Tí.RRITORI A L llHA 'A 

CA PiT U LO 1 

DO FA T O G ERA DOR E DO C O NTRIBU I NT E 

♦ 

1 
Av c•ndldo Mendea, n" es. centro. CEP. 0420~00 
CNPJ1 41 522.234/0001 75 
Fona, (8.9) i111930-0011 
1: maU prereltuna@b•••ll•I,..pl-11ov br 

Pt1tt,t l TU1ta Ot 11. n 

~ .JV 

Art. 301 . O l m pos10 sobre II Propr iedade Pn:d ia l e T err itor ial U rbana - IPTU 1em eo,no fato 
gcrndor a propriedade. o domínio llt i l ou a posse. n qualquer 1hu lo. de bem imóve l localL,;ado na .1.011;1 
urbann do M unieipio . 

§ I " Inc idi rá o Im posto sobre a Propr iedade Terr itoria l Rurn l - ITR sobre imóveis c1ue. 
eompro,•ad:unen1e. sejam u1il i;o.ados cm cx plornçl'lo exl nu iva \!egcta l. agrieo la. pecuâria ou agroindustria l. 
aindu que situados na zona urb:111:1, nos termos da lcgislaçào fcdcra l . 

§ 2" Incid irá o IPTU sobre imóve is que. comprovadamen1c. sejam uti l izados corno shios de rc..:rc io c 
cuja cvcnmal produç:1o n:\o se destine ao comércio. 11 i11da que sillmdos nu zo1m rum l. na forma dn lcgislaçilo 
op l ic:'lvel . 

§ JºConsidcr.1-sc ocorr ido o f.-uo gerador. p:1ra 1odos os eíci1os legais. cm l " deja11ei ro d,;, c:1da c . ..: erc icio. 

Art . 302. Contribu inlc do imposto é o pro pr ietlirio. o t i1ulur do dom in io llti l o u o possuidor do 
imóvel a q l1alq uer 1hulo. 

A r t. 303. Parn os efeitos do IPT . considenun•sc zonus urbu nas us ddinidus cm ki m un ic ipul. 
desde que ne las ex ista m pelo menos do is dos seguin1es mclhoramemos. eons1ruidos o u mam idos pe lo 
Poder Pllb l ico: 

l - meio- fio ou ca lç111nen10. com canal ização de águas pluv iais: 

11 - ;tb,'iSh,"Ci lllCrllO de água: 

111 - sistema de esgotos sanitàrios: 

IV - rede de iluminação pübl ica. com ou sem pos1camen10 pa ra d istribu içi1o dom ic iliar: 

V - esca la primária ou põSlo de saúde a umn disuincia máx ima de 3 ( trCs) qui lõmctros do imóvel 
consider,1do. 

Art. 304 . Também silo considcrndus urbmms 11s tin:us urbuniz.ii vc is o u de c-xp1111s1lo urbmm 
eonstan1cs de loteamentos aprovados pe los ó rgãos competentes. destinados à lmb itnçilo. ao co mércio 
011 â ind iis1ria. ainda q ue local i ;o.adas fora das 7,onas definidas no art igo anter ior. 

Art. 305. Para os efe itos do IPTU, considcra•se terreno o solo. sem ben feitoria o u ed ificação. bem 
como o imó vel q ue con1e11ha: 

1 - eons1rução prov isória removíve l sem des1ruição ou aheraç.lo: 

li - cons1n.1ç:l0 cm andamcnio 011 para lisada: 

111 - com:truçi1o cm ru in11s. cm dcmoliç:lo. condenada ou interditada: 

IV - construção considerada inadequada pe la autoridade compc1cn1c. q11an10 à área ocupada. para a 
dcstinaç:lo ou uti li;,.aç:lo pre1c1)dida. 

C A l' ITU LO li 

DA BASF. DE CÂLCULO. DA PLANTA GENÉRIC A DE VALORES E DAS ALiQUOTAS 

Ari. 306. A base de cá lculo do IPTU é o valor ve na l do imó,•el. apur;1do con forme os A nexos I e l i 
- T abe las de V alores. Fatores e Fórmu las, o b1ido: 

1 - para o tcrn:no: pela mul1ip l icação dc sua ãrca . ou parte ideal. 1x- lo va lor do metro quadrado do 
terreno. ap licados os fatores de correção: 

11 - parn a ed ificaç,1o: pe la mult ipl icaç1l o dn (in:n construida pe lo va lor unitârio do metro quadrado de 
cdi fici1ç,l o. nplicndos us fa lorcs de correçl'lo. 

Art . 307. A P1anl a Genér ica de Va lores - PGV conl erá, no min imo: 

♦ Av C.lndldo M•ndea, n° flS., c•nlro, CEP: IM29~00 
CNPJ. 41.52:Z.2:JC/0001 75 
P'one, cae) IHHl:to-0011 
I! mell. pref•ttun@bresUolra.pl.gov.br 

r - va lor 11 11 i1iir io do melro qundrndo do terreno: 

11 - \'alor un itário do mc1ro quadrado de edi ficaç,lo: 

Ili - fu lorcs de corrcçilo rclut i,•os à: 

a) pedologia: 

b) 101X1gr:i fia: 

e) local ização: 

d)SÍIUllÇllo: e 

e) padrllo da edi ficação. 

§ 1" Para iins de apurnç:lo do valor venal. poderão ser utilizados. de forma integrada e audi1{wel, dados 
do CadAstro l mobiliArio M unicipal e de bases públicas oficiais e i rlleropcr{w eis. inc lusive cad.:1stros 
naciona is e regisml.rios. observada a legis laç:lo apl icável, com vist:is ;i atual izaçi\o, consis1ência e 
rastreabi l idadc das in forUl açõcs do imóvel. 

§ 2º Os cri1érios. par:ime1ros e me1odologias da PGV e dos Anexos q ue com1>t1cm a apur:u;i1o do v:1lor 
venal observarão os pr incípios da 1rnnsparência. publicidade e impugnabi l idade admin is1r:u iva. asseg., ,mdo 
ao suje i10 pass ivo o acesso às infom1nções u1itizndas no c:Uculo. 

§ J" Em conformidade com a Cons1i1uiçi\o Federal. a atualizaç,lo da base de c1ik11 lo do I PTU poderà ser 
rea lizada por decreto do Poder Executivo. desde que cm estrila obse r-.•ãnc i;1 aos cr itérios dcfinidos ncsla Ll' Í 
Com1, lcme111ar c aos elememos técnicos que sus1cntem ;i :11 u:1lizaçilo. 

Parágrafo único. Considern-sc valor venal do imóve l. para os fins prcvis1os m.•s1e art igo: 

1 - no caso de imóveis 11:lo ed i ficados, cm rui nas ou cm dcmoliç:l u. o va lor do terreno: 

li - no caso de imóveis cm cons1rução. desde que ainda ,1âo ocupados ou utili zados. o ,•alar do terreno: 

111 - no caso de imóveis com edificações tem1>0rárias ou pro\•isór ias removive is sem ck s1ruiçdo, o ,,11Jor 
do 1erreno: 

IV - nos dcmnis casos. o vnlôr dô 1crret1ô e das ed i ficações. considerados cm conjunto. 

Art. 308. O valor venal dos iu16veis scrA determinado considerando. cumulati vamcn1e: 

1 - clcmcnlos g~-ométr icos que definem forma e supcr ficie do terreno e das cdificaçôes: 

li - valor ven:11 un itário do terreno, ext raido de condições nommis de mercado: 

Il i - carac1cr ist icas construtivas. usos c padrões de acabamento das edi ficaç,1cs. cunforme Anexo 1: 

IV - valo~ s unitílr ios do metro quadrado de eo r1s1ruç-Ucs com referência a fomes 1êcnicns o fic iais ou 
entidades csp..-cinlizadas. qunndo npl ictivc l : 

V - faw rcs de corrc~•;J.o rckn ivos :'i local i,:aç:1o. cc1uipnmentos urbanos e situnçào 1x:do lógica e 
topo~ráfica dos terrenos. bem como calcgoria. idade e estudo d..: consen.'açi\o das ..-di ficaç,\cs. conformc 
1abc l:1s e fórmulas do A nexo 1. 

§ I " A a1,uraç.lo previSli\ 110 ca1mt scni fundmncntada nas Tabe las de V alores, Fatun:s e Fórmulas -
A nexo 1. com indicaç.lo do valor un itá r io dos terrenos conforme local ização e dcstiuaçi1o. e no M apa de 
Zoncamc11 10 Fisca l . 

§ 2" As Tabdas. Fatores e Fórmulas poderào ser rcvis:1dos mcd i;1111c estudo 1êcnico. obse rvados os 
princípios da 1ra 11spm ência. publ icidade e impugm1bi lidadc. 

§ 3° A área edi ficada será ob1 ida pe los conlomos cx,cmos d11s parcdcs ou pi lares. com1)ula11do-sc 1:111 ,bl.:ln 
11 super l1cie cobcna: 

1 - sacnclas. ~·nrondns e terraços: 

♦ I Av C.lilndklo Mand••• n° •5, e•ntro. CEP, 84295.000 
CNPJ 41 52:Z..:Z3tl/000t 75 
Fon•, (IMl)9~11 
l! ..... eu pr•t•ltura@b•••llelni.pl,.gov.br 
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11 - garagens ou \'agas: 

11 1- áreas de lazer e dem:1is :'ircas comuns. 11:1 proporção da fração ide:1I: 

IV - demais panes comuns. proporcionalmente ao nlnncro de unidades. 

§ 4n Em condominios fechados. n .ircu do 11..·rrcno considerada 11 0 cálcu lo do im1>0sto scrú ob1ida pela 
soma d11 área d~ uso comum dividida J>e lo número de condôminos. adicionoda ó Iircn de uso pri vnli"º· 

§ 5<> N;1 ausência de rcvisilo Iécn ic11 cspcclfica. os va lores 111one1/irim;: e 11ar.i111etros expressos cm 
moeda corrente 1}()dcrão se r :mmlizndos 1>clos indiccs o ficiais adotados 1>c lo Munici1,io pam 
amali7..nçilo de seus cf'Cd itos 1ribut1irios. quundo couber. sem prejui.1.0 do disposto no art . 305. § 3°. 

Art. 309. Os imóveis com testadas p.'lra logradouros 11crlcm:c11Ics a zonas di fcrc111csse r:lo 1rihut:1dos 
pela zona de tributaçl'io mais elevada. 

Ar1 . 3 10. As aliquotas do I PTU s.i.o as seguintes: 

1 - imóve is tcrri1oriais (1crrcnos vazios): 1.20% (um inte iro e vi nte centésimos 1,or cento): 

l i - imóveis edi ficados. de uso exc lusiva mc111c residencial : 0.5% (c inco décimos por cento): 

111 - galpões e con1êir1crcs: 0.6% (seis déeimos por cento): 

1 V - imóveis ed ificados. de uso misto: 0.6% (seis décimos por cento): 

V - imóve is edificados. de uso comercial ou de serviços: 1.0% (um porccmo): 

V I - imóveis edi ficados. de uso indusirial ou financeiro: 2,0% (dois por ccn10): 

V II - imóve is sem muros e calçadas: 2.0% (dois J>Or cento): 

V II I - garagens subterrâneas: 0.5% (cinco dCc imos por cento). 

§ 1 ° Será apl icado fator redutor de 0.1 O (dez ccn1ésimos) sobre o valor vena l do imóvel reconhecido 
como de preserv:u;:lo ambiental . 

§ 2° Considera-se imóve l de preservação ambie n1al o so lo sem edi ficação desti nado intcgnt lmcntc fl 
1>rcscrvaçâo ambicnrnl. 1>0r mo formal do Poder Pübl ico. com :mo1aç!l.o no registro imobi l iári(I quando 
l.'xigivel. 

§ 3º O disposto no inciso V II do ca,>ul 1130 se apl ict1 pe lo prazo de 3 ( lrês) 11110s. con tado da c!Ctiva 
implantação. cm re laç!lo a novos l01eamc111os. 

Art. 3 11 . Para cfc ilos de incidência de alíquota. considera-se lcrreno: 

1 - o imóvel sem edi ficação: 

li - o imóve l com edificação cm andamento. paralisada. condenada ou cm rui nas: 

111 - o imóve l com cdificaç:'lo tcmpor:iria ou provisória re movíve l sem des1ruiçilo. inc luindo es1rutu ras 
rústicas de proleçilo de veicu las ou guarda de materiais: 

IV - o Imóvel com edificaçllo considerada inadequada pe la Admin is1raçilo. q11an10 á siIuaç.1o. 
dimensflo. dcs1ino ou 11Iilidadc. 

Al'l. 312. Para efei tos de incidência de ali(1uott1. considern-sc imóvel edi ficado: 

1 - o imóvel cdilicadu uti l iz.:ívcl r ara lrnbilaç:lo ou exercício de qualquer a1ividadc. seja qua l for a 
dcnominaçi'lo. forma ou dest ino. desde que nilo com1>reend ido no artigo anterior; 

11 - o imóvel com edificações cm lo1camcn10. indepcndcntcmc 111c de aprovação formal da edi ficação 
pe la munic ipal idade. sem prcjui.1.0 das medidas adm in istrat ivas cabivc is. 

A rt . J 13. Imóveis de uso mis10 silo aqueles com mi,is de uma dcsl inuçílo. :sendo 1111111 delas. 
obrig:itoriarncntc. residenc ial . 

(e> Ay Cindido M•nd•a, n º OS, c•nUo. CEP. 64205-000 
CNPJ• 41 522.230/0001 •75 
Fon•. (OG) IHtU30-0011 
E•m•II p,af•ltura@ broaU•lra.p1,9ov.br 

§ I º Considcram-s:ir;: de uso mis10 as unid;1dcs: rcs:idcnci.iis qu~· dcsIincm parte de sua tlrcu parn consultôrio 
médico. odomo lógico ou veterinário. 

~ 2° Cons ideram -se de uso misto as unidades residenciais <Jue dest inem pane de sua :\.rea :\ ins1a laçilo de 
Iorres de te lecomunicações. exceto para uso exclush•o do próprio imóve l ou uso condominial 

§ 3° Consideram-se de uso mis10 as unidades residenciais que destinem pane de sua :irc:1 à instalação de 
pa inéis. outdoors ou engenhos de propaganda e publicid:1dc. licenciados uu mlo. 

§ 4"' A existência de placas ou canazcs indicat ivos de atividade económica no loca l carac1,:riza tnit izaç/io 
11:lo exc lusivmncnte residencia l. sa l ,·o prova cm eorurãrio. 

Are.314. Ressa lvado o disposto no art .3 II. § I º. consideram-se de uso cxc lusivamcnt.:- rcsidcnc:i:'1I 
os imóve is cm que o morador. nlCin de residir, exerça aI iv idades profissionais que n.lo e:-1 ija111 
máquinas. cqui11amcntos elétricos rclcv11n1es ou mo1ores a combustíve l, nem descar.1c1eri,t.cm a 
fina l idade principal de moradia. 

Pan\grafo único. Nilo dcscaract~·r iza o uso reside ncia l. para lins deste arti~o. o e.xerdcio de :nividadcs 
não empresariais. de baixo impac to. que não produzam ru ído excessivo nem consumo cxaccrb:n..lo de 
energia. como cabeleireiro. manicure, confeite iro. relojoe iro. professor panicul:1r. digitador e similares. 

A rt. J IS. Considcrmn-sc de uti l ização nào res idencial os imóve is d'-·stinados a atividades 
comerci ais. indu s1 riais. finance iras e serv iços cm gera l. inc lusive mividadcs soc ia is. assis1cncia is e 
religiosas. 

§ 1° Os imóveis u1i l i1.ados como repaniçõcs públ icas gowrnamentais silo considerados niln residcnci:iis. 

§ 2° Consideram-se mlo residencia is os imó,•cis. ed i ficados ou não. destinados :1 dc1>6sltos. :1rm:1.t.éns. 
tmpiches. pátios de cstacion:'lmcnto ou guarda de nm1erit1is e dcst i11 m;1>Cs simi lares, inclusive quando dotados 
t..lc edificações fixas de alve naria e pisos de asfa l10. cimc11 I0. blocos de concreI0 ou congêneres. 

§ 3º Considera-se 1crrc110 para cstac ionamcn10 aquele explorado economicamente piIm guarda de 
veiculos de 1crcciros. obedec idas as norm AS de construç.l<'> e segura Ilça. com destirrnç,lo liccneiud(I q1111ndo 
exigível. 

§ 4" Considcr:t•se p:ilio de cstacionmncnto o imóve l utilizndo paro guardn e es1nc io11amen10 de ,ciculos 
de clientes e hóspedes de empresas comcrcinis. finnnccirns e de hospedagem. bem como parn carga e 
tlcscurga dt· mercadorias. 

A r t. 3 16. ,\ progrcssividt1dc de ol i(111otus no tempo. nos termos do art. 182. § 4". da Consl ituiçi\o 
Federal e da Lei Federal nº 10.257. de 10 de j ulho de 2001 (Estam10 da Cid~1dc). dcp<:11d1::ní de lei 
munic ipal especí fica que discipl ine prcssupos1os. ;'\rcas, prazos. nm ific;1çõcs e gar:1111ias do dcvído 
processo administrativo. 

CA l'iTULO 111 

DO LANÇ Al\11-:NTO 

AI'!.317. O IPTU será lançado anualmcnlc. considerando-se o cslndo do imóve l cm 1° de janeiro 
do cxercicio a que con-cs1>0nder o lnnçornento. 

§ l º Tnnnndo-se de co11struçao concluída durarllc o excrcicio. o impos10 pn:d ial se rá l;mç:1do a p:1nir do 
exerc ício seguinte à expedição do " Habite-se". "Auto de Vis1ori.'1" ou quando a construç.'lo estiver apla à 
lllOrnd ia ou ao exercíc io de ath•idadcs. 

§ 2° Trntundo-sc de cons1ruçilo dcmolid11 durante o exercic io. o imposto predial será devido ,1te o final 
do cxerc icio. pussu ndo II ser devido o impos10 tcrri1orial a par1ir do excrcicio s:cgui111e. 

Arl .3 I8. O im1>0sto sc r!t lançado cm nome do conIribui11h: que consC:ar da inS<:riç.lo. 

§ 1<>, o compromisso dc compra e ,,enda. o hmçamento scní mant ido cm nome do promitente H:ndcdor 

♦ I Aw. Candld<> Ml>nde,., nº 85, c:•nlrv. CEP. 64205.000 
CNPJ 41 522.2:10/0001 -75 
Fano (80) 99030-0011 
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a1é a inscriç;lo do comprom issãrio comprador. 

§ 2° No caso de cnfilcusc. usufruto ou lide icom isso. o la11ç11111enI0 será fo i10 cm nome t..lo enfiteutu. 
usufru1mírio ou fiduciário. conforme o caso. 

A rt . 3 19. Nos casos de condomínio. o imposw podcní ser l:1nçado cm nome de 11111. alguns ou todos 
os coproprictários. sem prej~•izo da rcsponsahilidade so l idii ria dos dcm:i is. 

A l'l. 320. O lançnmcnto será dis1i1110 parn cnda unidade nu1ónomn. nindn que con1iguas ou v i1.inhas 
e de propriedade do mesmo contr ibuinte. 

Arl. 321. O lnnçamcn10 i1\dcpcndc dn rcgu laridadejurldica dos tl1Ulos de propriedade. domínio (u il 
OlJ posse. e do a1endimc1110 de e:-1igCnc ias nd111inis1rativas para u1ilizaçAo do imóve l. sem prcjuí7.o dns 
penalidades e med idas cabivcis. 

CA PÍTUL O IV 

l>A ARRECADAÇÃO 

A rl . 322. O I><1gamcnto do im1>0s10 sc r:i fe ito nos vcncimcmos e no número de p.1rcelas indicndos 
nos nvisos de lunçumcn to, conforme regu larnc1110. admi1ido pag,rn1en10 à visla com descon10 de 10% 
(dez por ccnlo). 

A rl . 323. O pagamemo do imposlo não implica reconhcc imcnlo. pelo Municipio. dn lcg ilimidud.: 
da propriedade. do domínio ú1 il ou da posse. para quaisquer fins. 

CA PÍTULO V 

DOS E 'C A RGOS MORATÓRIOS 

Arl. 324, A fa lia de pagomento do impos10 nos vcncimenlos íixndos sujc i1ará o eon1ribuin1c À mulla 
de rnoru de 0,33% (lrinrn e três centés i,u os por ccn10) 1>0r dia corrido de atraso. n pnrlir do J)rimcim 
di11 imcd iu1nr111:ntc posterior no venc imenI0. cn lculadn de forma simpks sobre o vn lor devido. 
dev idamente atua lizado pcl11 T11xa SELIC. limiladu u 20% (v i11le por ccnl0). 

CAPiT LO V I 

DA I MUNIDADE, l)A NÃO I NCJOÊNCIA E DAS Isi,: •çôi,: s 

EÇÃO 1 - Da Imunidade e du ílo lnc idêncin 

A n . 325. S.lo imunes ao ll'TU. observado o dispos10 IM Co11s1imiç:lo Federa l e m, lcg islaç.lo 
apl icável. os imóve is vinculados :\s fim1lid~1dcs esscnc i,, is: 

1 - da União. dos Eslados. do Distri to Feder.ti e dos M un icipios. inclusive autarquias e fundações: 

li - dos 1cmplos de qua lquer cu lto: 

Il i - dos panidos poli1 icos e su:Is fundaç1)cs: 

IV - das cmidadcs sindicais dos trnbalhadorcs: 

V - das instituições de cduc:1ção c de assistência soc ial sem fins lucr:ilivos. alcndidos os rcquisims 
lega is. 

Purligrnfo lmico. Para os fins do inciso li. compreende-se como ,·i11culndo às finalidades essenciais o 
pmrimõnio imóvel. renda e scn •iços 11ccessários. dirc1a ou indlremmc111e. à r,_.aIi,..aç1\o. manu1c11ç1lo ou 
cx tcns..'lo dos ativ idades religiosas prcv is1as cm seus atos const itutivos. inclusive áreas de cull o. 
dcpcndê11c ias adrni,1is1rativas. dc1>6sitos. locais de formaç.lo. áreas de apoio e esrncionnmcn10. e os fru1os 

♦ A Y c•ndldoM•nd•a, n°8S,c•n1ro, CEP. 6'26S...OOO 
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ch•is cujas rendas sejam integmlmente revertidas às finalid:1dcs instituciona is. 

Ar1. 326. Nilo inc ide JPTU sobre templos de qu:1 lqucr cullo. ainda que a cm idade abrnngida 1>el::1 
imun idade previs tn no an . 323. inc iso l i. figure como locaI:'1ria dn hem imóvel. 

l'ar:igrafo único. Os proccdimcmos paro rcco11hccimcnto administraiivo da ni'lo incidl:ncia de que 1nua 
csIc art igo serão disc ipl inados cm regulamcn10. assegurados con1radi1ôrio. ampla dcfcsn. mmspurCncin e 
illlJ)Ugnabi lidadc. 

SE( ÃO li - Das lscnç0cs 

An. 327. Esli\o isc111os do ll''TU: 

1 - o imóvel. ou a parte do imôvel. cm que estej am runcion:tndo aIivíd:1des exercidas por ôrg:los 
p(1blicos municipais. au1arquias ou fundações. duron1e o período de funcionamcn10. inclusive quando 
ocupado: 

lt) por contrato de locação: 

b) por servir.Ião ;\(lrn inisir,uiva. esc1usivamcnte quanto it área gravada: 

e) por ocupação tcm1>0rária. pelo período correspondenle: 

li - os aposentados. pcns ionislas. v illvos(as), incapazes e pessoas com invalide,:. que rccebinn iltC 2 
(dois) pisos salariai s por mCs. possuam um único imó"cl no Município. ndc residam e nito dis1xu1h11111 dc 
outras fomes de renda. na forma do rcgulameruo; 

111 - os imóve is dce lnrados d~ 111ilidadc 11i1blica para fins de dcsapropriaçlo. ced idos ao Poder Pi1blico 
expropriante. a panir da parecia corrcs1)0ndc111c ao pcriodo de arrecadação cm que ocorrer a imiss,lo na 
posse ou a ocuI>açi\o cfc1iva. 

An. J28. Ficam isentos do ll~TU os imó,•c is exclusivmncntc residenciais cujos proprietários. 
tiwlares do domínio úlil ou possuidores. ou dependentes que com eles residam. sejam IJOrtadon.•s de 
molés1iu profissional ou de doença grave. devidamente comprovada. inc luindo: tuberculose ati va. 
alicrmçl'io men tal. c:sc lc:rosc rnllltipla. neo1>lnsia maligna. cegueira. hanseniasc. para l isia irrcvcrsivel e 
incapac i tante. card iopatia grave, doença dc Purkin son. espondi loart rosc anqui losante, ncfro1>ntia 
grave. hcpa1opa1ia grave. síndrome de imunodeficiênc ia adquiridu (Aids). fibrose cist icu 
(mucovisc idosc), doença de Pagc1 cm estágio avançado (ostehc dcformamc) ou conrnminaçtlo por 
rndiaçllo. en1 re outras cond ições gr:wcs defin idas cm rcgu lamcnw, conforme critérios médicos oficiais. 

§ I "' A iscnçàu deste ar1igo rcsiringc-sc ao imóvcl de uso residencial. indepcndcntcmcnIc do tamanho. e 
uào se, estc11dc a imóveis des1i11ndos cxclusivnmerne à e:.:plomç?lo econômica. comercial. indus1ria l 011 de 
serviços. nem a garagens com matricula autônoma. 

§ 2<> A isenç:lo tcní ,•alidadc t..lc 1 (um) ano. renovável por iguais pcrlodos. observado o procedimento 
administra1ivo. 

§ 3º n renovnçt'lo. o interessado fic;mi dispensado de novo laudo médico <11mndo :1 doença diagnos1 icada 
for considerada incurlivc l. medinn te eomprovaçi\o nos 1cn11os do rcgulnmcnI0. 

Art. 329. A isençilo prcvisia no art. 326 será conced ida ao contribuimc. ou rcspons/\vd 1r ibutário. 
que comprove: 

1- a cond iç<\o de saUdc. própria ou de dependente residente. por lnudo médico: 

li - a tit ularidade do dominío. do domínio iu il ou a posse jus1a e de boa-fé. pordocumcr11os idôneos: 

Ili - a rcsid.:inci.i no imóvd objcto dú pedido. por comprov;mle de cons~Imo de :i~u•1 ou encr~ir, cm 
nome do rc<Iuercnte e/ou d'--cl:i ração ;:xpress.1, 11:1 for111:1 do regu l:uncnto; 

I V - u condiçdo de sujeito passi\'O, por notific;1ç.lo de lnnçanumto do IPTU do exerc ício i1111:di.iI:unente 
anterior. quando cxistcrllc: 

♦ AY Clllndldo M•nd••· n • "'"· c;en,,o, eep 042G5-000 
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V - documc1110 o ficial de idcntillcnçao e. quando o po rtndor da doença n:'l.o for o requerente. 
compro\•açi\o do vinculo de p1m:111csco ou dcpcndl!'nr: in: 

V I - rcndn mensa l familinr ntlo superior o 6 (se is) snliirios minimos. 

A rt . 330. Parn os lins do ,u1. 326 c do art . 327. consid\.'rmn-sc depcndcnlcs do contribuint\.' ;1s 

l>C$Sons rcl:1cio n:1das no ar1. 16 dn Lei Federa l nº 8.2 13. de 2 4 d e julho de 199 1. obscrvada!iil as regras 
lcgn is de dcpcndêncin. 

Par,ígrnfo (mico. P;ir.1 as pc:c.soas cuj :1 dcpcnd(:ncia 11:10 seja presumida cm le i. deverá ser comprovad:1 :i 
dcpcndCncia cco11ô111icn. na forma do rcgulmncnto. 

Art. 33 1. A imunidade. a mlo incidência em; isenções n.:lutivas uo lPTU não dispcnsnm o 
contr ibuinte ou rcspo,lsávcl 1rihu1ftrio do 1>rtgarnc1110 d(lS H1xas e demais cxaçõcs devidas cm m;, .... 'lo do 
exercício do poder de pollc in ou du presrnçi'lo de scr\•iços p(1bl icos cspcci licos e divi síveis. 

A rt. 332. O rccon hecime n1 0 ud111inism11i vo de imunidade. não incicl.Z.ncia e iscnç;'lo obscr\'arã 
proccdimcmo próprio. com dccisllo moti"ado. nsscgurndus 1rnnspnrênci:I. p~•bl icidade e 
impugnabil idad.: administrativa. na forma des1c Cód igo e do rcgu lamen10. 

TITULO li - ITBI 

00 IMPOSTO SOBRE A TRANSM ISSÃO INTER VIVOS OEBENS IMÓVE I S E DE 
DIRF.ITOS A ELES RELATIVOS 

C AP iTULO V II 

UA INC IOÍ.NCIA. DO FATO GERADOR. DA NÃO INCIDÍ.NCIA E DA IMUNIDADE 

A n . 333. O lmpoSlO sobre a Tr:msmissàu lnlcr Vivos de Bens Imóveis e de Di rc i1os :1 Eles Rela l ivos 
- ITOI lem como foto gerador: 

1 - u trnnsmissilo. n (1ua lquer lilulo oneroso. do propriedode ou do dominio lltil de bens imóv1: is. por 
n:uurcza ou por acessão flsicn . situados no rerri tór io do Município: 

li - a trnnsmissao. a qualquer t itu lo oneroso. de dire itos ~ais sobre imóveis. exceto os direi1os r...ais dl." 
gar:11u i:1 : 

111 - o cessão. 1>0r Olo oneroso. de dirci1os relmivos às 1ransm issões rcrcridas nos incisos I e li dcs1c 
anigo. inc lusive d ireitos nquisitivos decorrentes de compromisso de compra e venda. promessa de compr:1 
c H:nd:1. ecss:10 e promessa de ecssllo: 

IV - os atos c negôc ios juridicos onerosos que. ainda que sob dcnominaç:lo d ivcrsu. impor1em 
mrnsmissllo de propriednde. de dominio útil. de d ireitos reais sobre imóve is. ou ccss.'lo de dirci1os rc lmi\OS 
à Sllll :14uisiç:10. 

Art. 334. A incidência do ITB I alcum;n. dentre outros. os segu inu.•s mos e nc1:,6cios jurídicos 

l - co mpro e \'Cnda. pura ou cnndic iorml. e atos equi\•alcnlcs: 

11 - dação cm 1>agamemo: 

Ili - permuta: 

IV - arrcrnatuçllo. ndjudicaçllo e demuis moda l idades de aquisiçllo onerosa cm hasta pllblicn ou 
procL·dimelllo equivnlcntc: 

V - inst i1Uiç:1o e cessão de usuírnto oneroso. quando houver lrnrmnissão onerosa do direito: 

V I - ima ituiçllo e cess.'lo oncrosn do dirci10 de supcrficic: 

AY C Ólndldo M.,nd""• n " 8S, c•nho, Cll!!P, G42G5..000 
CNPJ. 41.s22.2:H/0001 7S 
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V II - nu111d11to c1n cau:.a pró1>ria e seus subs1abclccimcn1os. quando presentes os rcquisi1os essencinis de 
n10 mmslmivo: 

V III - cnfilcusc e subenfi1cusc. quando onerosas: 

IX - ccss.lo dc direito,; do :1rrcmatantc 011 adjudic:mtc a1>6s assinado o auto ou termo j ud iei.t i: 

X - ccssilo de promessa de compra e \ cnda ou de prnmcss:-i de cess:'ln: 

X I - quaisquer outros atos judiciais ou c ,tmjudici:-ii ,;;. ·•i111er \ i, o,;; ... que im1)0r1cm nu -.e rcsol, :un cm 
trnnsmissllo onerosa de imó,ci~ ou de direitos r..:ais sobre imó, eis. exceto os de g11mntiu. 

§ 1° O imposto é dc,•ido quando o imóvel 1ra11smitido. 0 11 sobre o qua l , L'rsarcm os direitos transmitidos 
ou cedidos. csli\'cr situado total ou 1>arcialmcntc no h:rri1ôrio do Municipio. 

§ 2º Co11sidera-s,: de,ido no\ O impos10 nas hipóteses de rciro,·cnda. rc1roccss..'10. pnc10 de melhor 
comprador e exercido do direito de prclaçllo. quando configurada nova tmnsmiss..'lo oncros.i. 

§ 3" Equipnrn-se ;i compra e ,,cnda. p:1rn lins tribuuírios. a tr.msnçAo que. uintfo c111c indir1:t11. reconheço 
ou com;1itua direito que impl ique tmnsmiss.l o om,:ros.-i de imô, el ou de direilOS ti ele rel:-i1i, os. 

§ 4° Nas hiJ>Ótescs cn, ol\•endo panilha . exlinção de condominio ou si111açõco1. aso1.cmclhada..:. a ocom:ncia 
do l::110 gcmdor scni npurad.:1 por imó,el. considerando-se a C\Cntua l mmsmiss.'lo onerosa da parecia 
cxccdc111c. 

Art . 335. Considcn.1-se ocorrido o foto gerndor do ITBI : 

1 - nas transmissões de propriedade ou de dominio Íltil, no momento do rcgis1ro do titulo trnnslath o no 
Canório de Registro de 11116, eis co1111>Cte111c: 

li - nas cL·ssõcs de direi1os 11quisi1 i,os e demais dirci1os nt\o sujci1os a regis1ro imobilit\rio. nu datu da 
ns,;;inntur;"t do ins1rumcn10 hábil que os fonnalizar. 

Art . 336. NQ:,, termos do art. 150. § 7"'. da Constituiçllo Fcdcrnl. o pt1gt11nen10 do ITB I 1>odcr, :.c r 
exigido cm caráter antecipado. con10 condiçllo pMtt a lavratum de mo no1Arittl ou pnrn n priit icn de ntos 
reg.is1r.ii s. observado que: 

1 - n anlccipuçito do pug,irnento nllo i'thcm o momento dn ocorrência do foto g.emdor . que pcrmnnecc 
,,quclc definido no an. 332 dcs1r1 L ei Complcmcnrnr: 

l i - nllo se consumando o fa10 gerador. total ou parci11 hne111e. o sujeito JXissi,o limi jus i1 reil t ituiç:lo do 
, alor pago indc, idamcmc ou em excesso. na forma da lcgislaç1lo tribulárin: 

111 - C\'c1111rnl diferença ii1>11mda media me procedimento ndministratÍ \'O regulnr de n, ,1li,1ç;'lo li s<.·;11 . 
nos termos do art . 339 di!stn Lei Compleml•nlar ,.. do an. 178 do Códiso Trib111:\rio N:1cional. poded 
se r cxig id:1 por lançnmenlo co111plcmcn1ttr. nsscg.umdos o contrndi16rio e n ttmpla dcíesr1: 

t V - o rcg11l:1mento di,;;porá sobre os procedimentos de restituiçi\o. co111plcmc11tm;t\o ,.. rc , isi\o dos ,ulorc-. 
reco lhidos untecipud11m1:nlc. 

CAPÍTULO V III 

DA 'ÁO I NCID Ê 'C I A E DAS IMUN IDA DES 

A r1. 337. ObScí\:1das as normas consti1ucionats e :is di:.posiçõcs do Cód igo Tribut:\rio Nncionul. 
n:lo incide ITBI n:1s hip61cscs pre"ist11s no nn. 156. § 2°. inc iso l i. dr1 Con:. lituiçito Federa l. 
C<il>Cc ialmcnle: 

1 - na transmiss:lo de bens ou direitos ineorpor:ulos: ao património de pessoa juridtc:i cm rea li:r~'lçAu d1.· 
capirol : 

li - na 1r.111smissão de bens ou dirc i1os dccorrenle de fosAo. incorpomçi\o. c ist\o ou cxtim;iio de 1>e:.:.oa 

BRASÍLÊRA__.P 

juridica. 

§ 1• O dispos10 nos incisos I e li n;lo ,;e aplic:i quando a pessoa juríd ica :idquirc1m.· 1i\er :11i" id:1dc 
preponder.m1e de com1>r:i e , cnda de bens imó, eis ou dirci1os a eles relati,os. locaçt\o de bens im6, eis ou 
arrcndumcnto merca111i l. 1111 forma do Código Tribu l<irio Nnciouol. 

§ 2"' A ,crificnçllo da ati,idadc prcpondcru ntc obsen.arf, os critério..: le~;ii s. admi1 id:1 ;1 exigência de 
dcdurm;Õt's ,.. documento..: indisiwn..:;heis :'I :1íeriç!lo. na forma do rcgu l:1mento. 

§ 3º Caberá ao interessado cumprovaros rcquisi1os p.im íruiçllo da imunidade. sob 1>ena de exi~~•nçia do 
1 rm com os ncréscimos legais. 

§ 4º O Municipio podcni cclebn1r in:.trumentos de coopéroçt\o 1:,.'lrt1 i1\1crcãmbio de ir1formaç6és com 
J1111111 Comercinl. Receita Federol do Brasil. registros imobi l iários e servcn1ius extrajudiciais. observado o 
si1:,i lo fiscal e a lci;islaçllo de proteçllo de dados. 

§ 51t N:t hip61c:.e do inciso 1. a imunidade n/lo ulcnn~·a o \Ulor do bem quc e.,ccdcr o limite do ca1)ital 
..:ocia l cfe1i, arnc111c in tcgro lizado. incidindo o ITIJI sobre a diforem;a. 

Art . 33 8. Além das hi1>Ótcscs espcdficas do ;1n. 335. aplic:un-sc ~10 !TUI a..: i1111111 id;'ldc~ gcnéric:i.. 
prC\ÍSlns no nr1 . l SO. V I. .. a•· . .. b .. e ··e. da Constit uiç:'lo Federal. na forma dn lcg islaç/lo apl ic1\\el. 

CAPÍT LO IX 

DO CONTRIBUINTF. E DO RESl'O 'SÁVEL 

;\rt . JJ9. Co111ribui111c do ITBI é o :idquircnu: do bem imó"cl ou do direito re;1I 1r:111:.mitido. hem 
como o cessionário. nas ccssõcs onerosas de dire i1os t1quisiti\Oi. ou de direi1os re lmivos à a<111i~içl\o. 

§ I " o dação cm p.ig.amemo com bens imóveis. será contribuinte o 1ransmitcn1c, quando for ele o 
benefici;í rio direto da quitaç;lo 011cros:i e :1:.sim resultar do negócio jurídico. 

§ 2º Os no1ãrios e regis1radores nilo pnder:lo la, r:ir ou proticar 1uos rdn1ivos a operações sujeitas ao ITIJI 
sem a cmnwovnç/lo do reco lhimento do imposto devido ou do reconlu."C' imen10 íonnal de i111unid:1dc ou n;1o 
incidência. naquilo que lhes co111pc1ir. 

Arl. 340. Respondem so lidariamcnlc. nos limilcs do crédi10 1ributãrio dn opcraçt\o. quando 
concorrerem para a omissão do foto gerador ou para a rcduç:lo indc"ida da base de c:\lculo: 

1 - o trnn.smitentc: 

11 - o ccdcn1c: 

I l i - demnis inlenenientes que, comprovadamente . tcnhnm panicip.'ldo de fraude. ~imulaçt\o ou 
falsidade . 

C A l'h U I.O X 

DA BASE D E CÁ L CULO 

Arl . 341 A b:1sc de clllcu lo do f"íBI é o v11lordo bem imô vcl 0 11 do dircilo trn,,:.1ni1ido e,n co,1diçõc:. 
1lormttis de ,ncrcado. ,10 data da ocorréncia do r:110 gerador. 

§ I " O ,alor dcclorado iw lo contribuin1e go;,;a de presunção relati,a de compatibilidade com o ,alor de 
mcrcado ,.. somente poderã s~·r :1fos1ado media111,· inSU\Urn~·:1o de proc.:bo 11d111in istroti,o próprio de 
a, :1li:1ç:lo e arbitr:uncnto. na fomrn do :1n. 148 do Código Tribut:'1rio N:iciunal. assci;ur.tdos u contr:1ditório 
e a ampla defesa. 

§ 2° E , cdado a lixnçllo prévia e unilatera l de bnsc de cálculo por .. ,nlor de rcfcrl!ncin .. como regra 
uu1omâ1ic:1 de la11çmnc1110. 

♦ AY Cindido M•nd••• nº as. c•nbo. CE:P: M2G5,000 
CNPJ. 41 522.23"/0001 •75 
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§ Jº A l)lan1a Genérica de Volorcs do I PT U podcr.í ser 1nilitad:1 c.,clushamemc como parãmetro au:\i liar 
de selcç:'lo de risco e moti,a~•âo par.1 ins1aur:1ç;lo de 1>mcedimen10 fisca l. ,cdada sua u1ili✓açi\o como piso 
:1utomã1ico ou bolse minim;i. obrigmória. 

An . 342. Nn nrrenrnrnçâo judicia l. ;1 base de e:ilculo correspondcr:i. cm rci;ra. ao '11lor d:1 
arf'\•m;1t,tç;lo. ress:11 ,adas ns hi1Xltcscs de frumlc. simu lnç,loou, icio rorma l ttpuradas cm 1>r~cdimen10 
próprio. 

An. 343. Na daç:'lo cm pagamc11to. ;i b;1Sc de e:'llculo nllo scr:i superio r 110 1110111:1111,.• da obri gm,:fio 
cíc1iv.imcntc c,,.1in1a. s:11\o se eomprovudn rcmunen1ç,lo nd iciontt l ou van tage1n .:.•conômicn di\cr.a. 

APÍT LO XI 

DAS ALÍQUOTAS 

Arl. 344. O ITBI será ca!L-u l;ido mcdi:1111e a1>l ic:1ç:'lo da alíquo1a de 2% (dois por cc11to) i.obre n ba:.c 
de c:ilcu lo definida neste Titu lo . 

§ I º Lei especifica po<krá ins1i111ir aliquo1as diícrenci11das para po liticas h11bitt1cio11ab dl.' in tere~;:c ,ocial. 
ob:-cn :idos os princípios da lcg11lid11dc. isono1nia. cap.'\cidodc comribu1iva e \ cdaç!lo ao conlisco. 

~ 2º E \Cdada .i ;idoç/lo de .. progress Í\ idade por valor do imóvel .. sem au1oriz:iç/lo l.'111 norm11s gerais 
aplic;'l,cis. 

CAPiT LO X II 

DO PACAME TO E OA Rl-: SlTl'U IÇAO 

An. 345. O !TUI de,er.á ser 1>ago nos pru1.:os e condições 1>revís1os cm regula mento. obse rvado o 
d isposto no art . 334 destu Lei Complc1ncniar. 

§ I º Nilo se consumando o foto gerador por ,msêncfa de regis1ro do tí1u lo tnmslath o. o sujei10 pas:.i \ o 
fad jus à rcs1ituiçi\o do va lor pago. nJ ronna do rcgulamcmo e da lcg.islaç:lo 1ribut:\ria. 

§ 2" 0 crédito de ITBI 111'0 será insc rito cm di,•ida a1i, ;1 ,,111c..: da ocorrCncia do fato gerador. rcssuhndas 
:1s hipóteses de infraçt\o autônoma. fraude. simulaç:lo ou falsidade apumdns cm proced imento p prio. 

Arl. 346. Nl\o S<!rã devida r,.:s1i111iç:lo do !Tll l quando n dcsconslituiçllo do ,wgócio dccorr,:r de 
1mc10 de rctrovcnd;i. melhor comprador. retroccssilo. clfmsuln de preferi:ncia ou nrre1>e ndimcnto. se 
c.1r:ie1cri<!.acl:t 110\'fl transmissilo onerosn. 

Arl. 3-17. reco lhimento do tributo será rca1Lr.ado por g,uia especílic11. :idmitido ,i:.lcnm clc lróu ico 
1>J.1rn .:.·missfio. , nlidaç1l o e controle. na romrn do rc gul11111cn10 . 

CA PiTU LO X I II 

DAS O HRIGAÇÔES 0 0S NOTÁRIOS E REG I STRA IJORES 

Art . 348. A s scr,entias C:\ trnjudicinis siumdns no Município pr1:st:1r;lo informaç,ks ao Fisco 
Municip.'ll :.obre alo!> prnticodos que c1l\olvnm imóve is e direitos n eles rcl:uivos. 11n forma. 
p.:riodicidudc.: padriks definidos cm regulamento . pr .. •fcr,,,.nç i:1h11<.• n11: por meio clc1rônien. 

P:ir:\grafo llnico . O dc\·cr de i11fonn11ç1lo obscnilrá i , lc~blnçt\o a1>lic:hc l. inc lu;: i\ C sigilo fiscn l e 
protcçllo de dados. sem prcjuizo do dC\ er de coopcr:iç:lo tributária. 

AP iTULOXIV 

OAS rEN AL IDADES ESPt: C iFI CAS 

♦ 
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A n . 349. O dc-scumprimcnto das obrigaçõc-s pre,•istns ncsh: Titulo sujcirn o infr:uor :\s scgui111c, 
J)\!nalid:1dcs. sem prejuí.t.o do in1pos10 tkvido e dcm:11:. açrê,cimQs legais: 

1 mulla d;.- 50"/o (cinqucmn por ccnlo) do vn lor do imposto devido. nn prática de mo 1rnnslmi,o ~C'm o 
rccolhimc1110 do tributo quando cxighc-1: 

li - muha de I 00o/• (cem por cento) do \:1lor do im1>0sto. quando hO\I\Cr dolo. íi.wdc. '-imulaç:1o ou 
om iss:lo/im,:;\.:ll id:lo fr:t udulema dcstinadn a rcdu,i r ou su1>rimir o trib1110. 

A rl. 50. O dcscumprimcn10 do dc,•cr de prestar inforrm1çõcs prc,•isto no ar1. 346 sujciinm o 
de lcgat(1rio (i mulla de 20 (vinte) FMll por d,..-ç l.ir.1ç:lo 0111i1id:1 ou apresemad:i. fora do prn.1.0. 
:11 m1li7-'lda na forma do n:1;111.Hncmo. 

Art. 351. Aos notário:. e regb1rndorcs que prnticnrcm nto sujeito .io ITl'.I I sc-m a co1111m,w1ç:lo do 
rccolhi1m:1110 ou sc,n ,, , c rificnçl\o formnl de imunidade ou n:lo incidi:nc ia. quando c~i1,;ivcl. aplicm• 
:.l."•á mul1a punitiva de 1 00% (cem por cento) sobre o im1>0sto dc,•ido. sem prcjuí✓.o d:i rcspon~.1bi l id:i.de 
:.o l idória m1quilo qm.· lhes co111 pc1ir. 

TÍTULO 111- JSSQN 

DO l~IPOST0 SOBNf. SERVIÇOS DE QUALQUER :"óATURF.ZA 

CA PiTULO XV 

DISrOSIC"Of.S rNELl~IINARa r. DO Nf.GI .\I [ D[ TNA~SIÇÁO 

SEÇÃO J. Do Rcgim;.- de Transiçl'lo e do Fruo Gerador 

A n . 352. O lmposlo Sobre erviços de Qualquer N,11ure7.<1 se r;\ C;\.igido pelo Município de llmsileirn 
duran te o pe ríodo de trnnsiç:)o previs10 no :i.rt. 156-A. § 1º . da Constiluiçilo Fedcrti l. obscr,adas n~ 
disposições da Emenda Co11sti111cional nº 132. de 20 de dezembro de 2023 (EC nº 132. de 2023). e d:1 
l .ci Complementar nº 214. de 16 de janeiro de 2025 (LC nº 214. dC' 2025). 

~ Jº Dura111c o 1,crfodo de tmnsiçtlo const itucional . o lmpos10 Sobre cn iços de Qu:tlqu,:r N:11u~.1a 
incidirá sobre as prcstaçCXs de serviços em cocxistCncia com o l111pos10 :.obre Bens e Scn iço,. 
obsi;.•rvnda a redução gradua l de sua carga 1ributárin e dl." sun nrrccndação. nn forma da legislação 
complcmcntM rcdcrnl. 

§ 2º Ê vedada a amp l iaçào de hipóteses de inc idênci:i.. base de cá lculo. sujeitos pass i\ o:,. r<:l!imc:. 
espcci:,is ou heneflcios fisca is do Imposto Sobr<: Scr\·iços dc Qualquer :11 urc.1.a a1l6s a promultaç:'\o 
da EC nº 1 J2. de 2023. ressalvadas ns adequações cstri tnmcme 11ecessf1rias p.tra conform id:ule :is 
uormns gerais rcdcrnis e:\ p.'ldroni7.aç:'lo de obrig:içõcs :1c<:ssórias. 

§ 3" A incidênc ia simultánc;i do l mpo:.to Sobre Seí\ iço:. de Q unlqucr N:iturc.1.a e do Imposto sobre 
Bens e Scr \'iços :,,Obre :i mesma prcstaçilo de serviços. durmnc o J)C'riodo de 1rnnsiç,10. n:lo caractcri.-a 
hi1r ibut:u;:10. por decorrer de expressa previsão cons1i1ucional. 

§ 4" A U srn de Serviços municipal obscrv;ir:í a list:i :mexa ;\ Lei Complemciuar nº 1 16. de J I de j ulho 
de 2003 (LC n" 116. de 2003). e ;ihcraçõcs supcrvcnil."nlcS. devendo o Ancxo nwnicipal :.cr :uual i .1.:ido 
1><>r lei para fins de conso lidnçi1o e padroni.,_.'lç;lo cadastra l e documcnral. 

Ar1. 353. O lm1>0s10 Sobre er\ iços d1.• Qunlqucr íll\Jrc<w tem como fa10 ger:ulor :i prcsrnç:lo do:. 
ser \ iços consrn n1cs d;1 l isin do Anc \.0 I li dciae Cl>digo. 

§ 1° O im1>0sto tm11 bém incidi.' sobre : 

1. o scn iço pro,..:u icnte do c~tcrior do Pois ou cuju prcstaçi\o se tcnha iniciado no cx1crior do P:1is: 

11 • os scn•iços pres1ados mcdinnte n utiliznçi\o de bens e sc r \'iços públicos c:-.p lorados 
economicamente por meio de nutoriwç,10. permissão ou concessno. com o 1>agame 1110 de t:1ri fa. preço 
011 pedágio pe lo usu.\rio fina l do ser, iço. 

§ 2º A inc idência do impoSIO inde1,endc: 

1 • thi dcnom inaç-,10 dnda no SCí\ iço prcsindo: 

li . de n prcs1nçllo de se rviços ser ou nflo a1iv idadc prc1>0ndcrnn tc do prcsrndor: 

Ili - do recebimen to do preço do ser\'iço prestado ou de qualquer condiçl\o rclmiva :'I forrnn de sua 
rcm uncmçi\o; 

IV - do rcsult:1do linancciro do exc rcicio dn ut iv idude: 

V . do cumprim..-1110 de qualqui;.•r cx ig.:-ncia legn l ou rcs\1lamen1;1r. :,,cm prl."j ui.10 da'i p,en:i l idade, 
aplicáveis. 

§ Jº Ressal vadas ns exceções expressas na list:1 do J\ 111:xo 111 deste Código. os scniços nela 
menc ionados ficam sujeitos npcnas 110 imposto prl."v isto neste art igo. ainda que sejam prc-siados com 
fomccimc,uo de rncrcndorins ou com n aplicação de ma1erinis. 

CA PiTULO XV I 

D O LOC AL DA 1 'C IDÊNCI A 

Art. 354. O scn iço considcr:·1•SC prestado e o imposto devido no loca l do CSIAbe lccimen to prcs1ador 
ou . nn foha d..-stl.". no loca l do domici lio do prestador. 

§ 1 º Cunsti1uc111 c.'\ccções ao dispos10 no capu1 deste arti1;0 as prcslnçõcs dos ~.:guintc'> '>cí\ i.,::o:.. c 11j o 
itn1)0slo será dev ido no loc:il : 

1 • do cstnb<:tcc imcn10 do tomndor ou in termcdi:irio do serviço ou, n:i folia de es1:1bc lccimc-mo. onde 
ele- cs1i v<:r domici liado. quando o scn•iço for proveniente do exterior do P:1is ou cuja prcstaçilo Se te11l1a 
inici;ulo no exterior do Pnis: 

li - dn ins1nlaçi\o dos andnimcs. palcos. cobcr1uras e outrns cstruturns. nos scn iços corresponden te:.: 

111 • da csccuç:1o da obrn. no cnso dos serviços dcscri1os nos sub itens 7 .02 e 7. 19 da lista do Anexo 111 
deste Código; 

111-A. dn execução da obra. no cnso dos se rviços descr itos no subitem 14 . 1 ➔ da l ista do i\nc-.:o Ili 
dcs1C Código. quando v inculados :t re:i. l i :t-'lç:1o de obra de cons1rução c iv il. ainda que o cstabe lccim,;:nto 
do prestador esteja situado cm outro Muuicipio. confo.-mc o ar1. 3"'. inc iso 11 t. da LC n" 116. de 2003. 
com a rcdnç:lo dada pe la Lei Complementa r nº 21 8. de 24 de setembro de 2025 ( LC n.., 218. de 2025): 

IV - da dcmol içilo. no caso dos :.Cr\' iços correspondcnt,:s: 

V. d.is 1.·d ilicm;õcs cm gcral. cs1r:1d;,s. pontes. 1:,on os e congênere:.: 

V I • d:i execuç:lo da varriç:lo. colct:i. remoç:lo. incincrnçilo. tri1U11ncn10. rccicl:lgC 1n. :.epa1·aç;1o e 
des1in:1ç:)o linal d<: resíduos: 

V II • da cxccuçilo dn limpc.1.a. man111ençilo e consc rvnçflo de ,•ias e logrndouros ,,llblico~. imó,cb e 
congêneres: 

V III . da cxcc uç:lo da dccomç:10 cj:irdinagcm. do co r11.· e 1>0da de (irvo rcs: 

IX - do controle e 1rn1nrnc1110 de c fl uenlcs de qualqu..:r nalu re.1.:1: 

X. do tlorl."slamcnto. rc tlorcs1:1.mc1110. semeadura e adubaçl\o: 

X 1 • dn exccuç:'\o de serviços de cscoramc11 10 e contcnç:lo de cncos1as: 

X II • dn l im1>e7.a e dragagem: 

X Ili • do locn l onde o bem est iver guardado ou eslacionado: 

(e) 1 
AY Cindido Mandas. n ° 65, cantro, Cl!!P. 64265-000 
CNP.J 41 522.230/ 0001-75 
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X IV• do loc:tl dos bens ou do dom ic il io das pcsso:1s \ igiadas. scgurnd:i.s ou moni1orad;1:,,: 

XV• do nrm:1.1.cntunenm. dqX>si10. carga. descarga. arrumaç-l'lo e guarda de bens: 

XV I • da cxecuçllo dos scr\'iços de diversllo. lazer. e11 trc1cnimcnto e cong.\!nercs. ob'>cnndo o diS!')OSto 
no .in . 352 d.:src Código: 

X V I 1 • do M un icípio onde est iver sendo cxeeutndo o 1rnns1,or1c : 

XV II I . do cs1 abcleci1ncn10 do tomador da rn:'lo de obra: 

X IX • d:i fcira. cxposiç:1o. congresso ou even10 congênere: 

X X • do porto. ncro1>0n o. rcrro1>0n o ou 1cnnina l de trnnsponc. 

§ 2:º Cons idera-~ ocorrido o fato gerador no 1crritó r io dcs1c Município <1u:mdo nck hom er cxtensflo 
de rodovins. fcrro"ias. dulos. e:ibos ou condutos objeto de cxplornçilo econômica. 

§ 3º Considcra•sc cst:ibclccimcnto 1>res1:1dor o loc:il onde o contribu inte dcscnvoh a a mh id:1dc de 
pri;.•star scr\·iços. de modo p,:rm;mcn tc 0 11 1em1>0rflrio. con ligur;mdo \1nid:1dc cconõ111ic;1 011 

prolissiona l. 

CA PÍTULO XVI I 

DA JJASE D E C ÁLCULO. DA CONVE RSÃO CAMBIAL F. DO FATO GERADOR F.M 
SERVI ÇOS PROVEN I ENTES DO EXTERIOR 

J\rt. ]55. Nos serviços prO\'enien1es do cxrcrior do 1•:iis ou cuja prcsrnç:'\o 1enh:1 se iniciado for:1 ddc. 
a b.1sc de cálculo será o v:dor 101111 do serviço con1ratado. expresso ou convcr1ido cm moeda uacional. 

~ I º Otiando o preço cslivcr expresso cm moeda cs1rangc irn. o valor serft convcr1ido pnrn rcais com 
bnsc nn taxa de câmbio o ficial de vcndn "igente n:i dala do foro gerador. con forme o dispos10 no nn. 
349 dcs1a Lei Complcmc,11nr. 

§ 2.., A convcrs:10 dc"cr:\ cs1ar comprm•ada por documen to em itido pela instituiç:'\o financeira 
responsável pela opcrnçflo cmnbiol. eo111endo li idcn1i ficaçilo dn 1rnns11çflo. o \'a lo r cm moeda 
cstra ngcirn. :1 rnxo l'l l) licadn e o va lor rcsulrnntc cm reais. 

§ 3° Quando o 1>agamcn10 ni\o ocorrer cm cspécic. inclusive nas hipóteses de p,.·nnurn. co111p,:nsuç1)0. 
c11co111ro de co111 :is, cess:io de direi tos ou dação cm pagnmc1110. a con,ersi\o será foi1:1 com base no 
\ 11lo r de merendo do scn ·iço ou 11 11 U\•nlinçilo constunle do contrato. 

§ 4" O 1onrndor do ser"iço será o respon j.1tvc l 1ribu1;\rio 1>CI0 cálculo e recolh imento do imposto 

Art. 356. Considcrn•:.C ocorrido o foto gerador do hn1,os10 Sobre Scn iços de Qu:ilqucr Nmurl.'✓.,'1 

rclmivo :1 serviços pro\·enicntcs do exlcr iur do País ou cuj :1 prestaç:lo ~e 1cnh:1 inici:ulo fora dele ; 

1 - na datn do cícti \ o pag;11ne1110 ao 1>r...-s1:ulor estrange iro. quando o preço esti, er e.\.pre.sso cm mocd:1 
es1rangcirn: 

li • 11,1 data da exe1:uç:\o do serviço. quando comprO\:ld:t de forrnn inequh oca sua rea li.1..1ç,10 cm 
momcn10 :rn tcrior ao pagamento: 

11 1 • na dm:1 d:1 lbrmolizaç:lo do cmuram. mn. ins1rumen10 cquiv:alen1e ou docurne111 0 h:ihil que 
c:1rac11::ri.1.c o negócio j urídico . qu:mdo o 1>agmncnto n:lo ocorrer cm espéc ie. inclusive nm, hipó1c~c~ 
de permut.i. cump,;:ns;1ç:lo. encont ro de con1;1s. ce ss:lo de d irci1os. d:1ç:lo cm 1>:1.g:uncnio 011 0111r:1., 
fornms n;lo monclftr ias de rc tri buiç:)o. 

Parágrafo llnico. O docu111cn10 rcfcrido no inciso Ili devló!r:i con 1c1· elcmcnlo, 'i11íiciente'- para 
identificar o valor do serviço. o tomador e o prestador. const i1uindo refcrê ncin para n comcrsilo 
cnrnbin l e para o lnnçmnento. nos lermos do nn. 351 desta Lei Complementar. 

♦ AY Cindido M•nd•"• n ° •5, c•nlro. Cl!P 64205-000 
CHPJ 41.522.230/0001 •75 
Fona (86) iHH~:S0-0011 
l! •m•II pralallura@braall•l rapl-9ov.br 

Ar1 . 357. A base de eii ku lo do lmpo:.to Sobre SCí\iÇos de Qualquer Na111rc;,n f: o preço do serviço. 
assim co111prcendidu n rccciia aurcridn 1x• lo prcs1ador n qualquer titulo. indc1>emh.·111e 111cnte do 1.·fct i\ o 
recebimento. i 11c l11 idos custos e disl)Cndios supor1ados pe lo prestador. rc:.~:1l\ ad:1s as deduções e 
exclusões exprcss11111c111c ad111itidns cm norma gcrn l rcderal. 

§ Iº ln1egmm o preço do s..:rviço. qu:mdo J>Crlinentcs: 

1. \alores acrescidos e encargos de qu:i1<1ucr n.nu rc.1...-1, .-inda que de rcsponsnbilidadc de terce iros: 

11 - ônus re lati\'oS à conccss."lo de crédito. aindn que cobrados cm scp.ffado: 

Ili - o montan te do impos10 desiac:1do. <111ando cobrado cm separado. por consl ituir mcnt i11d ic.iç,1o 
pMú ti,,s de çontrolc. 

§ 2" A Fa1.cndn Público Munici1>.'ll podcr.i insri1uir pmua rc f..:rcncin l de preço:. cor~ntc-s na prnç:1 
c\!clusivmncnic como demento técnico de sclcç1lo de ri sco fiscal. 11101i,açtlo e ins1ruç-:'\o de 
proced i1111,:1110. vedada sua uti l i.1.nç:lo como b;1sc m in imn :mtomát ica dc lanç,111w11to. 

§ Jº O nrbitrmncnto so111cn1e poder.\ ser :1do1ado medim11e proced imento 11drninistruti\ o fisc,11 1>r61>rio. 
no:. termos do nrl. 148 da Lei nº 5.172. de 25 de outubro de 1966 (Cód iw.o l'ributário Nac ional - CT ). 
com moti\ nç:'\o. e lementos objc1 ivos e g.:1rn111ia do comraditôrio c da ampla dcfosa. 

§ 4º Ê \Cdada 11 li x:u;ilo de busc de d 1lculo min imo a111omó1ica por paurn gen~ricn. cs1imali\a 
co111 pul sóri11 univcrsu l ou quabqucr ,11;.-canismos que substituam o proc..:dimc1110 do§ 3° como regra 
1,;crn l. 

§ 5" A folta de cmissi\o de documc ,110 fiscn l. quando obriga16r ia. sujc itn o infr:ilo r às pC"nal idadcs por 
dc:!-C111n i>rimc 1110 de obrignçtlo accssór in e :mrori7:i, <111:mdu cnbivc l. a insrnur:'lçào de procedimento de 
:irbitrnmcnto ou de cslimal ivu com moli\!aç:lo e ri to próprio. sem prcjui.1.0 do lançamento do impo:.10 
devido. 

CA PÍTULO XV III 

UO LANÇAMENTO, DA F I CALIZAÇÀO, DA CONVERSÃO CAMBIAL E D O 
A RUITRAM ENTO 

;\r1 . 358. Para fins de lam,; :1111..: 111 0. fiscali:, .. 'tçi1o e cobrnnça do lm1l0slo Sobre crviços dc (.)l1a lq11cr 
N:11urc7-'1 incidcme sobre serviços provcnicmcs do exterior du Pai§ ou cujn prcslaç:lo :.e lenha iniciado 
fora dele. :1 Admin istração Tributária poderá c:..:igir a aprcscn1açi10 de cont rntos. nins. instrumcn1os 
cc111 iv;tlentcs. compro,•n111es de etimb io. documc n10:. banc:irios ou ql1abqucr outro~ que 1>crn1 i1;11n 
idc iuificnr. de fornm objct iva e vcriíicfwel, o v:1 lo r do :.Cr\•iço. o 1omador. o prcs1ador e :i. fonna de 
p:ignrn.:nto. 

§ I º Qunmlo o preço csti\1cr expresso <:m mocd:i cs1rangc ira. o suje i10 1>ass i, o ou res1>0ns:\\ c l de\ cri, 
comprovar ;1 co,wers:1o p:1m reais rnedian1c documenlnçllo idônc11 cmitidu 1>elr1 inst il uiç,1o finoncc im 
res1>0ns:\vcl pe la opcrnçi1o cumbio l. contendo. no mínimo. a idcn1 ilicaç-I10 dn 1rnnsaç-tlo. o \ alor cm 
moeda cstmn1?cirn. a iaxa aplicada e o va lor rcsult:une cm mocd11 nacion11I. 

§ 2º Qunndo o paga111cn10 ni1o ocorrer cm espéc ie. inc l11si, e nas hipóteses d.: permu ta. con1pC"n~nç1:lo. 
Cl\coru ro de comas. ccssi\o d.: direitos. dnç:1o cm pagamento ou outr:tS lbrnms n:10 mom:t:\rios de 
re1ribuiçflo. o \f:llo r do se rviço deverá esrur indicado cm eon1ra10 ou ins1rumcn10 cqul\ :i l.:1111.""; 
inexistindo indicaç11o su ficil."tllc. n Adminis1rnç1lo T ribuuiriu podcrii ndotnr o \:l l0 r de mercado do 
serv iço. com base ..:m elementos objc1ivos e vcrific:\,c is. 

§ Jº Vcríílcnda omiss:lo. inc;\.at id;1o. io '>ufic it'.: nc ia de c lcmemos 0 11 indícios de simu lação qu:mto 110 
~•11lor. ao momcmo do fo to germlor ou i1 iden1ificuç1)0 d.is 1>:1 rlcs. :t bnse d<: cálculo poder{, :!-Cr arbirrn.da. 
observados o nr1 . 148 do CT . o proccdimc n10 11cl111inis1ratho fisca l pr61,rio. a mo ti,aç!l.o. o~ 
elementos objetivos e n garantia do co111r:idi tório e da :unpla dcfc'>:t . 

♦ 

1 
Av Cindido Mandes, n " ISS. centro, Cll!!P. 0'205-000 
CNPJ. 41..522.230/ 0001 7S 
Pone1 (UI wti!::II0-0011 
ll!!•m•il prefaltu .. @ bro•ll•lr• pi gov.br 
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§ 4° O arbi1r.u11e1uo de que muno § 3º deste :migo não exclui a apuração do crédilo 1ribut:írio por 
outros m..:ios admitidos ..:m direito. nem afo:!ota a :'IJ>lic&,:ilo d:'IS 1x-nal idadcs cnbivcis. quando for o cnso. 

§ S" O rt:gu l:mu:nto poderá cstnbckccr rc<1uisi tos fornmis c prtll'0S d..: t1presentnç:lo dc docu111cn1os c 
infornmçõ,;:s. inclusive em meio elc1rõnico. desde que comp:uivcis com :ts normas l,\Crnis federais 
i1plic:hcis. 

CA l'ÍTULO XIX 

DOS EVENTOS. D IVF. H.SÕES E ENTR ETEN I MENTO 

Art . 359. Nos scrviços de di,crs:10. l:u:er. entretl..'nimcnto e contCncres. inclushe sho\\S ar1is1icos. 
musica is e i1prcscntaçõcs. o Imposto Sobre Serviços de Qunlquer N:uurcza ~ de, ido no locn l dn 
eio:ccuç:1o do scr\•iço ou da rc11 lizaçi\o do ..:vcnlo. nos tcnnos dn LC nº 116. de 2003. 

Ar1. J60. Silo rcsponsú, eis pelo cwuprimento das obrigaçõc!i acessória!. e. qu:mdo cnbivel. pcln 
rc1cnçilo e rccolhimenlo do impos10: 

1 • o promotor. produtor. orga1,i,:ador. emprts...<\rio. conmnante ou intermediador do c,·en10 es1a~lccido no 
/1.•lunicipio: 

li - o propric1:írio. 1>0ssuidor ou admi,1is1radordo espaço. qu:indo a1u:1rcomo rcali11tdor ou co-r.:;i li/.ador: 

Ili - o 10111:idor do si:r\ i\·o. quando identificudo e loca l i:rndo no Munici1>io. 

Arl. ]61 . A rc:,lizaç;lo dl.' cv.:,11051 no Município sujci la o rcspons.'\vel :\ apr.:scn 1ação dn Dcclarnçflo 
l'ré\fi a do Evento. com 11n lccedênci11 minima a ser dcfo1ida em rci;;u1t11ne1110. 

§ 1º A <h..-claração conterá. 110 minimo. infornmçõcs sobre dnta. locnl. bilhe1cri.1 ou ingressos. contr:11os. 
\alorcs de cachCs. fornecedores. equipe técnica e dernais eleme111os rcle\'lll\tes. 

§ 2º O i111pos10 incidenle sobre cachés e demais prestações , ,incu1adas ao evento deverâ ser recolhido. 
prefcrcnciahnem.:. por retenção na fonte. 110 mo111e1110 do 11aga111c1110. com cmissilo de 01n 1=iscal de 
Sen iços l~lctrônica. 

~ 3º A ausência de cmissao de •01a Fisc11 I de Scr"iços Eletrônico nJo afa:,;13 a i11cidê11cia do im1,os10 nem a 
rcs1>0nsabili;,;aç!lo, ensejando arbitramento pçla Administruçilo Tribu1ãria. 

CA PiTULO XX 

DOS PROJETOS C LT RA IS. DO t' OMf: NTU f. OAS Lt: 1s Dt~ I NCf. 'T I VO 

Art. 362. Os va lores recebidos a 1i1ulo de romemo. sub\'ençào. pa1rocínio p(1blico ou re ,~bS'-' 
inccllli \'ado nl\o i 111esram 11 b:1s\.· de cálculo do lmpos10 Sobre ·er\•iços de Qu:11<1111:r 1;11ure.,;1 quando 
11:10 consti tu írem cont r.iprcsmçílo 1>0r s..:r"iço prestado ao n:pnss.1dor. obscrv:1da ;i :m:ili<:.e da m1wrc✓a 

juridica do ill};fCSSO. 

Parágrafo Unico. l-ln\Cndo prcsrnçãod~· s..:r, iços 1ribui.h,.-is 110 âmbito do proj,.-to cu l1 11ral. o impos10 incidirá 
sob~ o preço dos s.:r. iços efc1ivnmcn1c prestados. os quais dc,·cr.lo ser scsregados con1abilm1:n1e e 
documen1ados por meio de 'ola risc:il de Serviços Elc1rônicn. 

APiT L O XX I 

DAS INFRAÇÕES f. Pf.NALIDADES R ELATIVAS AO IMPOSTO SOHRE Sf: RVIÇOS UE 
Q ALQUf.R NAT REZA 

J\n . 363. Consti111 i infr:1ç:lo 1o<l:1 aç.'io ou omiss!lo. voluntária ou in,olunt:irin. <11•C impon..: 
inobscrvii ncin. por p11nc de pcsson fisic:1 ou juridica. d.: normas csmbclccid:is por este Código. cm 
r.:..;.u ln1nc1uo ou cm mos ndn1inist ra1ivos norm:uivos d.:s1lnados a complcmcnt:'1-los. 

♦ Av- Cândido M•nd•"'• nº es. c•nlto, CEP 64285-000 
CNPJ 41 522..236/0001 75 
Fon• (M) 99&30-0011 
f: -m•U pr•f•ltura@braall•lrapl .gov.br 

~"1,-C llUl'I A OC .. f!')} ~, 
Parâgmfo iinico. 1\ resporbabi lidndc por infraçõc!i indc1>cnde da i1Henç:\o do i1ge11tc ou do reSJXJnsll, d 1: da 
efcti, idade. nmurc.1..:1.: ex1ens:'10 dos 1.·f1.•i1os do mo. 

Arl. ]64. A foha de recolhimcn10 ou o reco lhimento :1 menor do lmposlo Sobre Serviços de Qualquer 
Ni"'l ture~'I. 1>e lo prestador do serviço ou responsft,c l. no. prazos 1>rcvis1os ncs1c Cód i i:;_o 0 11 c111 

rcgu lamcn10. desde que nilo iniciado procedimento fi scal. implicnr:i n incidl!ncit1 de: 

1 - juros cqui\ al.:mes â 1a:-.a refer.:ncial do Sis11:ma Esp,.:cial d..: Liquidação e Custódia. llara 1itulos kdcrais. 
ncumul11da mcnSlllmcnh:, u partir do 1>rimeiro dia do 1111:s subsc<1ue111c .to ,e11ci111cr110 al i o mê~ anterior ao 
do pag.:unc1110. e de um por cento no m~s do pagamento: e 

li • multa dc mora, calculada à rnxn de 0.3]% por di;1 de atraso. 

§ I " A mu lta de mom prevista no inciso l i scr.i c:i lculad:i :1 p:irt ir do primeiro dia s11bsec111cntc ao do 
,encimer110 a1é o dia do efe1h o rccolhimcmo. 

§ 2º O pcrcemual da mu\1:1 de mora fica limit:1do a 20%. 

§ 3º lnS(;'r i1a ou ajui..:nda a divida. scr;lo de\ idas cus1as. honorários advocatido .. e demai .. dc .. 1>c .. a ... 11:1 form:1 
d.t legislação aplicá,e1. 

§ 4<> 1\ multa nn.o recolhida poderá ser l:mçacl:1 de olic io. conjunta ou iso ladamcn1c. no ca'ID de n:lo 
rccolhimcn10 do Imposto Sobre Scn•iços d..: Quulquer nhm:-✓..11 com esse acréscimo. 

A n . 365. J\s infrações às abris.ações relac ionadas :io 11111,0s10 Sobre Serviços de Qualquer Nmurc:,.a 
scrilo punidas com as seguintes pcnali<l.ides: 

1 - multa de :5.00 UFMO para pessoas fisic:1s e de 30.00 UFMO par.1 pcssoasjuridicas. nos casos de: 

11. ausênc ia de inscrição no cadastro de mi, idades ... -conômica.s; 

b. inscrição. al1eraçl'lo. commlicnç:lo de ,end:1 ou tmnsfcrl!ncia de cstabclecimcnto. encerramento ou 
1rnnsfcrCncia de ramo de atividade. npós o pra;,;o d.: )O dias con1:1dos da ocorrência do e, cn10; 

c. falrn de aprescn1aç2lo de informação e<:onõmico-fiscnl d.: intcrcsse da Administrnçilo Tributiiriu: 

li - muha d..: 500.00 UFMB a quem embaraçar ou causar impedimento. de qualquer forma. à fiscalizuçilo: 

Ili . muha de 25% do valor do imposto nas infrações qualificadas. observo.da :i imposiç!lo minim:i de 6.00 
UFM D e ml'lxima de 40.00 UFMll. sem prcjuí,:o d:1s demais cornin:tçõcs legais. nos casos de: 

a. falta de erniss.ilo de 110111 fiscal ou out ro documento ndmitido pela Administração: 

b. falrn de \'alidaç1'1o e/ou fech amento de l ivros e documcn1os fisçais: 

e. uso indevido de li, ms e docu rncnlos fis<:ais: 

d . dados incorrctos na cscr i1:1. fiscal ou cm documentos fiscais: 

e. e:!>Cri1umçào mrasad:l 011 cm desacordo com o rtgu la111e1no: 

f. erro ou foha de dcclnmç!lo de dados: 

IV. mult:1 de 50"/o do, alor do imposto nas infrações qualificadas por dolo especifico do nge11 te. obscr\ada 
a im1>0siçào minima de 12.00 UFM B e nuiximn de 100.00 UFM O. sem prejui7.0 das de1m1is comin;içôc:> 
legais. nos cusos. de: 

a. n!lo cmissilo de 11010 fiscnl pam operações 1ribu1{1\'Cis pelo lm1>0s10 Sobre Sen•iços de O ua1<1 ucr 1 :uure,:a: 

b. dcclaruçi'lo. no documento fisc:d. de preço inforior <10 valor real do or,cr:1çllo: 

c. emiss.'io de 1101a fi sc11 I indicando. de forma inverídica. imun idade, iscnç;lo ou 11:lo incidl!ncia tributária: 

V - multa dc 100% do ,alor do imposto, no caso de folta d.: r .. -colhi1111:11to do im1,osto r1:1ido. :.cm prcjui✓0 
das demais eomint1çõcs teçais: 

♦ Av. c,ndldo M•nd•"• n • as, c-.ontro, Cl!P. tl42tlS-OOO 
CNPJ, 4t,S22..2311 /0001 7S 
Fon•. (M) (l'g930-0011 
r: -m•lf prelel1ura@brasll•b•plo9ov.br 

VI - cm relaç:lo â Dcc laraç:lo Eletrônica de Scn iços de lnsti111içõcs l· inancciras. nos tennos do regul;u111:11to: 

a. por deixarem d,• aprcscrná-la :\ Administrnçào Tribu1:irin Municipal. na forma. condições e pra1.os 
previstos : 100.00 UFMB 1,ord\.-clnrnç!lo: 

b. por declararem incorrctnmcruc. inde, idamente ou de form:1 incomple1a: 6.00 UFM ll por in formaç!lo 
incorrc1a. inde\ ida 0 11 incompleia. limitada a 100.00 UFMB por dcc larnç!lo: 

V II - cm rc lação lt IXc l;u:.1cão das Segur;idoras. nos 1..:nnos do r<:gu lamcnto: 

n. pordeh:arcm de aprcscnlá-la : 100.00 UFMO pordcch1raçilo: 

b. por deelararcm incorrl.'larnet1h~. indevidamente ou de fornrn incomplela: 6.00 1= 111 l"k'.lr informação 
incorreta. indevida 011 incom 1>leta. lirni1ada a 100.00 F 113 por declamçilo: 

V II I - cm relação ii Dcc lnmçllo dos 11r16rios. nos termos do regulamento: 

a. por dei.\tircm de apresentá- la : 100.00 UFMll por declaração: 

b. por deelararem i11corrtl:\lllCnte. indc\ idnmcn1c ou de forma ineom1>lc1a: 6.00 UFM ll põr informaçllo 
incorrclil. indC\ id:1 011 incomplern. limi1ada a 100.00 FMI) por declaração: 

IX • 1:111 rdação à D.:claraçi\o dos Pr1:stadorcs de Serviços d..: Propngandn e Public idade. nos l<:rrnos do 
rc1,;ul:une1110: 

a. por d<:ixarem de aprcs1:111ti-h1: -'0.00 UFMll por declnrnçi\o; 

b. por d1:clararcm incom:1amcnt.:. indcvid11mcntc ou de forma incomplcla: 6.00 UFMl1 por informação 
incorrcrn. inde\•id.1 ou incompleta. l irni1ada a 40.00 U l~MD por declaração: 

X • cm relação à Declaraç;lo dos Prc-s1adorcs de Serviços de Agência de l"urismo. nos lermo .. do 
rcgu lamcn10: 

a. 1>0rdci!l.arcm de apresentá-la: -10.00 UFi\·18 pordeclamç:'lo: 

b. por dcdamrcm im:orrei.11111:ntc, indc,•id:11111:1111: ou d.: form:1 incompleta: 6.00 UFM 1) por inforrnm;:\o 
incorreta. ind1:\•ida ou incompleta. limilada a 40.00 UFMB por d\.-clnraçào. 

Art. 366. O co111ribui111c que. rcpctid:1111entc. cometer infração âs disposiç1>Cs deste Código pod,:r:'1 ser 
submetido. por ato do Secrc1!ir io Municip.11 de Finnnç:is. a sistema espec ial de contro le e fisealizac:\o. 
conforme dispuser o rcgulamcn10. 

§ 1• t\ reincidência cm infmçào da mesma nniure.1..a serí1 pun ida com multa cm dobro. acr..:scida ck 20% a 
c-ad:1 nova rt incidCncia. 

§ 2° Cametcriza fl!incidência a prât ic:i de nova infmçilo ao mesmo disposi1ivo da lcgislaç:\o tributârill p1:lo 
mesmo comribuin1e. demro de 5 :ino-., con1:1dos da dam do p.1garncn10 da ei,:igo!ncia. do 1érmi110 do pra:,o 
para intcrposiçllo de dcfesn. ou dn dntn da decisão ndrninis1ra1i,a condenalórin irrccorri, cl . rclnli\'nrnen1e à 
iníraçnoa111erior. 

§ 3" O contribui111e reincidente 1>0dcrá ::.cr submetido a shte111n espec ial de li :!oea l i.,aç;lo. 

1\ n . 367. 1 o concurso de infra\·ôcs. ns pcnalidad1:s scrno apl icadas conjuntamcmc. umn para cadn 
i11fraçl'lo. ai11d:t que c-npi1uladns no mesmo dispositivo legal. 

Pnriigrafo imicu. No cuso de enqu11dn11ne11lo d..: umu mesmu infmçi\o cm nmis de um dispusiti, o kgul. scni 
aplicada II p<:nalidadc d.: maior\ 11 lor. 

Art . 368. P:irn fins de :iplicaç:lo desta Subseç:1o. os ,alorcs expressos cm FMD seri\o con,~·rtidos cm 
rno,..dtt corrente conforme o vti lor ,•ii;cnh..' da UFMB nn darn prc\ istu na lei;islnç:lo municipa l p;1rn o 
rcspccti,o p:ti,:amcnto. ,,..ncimcn10 ou l:mçamcnto. 

CAPiTULO XXII 

♦ Av Clndkto M•ndes. n° 85, centro. Cf:P 8'285-000 
CNPJ 41 .'22..2:tG/0001-75 
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DA Q UANl' ffl C A Ç~\o DO 1 1POSTO SOHR E SERV IÇOS OE Q UALQ EH NAT REZA 

Sl:.ÇAO 1 

Da Quantificuçtlo do Imposto obn: cn iços de Q11ulq11cr Nmure..::1 de Profission:11 A(uônorno 

Arl . 369. O 11111,osto Sobre S.:f\•iços de Qualquer Na111rc.1 .. 'l i11cide1ue sobre os SCf\ iços prcslados 1,or 
1)rOfissio11al autônomo. que se encontr.ar 110 cxcrcicio de suas ati,•idadcs profissionais e csti,cr 
rcg.u larmentc inscrito no cadastro do M unicíp io. scr{t dc\'ido mmalmcnte e pugo 1>0r \11lor fiio:o. 

§ 1º 0 ,alor fixo do i1npos10 d..:vido 1>e lo profi .... ional au1õnomo scr.i de: 

1. 12.00 (do,.,:) UFr\•\IJ pant os profissionais cujn e:-.ercic io da ntividadc 1enlm como pré-requisito a educt1ção 
superior: 

li - 8.00 (oito) UFM B para os profissionais cujo c.,erciciode a1ividad1: 10:nha como pré-requisito a cducnçllo 
profi ssional técnic:1 de ní\'cl médio: 

Ili - 6.00 (sci5l ) UFM l1 pam os profissimmis cujo 1:x1:rcicio de ilti\ idade n.lo le11ha pré-requis ito (1uan10 à 
educuçilo escolar. 

§ :?" Os ,nlores p~visms no ~ J" deste ar1 igo serão devidos por aiividade ou ocu1x1çào c.,ercida pelo 
1>rofiss io11al autônomo e pagos na form:i e prnzo cs1abdccidos cm rcgulameruo. 

§ 3"0 profissiona l :mtônomo inudimplente co111 o 1>.'lgamento do im1X>SIO na fonna dC:!otc ar1igo cstaró sujeito 
ii retenção do l mpos10 Sobrt Serviços de Qualquer Namr,:za m, fome c:ilculado com base 1111 11reço du 
servi o e a alíquota pre\'isia para a alividitdc. 

§ 4" O imposto indd~•ntc nn form:i do§ 3° desle anigo será con .. idemdo 1rib111aç:lo dl·fini1i\'a. nllo gl·mndo 
d irei to a restiluiçJo ou compensação com o im1>0Sto de\ ido 11 11 fornm do cnput e§ l " dcstc urtigo. 

Art . J 70. Considern-se l)l'Ofissionat au16nomo. a pessoa llsicn que execute pessoalmente sCr\'iço 
ineren lc il sua categoria proti ssiorui l . 

§ I º A exis1ência de mé 02 (dois) empregados. que rea lizem 1raba\ho auxiliar à atividade do profission:11 
autónomo. nào descaracteriza a pessoa lidade na prcstaç:\o de serviço. 

* 2" Os prestadores d.: serviço:!>, 1>essoas fi)icas. que 11:10 se c1,contrcm inscritos no Cadns1ro de Produ1ores 
d..: llens e S.:rv içns do Municipio ou não se adequem:\ definiçllo deste anigo equiparam-se lt pcssoajuridíca 
para fins de 1rib111:1çllo do imposto. 

,\rt. 371. onsidcra-sc ocorrido o foto g1:rndor do Imposto Sobre Serviços de Q ualquer N;11111·c.,n do:!> 
serviços prcs111dos por prolissionais a1 1tônomos: 

1 • no dia I " de janeiro de cada excrcleio. parn profissionais i11:scri1os no adastro d..: 1•rod111or,:s ele lkns c 
Scn•iços do ,\fonicipio nn condiç:'lo de mivo: 

l i - na dn1n da rc:1 li:,aç:lo da inscrição c11d:is1ml. pum os protissio1111is <1ue se i11sCrc\1:re111 no curi,o do 
cM•rcicio: 

Ili . nn dn111 <hi prestaçllo do se rviço. nos. casos prc \' is1os no § 2º do an. 368 deste Cód igo . 

SEÇÃO li 

Da O11:1111ificaçAo do lmpuslo Sobre Scn iços d.: Qua lquer Nnlurc,:a Dns Soci1:dad1:l> d..: 1•ro li ssior1ais 

Arl . 372. As socicd adcs de profissionais recolhcn1o o lin1>0sto obre Ser, iços dl..' Qunlquer 1ntur1.•1.11 
deçorremc dos ser, iços 1>0r elas prcsrndos l'Om base cm v;,lor fi.-.;o 1111: ns:il por prolhsional. calculado 
cm rclaç;lo :i c;1da profissional habi li1 :1do. scjn sócio. empregado ou trabalhador tcm1,or:'trio. c1m:- presh.· 
s.: r \'iço cm nome da socicd11de. nos lermos du lei t1p licú,cl. 

§ 1º P:ira 05: fins do dispos10 no capul deste artigo. consider:1-sc sociedade de profo,siumiis a soci.:dadc 

♦ Av Cândido M•ndea., nº es. c•noo. Cl!!P• ll42&'i-OOO 
CNPJ 41 522..236/(-U-75 
f'on• (lHI) 999:S0-0011 
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simples cons1i1uida na IOnna prc\ i~1;1 no:, ar1,. 997 a I .OJ8 da Lei nº 10.406. de 10 d .. • janeiro de 200:?. c <11u: 
;11cnd;i. cumu l:11 i, :unente. aos scguinlcs rcqui:,1tos: 

1 . 1>rcs1c. exc lusiva e isoladamc1uc. os stm iços prc, istos nos subilcns 4. 1. 4.:?. 4.6. 4.8. 4.9. 4.1 1. 4.12. 4.13 . 
4.14. 4.16. 5.1. S.J. 7.1 (exceto os scr, iços de agronomia. :'lgrimcnsum. gcologin e cong.;ncrcs). 7.11 (c/\cc10 
jnrdiungem. cor1c c 1XMla de árvores). 10.03. 17. 13. 17.1 5. 17. 1 & e 17, 19 (quando n:a li t:ada por 1:conomist:1s) 
dri lista de scr.•iços con~t:u11e d(l Anc}i.o I dcstc ód igo: 

li - tcn h.i apenas profissionais da mesma c:111cgorin profissional como "ócio c qw.: todo, ,cjtml habilitadM 
1,am o c:>.crcicio da mi\ idadl.' correspondente aos scn•iços prc, Í)IOi. no objc10 wc ial: 

111 - n;\o 1enha pcsson juridica corno sócia: 

l V • nllo tenhn cm seu qundro socicti1rio sócio que nllo preste pcssoalmc111e 'iCf"\ iço cm nome da SO(;icdadc 
ou que ligurc no contrnio socia l npcnns como investidor 011 dirigcnlc: 

V - dcsenvoh a :11x:nas as atividades 1>..1ra ns (1unis os sócios sejam habi litados: 

V I • m1o 1cnha. de foto ou de direito. naturc7a crnprcs:1ri:1l. 

§ 2° N:\o se considera socicdadc de profi~s ionais. aquela: 

1 - que dcscll\ olvn a1ividndc divcrsa d:1 consrnmc do o bjeto social e da lrnbilit:11;:\o profi,.sio11:1I doi. :.ócios: 

li - cm quc o \Olumc das atividades de prestaçào de serviço sej:'I incom1,a1ive l com a capac idade de trabalho 
pcssonl dos proíission:,is habilitados: 

Ili - cm que o \olumc ou cuslo das ali\ id:,des meio scjtun prcpondern111cs cm r,,:laç:lo ao c11s10 linal do 
scn iço 1m:s1:u.lo: 

IV • que contrate pessoa juridicn pnm n rcn li1.m;ão do todo ou de pane dos serv iços prestados; 

V • cm que o re:.uhado íinnl dos sen iços prestados pela sociedade m'lo decorra c;,,,clusivamcntc do lrnbnlho 
pessoal dos prolission:iis h:1bilirndos: 

VI . que 1cnha filial, agência. posto de atcndirm:1110. sucursa l. escritório de representação. commo ou 
qualquer outro estabclcci mer110 descentral izado. no qual n!\o lenha sóc io o u profissiona l h:1bilit:1do 
n:s1xmdcndo pessoalmente: 

V II • que seja constitu ida na form11 de qualquer outro ti1)0 soc ietário dh erso da sociedade -:i111pk,: 

V III . que preste qua lquer sen,iço que seja diverso da(111cks cxprcssa111enh: pcrmitidos: 

IX - que descumpra qualquer dos requisitos es1abclecidos no§ 1° deste urtigo. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso VI do§ 1 • deste anigo. é considernd.:t sociedade de nat11rc1.:1 c111prci.:1rinl 
aquela que. emborn formalmente constituid:i como socicd:1de simples. e;,,,crça de foto ath idad~· própri:1 de 
c111pres:irio. conforme disposto no art. 966 da Lei nº 10.406. de I O dc jane iro de :?00'.!. 

A rt . 373. O valor do imposto:i se r pago pelas sociedades de profí!>siom1is será calcuhldo. n1c11-i11l111cn1c. 
cm rcl:11;,lo :1 cada profíssionnl lrnbilitndo. s.:j11 sócio. cm1)regado ou traba lhador tcm1)0ró.rio. que preste 
se rv iço e111 nornc d:1 sociedade. e delerminado com base nos scguinlcs va lores: 

1 • '.?.80 (duns inteiras e oite,u n centésimos) UFMO por prolissional, par:i socicd:1de com mé S (cinco) 
woliss ion:1is: 

li - 3.20 ( três inlcirns e v in1e centésimos) UFMB 1)0r woftssionnl. para sociedade com 6 (scii.) a 10 (de,) 
1>roliss iom1is: 

Ili • 3.60 (três in tcirns e so:sscntu centésimos) urr-.•1 B 1)0r ,,rofiss iona l. p.1ra soc icdnde com 11 ton,c) li 15 
((Jl•it11e) l)rofo,~ionais: 

IV - 4.00 (qunim) UH,•18 por prolissional, par:1 soc icd:llk com 16 (dc1.esscis) a 20 (\ intc) profi-isionais: 

V - 4.40 (quatro inteiras e quarenta ce ntésimos) UFMB por J)rofissional. parn socil-dndc com mois de 20 

BJÜisLÊiRA o .......... _ .. , .. _,, __ _ 

(\ intc) proíissionnis. 

Parãgrnfo iiuico. Na dctcrminaçllo do ,nlor da cota 1>0r pmlission:il se r:\ considerada a soma dos 
proíissionnis habilirndos de 1odos os es1abclcc imcn tos da sociedade. devendo o impos10 -:er recolh ido por 
cSH!.bclccimento na devida pro1)0rç•'lo do número de profiss ionais. 

An. 37-l. A 1endid:1s :1s condições 1>ara o recolhimenio do Imposto obre S...-n iços d,: Qua1<1ut:r 
aturcza na forma pro.•\ is111 nesta Scçllo. licA ,.:dado ao cont rib11i111c o recolhimcnlo do imJX>:.IO com 

b:1sc no preço dos serviços. ainda que este regime de tributaçi\o lhe sejn nmis fovoni\ cl . 

SE(ÀO Ili 

Da Quan1ifícaç:'lo do Imposto Sobre s~•n·iços do: Qua lquer Natureza 110 Simples Nacional 

An. 375. O con tribu inte do lm JX>SlO Sobre Serv iços de Qualquer N:iturcz:1 o ptuntc do Rcginu: bpccial 
Unilic:iclo de Arrecadaçao de Tribulos e Contribuições (Simples Naciona l ). que ntcndn !ts condições 
lcgnis paru op1;1\o e pcnn.111ênci:, no rCil,i mc. se r:\ tr iburndo conforme as disposiçO<!s p,.:culinrcs :m 
illl1)()Sl O dcl1nid:is na lc~islaçilo federal. cspcci:ilmc 111c as li :-.:1das 1>e la Lei Com1>lcmcntar n<' 113. de 
1-l d.: dc1.c111bro de 2006. e suns altcrnçôcs. obscr\'nndo subsidi11rinmcntc ou por expressa disposiçilo 
da normn fodernl. as rci,;.ras deste Cód igo,,: das demais normas locais. 

CA PiTULO XXI II 

00 LANÇ1\ MENTO E R ECOLHI MENTO 00 I MPOSTO SOORf. Sf.HV IÇOS DE 
QUALQUER NAT A.F.ZA 

SEÇÃO 1 

Do Lm1ç:11nc11to do hn1)0sto Sobre Serviços de Qua lquer Naturc;,.a 

Arl. 376. O l:rnçamen10 do impos10 scr.í fci10: 

1 - por homologaç:\o. para os contribuinte:.. s11bs1i1111os e re~1>0ns1hc is tribut:irios cons1ituidos como pessoa 
juridicn ou a ela equiparada: 

li • de ofício. :uwalmcn1c. no caso do imposto dc,•ido 1)0r proíissionais autónomos. conlOrmc csmbclecido 
cm regulmncnlo: 

Ili. de oficio. por csrim:uiva ou arbitr.11111::1110. nos casos csrnbc lccidos ncs1c Côdigo cem rCl,!l•lamcnto; 

IV • de uíkio. nos c:1sos cm que o sujeito passi\O n;\o do.•çl:1rc e não efetue o rcco lhin1cnto integral do 
imposto ou o seu p.ircdo1111c1110. na forma do inciso I deste :irtigo. 

§ Jº As pcsso11s sujcitns ao recolhimento do impos10 por homologaçllo ficam obrigndas a calcular o im1)0s10 
incidente sobre os fmos gcrndorcs ocorridos cm cada mês e a re:1liL:1r o seu recolhimento mensa lmente. 
conforme , cnci111cn10 csmbclecido cm regulamento. 

§ '.!º O cálculo e o rccolhimcnto do impos10 de\•ido por pcsso;i jurídica ou :i esta c<1uip:irada será fci10 pelo 
próprio H•jci10 p."lss ivo, n:t forma do inciso Ido caput deste Rr1igo e. considcrl'lr•S<.:•{1 coino btbC de cálculo 
o sorna1ório dos preços dos scn iços. d11rn,11c o mês de compctênc i:i. independentemente de ler havido 
crnissllo dc documento liscnl. 

§ 3º Nos casos prcvistos 110s incisos li . Ili e IV deste :tn igo. o l:mçamcnto do im1l0sto s~·rá fci10 pcl:i 
Adminis1mç:'lo Triblllliri:t e 1101ilicado ao i.ujcito p:1ssi\o. na forma do regu lamcnlo. 

Art . 377. A conliss;'lo de divid:i de Imposto Sobre Scn iço:. de Quulqu.:r Nn ture.111 A pagllf. fi!ita li 
Administrnçl'lo Tributária pelo sujci10 pns:.ivo. 11tr11\'éS de dcclamçi'lo instill1ídn na lcgislaçi'.lo 1rit,111:'tri11. 
cmiss~o de nota físcal de serviço clc1rõnicn ou por quulqucr .no inequ ívoco. que im1>0r1c cm 

♦ Jl.y Ciilndldo M•nd•s. n • l!,5, c■n1ro. Cl!P: 8428S-000 
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r..:conhecimen10 do dêbi10 pelo devedor . ..:q11i\':1k :i consti tuiç:1o do r.:spccli\'O crédilo 1ribu1õrio. 
dispensando qualquer ou tra pro\'idênc i::1 por p.1ne da 1\dministraç!'lo Tributária. 

Pnrílgmfo (m ico. Os valores declarados pclo contribuinte ou responsiivel nn formn do cnpu1 des1c nnigo. nAC'I 
pagos o u n!lo pan:elados. serão objeto de inscrição cm Dív ida Al i\fa do Munici1>io 

SEÇÃO li 

Da Recolhime1110 do Imposto Sobre Sen iços de Qutt lquer Nmurc1.a 

Art. 378 . O lmposlo Sobre Serv iços de Qualquer 111urc,m dcveri1 ser recolhido :10 Município 110s 
prazos e formns prcvis1os cm regulamento. 

CA PÍ T L O XX IV 

DA S Oll lUGAÇÕES A CES ÔRIA RELATIVAS AO I MPOSTO SOBRE SF.RVI OS DF: 
QUALQ ER NATURF.ZA 

J\rt . 379. O eontr ibui,uc do lm1)0s10 Sobre Serviços de Otmlql1er Nmure.t..i. l)Cssoajuridic:i e 1>essoa 
fls ic :1 cquipamdn à jurídica para cfci1os tributários. ainda que imune, isento ou submetido a regime 
difcrcncit1do parti o 1>agarncn10 do im1)0SIO. rica obrigado a: 

1 - rcnliLar inscriçllo nos Cadastros do Município: 

li • conumicar, dcnlro do prazo de 30 (1rinrn) dias. qualquer altcmç:lo nos dados cadas1rais mnn1idos j111110 
110 Municipio: 

Ili • req uerer n baixa de sua inscriç,lo, no prn.10 de 30 (1rinta) dias do er1ccrramen10 definiti\ O de ~1111~ 

atividades no Municipiu: 

IV • atender A corl\ocaçllo para rcc11dastrnmt:nto ou para apresentar livros. documentos e informações 
fiscais: 

V - mmncr e u1iliznr cm cada um dos seus estabc lccimcn1os os livros contábeis, di:írio e razão e os livros 
fiscais. confonm: dispuser o regulamcnlo: 

V I • emilir nota físca l, f.ttur:i, car1:lo, bilhete, tickcl ou qu:1lq11cr oulm 1i1H> de conlrolc dc lngn:sso cm 
c\cn1os. 1>0r ocasino da pres111çi'.10 dos scr\' iços. conforme dispuser o reg ulamento: 

VI I - en1rcg.1r dcc l;miçõcs ou reali z:1r esc ri111r:1ç:lo íisc:i1 elc1rõnic:1 com inform:içõ..:s rclacio11adas aos 
scniços prcs1ndos e tomados. bem como. cm relação it cs1rutum ou aos meios utilizados para a rea li zaçAo 
de suas mividndcs: 

VII I • nli;,,,ar Inca no c:.111bclccimt1110 prtstndor dc scn iço indicando a oluilí-ntoricd11dc d,i o:mi~~i\o dc 
dacumeruo liscal: 

IX - nfh:ar pl.ica com n capacidade de lotação, 110 caso de estnbclecimcntos de dhersl\o pllblicn ~ de 
rcn li ;,aç:'lo de e, cntos: 

X • cornuuici.r li Admiuistrnçllo Tribu lâritt. dcnlro de 30 (trinla) dins. contndos dn ocom:nc ia. qualqu,:r 
ahcrnç!lo c11p111. de gerar. modificar ou exlinguir obrigaç1'10 tribuulrin ou diftculmr a fisca liLa1,·:lo ou o 
lançamento de 1ributo: 

XI • conscn:1r e :1pn.:senta r ,i Admi11islr:11;ilo Tribut:iria. <1u:mdo so lici1:1do, documento fisc:i l ou <11mlquer 
outro referente íl operação 011 situuçi\o qu..- constilu.t fa to ~crndor d\· obri~ução 1ribu1âria ou que compro\C 
a \Cracidade dos dados consignados cm li\'ro fiscal. con tábil. dcclnmçi'.lo e .;.•scriturnç:'lo lisc:il ele1rõnic:1. 

§ 1° O proli-:sional autônomo é obrigado a cum 1,ri r as dc1cnninaçõcs prc, i-:1:i-: no-i inciq-,,. 1. l i. Ili . IV. X e 
XI dcstc-:irtigo. 

§ '2° A obrigaçilo 1>rcvist:1 no inciso V I é cxtensi\a a toda pcssoa juridica e J>essoa lisica :11.•sta equiparada 

(e) A• C.lndldo M■nd■ s., n • l!,5, c:•nlro. CEP &<12854)1)(1 
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prestadora de serv iços e locndom de bens ,: C(!l•ip;un<:ntos cm ~cral. 

§ 3" O cumprimento da detcnninação pre, is1n 110 inciw V II deste artigo. quanto à informação de ,aloro.•s 
d,:, idos à Administração Tributãria. const itu i con fissi'lo de dh1ida 1ribulári11. 

§ -lº A cmiss:lo de nota ftscnl de scn iço clctrõnicil cm soft,\iirc dii.1)011ibiliL.(ldO pcltt /\dminis1rnçào 
Tribuli1rit1 tnmbém constitui confi ssão de dí\ ida tributária. 

§ 5º As J>e:.soas que rcali1.11m a confecç.'lo de documentos fi scais ou que promovnm a\ cnd:1 de ingr..:ssos ou 
de qualquer meio de e111radn cm eventos íicam proibidas de realizar estns ath idndcs sem a pré\ ia autori1.:11;:lo 
deslc 1Vhu1ici1,io. na forma esrnbclccida cm rcgu lamc1110. 

Art. 380. Os subs1itutos e os responsáveis tribu1:irios do l mpos10 Sobre Serviços de Qual<1ucr NntureLn. 
11ind:1 q ue imunes ou goLCm d.;.• qunlqucr bcndicio físcu l. licmn obrii,;.ados a Clnnpr ir a~ obr igações 
prC\'isrns nos incisos 1. li. Ili. IV. V. V II. X e XI do ;,n . 377 des1c Cód igo. 

Parágrafo único. O disposto neste llrtigo nllo Se a1>lica ao rc:.1)011:;.."lw l 1ribu1:irio 1x·sso11 fi~ica. 

Arl. 38 1. A-:, 11dmi11istrador:1s de cartões de créd i10. débi10 ou similnrcs licnin o brigndns n fornecer ft 
Administração Tributária informações rc lMivtts às vendas rc31izndas pelos esrnbclccimentos 
credenc iados. eo,n sede no tcrri16rio dcs1e Município. 

§ 1 ° Pnrn os fins deste artigo. considera-se administradora de cartões de crédito. débito ou similares. :1 pessoa 
juridka rcs1>011s.·hcl pe la administraçilo d:i rede de estabelecimentos, bem assim J>ela capturo e 1rnns111is~lo 
dns 1rnns.nçõcs dos cur1õcs de crédi10. débito ou similar. 

§ 2° A s informações a serem fomccidas compreendem o \ alor das operações efetuadas com c:1r1õcs de 
crédi10. débito ou simil:1r cm montnntcs globais por cstabc lccirncn10 prestador de scn iço crcdcncindo. em 
cnda mês cnlcndário. 

Ar1 . 382 . A forma. prazo, co111cí1do dns infornmçõcs e condições de cumprimento das abril}'lÇÕCS 
acessória s previ:,,IIIS ncs1c Código scri'lo cst:ibclccidos cm regu lamento e nos atos nornml i\oS 
pertincnlcs. cdirndos com o fim de focilitnr o lançnmcn10. fisca l ização e cohmnça do impos10, 

T IT U LO I V 

DAS TAXAS D ECORR 1-: NTES D O EX ERC i C JO DO PODER OE POLiC IA 

CAPITU LO 1 
D ISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 383. A s mxns de compctênci;i do Munic/pio. ins1i111ídas na forma dcsl c Cód i1:to e da lcgi:.h1Ç11o 
municipal correlma. têm como fato gcrndor: 

1 - o c-.:crcicio rcg.ulur do 1>ôdcr de 1)0l icin 11dministrnli\'t1: ou 

li - n utí l i,aç:lo. c fethn ou po1cnci11l. de serviço pilblico especifico e di\ isivcl. prc:.rndo ;10 
contribuinte ou colocado :i sua dis1>osiçllo. 

§ Jº A s rnxas som ente poder.lo ser inst ituídas no âmbi10 d11s 111ribuii;õcs e com1>ctênci:i<: do 
Município. vcdadn a utilizaç:\o de b.ise de cálculo 0 11 de fmo gcrndor idêntico aos dt: imposlOs. 

§ 2° A IOX.t l'Vidcnci;i vi nculaç:lo d ireta com :1 a1i vidadc cstatnl espccifíc11 que :,provei to oo sujeito 
passivo. di:.1inguindo-se. nesse aspecto. dos impos1os. cuja h i1>6te:,,e de incidênc ia nAo se \ inculn it 
ali \•id:id,: es1i1111I dc1cnninndn. 

§ 3º A ins1 i1uiçi\o. disciplina e cobnmç:1 d11s t11;,,;11s obscnnriio. :.cn11>re. O:,, 1ll'inci1liOS cons1it11cionais 
trihuliirios. us normas gcrnis do Código Tributflrio N:icional e a lcgislnçllo complementar :i1,t ic:'1vel. 

§ 4" /\ im1>lcmentnção dn Rcfornrn TribtUtirill (Emenda Constitucio n:11 11° 132/:?0:?l) e da legi slaçilo 
de regêncin do novo sistema sobre o consumo nfto ahcrn ;1 natureza j urid ic:1 d,11,, rnx :1s: ,m111icipais. 
preservadas as com pclênc ias do Munici1>i<> qua,u o ao cxcrcieio do poder de policia e i1 prest.lç:lo de 
serviços cspcciticos e divisíveis. sem prcjui1..o da moderniwçl\o c..1das.1ral e lisc:ili;,a1ória pre\ ista ncslc 
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Código. 

Arl. 384. A s rn xos munic ip,1is class ific:un -sc, qu:11110 ;\ íin:,lid:idc. cm: 

1 - t11:•rns decorrente~ do e.'\Crcicio do 1,oder de JlOHcin: 

11 - taxas dccom.:nh.:~ dn u1ilin1çâo. efetivo ou 1>01e11cio l. de scn iços públicos cs~cifko~ ,.. 
d ivisíveis. 

l ' adtgrafo único. l'nrn íi ns dcsh: Código. intcgrom o sbtcma de 1:H,::is munic ip."i s. dc111rc outrns: 

1 - ns UINOS de licença e l1sc aliz:1çào: 

li - :is 1:-i:,,.:i~ de c:,,.pedientc e serv iços diversos: 

J 11 - as laxas de scrv iços urb:rnos. 

An. 385. Considera-se exen.:h:io regular do poder de policia li nti , ,idack du Admi11is1rnç1lo Pilblica 
que. limi1ando ou d iscipl inando dirci10. inlcrcssc (m liberdade. regula a prà1ic;1 de mos ou impô<.· 
ub~lcnçõcs. em rn1:ão de interesse p(lblico conccrnen1e. demre outros: 

1 - {1 ,;;cgur:inç:1. higie11e. snilde. ordem e trnnquilidnde p(lb l icas: 

li - ao nu.·io ambicnh:, à pro teção dn fllur\l\ e norl\. ft prevenção e con1role da 1)0\uiç:lo. irn:lush.: 
sonom. coo uso e ocup:u;:'lo do solo : 

111 - ao pl:mcj:1111cnto urbano e rurol. oo p;m.::damcnto do so lo. ao ordo.=namcnto 1crri1orial (.' fl 
reguluri..:açilo fundiária: 

IV - aos cosmmes. à d isc ip l inu dn produçi\o e do 1ncrcr1do: 

V - ao csercicio de ati"idades econômicas de qu:1k1ucr nature,:,-,. inclusi,c cmprcc11(foncntos 
,:stru111r:m1cs e insrn laçoc-s de infmcst ruwni: 

V I - ã pro1cçi\o da propriedade e dos dirc iros indh iduais e colcti\'OS no :imbito municip.1I. 

§ 1º O exercício do poder de pol ícia considera-se resulnr quando praticado por ó rgilo 011 :1gc111..: 
competente, nos l imilcs du le i. co111 obS(:rvfü1cir1 do devido 1)roccsso lcgnl. do con1 rnditório,.: da ampla 
dcfcs:1. e sem obuso ou desv io d..: fin:"llidade. 

§ 2• ;-\ s rnxas de 11scal i:,,:u;:1o e as ta:,,.:is de licençn dccorr..:m dirernmentc do exiercicio do 1>odcr de 
policia. consubstanciado em oli\'idades de eontrok. li cenciamclll o. n,on i1ormne1110. v istor ia, an:i l isc, 
aulOriL:11;/10. ins1x:çâo. nuditoria, georre r..:rcnc iame1110, ou ou1ros aios administrnl ivos de mesm;i 
11:11L1rc1:a. conforme prev isao legal e regul:1111en1ar. 

Art. 386. Para fins de incid~nc io das taxas. os se rviços 1>ilbl icos C011'-idcr:111H,e: 

1 - u1ili1:ados pelo eon1 r ibui111c : 

li) efeti,,nrncnte. quundo 1>0r ele usufruído5 n qun lqucr I Í1Ulo: 

b ) potcncialmcme. quando. scndc, de utifü:açilo compulsórin. fore 1n co locados i1 sun di.,posic;::'m 
mcdimne mividndc ndminis1n11iva em efetivo funcionamenlo. 

l i cspccificos. q ,mndo 1>0ssnm ser dcstacndos em uti l idado.:s a111 ónoma, de intcnençào. dc 
uti l idade ou de necessidade pÍlblico: 

I li - di,isí,cis. quando suscc1ivcis de u1 i li,.ação sepnmda llOr 1>onc de cndn usmirio ou 
c-omribuint..:. 

1•ar::igrafo l1n ieo. É. irrelcvnn1c. pnrn n incidi:·nc in dt1s rnx<1s, qu..: os serviços 1>iihlicos ~ejam pres1ados 
dirc111111cn1c pelo Municlpio. por suas en1idndes da admini slrnçi\o indirel.i. por concc~sion:irias. 
p,.:rmissiun:irias ou por 1crcciros comrnrndos. do.:sde que nmn1idas as c:irac teris1ica:- de espcciticidade 
e divisibilidade. 

♦ I Av. CtmdldO Mend•1-• n º a s. ç •nlro, Cl!P 84295-000 
CNPJ· 41-"-2-2:stl/ 0001 •75 
Fon•. (H) 9W30.0011 
e <nall pretollMra@ bra1-ne1ra pi gov br 

A r t. 387. O falo gerador. :i incidênc ia. o lançamento e o pngamento das 1axas fundadas no poder d..: 
policia independem : 

1 - do cumprimcn10. pelo contr ibu inte. de e:,,.igt:ncias legais. regulameruares ou ,1dministr;u i, :-is; 

li - da exis1~ncia de liccnç:1. au tori 1:nç:lo. 1>ermiss:lo ou conecssilo 0111orgndns pcl.1 n iilo. 1>elo 
E:,,rndo ou pelo próprio r>.fonicípio: 

I li - do ex istl!ncin de cs1nbc lcc i111c1u o 11 :,.;o ou de esc lusividadc no local onde é cxerc idn n 
Oli\•icladc: 

IV - da íinalidadc ou do rc~ulrndo econômico da :itividadc ou da es1>lomç:lo dos locais: 

V - do ..:fo1ivo funciomunemo d:l mi"idndc ou d;1 o.:fe1ha u1i l izaç:'10 dos locois. <1u:111do a ia.,:-i M! 

vincu lar:.\ :u i, id:tde de corurolc. 11scal i ✓.açi'lo. l iccnciamcn10 ou disponibilidade cstntnl : 

V I - do reco lh imento de preços. emo lumc,uos ou qunisqucr i111pon:'l nc ir1s evcmuol111en1e exigidas. 
inclusive paro expcd iç:'lo de al\fnrÂs. ,•istorins ou atos congêneres. 

Porfigrafo llnico. Pa rn fins do caput, cquipnrnm-sc n cstnbelccimeruo liso :11s cstrumr;is mó, ds. 
re movíve is ou it incr:mu:s. quando su_jc i1as a contro le 111u11ic ip:1I. con forme lcgislaç:lu espccífic:,. 

Ar! . 388. Pelo e:,,.erc icio regu lar do poder de polic i:t , o /\•l unicípio cobrará . dentre outras. tb .:.cguinlc.:. 
1:is:1s. :1 se rem detalhados cm c:t1>íl ulos 1>r6prios deste ódigo: 

1. Taxa de L icençu pam Locali.1.aç:'l.o e l nsrn laç:'l.o - TLL. 

li. Tasn de Ucenç:1 pnm F1111cionomc1110 de Esrnbclccimcntos T I.F. 

Ili . Tmrn de Fisenl i 1:açi\o de Atividade Ambu lante o u Evcntuul . 

1V. Ta:,,.:.i de Licença para Execuçi\o de Obras Paniculares - TLEO. 

V . Taxa de Fi5calizr1ção pam Concessão de Habi1c-sc - TC I 1. 

V I. T:1x i1 de Licença para ·so.:cuç:'lo de Parcclamcmos do So lo - TI.EP . 

VII. Taxa de Licenciamento Ambiental - TI.A. 

VII I. T:-is :1 de Vigi lância $;111 i1firi:t - TVS. 

IX. Tnxn de A111orização e Fiscnliwçilo de Publicidade - TAFP. 

X . Taxu de Fiscalização de Veiculas de Tran sporte de Passage iros - TFVTP. 

XI. outrns msa.s de l icença e 11sc:i lizaç:'lo ins1i111idas em lei espcc ilica e com1>n1hcis 0111 cs1e 
Código. 

l'ar:ít,;rnfo lmico. As 1:ixas previsl:is nesle artigo se ri\o calculodas e cobradas de acordo com c ri térios. 
p:tr:ime1ros e , alon:s fhados nas tabelas ane.'!as. observado n nmure1:a. o 1>0r1e. o ri~eo. o potc11ei.il de 
im1>11c lo e n comp lcsid11dc dn nl ividade ou do empreendimento sujeito 110 poder de policia municipnl. 

Ar1 . 389. Pela \Hili1:;1ç;lo. efet iva ou po1cncial , de serviços pllblicos o.:spccHkos e di,ishei;;., 
prcs1:tdos ao contribuin1e ou co locados:\ sua disposiç:lo. sedio cobradas. dcmre 0 111rns. :1s '-eguintes 
rn:,.;as: 

1 - Da Ta:,,.a de Serv iços de olc1:t. Transporte e l)ispos iç;lo Final de Rc~lduo, Só lido~ 
Oo111icil iurc~ - TC RD: 

li - Da Ta.'\o de Cole1a. Transport..- e Disposição Final de Rcsiduos Sólidos Ex1rndom iciliares -
1 ' RE: 

Ili - Ta"" de crviços Gcrnis - TS 1. quando e:1rnctcri,,:1dos os rct111isitos de cs1>ecil1cidade e 
di, isibilid11<k. na forma deste Código. 

rnrtii;ro fo ilnico. A s tnxns de que tmrn este anigo sc r:'lo di sc iplinadas cm c:tpi tulos próprios. 

♦ Av c•ndldo Mandas.. nº as, ç•nuo. Cl!.P 842 65.000 
CNPJ 41 522 .238/0001,75 
Fon• : (IUI) 1H)930.0011 
I! <n ■ II p1•t•Uu ra@br11 1-Uolr■-f>Igov.br 

obser, ndns i,s d isposiçõc:-. gerais deste Tí1u lo <111nn10 ;10 r,110 gerador.:\ bMc d..- cfllcu lo e ,i forma d.: 
lança me mo. 

Arl . 390. A discipl inn es1>cc-i fica dns l :tx:is ohscrv1mi. cm todos os cnsos: 

1 - n vcdnç:'lo de iden tidade de bas,.: de cólculo com imposlos: 

li - n ,•inculaç:'lo entre o ,olo r çobrndo e o custo. cs1imado ou pri.•sum ido. da ath id.td(.· esrntn l 
cs1wcifica ou do serviço prestado: 

I li - cri térios obje1ivos. razonbi lidade. proporcionoli<l.lde e. quando .ipl ic;hcl. cap,'lcid;1d..: 
contrib111h.i. 11;1 form:1 da Cons1ituiç,10 Fcdcrnl e d:1 lcgisl:11;:lo eomplcmcn1:1r aplic:hcl : 

IV - :1 ;1doç:)o de classific:,çi'io de risco e de procedimemos simplificados 1>ara :ui, id :id..:s de haiso 
r isco. sem prejuízo dn ti scal iz:içi'lo posterior: 

V - n prefer~n in por licenci;;11nc1110 ..: tr.11nhaçi\o ..: l,.:1rõnica, in1erop,.:r:1bilidade cad.is1rn l c uso de 
inibrm:1çõcs gcorrefere11c i:1das. quando 1ecnicamcn1e , iâ,•cl. para garan1ir eficiência. contro le 
lcrritorial e scgurnnçajuridica. 

Parágrafo ilnico. A s normas deste apílu lo nplicam-sc. no que couber. a 1odns ns taxos ins1i1Uídas ou 
<1 11e venham :1 ser i11s1 i1uidas por este Cód igo. por leis es1,ccificas ou por legis l:-iç:) o su1>er,cnicme. 

CA Pi T ULO 11 - 0 ATAXA OE L I C ENÇ A PA R A LOC A I..IZAÇ,\ 0 - TLL 

EÇÀO 1 

Do Conceito e do Fulo Ger:1do r 

A r t . 39 1. A Taxa de Liccnç:1 p..ira L oc.i l izaçào. fundnd:1 no poder de polici.1 do M unicipio. 
1e111 como fmo gerador a aw açilo dos órgilos competemcs do Poder Excc111 i vo que intcgrmn o 
poder de po lícia admi nist rat iva. mcdi anlc atividades penn ancnl es de l icenciamento. controle 
e monito ramento administrativo. cm razão da i nsta lação e do início de ati v idades econômicas 
o u empreendimentos no terri tório m unicipal. :ipós constaw.çào de su,, conformidade com as 
normas do Código de Posturas. di1 l.ei de Uso do olo. da legislação municipal de 
o rd,,:nmncm o territorial e urbuníst ico vigente. do Códi~o de aúdc Municip~1l e.· d.t L..-i 
t\•lun icipal que rcgul .:i.m c ntn os engenhos pub liciuirios. bem com o dcrmiis normas correlata s. 

An. 392. O fli to gerador da Taxa de L icença para Locali7.nçilo considcrn-sc ocorrido nn 
inscrW,:iio in ici.il ou no início da ;;11ivid:.1dc cconômic.i ou do empreendimento situm.los no 
Muni ipio. pela iminente con1raprcstação dos ó rgãos munic i pais compc1entes. com a pr61ica 
de atos administmlivos. v i neul:.1dos ou discricio,1{1rios. de pre,cnçiio. observação o u 

repressão. neccss.-'iri os à verificação do cumprimento das norm as a que se rc tCrc o art. 389 
des te Cód i go. 

~ 1° O sujeito p:i.s:oi\o dC\'Crá comunicar ao Municipio. no prazo de 30 ( 1ri111a) dias. Ioda..: <1ualquer alt..:r:iç;lo 
11;1 :i.tividnde econômica. no porte. nu nature:,.a do cm1,rccndimcnto ou nas condições de locafomç;lo. 

§ '.?º As ahcmçõci, na mi,id:1de cconômic:i ou no porlc do es1ubelccimcn10 ou cmprccndiml·n10 que 
im1>liquem trnnsfonnnç-ão 011 ndiç-ão dl'.' nova c:uctoria de e11quadrnmen10. conformo: di~1>0Sto m1 tnbela 
cons1:i.ntc do Anc:,,.o próprio desta rax:1, ensejara.o o dever de recolher a diferença de valor. cm Unidade 
Fiscn l do Municipio de Brasikira ... ·ntrc o , nlor amcrionnen tc recolhido .: o corrcs1>011dcn1e :\ nm :1 ati \'Íd:uk 
ou pone, quando cabhel. 

~ 3° Nri, altcrnçõe~ de que lrata o§ 2° dcSIC artigo. nenhum ,alor seni cr .. -dil11do 1m sujcilo passi,o se :i 

alteraç!lo rcsuhar cm ta:,,..1 de ,•alor inferior :10 orig in:ihrn: 111e reco lhido. 

§ .Jª A incidência e a cobrança da Taxa d..: Licença 1,.ir:1 Localizaç;lo independem da compro, aç:'io de ;110 

~ 
Av C 6 ndklo Mond•11, n " 85, conlro, CEP 84285.000 
CNPJ. 41.5.22.230/ 0001 7 5 
~on•· e-, W93'0..0011 
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fisc:ili1:at6rio indi,•idun l iz.ado. sendo sufici..:111e a c:,,.istência de procedimento i1dn1inis1rati,o de 
liccnciamento,: de csmnurn administrntha municip.:11 con1pc1cn1c. própria ou int..:gmd.i 1xir 111..:io ck 
eonvCnios. consórc ios. coopcr:iç:lo técnku ou dclcg.tçi\o lega l, com a1ribuiç1"\cs p:1r:1 licenc iar. con1rolur e 
moni1orar as atividades econômicas c emprccndimcrnos abrangidos por cs1a r.t.,:i. 

SEÇÃO li 

Do Coneei10 di.' Estabclcci111c1110. Car:ic1eri1.aç:lo e Auto110111 ir1 

A r t . 393. Considera-se cstabdccimcn10. paro os efeitos des1..- Cód igo. o local . público ou 
pri vudo. cditic,1do o u não. próprio ou de te rceiro. onde s:)o exerc idas. de modo pcrm :u11.:ntc 
o u t~mpor{1rio: 

1 - as ati\'idndcs de: 

a)comércio: 

b) indúmia: 

c) agropecuária: ou 

d) prestação d e serv iços Clll geral. 

l i - dcscll\oh idas por: 

a) pcs,;;oa~ físicas ou jurídicas públ iens ou 1>rivadas: 

b) entidades. socied:1d..:s ou associações civis com ou sem finalidade de lucro: 

c) organizações dcsport i, as. cultur11is ou relig ios:i.s: e 

d) 0111ros que possam asscmc: llmr•SC a estes. 

1 li - decorre11tcs do excr4· icio de: 

a) profissão: 

b) ar1e:ou 

c)oficio. 

§ 1" São. também. considerados cs1.ihclcci rn e111os: 

1 - o local. edificado ou n:lo. onde sej a c.-.crcida qua lquer ati vidr,de pr..:vis1a ncst..: art igo: 

11 a n:sidência de p..:sson fiskn. com ou se m acesso ao público. cm m, ào do e:,,.ercicio de ati,•idadc 
profissional: 

I l i - o locn l onde forem e.wrcid:is :11ividadcs de di, ersõcs públicas de rmturc.1.i1 i1incran1I!: 

IV - o ,cículo. d..: pmpricd:,de de pessoa fiskn. 111i1izndo no 1r:111spor1c de pessoas ou cnrgas. no comércio 
:unbulam1.•. ou cm nth•idades de l)ropag:rnd:i ou 1mbl icidade: 

V - a torre de 1ransmi ssão de 1e1ccomunicnçõcs. -.cn iços de internet e 1ransn1 issl\o de canuis abcnos ou 
fechudos de 1cl..:,,i;;:lo e congêneres: 

V I - os equipamentos acrog..:r:idores de energia cól ica e os módulos. painéi~ ou g,m1dorcs fotovoltaicos. 
insta lados de forma uni1ária ou 1.·111 cu11ju1110: 

VI I - os escritórios \' irtu:1is. quando carac1eri1.ada unidade cconõmici1 ou pro fissional coi n domic il io íiscal. 
atividade e presença operac ional no M1111ici1>io. na forma do regu lamento. 

§ 2° i\o irrele\anle'- par:, a cnrac te ri ✓.ação do estabe lec imento as d..:nomina~·ocs de Sí'de. filial. agência . 
i,ucursal. escritório de rcpn:-scntoç:lo ou cornnto. depósito. cnixn elet rônica. cabina. <1 uius,111e. b;irrnca. bancfi. 
·stand' . ·0111 le1· . ou (1uaisq11cr outras <1uc ,cnhmn a ser utili1:adris. 

(e) Av. Cilndldo M•nd■a. n • es. ç•ntro, CEP• 642G S.000 
CNPJ. 41.522.238/0001 75 
Fo ne. (IMl)"930..0011 
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§ Jº J\ circun~tãncia de ;i atividade. por sua n:mm:l.a. ser exercida. habi1u:1I 011 e,cn1ualmcn1e. fora do 
cstalx-lccinH•n10. 11!10 o dcscnrnc1criza como cstabdccimcnto pam lins de incidCncia da Ta.,a. 

§ 4º A fallA de es1nbclccimcnto ni\o desobriga o con1ribui1111: da inscriç:10. dcvcndo declarar. como tal. o seu 
domicilio 1ributArio 

Arl . 39-'. A existência dc cada cstatk.:: lecimento é indicada pcl.i conjugação. p.trcial ou tntal. 
de qualql1cr dos seguintes elemen10s: 

1 - rnnn ulcnçilo de 1>essoal. rnaterial. mcrcadorins. veiculos. nuiquinas. i11s1ru111cntos ou equipamentos: 

li - estru111r:1 orgar1i1~cio11nl ou administrmivn : 

111 - i11scri~'.i\o nos órg;los prcvidcr1ci!1rios: 

IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos: ou 

V - ixrma1161cin ou ânimo de pcmumeeer no locn l pMt• o excrcicio da ati\•idadc. C:\ lCriorizadn por meio da 
indicação do endereço cm impresso. fonnul.\rio. correspoudência. " si1c·· na in1erne1. llro1).1ganda ou 
publicidade. contr.no de loc açâo do imó, el, ou cm comprovante de despcsu com telefone. energia elélrica. 
::igua ou gás. 

A r!. 39S. Considera-se autônomo cada cstabclccimcmo pcrtc.•nccntc ;_m mesmo titul.ir. 

§ I º Pnrn efeito de inddência da Tnxa, considcmm-sc cstabclccimc111os disrintos: 

1 - os (1ue. c,nbom 1\0 mesmo locnl e com idêntico ramo de ;uividadc. ou ni'io. sejam cxp lor:1dus por 
dilc:rentes 1>csso,1s fisicas ou jurídicas: 

li - os que. embora com idCntico ramo de n1ivid;idc e sob a mesma re .. ponsabil idadc. estejam situados crn 
loca is disti111os. ainda que na mesma, ia. logradouro. i.ircu ou cdilicaçào: 

11 1 - c,,da um dos vckulos II qm: se n:ícrc o inciso 1 V do * 1 º do art. 391 desh.' Código: 

IV - cada uma das torres a <.JUC se refere o inciso V do§ 1° do an. 391 dcs1c Código: e 

V - cada um dos equi pamentos a que se refere o i nc i so VI do§ 1° do art. 391 dcstc C ódigo. 
desde que não fonncm um parque. usina ou complexo de geraçllo de energ ia i-egularmcntc 
inscrito no Municipio. 

§ 2° Desde que a atividade não seja exercida concomi1antemcn1c cm 1oc,1is disti111os. considcrar-<.c-ão 
cstahclccimento único os locais u1ilizados pelos que atuam no segmento do l'Omércio ambulmH..-. cM:1."lO 
,ciculos. bem como pelos permiss ionários que e.-.crcem a1h•idades cm feiras liHes ou reiras de ar1e e 

SEÇÃO Ili 

Da l ncidl!ncia e das I lip6tescs dc ' i'io Incidência 

A rl. 396. A incidência e o pugumcn10 da Taxa de Licl!nça e Localização indcpcndcm : 

1 - do cum 1>r imcnto d..- quaisquer e.xigC11c i11s lcgnis. rcgulnmenturcs ou adminis.tmlh us: 

li - da licenç.a, :mloril.;n,;:1o. 1>ern1is~;1o ou conccss.'lo outorgadas pela ni,lo. pe lo b•1ado 011 1>elo Município: 

I l i - dc cs1abckcimento fho ou de e:\clusi\'idadc no loca l onde é exercida a n1i,1 idndc: 

IV - <1:1 íina l ida<k ou do resu hado econômico da ati\'idade: 

V -da efc11\ n cxploraçilo da intcgni lidudc do cstabclcçi111en10 ou do efo1i,o e.xerc icio de todas a~ a1i, idades 
inscritas na C lassificaçao Nac ional de A tiv idades Econômicas - C AE. ou ofertadas ou disponibilizadas 
110 csrnbclccimc1110: 

V I - do pag.:imcn10 de preços. emo lumentos e quaisquer imponâncias eventualmente exigid.is. inclusi , e 
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para expedição de :1 h·ar(1s ou \' is1orias: 

V I 1 - do c;1ní1cr ixrmancntc. pro, isório. espor:idico ou c,entuat du a1i, idad1.· c.xcrcidu 110 e<.\i1bclcc irne1110: 

VII I - da cxistl!ncia de ..:s1abclecimet110 fisico. 

Art, 397. Não c s1:io sujeitas ã incidl!nc.-ia da T ax.1 d1.• Liccnç~, e Loc.ili7 .. açào: 

1 - os órg:\os da administruç,\o direta. bent como ns nutarquias e íundaçõcs dos entes n11111 ici1>:1.is. csrnduais 

e federais: 

11 - os templos d..: quu lqu..:r cuho: 

Il i - as escolas e creche s mamidas 1>0r assoc ia~·õcs comunillirias: 

IV - as 1>cqu..-n:1s assoc iações sem rins lucra1i, os quc pR·slcm rde,nn1 CS serviços à comunidade. nos 1cmms 
de :no do Poder Executi,·o. observado o 1>rincípio da lcg:, l idad..:: 

V - as p..:ssoas fisicas n;'lo es1abclccidns. :issim cons idernd,is as (1 11c C:'\erçam. neste Município, mivid:idcs 
cm suas próprias residências. desde que 11:'lo abcnns no pllblico cm gemi: 

VI - as pessoas fisicas ou jurídicas. cxc lusi,·amente cru relação lts ath idades de r:ulio1r:111 .. mi,;,;:lo 
comunitária . 

SEÇÃO I V 

l>os Contribuinll'S. R,•s1)011 sih•c-is (" Solld"rkdudc-

Art. 398. O sujeito 1>11ssivo da Taxa de Licença e Loc.tli zaçào ê a pessoa lisica, jurídica ou 
qualquer lillidodc cconõmica ou profissionul que explore estabe lecimento si luudo nu 
Município. parn o exercício de quaisquer das ntividod1.·s relac ionadas no .irt. 391. incisos I. l i 
e 111. deste Cód igo. 

Art. 399. São responsáveis pelo pagamcnto da Taxa de L icença e Locali;,...ação: 

1 - as pessoas fisictis. juridkas ou qu:tisqucr unidades cconõmic11s ou proíissionais que promo,am ou 
1>alrClCine111 quaisquer fonnas de eventos. t;\i<. como CSJ>Ctácu los des1>0rtivos. de diversões pllblica:.. fe iras e 
exposições. cm rdaçilo à ath•idadc promovida ou pa1rocinada. bem como cm re lação a cada barraca. "slund·· 
ou nsscmclhados explorados dur:uue a renlizaçllo do c,ento: 

li - m: 1x:sso:\,; fisicns. juridicn,; 011 ,111a isquer unid:id,:s econômicas 011 profissionais que e:\plorcr11 
cconomic:unemc. :i qualquer 1í1Ulo. imóve is d..:stinados u ··shopping ccmcrs". "outlcts". hi1xrmercados. 
c..:ntros de lazer e similares. qua1110 às .itividndcs prov isórias. espoddicas ou e, entu:1is c:\crcidas no loca l. 

Art. -100. Silo so lidariamente obrigados pe lo pag,uncnto dt1 Tnxn dc Licenc;u e L<><.·.ili.l.i<;ào; 

1 - o propricti.l rio. o locador ou o ccdemc de espaço cm bem imóvel. onde s..1o exe rcidas 
, 1u:1isqucrdas mividndcs prcvisrns no arl. JQ I . inciso s 1. 11 e 111 . deste Cód igo: e 

li - o loc:1dor dos ..:c1ul1>..1mcn1os ou utcnsilios usados na prestação de ser,.. iços de divcrsõ1.•s públicas. 

SEÇÃO V 

Do L}ln ç:.1 n1cnlo. Uasr d r lf. lcu lo e Pagu mento 

A rl. 401. A T.:ixu de Licença de Localização tem como b.isc de cálculo o tipo de atividade do 
c sttitx.'lc<:imcnto. conforme a t~1bcla consrnnte do Anexo IV deste Cód igo. 

§ 1º A Taxa d,: l.iccnçu e Local iL;içi\o .. cr:\ calculada 1"JCla ativ idndc <JUe co111i,·cr maior ickntidadc de 
cs1>ccificaçôcs com us mivid;1des do cs1;ibcleçi111er110 eonsiderndo. obscnadu a Clussi fieuçào '11cional d..: 
Atividad..:s Econômicas - CNAE-IBGE. 1111 forma da k·gislaçt'lo federal. 
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§ 2º Enqundnmdo-sc o c,;1abc lecimcn10 cm mais de um i1cm dn 1abc la rcfcridn 110 cn pul. prc,ale<:crá nquck 
qu..: condu7.a :\ Ta:\a unitl1ria de maior vnlor. 

§ Jº Caso surj n nlgurnn lllividode que mlo co,1s1c da tabcln cons1an1c do AnC:\O referido no cnpu l. o Podcr 
Exccu1i, o podcni propor. nn forrun do lcgis lnçilo. o corrcs1,ondcntc cnquadrnm..:1110 cm catei;oria 
equhalcmc. obscr,:tda a C AE- IBG E e o menor ,ulor 11tilin1do no res1>ccti,o grupo. ,edad::1 a eriaç,'o ou 
majomçào de 1ribu10 por aio infralcg:1I. nos lermos do princípio da lcgalidad..:. 

§ 4° H:l\e1ido mudança 0\1 aheraç:lo no C ;\ [-lllGE promovida pelo lllGE, o Munic ípio 1XJdeni ade<1u••r 
u cód igo ou a nomcnclmura d:1 aii, idade consmmc da tabela. sem aher:1ç;\o do ,:nqu:1dramen10 1ribu1ário­
m:11..:rial. na li.mna da lcgislaç:lo. 

A r! . -&02. A Taxa de Licença para Loc:ilizaçi\o C devida cm quant idndc de n idadc Fiscnl do 
Municipio de Omsi lcim (UFMB). confonlle o C1lquodromcmo. os porftmclros e os c ritCrios 
prev istos na la~la do A nexo referido no Ml. 399 dcs1e Código. 

§ I º Enquadrando-se oesmbclccim..-n10 cm mais de um i1c111 da 1abela referida no cap111 . pre,alcccr:'I aquele 
c1uc cond11La :\ Ta:\a unit:'lria de maior v11 lor. 

§ 2" Nu cõm1mto da me1ragcm para fins d~· câ lculo da T.i.-.a. quando a1>licâ,el. dc,e ser considcr:1d;i: 

1 - cada 1>.1, imcnm d:1 cdific:u;ào: e 

li - a án:.i descoberta utilizada p:•r.• i:s1ocagcm. manobra 011 ~ ser, a técnica. 

CA PiTULO Ili - TAXA OE LICENÇA OE F 'C IONAM ENTO (TLF) 

SEÇÃO 1 

Do F,110 Gerndor. da Inc idência e d.is Disposições Gernis 

A n. -'03. A Taxa de L icença para Funcionamemo de Estabckcimcntos (TLF) tem como fato 
gerador o exercício regular do poder de polícin do Município. coructcri 7.,ado pelo prévio cxmnc 
e pelo permanente ucompanhamcnlo dos a1i v idadcs econômicas exercidas cm 
csu1bc lecimcn10s. empreendimentos. unidades cconômic;;,s ou profi ssionais. medianh .. • ações 
de v ig ilância .. comrolc. m onitommcn10 e fiscali7.nção qunn10 ao cumprim.:n10 das normas 
municip.iis .aplicáveis. especialmente ~ts rc l~1ti \f;.1s :\ segurança. higiene. saúde. s:i.lubridadc. 
sossego público . pro1cçào ambiental. posturas e ordenamcmo 1cr ritoriul. 

Art. 404. A i nc idêncin c a cobrança du TLF indcpcndem de confirmação. forma l o u informal. 
de rcal i?.,açi\o de ato fiscal cspccil i co junto 110 cs1abc lccimcn10. sendo sulicicntc u 
disponibili z.ição e o regular exercício da ati v idade ndminislrnt i va de policia pe lo Município. 

P,m'1grnfo li nico. l'nra fo1:,. do disposto no cnput. considera-$<' mcndido o csc rcicio rcg.ulnr do 1)0dcr de 
policiu c1uu11do o Municipio d ispus..:r de estrutura ad rninis1ra1 iva co111pctcn1,: 1>-'lra :i li sca liLaçi\o. 
própria ou integrada. nos lirni1cs dn lcgislnçllo munic ip..1I. 

Art. 405. A TLJ:- i,;erá devidu unualmentc. considl."rando-sc ocorrido o fulo gerador. dc.:ntrl." 
o utrn.s hirx'ncscs: 

1 - na CJ\l>Cdiç:1o do Ah•ará de Licença para Func ionamcn10: 

li - na wrificaçilo do funciomuncnto 1>0r w;i'lo fi scnl. aindn qu,: o csrnbclccinwnto ni'lo poss11n nlvnrá 

Ili - na darn de inicio d',!1ivo do funcionamento. npurndn por i.'lcm,:ru os nrn1crinis. 
indc1>Cnd..:111emcmc da darn de emissão do C PJ : 

IV - quando o c.-.crcicio de no, n nti"idndc for licenciado cm cs1abclecimcn10 j ti 1.·m func ionnm,:1110; 

♦ A,.. C•ndklo M•ndaa. n" •s. c•nllo. C!!P 84285..000 
CNPJ 41.522.2315/0001•75 
f'on• (M) 00930.0011 
I! maU p r• f•llura@braall•lrapl.go,..br 

V - <1uando houver mudança de locnlinu;:1o do cstabclccimcnlu. empreendimento ou u11id,1dc 
cconõmien. 

§ 1 ° /\ no ti ficação do l:u1çnmcn10 ohscrv:1r:i n r..:gul:um: 1110 e as normas ger:1is de no1ific:1çào do ódigo 
1 ributário Municipnl. 

§ 2º No cxcrcic io de inicio da .. ali vidadcs. o \'alor d;1 tax:i será i,ucgrn l. sa lvo dispo~ içilo cx 1>r..:ss..'l cm 
lei cspccilica 1>-1ra hi1X)1cscs temporárias. 

rt. 406. Na hi pótese de múltiplas ati v idacks exercidas no mesmo cs1:1bclecimcn10 ou loca l. 
a TI.F scrà calculadti e devida pela a1ivid~1dc sujei1a ao maior õ nus fi scal. cxccto qu~mdo 
comprovadamente se lrntm de atividade meramente acessória (atividade-meio) sem 
re h!vfincia na rccc iw g loba l do empreendimento, na íorm:.1 do rcgulamcn10 . 

§ 1º A tuxa se rá tnnçada por estabelecimento. ressalvadas .is scguin1c s siiuaçõcs. para ..:fei to de 
c:1rac1eri7.açi'io de unidudcs 1111tõnomi1S: 

1 - shoppi11g c..:n1cr/centros comerciai s: além dns árc11s comuns. lojas. <1uioS<111..:s . ..:scritôrios. 
c inemas. lunehonCICS e rcs1auran1cs cons1i1ucm ,:-stabc lcc imcntos distin1os: 

11 - c l iniea!l,/centros méd icos ou odonlolúgicos com con:.11l1ó rio~ Jla1·1icu larcs: nlém das árcns <.·o rnun s. 
consultórios constilu..:m estabclcc im,:nlos dist inlos: 

111 - pos1os de combustivci s: oléin do ati\'idade principal. lojas de convcniCncin. l:mchonctcs ..: 
o ficinas conslituem cs1abclcci111cn tos d istintos c1uando cxploradns como unidades au1ónomas: 

IV - neroportos. portos. t'SlaÇÕCS e terminais: além das áreas comuns. lojas. lunchoneles, barc:.. 
res1aura111cs. escritórios e dcmttis unid:1des c.-.:plor;idas como negócios au1ô 110 111os consti1ucm 
cstabclcci111c rnos dis1intos: 

V - cstabclccimcmo com div isórias de segreg:,ç;lo 101:il: atividades clis1im:is e indepcndcnh:s. com 
..:1'plo raçl'lo autônoma, serllo 1rn1adas como cstabc1eci rnc111os dis1i111os; 

VI - supermercados: lanchone1cs cons1iluem cstabclcc imcn1os disl in tos qmmdo c;,,.1>lornd;,~ 
:'llllOIIOl\'lnlllelllc: 

V II - padarias e co11fei1arias: lanchonc1cs ou rcs1:111rnn1cs constituem estabclecime1110~ dis1 i 1110<. 
c1unndo exp lorados aulononm111c111c. 

§ 2º Nilo scr:lo considcrad es1abclcc imcn1os dis1in1os: 

1- cs1acioll:'lmcmos mn1u idos e administrados dirc1arncn1c pelo cs1abclecimcnm princi1>..1I : 

li - caixas elet rônicos insti1h1dos 11:1 !Ire:\ da ag~ncia brinc:lrin: 

I li - consu l1ór ios de uso comum da clínica: 

IV - consul1órios ou escritórios comJlanilhndos por mais de um profiss ion:t l , sem cxplorm;ilo 
i111 1ônoma du espaço co1110 unidade econômica: 

V - escritõ rios mul1ifuncionais u1ili.mdos por prufissio,mis ern horários 1>rogrn1nados. ~cm au1onomia 
econômica do espaço como cstabclcc im..:1110. 

An. 407. A TLF poderá ser paga cm cola únicn. conforme d ispuser o rcg ulmm:nto e o 
Calend:.'lr io Fisca l. 

§ I º No inicio da :u ivid:i.de, :1 1:1.xa será paga de urna só vc1.. por ocnsiilo do rcquerim,:1110 d:t lic,:nç;1 de 
funcionam..:1110. 

§ 2º O paga111cn10 da IU:'\a n;'lo implica dcfcrimcnlo :mtom:it ico do licenciamento. que pcrnmnccer{1 
comlicionadn ao c11111pri111cr110 das normas municipais cspccí ficns aplici1,cis. 
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SEÇÃ l i 

Do Conl ribuintc e do E..•m1bclccimc1110 

Ar1. 408. São contribuintes da TLF .is pessoas tisic.is o u jurídicas. bem com o qu:iisqucr 
un id.idl"S cconômic;is ou pro fi ssiom,is. que exerçam rtt i vidadcs econômica~ por meio de 
csrnbclécimcnto sinmdo no território do Munic ipio. 

* 11> Pnrn fins dcs1a ta:\a. considcnM;c cslabclccimcnto o locn l cm que se configure uoidadc cconómicn 
ou proiiss iontt l insrnlnda cm imóvel. cdi1icado ou não, próprio ou de 1crcciro3. 

§ 2<> onsidcrnrn•sc lmnbêrn cs1abclccimc111os os imóveis rcsich.·nciais uti l i1:udos purn c;-..crc icio dc 
tuividr,dc cconómicn sujc im ao poder ck polic ia municip;tl. 

An. 409. Fica dispensada u cobrança da T LF quando o loc,,1 in formado for utiliwdo ;;1J>'.'ll.Hi 

como referência parn regi stro e domicilio fi scal. desde que a ati v idade exercida: 

1 - mlo dcma11dc cstocagcm d1.· prod11tos; 

li - nllo cm oha :uendimcnto 1m:sc11cial habitual de clientes: e 

Ili - mlo exija presença consrnn1c de empregados. prepostos, maquinário ou estrutura opcrnc io1ml. 

Parágrafo único. A condiçilo de loca l de referência uplic:i-sc. prclcrcnci:i lrncnk. ;i ;1t i\•idades de 
1>1'Csrnçi1o de serv iços. na fornm do regulamcn10. 

SF.ÇÃOIII 

Art . ~ 10. São isentos d~ TLF: 

l - os e!Uabclecimcntos de propriedndc ou utili/..ados 1,cla Uniilo. Esrndos e M unicipios. inclushe 
:mt:,rqui:ü. e fundações. desde que n1'io ocupados por pessoas: lisicíls ou j urídicas de d ire ito privado. 
mediante autorização, de legação. permissão ou conccssAo: 

li - as ins1i1uiçõcs de assislência soc ial. filuntrópicas e culturais sem fins h1croth o:,., 111edian1,: 
rcquerimcn10 e comprO\"íiÇào dos requisitos defin idos cm regu lamento: 

Ili - o:. M icrocmprcendcdor\' S- lndi,•iduais (MEi). opt:uues do SIMEI. no:,. 1errnos d:i leg.i,,.l:iç:1o 
fcdcral apl ic;hcl: 

IV - ns c111pres:1s públicas e soc iedades de economia misl a insti1Uid11s 1.· co111roh1d11s pelo M unic ipio, 
<1u:111do vincul:id:is :i prest:11,:'10 de Scí\•iço 1>úbl ico municipn l: 

V - a1iv idack s rudimenmrcs ou nnesmmis inswladas na própri.1 residêm; i:, do rc,.1>0n!>ind. quando 
n:1o 01endam :10 público. 11:10 u1ili1.:cm 1mucriais noc ivos ou inílamávcis e nllo 1rnnsgridm11 normas d..­
scgurançn e sossego público. nu forma do rl!i;u l:une1110. 

§ 1 ° /\ isenç:1o prevista neste artigo nllo dispenso o cumprime111 0 das obr igações acessórias. cadastrai i; 
c dc l iccneiamc-nto. 

§ 2° Caso o cs1abclccimc 1110 e.'tcrça mividt1clcs misms. a isenção rc:.1ringc•se :\ hipó1csc cm que toda-. 
as n1iv idndcs se enquadrem nos incisos dcstc ar1igo. 

SEÇÃO IV 

1)11 Hasl' de Cüku ln, C ritérios e P:1r:imctrus de A f1u r:11;:lu 

l'Jtt,t lTU IIA Ot .. ~ 

BRASILEIRA_,-

A rt . 41 1. A Taxa de Licença para Funcio n:uncn10 de Esrnbc lccimcntos (TI.F) sc rti apurada 
l.'lll U nidade Fiscal do rvhmicípio de Brasi lei ra - U FM UIJ. conforme critêrios. parfüm:lros. 
fai xas e coeficien tes prcv is1os na Tabchl do A nexo V dcs1c ódigo. observada a muurez:, d:1 
ati v idade. o porte do estabelecimento e os elementos objet i vos de enqu::idrainento . 

* 1 º Qum1do o A nexo V ndotnr unidudc de medida (1ai s como 111c1ro qu:1drado - m' . mc1ro linear - rn. 
unidade. cquipamcn10. módu lo. \'l'kulo. 1>01110. ou muro par:ime1ro 1écnico), n quantidade de lJFMB 
será calcuhida pela formu la: 

§ 2º Qu:mdo o Anexo V :1dot::ir \alor fi_-.,_o crn UFMO por :Hi\1idadc. eaicgoria. risco. ponc ou 
es111bclccimcmo. a qu:intidude de U F 11l com.•s1,or1der:i :io v:1lor indicado na 1abclt1 apl ic:'1\•c l. 
prcju izo tk 1: 11qu:1drcu11cnto 1>eln at ividade de rn;1ior õnus fisca l. quando c:1bh el. 

~ J"" O \•alor da TLF ern 1110 .:da corrente será n1>urado pcln fónnuln: 

~ 4" l':1ra o cxcrc icio de 2026. :1 U I .. MB corrcs1xmtkrã a RS 50.00 (cin<1ucnrn n:nis). nplicnndo-sc 
autormuicame111e a convcrsllo de que 1raia o§ 3°. 

§ 5º Enqw1drando-sc o co1uribuintc em mais de um item do A nc,,o V. prevnlccerá nqueh: que condu,.,-i 
ao m:iior va lor da 1axa. obsC-r\'adas ns regras aplic:ive is âs utivid:tdcs mistas e as rcgras do Ancso V . 

§ 6º A Adminis1rnç!'lo Tributária poderá exigir documentos e informações ncccssliri:1s :i correta 
11puraç:lo da TLF conforme o A nexo Il i. inclusive dados cadns1mis. dcscriçllo de ali vidadcs. N f\ E. 
ár1.·ii utili ;,.udn. ct1pncid.idl• opcrncional. equipamentos. horári os e demais elcmcn1os objeti vos de 
cnquadr:uncn10. rcspciuido o devido processo legal. 

§ 7° É vcdad:1 a u1i li.-;açào de base de cálculo própria de impostos. dc\·cndú :, apuriu,:-."lo obser\ar 
cxclusivmncnte os par:imctros definidos no Anexo V e n \' inculnçi\o da taxa :10 c:,,.c rcicio do poder de 
po lícia. 

SEÇÃO V 

Do L 1111çumento" do Pllgam cnto 

Art. 412. O lançamento da Taxa de Licença 1>a ra Func ionmnento de Estabck-cimcntos (TLF ) 
é anu.il e efetuado de oficio pda Admi n istnlÇàO Tributária Munic ipal . com base nos dados 
cadas1rai s e demais elementos apurados crn proced imen to fi sc;.11. 

§ I " Considera-se o sujci10 pass ivo rc~ulurmcnlc not ificodo do lançamenlo com a e1urcga ou 
dispunibi l iz:,çi'lo do Doc umc-1110 de 1\rrcc.idaçi'lo Municipa l - DAM tcarm: ou hn lelo): 

1 - pcssonlrncntc: 

l i - 1>0r v ia 1>0sta l. no endereço cadastrndo; ou 

111 - por meio de1rõnico. inc lusive por endereço eletrônico (e-mail) cnd as1rndo. n:i fornm do 
regulamento. 

§ 2" O cnvio do DAM ao endereço elet rônico informado llCln sujci lo pass ivo no C:1das1ru Munic i1>a l 
presmne-:.e ,álido para fins de notificnçllo. cabendo no con1ribuin1e nmntcr seus d:idos :11uali,-_ados. 

§ J" O nilo recebimento dn DAM por dcsutuali zaçilo cadas1rnl. rc-eusn. mudn11çn de endcreço. ,._.rro de 
in fornmçl'lo prcsludu pdú sujei10 1>as:,.ivo ou fruo equivn lcm;;- n:lo invalida o lnnçnmento. nem afasui a 
exigibi l idade do crédito t ribuuirio. 

A rt . ~13. O pagamento da TLF ser.i exigido por ocas i,io da abertura ou instalaçjo do 
l..'stabclecimcnto e dn renovação amml. 

§ I " P;ira us ;n ividadcs corrcn1es. considern-se ocorrido o fo to gcrndor c1n 1 º (primciro) de j anciro de 
cadn exercício. 

~ 1 
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§ 2º O ve11ci 111e1110 da TLF ocorrerá no últ imo d ia (uil cio mCs de fevereiro de cada cxerckio. salvo 
dispos ição di\ cr:i-a do Calendl\rio Fi::;cal ou regulamento. 

§ 3" o inicio de ath idade. a TLF scní c;,.igidn conforme o procedimento de fo.:cncia n1en1 0 e cmh:.:lo 
do alvar.'i, obsc rv;1dos os pr.i✓.os e- condições ddinidos 1x-h1 Admin i:,; trnçilo Tributüriu. 

SEÇÃO V I 

J);1j ln fr.1çõts, Ptn:11id11d ts t C ri1Cri os Objet ivos til• U os imc lria 

Art. -'14. A multa por func ion;11nento sem licença munici~I dl..' funcionamento. quando 
exigivd. corrcspondcr{1 a 75°/4 (sc1cn1a e cinco po r cento) do valor da TLF dev idn. ;.1purud.i 
conforme o Anexo V. 

§ Jº A mulrn prc,•islfl no cnpul nilo dispensa o recolhimcnm intcgr:11 d3 TLF dc\ ida. nem 3 adoçl'lo de 
medidas ndmini s1m1ivns de intcrdiçllo. rcs1riçllo. cassnçdo ou oulras cabiveis. 

§ 2º Na reincidCncia cspccilica. no 1m:11.:o de S (c inco) mms. n muhn será aplicada cm dobro. sem 
prejuízo das demais medidas. 

A rl . -41 5. O funci onamem o com licença vencida ( não re novada no pmzo) suj cihmi o i nfmto r 
:i. muh.a de 30¾ ( trinta por ccn10) do v :1lor da TLF dcvidn. sem prcj u izo da rcnovnçào e d o 
recolhimento d.a taxa. 

An. 416. O exercício de atividade diversa da li cenciada. ou cm desacordo com as condições 
essenciais do al vurá. suje i tará o infrator à mulw de 50¾ (c inquenta p<.>r cento) do valo r dá 
T LF dcvid:i. sem prejuízo da cobrança de d iferenças de cnquadrnmcnto quando aplic::ívcis. 

A rt. 417. A omissão o u a prestação dc in formuç:lo fa lsa que resulte em reduçiío inde, ida do 
va lo r da TLF sujeimni o i n frat or ;I multu de 100% (cem por cento) do valor dn d i ferença 
apurada. sem prcj uizo de ou l rns sanç~s cabívei s. 

Art. 418. O embaraço à fi sca li7.açilo. a recusa de apresenrnçtlo de documcmos cx igivcis ou a 
obstrução do exercício do pod er de policia sujeitará o i n fra1or à mul ta fi xa de 100 (cem) 
U FMD. sem prejuízo de in terdição cautelar quando houver risco ã co letividade. 

An . 41 9. De ixa r de exibir o a lvurâ viil ido cm loca l v isível. quando ap licáve l. sujeirnrá o 
infrntor à multa de 20 (v inte) U FMO. sem prejuízo da int imação para rcgulariz.iç;'io. 

Art. 420. Dci,rnr de comunic~,r alto:rnçào de a1ividadc. portl.' . endereço. titularidade ou demais 
dados cndastrais n:lcvnntcs ao liccncimn ento. no prazo prcvi s10 m.1 lcgi sluçtlo municipal. 
sujei1ar;i o infra1o r à multa de 30 ( trinta) UFMB. sem prejuízo da rn' ÍsUo do lunçnmento. 

CA PÍTU LO I V - llA TAXA ll E FI SCALIZAÇÃO Of: ATIVIDADE AMB ULA 'TE OU 
EVE TUAL 

SEÇt\O 1 

Do F:110 Í: l•rndu r-. da lm:: idêud:1 t• do V:tlu r d :t T,u:t 

Art. -421. QuulqUl'r pcsso;:1 lisic.i o~• j ~1rídica poderá exercer at i v idade econô mica ambulante 
o u eventu.al cond icionada â prévia licença munic ipal. exceto as miv idadcs i:conó mic.is que. 
por sua naturc;,..a. sejam i ncompative is com a ati v idadl..' ~nnbul.mte o u cven tu;.1\. 

A rt. 422. A Taxa de Fisca\izaçUo para A ti v idade A m bulante o u Eventual. fundaclt1 no poder 
de po licia do Município. 1cm como fato gerador o desempenho. pe lo ó rgão com p,.:tcntc e com 

~ 
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o bsc rv i.incia do de, ido processo legal. da fi scali7 .. .:içiio exerc ida sobn.: a loc.ili,-...:1çào . a 
instalação e o funciomunc,uo de :tti vidadc- ainbul :tmc e eventual. pcrti ncnt..: ao zoneamento 
urbano e em observânc ia ús normas municipa is sa,l itárias e de posturas. 

/\ rt . 423. Co nsidera•sc ocorrido o foto gerador da T axa de Fiscali zaçüo de Atividade 
Ambulante o u E\cntual no início da atividade e pelo pcriodo autorizado, conforml..' prazo 
definido pe la fi sca\i;,..,'lçilo. cm razilo d us ações administrmivas de comrolc. vc-rilicuçfio e 
monitoram ento d t1s co ndições de loca l izaç:1o. inst;:ilaçào e funcionamen10. 

An. 424. Considcra·se atividudi,: : 

11mbula111c: a exerc ida indi \•idunlmcntc. de modo habitual. con1 ins1:i laç:lo fh.n ou não: 

11 - cvc mu:11 : n cxcrç id;1 indi vid,1almen1 e ou n:1o cm dl·tenninadns êpocas do 11110. cs1>écio1mentc 1>0r 
ocasião de exposições. feiras. fcslejos. comcmoraç~s e outros acontl·cime,11os. cm locnis prcviarncr11c 
dc linidos. 

Parágrafo único. A ati\·id:,dc arnbulame e eventua l é exerc id:1 sc rn es1abdecimen10. cm insla laçõcs 
removíveis co locadns nus vias. nos logr:idouros ou nos locais de acesso ao públ ico. 

An. 425. O v.a lor da Taxa de F iscali zação de A ti v idade Ambu lantl.' o u E, entua l scr{1 
detenninado de nco rdo com a 1ulx.·la constante do A nexo V I deste Código e com os períodos 
nela indicados. devendo ser lançada e arrecadada. apl icando•sc. quando cabi vcis. as 
d i spos ições gerais desle Código. 

§ 1° 0 ambul:uue n!lo pock-n\ exercer suas funções a dis1i'incia infcrior 11 1 DO m (cem m,:tros ). medidos 
:1 panir do acesso prineip:il do es1.10C lec imen10 fixo, promoç:1o es111d:m1il. fes1as beneficentes. cl ubes 
dançantes e out ros que comercia l izem ou prestem o mesmo scr\•iço. sob pena de mu lta de 10 (de1:) 
u 1:MO e :iprccnsi\o da mercadoria. 

§ 2"" O comêrc io ambulnn1e ou C\'e111u:1I deve scr pn:vfamcme fi sc alizado e a1>rovodo 1x.-lo ór~i\o dc 
, igi lânci:1 sani1ária. median te vis1ori11 e cmiss:\o do documento de l nspcç~o e/ou Au1 oriz11çi'lo 
San itária. com renovaçllo anual . 

* Jº A loca liwç,10, ins1a taçi'lo e dema is regras da nti vid:ide ambulante e C\1c111ual ser.lo regu lamcmadas 
por dccrclo do Poder E.'l'. e<: utivo Municipal. 

§ 4º Os organi,-.ndores de festejos. fe iras. expos ições. c11co111ros, compct içõcs cs1>0nivns ou c, entos 
:,.imilarcs reconhecidos pe lo Poder Pllbl ico Munic ipal como integranlcs do calemhírio o ficial de 
eventos ou dc in1cressc pl1bl ico s:lo res1>0nsávei s por: 

:i) recolher a taxa c obter li l iccnçn de fu ncion:imento do e, ento: 

b) editar as regra:,. internas do cvenm. li 111i1nndo-sc il :'irea fisica previamenl c :mlori,rnda : 

e) ex igir liccnç11S obrig.-iló rias de cada cs1abclce imemo indiv idual nutorizado a se instnl:1r no evento: 

d) cum1>rir outras cx igCncias aplicttvci s. no formn do regu l:unento. 

§ 5º Nos casos de fc im:,,, ou evcnlos realizados 1>0r cm1lresas especin li1 .. 1das. ex ig ir-se-li a compro, ílçl\o 
do recolhimcnto do 15S rdal i \'O aos s1:rviços 1>rcs1ados e/ou con1rntados. 

§ 6" A liccuç,1 de funciona111en1 0 ser:í Cll. ped ida pe lo pr.izo prC\' isto !>fira n durnçllo do e, cn10. 

§ 1° A au toridade fisca l poderú de1crmim1r a cobmnçu do it..:m pc rlincn1 e do /\uc;,.o VI po r ind ividuo 
ou ve iculo quando consmmda a fornrnçilo e comcrciu lizuç1lo cm grupo. 

§ 8" Os dias. hortirios e locois 1x:rmi1ido:,.. bem como o valor da taxa par:1 o ano-cn lcndário. poderllo 
se r rcgulurncnt:idos 1>0r decreto do Poder Executi\ o Municipal. 

SEÇÃO li 

♦ Av Cândido M•ndaa. n • &S c cnl~o, CEP 642&S-000 
CNPJ. 41 522.230/0001 •75 
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Do S11jc i10 Passi\'O 

Art. 4 26. O sujc i10 passivo da Taxa ele Fisculizaç.lo de 1\tiv idadc Ambulante e Evc111u~11 ê a 
pessoa 11sicn o u j urídica subm ct idu ú fiscaliwçào exercida pelo <lrgi\o com(X'tcmc sobre a 
locali7..açào. a insialaçflo e o funcionamento da ativ idudc. cm obscrviincia .:10 z.oncamcmo 
urb1mo e às normas sani1árias e de posturas. 

SEÇÃO Ili 

Oa olidaricdade Tribut.irin 

An. 427. S:.'lo pcssoalrm:ntc solidárias pelo p:1gnmcnto d,11a;,,;a :1s (X'ssoas tisicas ou jurídicas: 

1 - 1i1ul:ircs d:1 propricdack-. do dom in io lüil ou dn posse do bcn1 i.uó\'CI onde cs1cjn loca l i1ndo. 
ins1nlndo e funcionando o mnbu l:uuc. o eventunl ou o fcirmrn:: 

11 - r..-sponsí1,-cis pela locuçilo do bem imóvel 0 11dc cs1cjn loca lizado. insrn l;1do c funcionanclo o 
:unbulnnlc. o eventual ou O fcirnmc: 

11 1 - 1>romotorcs. organi7-1don.:s ou p;1troc inadores de exposições. fcirns. fi:stejos. comcmornçõcs e 
c,·1.•n1os simi lares. em locnis previamc,uc definidos. 

SEÇÃO IV 

Do L1mçmnc n10 e do Hecolhimcn10 

A rt. -1 28. A taxa scrã lançada de o licio pe la au1oridade administrativa. 

A rt. 429. O hmç:amcn10 ocorrcró.: 

J - no primeiro exercício. mCs. scnmna. dia ou hora. ;1 1>ar1ir da a111oriz,1ç:lo e do l iccnciamcn10 
municipal requerido: 

li - nos c.~ercícios subscqucmcs. nn forma definida cm regulamc1110: 

111 - a qualquer tempo. na da1a de nova uutori ✓.nçilo e de"º"º l icenci;uncnlo municipa.l. 

/\n. 430. A taxa scrtl reco lhida por meio de Documento de Arrccadaç:lo Mun icip.'\l. (X'la rede 
hancâri a dcvidam cn1c autorizada. 

Art. -B 1. O lunçamcnto deverá considerar a s itu:;1ç~o fática da a ti vidade no m o mc1\lo do 
lanç;1mcnto. 

A rt . 432. Sem pre que ncccssfirio. o órgào compch:nh: podcrti notil'icar o contribuinte para 
prcsiar declarações e informações sobre a nti vidadc. no pra✓.O fixado. com base nas quais 
podcró. ser lanç;1do ou rcvis10 o crédito. 

CA PiT LO V - TAXA OE LI C l;:NÇA PAltA F.XECUÇÂO D E ODRAS PARTI CULARES 
- TLEO 

SEÇÃO 1 

Do t·:110 Gerad or e do C onlribuinlt• 

Arl. 433. A Tnxn d..- Licença para E.xcc,1ç;'l.o de Obras Particulares - TLEO tem como fn10 ~crndor 
,1 pr(uicn dos ;11os adminis1ra1ivo-!i necessários ao exame. nmi l isc. processmncnto . .:.pro,nç,lo e cmiss;'lo 
das liccnç:1s ou alvarás rc lmivos a obrns. construções. inswlaç,)cs e i111crvcnçôcs rcaliznd:1s no 1crri1ório 
municipa l. nos h:rmos dn kgiSlllç:'10 11rb:111is1ic;-1. cdi1ícia. runbien1:1I e carre iam. cm confurmich,dc com 
os an s. 78 ..- 79 do Códiw.o frib111ário Nacional. 

♦ Av Cflndldo Mendes. n" os. ,;entro. CEP 642$S-OOO 
CNPJ 41 5.22..:lst!l /OOOt 75 
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§ I " A cobmnçn dn TLEO m'lo depende de fiscalíz;iç;lo in loco. ba;.;1a11do a r..'ali.-ação do;; ams 
.idrninis1ra1h os de liccnciamcmo. im:luindo análisc de plant:is. memoriais dcscri1i,,os, d<x;umenlos técnico~. 
cnquadrmncn10 nonn:n i\'o e cmiss:10 do rcs1>ecti,o ilh nró. nos 1crmos do art. 79. i11çiso 11 . do CTN. uplid\~I 
ao exercíc io do poder de pol icio. 

§ 2"Constituem fa10 gcr:idor da TLEO iodas as obms. inter. ençõcs ou inswluçôcs que. pela sua naturc✓-.a. 
impac10. complexidade ou risco pOkm.:inl. dc1>e11dnm de pré,•ia nutoriznçilo munic.ip.'11. incluindo. entre 

1 - construç:lo, reconstrução. rcfomm. 11mpl i11ç1\o. dcmoliç,lo. n:1>.'lr'O ou mod i fienç:lo de edificações: 

11 - arrunmcr11os. :ibcnur.1, prolongarncn10. i1 largamc1110. rc1ificaçi\o ou ligaçilo de\ ÍilS ilO sis1c111;i, itirio 
cxis1cmc: 

Ili - e.-.ccuç:\o das obrns de infmestn11um dccom:ntcs de lo1c:11nen1os. desmembramentos. 
rc111cmbmme111os. condomin ios horizontais ou verticais e empréc11dimen1os afins. COIIIJ)rccndendo. c111rc 
omras. pa"imcn1açilo. drcn:1gcm. redes de nbns1cc imen10 de ãgua e d,.. csgo1:11nen10 ;;;;11,it:,rio. mcio-lio. 
sarjetas. ca lçadas. iluminação pllblic:a. disposi t ivos de scgur::mça viâri:i. con1cnçõcs. ;1c1:ssos e sistcma<: 
corre lotos: 

IV - execução de obras de infracs1nuura urb:ma ou rural. especialmente : 

11) obras dc cnc:rgia clélricn. incluindo implnnrnçilo de linhas de trnnsm issilo c distribuiç:lo. subcs1:içõcs. 
bn} s. mmsformadorcs e infn1cstru1ura associada: 

h) obras para geração de energia clétricu de fonte rcno\'ávcl. inc luindo usinas cólicas (EOL). usinas 
fotovoltoicas (UFV). empreend imentos híbridos. rniniccntra is c sistcmas corre latos: 

,:) obras de 1clccornunicm,:õcs. incluindo centrais 1clefõnicas. estações rádio-base (ERBs). rcpc1idor:is. 
torres. rede~ dc libra 6p1ica. rcdcs de co111\micnçlio de longa. média e curta d is1ãncia. instalações 
sub1err.incns e correlatas: 

d) ubrns de infraestrutura hidrícn 1.• de san..-mncnto. incluindo redes de âgua e esgoto. gulcri11s dc 
drl!nagcm. rescrv:uórios. csmçõcs clc\!atórias e sis1cmas complcmcntarcs: 

e) obms de 1rnns1>0r1c por dutos. incluindo o lcodu1os. gasodutos. mincrodutos '-. correlatos; 

V - imphml:1ção de máquinas. motor..-s. cquiparnc11tos i11dus1riai;;; ou comerciais. sistemas mcc:inicos c 
dciromccdnicos de grande pane ou de signitic:n ivo impaclo urb:1110. ambienta l 011 de\ i7inhani;a: 

V I - obras de cngc11haria rc lacionndns ft mincraç:lo. cxtr:1çi\o mineral. 1m1amcnto. bcnefici:1111,:nto. 
bri111gcm. pi11ms de rejeito. barragens. diques. cnnnis e cstrulllras corre latas. 

§ 3º Estilo igualmente sujeitas il incidência da T L EO as obrns e ins1alaçõcs reali✓-. ndas cm imó,eis de 
dominio da Uni:lo. do Es1ndo. de oulros Municípios 011 de e111id11dcs da adm inis1rnçâo i11dirc1a. <111ando 
locali,mdos no te rri tório municipa l. obscrvndo o rl!gimc constit ucional de imunidades e prcrrotnli\'ns. 

§ -4º enhumu obm ou insta lnç:\o pre\'is1a ncs1e :migo poderá ser inici.tdu sem 1m'!,ia licença munic ipal 
e pagamento du t11x11 dc,,idil. imp<mdo-::,.c. cm qualqucrC;"ISô. a expedi !lo do r<!spccli\O 1\l,•:ir,i de l:.xecuç:\o. 
l .icença de lns1i1laç:lo ou documcnto equi, alente. 

§ Sº O procedi111cn10 de liccnciamemo compreendem. conforme o ct1so. protocolo do rcquerimeuto. 
unúlisc 1ecnicu. apro,,aç:lo de proje10. cmiss!io de alvará. vislorias documentnis e , i,torias in loco. nos 
termos das normas urbanis1icas. ambientais. de segura nça e dos regulamentos municipa is. 

§ 6º As obr..1s de i11fracs1ru1urn exigidas como condiç;lo paro :1pro\ aç~ de lo1cnme1uos. 
des;ncmbramcnlos. rcmcmbra mcmos. condomínios e demais fomms de pan:damcnto do i.o lo sujei1nn1-sc á 
incidência dn TLEO. na forma clt:s1c Capiwlo. sem prcjui✓-.o da Ta.\a de Licença purn E,.ccuçilo dc 
Parcc l:uncnms do Solo - TLEPS. prc, ism cm capit ulo especifico dcstc Código. a qual inc ido: sobre o :ito de 
apro,nçi\o urbanisticn do parcelamento. 

§ 7º O Poder Executivo rcgulnmcntar:i. medi:mtc ato 1>róprio. ns modnlidndes de l iccnci;1111c1110. fai~:i:. 

♦ 
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de incidência. cri1érios 11~c11icos e parflmc1ros de risco e impnc10 das obras. bem como os proccdimcrnos 
:idmi11is1rati,os corrchuos. 

SEÇÃO li 

Do Co111ribuin1c 

Ar1 . 434. 1~ co111ribuin1c da fLt-.0 o 1>roprie1ário. o possuidor. o titular do domín io t'11 il. o 
empreendedor. o incorporador. o condominio ou n emprcs:1 responsável pela obra ou instalação. 
respondendo lodos solidnriamentc obrigados no pagnmcn10 do 1ribU10. 

SEÇÃO Ili 

Ih N:io lncidêndil 

Arl. 435. J\ TLEO n:'lo incide sobre scr,iços 1.· in11.·ncnçlks simpks que nflo ainplicm (1rc11 
co11 s1ruicl.l, não modifiquem cs1 nnum e ni'lo gerem itnp.'ICIO urbunístico. mnbicnrnl ou d.:.· vi✓-. inhanç:1. 

rn iscomo: 

1 - pintura interna ou ex1ema: 

li - pcql•cnos reparos sem altcraçilo cs1ruturt1I: 

Ili - muros mé 1.80m de nhum. cxcc10 muros de arrimo ou de conicnç;lo: 

IV - mnrn1tcnç;lo dc pa;;;;;;cios pe lo propric1:\rio. sem alteração do alinhnmcn10 ou do ni,cl oticinl: 

V - pequenas cobcr1urns inferiores a 2111:, n/1.o \'o lt:idas :\ c,.plomç:'lo l!conõmica: 

VI - insta lação de elevadores e equipamentos similares. quando nl\o hoU\cr alteração cslrutura l da 
edificação: 

VII - obras cm bens tombndos. c1u:111do promU\•id:is pe lo l~oder Público compctcutc. ou por ele 
au1ori1.adas. sem acrésc imo de área construida e sem alteração de gabarilo: 

V III - pequenos c:-.cnvações de canhcr provisório e de risco limitado: 

IX - mh•idades rotineiras de manutenção de redes e equi1,amcntos por co11ccss ionárias de ~" iÇO:il 
pt'1blicns. sem amplinçllo de capacidade instn lada ou nltcração rclev.111te do traçado: 

X sen. iço~ rca l i1.ados diretarnemc pe la administração p(1blica dirc1n ou indirela. cm imô,cis pllblicos 
dcs1inados n uso coletivo ou in .. 1i1ucion:il. 

l'arágrnfo ünico. A n:lo incid~ncia dc que tratn cslc :irtigo ni\o nfüstn a neccss idndc de ob,cr. ;inc i;"I de 
normas ,~cnicas e de segurança. nem dispensa lice nças 011 :1111ori7.açõcs c,.igid:ts 1,or 011tr.1s nonm1~ 
m11nicipais. e;.;1ad11a is ou federais. 

J\rt . 436. A TLEO rnmh1': m ni\o incidirá sobre conscr1os e reformas de cd i ticaçõcs danific:1das por 
ini:iltros. enchentes. vendavais 011 outros eventos a1mos1Crieos de cfci10~ gcncrnli ✓.ados e de 

conhccimcnto públ ico. quando dcslinados exclusiv:11111:ntc à reeomposiç;lo da:il condições n,ucriorc:il da 
cdi fic11çi\o. 

Parãgrafo (111ic:o. O Poder E.xccuti,o regu lamentará os prn✓.os. condições e critérios parn nplicaç.'lo dn 
n:'lo incidência prc,1 is1a ncs1c ar1igo. 1>0dendo exigir eompro\'aç:'lo do C\Crllo dnnoso m'--di,1111..- lnudo 1éc11ico. 
bolelim de uc:orrCm;ia ou docun1 .::1nos cquh alentes:. 

SEÇÃO IV 

Do L:111çnrne1110 e do llagamcnto 

♦ 

1 
Av Cindido Mende11. n• 85, ,;entro. Cl!P 0420S-OOO 
C:NPJ 41..5.22.2:J0/0001•75 
l'one: (00) OOO:J0-0011 
e-mall prere11ure@br11aU•tr■ pl-9ov.b• 

Ar1. 437. O lançamen to dn TLEO será efetuado com base na declarnç,lo do con1rib11i111c ou dc 
olicio. conforme critérios e no rmas de fin idos ..-m ,110 do Poder Executi vo. cons ider:rndo as :ui v idadcs 
c \'a lorcs constantes d:i Tabela d:1 T a;,_;i de L icença p:m1 Exccuç:'lo de Obras - T l .f.0. prcvis111 no Anl!.-.:o 
V II dcsltt Le i Complcmcnrnr. 

A n . 438. O pagmncn lo da T LEO deverá ser cfctundo m11cs da entrega do Alvnrá de onstruçllo ou 
documento cquiva lcmc. cuja cxpcd iç!io ficam condic ionada :'I comprovnçl\o dn quitaçno dos 1ribu1os 
imobiliários incidentes sobre o imóvel. nn fornm da lcgis laç;lo cs1>ecíficn . 

§ 1" 0 J\ lvarà de L icc11ça para Execução de Obras 1cr.'i v;:1l idade dc 12 (doze) meses. conmdos dn d:11:1 de 
sua coneess.'lo. podendo ser rcno\':tdo mcdi:m1ç ~qucrimcn10 e p:igamcn10 complcmcntar da 1a.-.::1. conformo.: 
dispuser regulnmcnto. 

§::!" A falta de p:1gumc1110 dt1 TLEO. no caso de caducidade da licença. imped irá a eoneessllo de 110\'íl 
autori.-.. 'l\·ào. ainda que ,,_,ra obra di versa. ;'Ih~ n quil;"IÇ;'IO do débito ;"lntcrior. sem prcjui1.0 d;"IS penalidades 
cab ivc: i s. 

An . 439. O lançamento du TLEO scril .: íchmdo ind ividuulm.:nte parn cmlu obrn rcqu..:ridu. 
obscn•ando-sc o seguinte: 

1 - o lançnmeruo ser:\. fd10 cm nome do rcqucrcme. imcrcssado direto ou indire10 n:i obra. c :1 1ax:1 sed 
cm rcgrn arrecudada de uma s6 vez: 

li - no caso de lunç.imc1110 de oficio. '-"SIC si:rá realizado cm nome do proprietário. titular do dominio luil 
ou 1x,ssuiJor. n qunlquer titulo. do imóvcl : 

11 1 - o lançamento podcr.í ocorrer 1>0r ocasião da e.-.pcdiç!lo do Al\'im\ dc Cous1ruçno. da emissão d.: 
documcnios rclati\'OS li obm ou durnnlc proc:cdimc111os administrati\'OS ins1numdos de o fício pcl:i 
Ad mi11is1raçl'lo Municipal. 

SEÇÃO V 

Arl. 440. 1 cnhunm obra de const rução c ivil ou serviço simi lar. ressa lvados os casos de isenção ou 
nilo inc idênciu pn:vislos neste Cód igo. 1>0dcrá ser iniciado ou prosseguir sem o pa~;1mc1110 dn T I .EO. 

§ 1° O co111r ibuintc deverá comparecer à r•rcfcitura para requerer .a licença. obter a guia de recolhimento 
c di.:ttmr o p,1g;uncnto tm1cS do i,1icio da obro. 11a fonna da reyulamcmaçAo. 

§ 2~ A taxa scrá devida cm vr1lor corrcspondc111c .10 dobro d.1 to1x:i orig in:1lmentc dc,rid:1 quando,, obr., 
for exccutad:1 sem l iccnç:1 ou cm dcs;icordo com o projc10 :1provado pcl:1 Ad111in is1raçào M unic ip:,I. scm 
r,rcj 11i1.o de muras sanções admi11islrnt ivas. ci\•is e pena is cabi,•cis. 

A r1 . 44 1. O propric1:ír io. o empreiteiro e o responsável 1éen ico pd:1 obra respondem solid:1ri:uncntc 
pelo pi1gi1111c1110 da T LEO e 1>elas 1>cnnlidndes dccorrcmes do descumprimento d11s normos dl·s1e 
Cód igo e da lcgis l;"lç ào correlata . 

An. 442. O pagnmcnto da TLEO nào exime o con1ribuintc do cumprimcn10 dns dcmnis no rmns dl! 
construção. urban ismo. meio ambiente. segurnnçu. uccss ibilidude e posturus munic ipai s. nem supr..: 
cxi13ênc ias de outros ôrgilos l iccnciadorcs. 

SEÇÃO V I - D A TAXA DE FISCALIZAÇÃO PARA C O NCESSÃO U E t-lAUITE-St:- TCM 

Arl. 443. Fic:1 ins1 i1uida. no :'imb i10 do Município de Brasilc i r:1. a Taxa de Fisc ali✓. :iç!'to para 
Conccssil n de Habite-se - TCI 1. dcvidi1 cm razilo do éXCrdcio do 1>0der de po lh:i:i ad111ir1 istn11 ivt1 
r\! lncionado ,i vcrificr,çào do cumprime1110 dos nonnas urb.inis1icas. cd i l ie iils. de segurnnç:1. ambi,.·ntais 
e de poslurns. por ocosiilo du conccssclo do Ccrtilicudo de l l 11bi lc-se ou doc11 111eu10 cquivalcn lc. 

Art. 444 . Constilui falo gcrndor du T C H a ati \! id:idc 11dminis1mtiv11 d.:.· lísculizuçi\o. vis1u r it1 e 

♦ Av c•ndldo M•nd••• nº es. c•nt,o, ceP• e420!I-OOO 
C NPJl 41 522.ll:J0/ 0001 75 
P"ono (86) 11'99!10-001 t 
e mal! p releltura@ brasll•h'a.pl.gov br 
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controle exercida pelo Município. com v is1as à cmissõo do Habi te-se. rclalivamcn1c a: 

1 - edificações no\'us: 

l i - ampliaçWs. reformas nu regulari7.nções de cdilicnçõcs cxistcl\les. qunndo exigida a concessão de 
110\'0 l labi1e-~; 

li 1 - cd i lica1,:õcs mullifami l iarcs. comcrciu is. industri11is e dcrnois ..:dificaçõcs rlilo resid..:nc iais. MI forma 
dcs1c Código. 

A rt. 445. A T C H s..:rá apurada com base n.1 ím:a cons1ru ída da cdificaçi'lo. expressa em mdms 
quadrndos(m '). multiplicada pcloem.•fic iente. cm Unidade Fisca l do M unicípio de nrns i lcirn - UFM B. 
correspondente no 1ipo e ao porte da obra. nos 1cr111os da rnbcla conswntc do Anc:-;o VII I dcs1e Código. 

§ 1° O va lor da rnxa. cm m<K.-dn corrente. será dctcnninado Jh: la aplicação da segui me fórmula: 

* 2º Nus cdi licaçõe:,, que combinem usos distintos (residencial. comercia l. industrinl nu outros) cm um 
mcsmo imóve l. 11 TCI I será calculada pela aplicaçao do eDl! licientc esp.:cíflco de cada usn :i rcspec1iv:i árc:1 
construida. somando•sc os resultados 

§ 3º Nas edificações multifamiliarcs com finnlidade résidencia l, ou re:,,id..-ncia l e comercia l. a área 
construida consider;1da para cálculo da TCH corrcspondcni ii àn:u totu l do emprt:end imento. iucluidas as 
áreas privmi\•as e comuns. 

~ 4" Para lins deste :migo. considera-se ãrca cons1mid:1 aquela consta111c do projeto aprovado e/ou 
verif1cada cm v is1or ia, prevalecendo a maior. 

An . 446. Coiuribuintc da T C I I é o proprietário. o pro m itcmc comprador. o i11corporudor. o 
co11dô111 ino. o possuidor d i re10 do imóvel o u aquele cm nome de quem for requerido o Habite-se. 

An. 447. A T C H se rá d1:,•idn uma única vc" por o brn ou cmpree11dime nto e scr:\ exigida· 

1 - no momento do protocolo do pedido de H:1bitc-se: ou 

li - ames da emissão do ccnificado. conforme dispuser rcguhunento. 

Pará.grafo único. A emissão do Hnbite-sc lica condicionada à quirnçllo integral da TCH. 

An. 448, l'odi.'rllo ser previstas cm lei especifica hipóteses de isenção. rcd uçi\o ou dispcnstt d:1 TCI 1. 
desde que fundamentadas em in1crcssc pOblico rclcwmte. cspccinhner11c para programas h:ihit:1ciun:1is 
tk inte"!sse s.ocia l. 

Parágr!\fo único. As isenções ou reduções de que 1ra1a o caput nao tenlo efe itos :mtonuí1icos. devendo 
:,,er re•p1eridas pe lo in1crcssado e dcpcndcrilo de con1pro\·ação dos condiç~s estabelecidas na lcgislnç:lo 
e~peci lic.1. 

CA PiTU LO V I - TAXA OE LICENÇA PARA EXECUÇÃO OE PA RCELAMt-::NTOS no 
SOLO (TLEPS) 

SEÇÀO 1 - Da lncidêncitl e do Fato Ucrodor 

A rt. 449. A Taxa de Liccrn,:a p.irt1 Execução de Parcelamentos do Solo - TLEPS tem COIII() fato 
gcrndor o cx1:rcicio rcgl• lar do poder de policia adm inis1rn1iva pe lo Munic ip io. co111prcc11dcndo o 
exome. an:'llise. aprovação. licenciamen to e fiscat izaç,lo d.: projetos. documcnlos c inlencnçÕi.'s 
rdncionndos ao pnrcclamento do s.olo urbano o u rural. nas 111od11lidad1.·s de lotemncnlo. 
dcsmembramen10. rcmcmbramcn lo ou condomínio hori.1..ont:11. nos tc1rnos do lci,;i sloçi'lo nplieãv..-1. 

Parãgr.iío tinico. A Tt.EPS incide i~ualmcn1c sobre atos admin is1ra1ivos prepar.1tôrioi. (lU 

complementares ,•inculados ao parcel:1mento. inclui11do análise prévia de diretrizes urbanis1icas. es1udoi. 
técnicos e projetos de infraestrulura. 

♦ 

1 
Av Cindido Mandas. n° as., c .. ntro, CEP 84205.000 
CNPJ• 41 522.2:J(l /0001•75 
Fone (88) W~-0011 
E mall p1•to11,.u1>@ brns.l.lelra pl-9ov.b1 

SEÇÃO 11 - Do Co111ribuin1c 

J\rl. 450. É contribuinte da TLEPS o proprie!lir io. 1i111lar do domínio (11il , possuidor a qualquer 
1it11lo. o u o empreende-dor rcsponsfivc l pcln in1plat11nçl'lo do parcc lom.:n10. bem como :1 p.:ssoa fisica 
o ujuridk;.1 con1ra1ada par11 sua execução. lodos sol idarinmcnrc obrigados no pagmnento do 1ribu10. 

EÇÀO Ili - Dtt IJ11se de Ciilculo 

A rt. 45 1. A base de cálc ulo da TLEJ•S se rá definida conforme os cri11:rios cs111bekcidos rrn Tabdu 
da Taxa de l. iccm,:a para E.'l'.ecuçi'lo de Pn rcclarncn1os do Solo - TLEPS. consiante do Anc,'l'.o IX des1a 
Lci Complementar. considerando-se. no minimo: 

1 - a área 101al obje10 do p:1rcd:1111cnto: 

11 - o número de lotes projetados: 

111 - o lipo de empreendimento e sua elassilicaçllo urb.·rn is1icn. 

SEÇÃO IV - Do Lançamento e da Arrccndaçdo 

An. 452. A T L EPS sera lançada previamente â unálisc e l icencimm:ntú do p:1rcd,11ncn10 e deverá 
ser recolhida no ato d1: outorga da licença ou da aprovnçào finnl do projeto 

Ptmi.grnfo único. 1\ Licença ou Alvar:'i p:1nl Parcd:11nc1110 do Solo somc111e serd emi1ido n1>Ós 
comprovAç:lo do pngamento integral da Tl,.EPS e da qui1aç:lo dos tribu tos. imobi liários incidentes sobre o 
imóve l. 

SEÇÃO V - Das Penn l id:idcs 

A rL 453. O dcscumprimcn10 das normns leg.uis ou rcgulamcnmr~s re lativas ao p;m;:e lamcn10 do 
so lo sujciiur,i o infr:nor âs seguintes penal idades: 

1 - notific11çao para regularização em ate :?4 (,•intc e <1uatro) horas. quando a irregu laridade for s:111:hd. 
corn multa de 5 (c inco) Unidade Fiscal do Município de Brnsi lcira - UFMBB por lote ou unidadc: 

li - l!' rn caso de rcincidO:ncia. mul la de 1 O (de7.) U FMB pnr lo1c- ou unidade. sem prejuízo das mcdidns 
adminislrntivas cabíveis. inch1indo embargo da obra ou suspensão da liccnç11. 

C APiTULO VII - DA TAXA D E: LIC ENCIAMENTO AMDIE:NTAL 

SEÇÀO J - Do Fato Gerador c da Incidência 

Arl. 454. A Taxa de L iccnciamcnio Amb iental. fundada no Poder<le l'olicin Amhienrn l. tem como fato 
gerador~• rcal i ;,,.'iç;lo de fiscalização e l iccncisuncnto de n1ividndcs que causem inl1uêncins e interaçt'\cs 
de orde111 física. química. biológica. urbanística. soc ial e cconõrn ica. que permitem. ubrigum. regem. 
rcgu l:1111 e or ien1:1111 :i vida e a interação com o meio ambien1c. cm todas ns suas fOrmns. c é dcvid11 por 
pesso;:, lisic;i ou juridic:i que sot ici1 ar. nos lermos da Legis lação Ambicnrnl cm vigor. liccnciamcnlo 
mnbil!' ntal dos cmpret-udimemos e aiividadcs. sci;undo os critêr ios espccifh:;1dos nos anexos das 
resoluções do Conselho N.icíon:i l do Meio Ambien te - CONAMA e do Conselho Esrndual do Meio 
Ambiente - CONSEMA vigcnlcs. de acordo com a Lei Federal nº 6.938. de 31 / 08/198 1. Le i Esrnd ual 
nº .J . 797/J Q95. e demais nltcrações JXISlcriores. 

§ I " Caso o Município receba delcgaçilo de cornpcü':11cia do Estado 1>nra fins de mnpliaç;lo do rol das 
oti\•idades sujéitas ao licenciamento ambiental. tôdM .:1.s atividades decorren tes do nto ou instrume1110 
delegatório sujcit11r-sc-1lo 110 liccnciamenlo ambicnla l referido no caput deste artigo. 

§ 2º O MuniciJl io. cm atCtl~ il.o ao interesse locnl. enqundmrt'I ns ntividadcs pass ívcis de licenciamc1110. ll UC 
m'io estejam prc,•is1as na lcgislaçllo ambiental csladual ou fcdcml. 

♦ Av Cllndklo Mttndaa, o • 85 c•nl~o. CEP 84285.000 
C NPJ 41 522.2:J(l/000 1 75 
Fone (86) 11111130-0011 
I!! m•II p ~• felluna@br1> i,.Uoifo.p1.gov b1 

Ar1. 455. Para os fins prc,·istos ncsrn Lei. entende-se por: 

1 - Licença A mbien tal - lnstrum1:11to d;1 pol ilica munic ip,d de meio ;11nbient1:. decorrente do cxcrdcio do 
poder de polic ia .imbienlal. cuja natu rez.i j uridica C autori✓:11ória; 

li - Fome de Po luiç;lo e Fon ll!' Poluidora - Toda e qualquer ativ idade. ins1alaç;lu, processo. operação 011 
d isposi1ivo. móve l ou não. que. indcpendcntcmcrlle de scu campo de aplicaç.lo. indu;,a, prudul"a e gerc ou 
possa produzir e gcrnr n poluiçl\o do meio ambicn1c: 

Ili - Licença Prévia (LP) - Licença cx1>ed idt1 1>e lo poder público. 110 c~crcício de sua compct\!ncia de 
controle. na fast.· preliminar do planejamento d11 ntividadc. conte ndo rcquisi1os bãsicos n serem alendidos 
nas fnses de loc11lizm;ilo. insmlaçi\o e operação. obscr. ados os planos municipais. cstuduais ou li.:dcrais de 
uso do solo: 

IV - Licença de l nst;1laçào (LI) - Lice11ça exped ida pe lo 1>0der públ ico. no cxcrcicio de sua com1>C1ência de 
controle. nutoriwndo. após as verificações necessárias. o inicio d;i im1>fant.1çào. de acordo com :,s 
especificaç~s cons1amcs no proje10 executivo nprovndo: 

V - Licença de Opcrnç:lo (LO) - Licença e.'l'.pcdida 1>elo poder público. no e.'l'.crcício de sua compctJncia de 
con1role. auiori;,;ando. apôs m:1 veri ficações neccss.:irias, o inicio da :11ividade ticcnci:ida eu funcinnamcnlo 
de seus equipamentos de conlrolc de poluição. de acordo com o 1>revis10 nns Licenças Prévias e dc 
lnstn lnçl\o: 

V I - Lice,1ça de 01>ernçi\o de Regularização (LOR) - Co1\ccdida aos emprccndimé11tos e a1ividad,:,s cm 
OJ>er:tção e ainda 11;\o licenciados. para pcnn i1ir A conl inuidadc da operação. após anAli~ da dncumcn1açll.n 
requerida pelo órg:lo arnbienta l COnlJ>Clcrlle. media,lle o cum1>rime,110 das cond icionantes 1)0r ele 
estabelec idas: 

V II - Au1ori1.:iç:lo - Au1ori1.açi'.1.o conccdidn pe lo poder püblico. no exercício de sua competCnc ia dt.· controle. 
para ;1 cxccuçào especifica de a1ividodc ou empreendimento. ni\o classificada como Licença Ambiental. com 
praio de va lidade m:lx im:1 de 1 (um) ano. sem poss ibilidade de rcnovaç:lu: 

V I l i - lx-claraçllo - Oec lornção co11cedidn pelo poder p(1blico. 110 e:-;ercicio de sun compc1<!nci.1 de con 1rolc. 
após as verificações ncccss..1r ias que justifiquem a expedição do documento. que rcla1a a situação de uma 
detenninnda at iv idade ou cmprce1ld imcn10: 

IX - L icença Municipa l de Exlmçilo Mineral - J\utoriia a ati \•idade 011 emprce11dirne111ode e.'1'.lroçilo n, incra l 
no municipio. condicionada à concessão da Licençi, Ambienlfl l pdo Órgl'lo municipal. c:,,rndua t i.'/ou federal 
do Meio Ambiente e demais documentos ex ig idos 1111 lcgislaçilo vigcmc: 

X - Alvar.i p:1ra Serviços Flore:,,1:iis. - Docume1110 lmico. concedido para as a1i, idades especificas de 
natureza flon:s1al. dcmro dos limites eswbclccidos pe la lcgisl:1ç:lo vig1:nlc. 

§ I º A Lic..-nça Prévia nllo será conced ido quando n atividade for desconforme com os pl:mos ft.-dcrn is. 
estaduais e/ou municipais de uso e ocupação do so lo. ou qunndo. cm ,•irtudc de suas rc1>crcussões 
ambienta is. seja ineomp:UÍ\'CI com os usos e camctcrísticas ambientais do local propos10 ou suas 
:1djacê11cias. 

* 2º J\ Licença de l ns1alaç!ln devcr:í ser reqm.:rida no pr:tzo de a1é 1 (um) ano a contar da data da c:qx:diç:lo 
da Licença Prévia. sob pena de caducidade destn . 

§ )" Na rcnm•aç!lo da Licença de Operaçllo será obse rvada a lcgislaçl'lo \'Ígcnte à época da rcnovnçl'lo. 

§ .Jº Os pedidos de renow,çào de licençn dc\'cn,o ser protocolizados com :m1ccedC11cia d<! 120 (ccnto e vi111 cJ 
dias d11 cxpirnçl'lo do pmzo de suu \'Hlidudé. ficundo uutomuticmncntc prorrúg<1d11 o liccn,.:-11 ti rcnov;1r ilté a 
rnanifcsttt,;ilo do órgão ambiental do Municipio. 

§ 5" l)ara as atividades nll.o listadas na legislação ambicrua l ou não p.1ssívcis de liccnc iamc1110. scní expedida 
a competcn1e l)cclaraç:lo de lscnç:lo de Licenc iamento Ambi,:nta l M un icipa l . 

§ 6º Pnrn as mi,•idadcs 1.'SP,:cíficns de n;11ur~za ílores1al Sçr.Í concedida l icença. um;, imica \e,., J):issível de 

♦ Av Cãndklo M•nd••• n" as, c•n\fo, ceP 8-4265-000 
C NPJ 41 522.2:)41/0001 7 S 
Ponn· {88) WV30.0011 
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rcnovnção e dcrllro dos limites estabelecidos pela legislação. 

J\rt . 456. Os pra;,os pura o co11cc:ss1lo dus Lice11;;,1s fknrilo en tre 1 (urn) e 5 (cim:o) anos. dc :1cordo 
com o porte e o potencial IX>luidord:i at i v idade lixado por órg;lo tunbien1:t l cornpetellle. 

Par.ígrufo ünico. J\ s ati\•idadcs cm funeiouamento. que n:lo ob1iveram as licenças Prévio e de lns1alaçll.o. 
podcn'lo solici1ar a Licença de Opcrnçllo de Rcgulari.1.açi\o. JXlrêm licarn sujeitas il apl icnçl'lo dns pena l idades 
previstns cm lei e ao atendimento dos cri1érios e c.x igências dns foscs de l0t.:11li1.11çào e implantação. cm1forme 
Lei rcdcra l nª 6.938.de31 /08/ 1981 . 

Arl. 457. No intt.·rcss.c- da l'olhiea do Meio A 111 bient1:. dur:mt..: a v igênc ia da.s liccnç:1s de q ue traui c-stn 
l.1.·i. poderão se r modificadas :is condicio n:m1es c as medidas de contro lc e ndcqmtçllo. sendo-lhe 
fueuhado. mcdi:m1e decis:lo fundamentada. suspender ou c:mcc lar 11 l icença q unndo ocorrer: 

1 - violaçll.o ou inadcqunçl\o de qunisquer condicionan1cs ou nonnas lega is: 

li - omissão 011 fnlsa dc:scriçào de infommçõcs rclc,•antcs que subs idiaram a expcd içàn da licença; 

Ili - su1,cn•cnil:"11c ia de r iscos ambientais ou de saúde . 

SE('ÀO li - Do Sujei10 Pass ivo 

Arl. 4 58. É contribuinte da Taxa de Liccncia1m: 11to A mbiental o empreendedor. pl1bl ico ou 1>rivado. 
responsável pe lo pedido da licença :unbiemal jXlra o exercicio da atividndc respec1i vn. 

Parágrafo único. Para efeitos de fiscali;,.açilo d<, licenciamc1110 nmbien1al. a Área Ambiental do Município 
l'Íeli\·arú fiscalização periódica e. verificando atividades nn1es dn expedição das rc-spec1ivas licença~. 
com unicará o folo ,I s autoridndes compctcnlcS. sem prcjuizo da impos içilo de penal idades e adoç:lo das 
111edidas admin istrativas de interdição (parc ial ou total ). de embargo t.· ou1rns providências cauh: larcs. 

SEÇÃO Ili - Da 13.:,se d1: Cá lculo e do Valor 

A rt. 459. A Taxa tem como base de cálculo o custo es1imado da a1 iv idade 1écnico-admin is1r:11iva dt.• 
vistoria e l iccnc imncn10. que o Municipio te rá para vistoriar e fisc:ili.1..ar o em preendimen to visando ao 
l ice nc iamenlo ambiental . Serllo ressarc idos pe lo interessado os c ustos. considerando-se: 

1 - o 1ipo de licença; 

li - a ath•idade eserc ida ou a ser licenciada: 

Ili - o grau de poluição: 

IV - o nivc l de po lu iç:lo :1.111hien1:1I. 

Parágrafo único. Os valores d;is Ta . ..:;1s de Licc11ciamen10 Arnbil•rua l sdo ainda estabelcddos de :icordu eom 
o pone da atividade ou emprccnd imc1110 ;1 ser exerc ido 110 Munici1,io e o po1cncial de poluii;:lo que a 
utividade possa caus.ar. segundo os critér ios espec ificados nos nnesos das resoluções do Conse lho Nac ional 
do Mt.·iu J\mbicnlc - CONAMA e do Conse lho Estadual do Meio Ambicn1e - CO SEMA vigc111cs. e 
cobrndns na forma das Tabel:1s que- consl ilucm o Anexo X deste Cód igo. 

SEÇÃO IV - Do Enquadrnmcnlo 1X>r Pone e 1>otcncinl Po lu idor 

Art . 460. l'ara lins de liccncinmcnto nmb ientul munici pul e cálculo dn Tt1MI de Licenciamento 
Ambiental. o empreendimento ou :ttivid.:1dc: scni cnqu:idrndoem porte e potencial 1>0 luidor/degradadur, 
resultando n:t classe de cn<1uadra111en10, na lbrnm do Anc:-;o V III desle Código. 

* 1"' () enqu:itlramc1110 será forrnnlizudo cm Dcs1>ncho Técnico de Eu<11mdrmnento. contendo. no mínimo: 

1 - p:mimetros utili;mdos 1>arn dcfin içi'lo do porte: 

li - J)(lntuaç,lo e cri tc.!rios adolados p.ira dctiniçl'lo do potencial po lu idor/degradador: 

23 Anos
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lll - cl:1ssc rcsult:1111c:c 

IV - indicuçllo do tipo de l iccnç.i apl icável { LP. LI . LO. LAS. 1.10. LOR e dclllais ins1rumen1os cubh,d s). 

§ 2" O D.:sprtcho Técnico de Enquadrame,110 i111egr:1r:í o processo admin i s1 m1ivo de liccnci11mcn10 e 
vineul:'lrá o cálculo da taxa. sem prejuízo de rev is:1o por foro sui:i..•r, eniente ou r,:11\•1,liaçilo mo1i"11dn. 

t\rl. 461 . O porle seri1 definido 1>cl.i magnil udc fisicn e: opcrnc ionul do cmprccndimcnlo. considcrnndo­
sc. conforme a na1urcz11 da atividade. um ou mnis dos scgui111cs purãmctros: 

1 - lirea diretmm·n1e afetada (A DA) e área total do empreendimento: 

ll - :'1rc:1 cons1ruída: 

I l i - cop.acidodc instalada : 

IV - capacidade de produçllolbcnc ficiame1110/arma1.enagcm: 

V - volume de cxtrnç;lo/produç;lo a1h1a l : 

V I - cx1cnsão. nos crnprccnd imentos lineares: 

VII - demanda hídrica e energética: 

V III - 111ov i1 11c111aç3o de inslunos. resíd uos e rcj eitos. 

§ 1 º A s fai:\aS objet ivas de porte (pçqucno. méd io e grande). por t ipologia de empreendimento. consrnm do 
Ane:\oX. 

* 2º Quando o cmprecndimcmo aprcscnrnr mllh iplos p.mime1ros rdc vmucs. pre,11lcccr1i n ma ior porte 
iden1ificado. mcdionte j ustiticntiva técnica. 

Art. 462. O po1encial poluidor/degradador se rá definido med ioiue o,,aliaçtiO objetiva dos im1lih:-tos 
:u11 bien1ais e do risco nssoc:iado. considerandO•SC. no mínimo: 

r - c:rnissõcs ulmosféricas (poeirn. p.;:1rticulados. gases e odores): 

li - gcraçâo de cílucntes e r isco de cont111nin11ç1l o: 

111 - geraçAo e pericu losidade de resíduos: 

IV - suprcss.'lo vegetal e sensibilidadc ;1111bie111al da áre;1; 

V - ruido. v ibrnç:lo e 1ráfogo; 

V I - .irma✓.c namcn 1o/manusc io de combustíveis, óleos c substâncias perigosas. 

§ 1° /\ clnss ificaç/lo do potencial poluidor/degrndador será apurada por ma1ri z de pontuaçlio. 1m forma do 
l\ncso X. resultando ctn ba ixo. méd io ou aho. 

§ 2° Na hipó1csc de dúvida técnica re levante. poderá o órgllo ambi\!'tHa l municipal C.'1:igir informações 
complementares. estudos e/ou ,•istorias pam conclus."10 do enquadra men10. 

1\ rt. 463. O requerente deverá apresen ta r Ficha de Carac1eri1 .. aç,l o do E111prccndinwn10 - FCE. eom 
dcclo ra.,:,lo de vc rucidudc. inslruido com os documen tos tCcnicos min imos pre\' istos no A nexo X. 

~ I " A omiss!lo. incxatidllo rclc\'antc ou falsa informação ensejará : 

1 - reenquadrame1110: 

li - cobrança complernen1;1r d;i ta .... ;i, com ;m1aliz;iç;lo;,: 

111 - aplic:tçào d(1s penalidades cab ive is. s.:m preju izo das demais rcs1>0 11sabi lidadcs. 

A rt . 464. Considerando as pcculi:1ridades econômicas e :1111bient:1is do M unicípio, 1101ad:11ne111e 
empreendimentos de g.crnçilo de cncrg.ia. m incrm;,10 e ui;roind(1striu . podcrõ ser np ticndo Fator de 
C"omplcxi<li1dc de t\nól isc e Fiscali;,.nção - FCAF. nn fo rma do /\ncso X. cxe h1sivnmc111c qliando 

♦ Av C.lndlda Mendea , n " 85, ~•no .. , CEP• 84.2115-000 
C NPJ 41 :5..2.2..2Ml/0001 7~ 
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le+matl pre1elluN@bras llall'a.pl.gov.br 

dcvidmne111e rnot ivi1do no Despacho Técnico de Em1u11dru111 cn10 , 

Pur:i.grnfo único. O FCA F im.:idirá ~brc o va lor bas,: t1a 1axa. preservada a objc1ividadc dM critérios e 
vedada su:1 ;1plic.;iç;1o ;rntom:itica sem jusl i ficat iva lécnica. 

SEÇÃO V - Do Lnnçmnc nto e dn t\rrccadnçllo 

A rt . 465. A Taxa de Licenciamento Ambicn1al. hem como ,1 sua rc11ov:1ç;lo. dcvc r:'I scr l:mç;ul:i c 
arrecadada sinmh:meamcn lé corn n entrada do rcqucrimclllo das lic.:nc;as ou d,: sua rcnov;1ç;lo. sendo 
o p;1grunemos 1>rcssuposto para anltlise dos proj.:ios. 

l>urái:,rafo llnico. Caso s,:j;1 :weriguada a necess idade de encaminhamento de outro l icenc imnc11to mnbicnl,11 
no mesmo processo adminislrativo. o rcqucrc,He deverá qui1ar o va lor rc fcrc111c parn prosseguimento do 
processo cm qucsttlo. 

Ar!. 466. A Ta .... i1 será dc\'idi1 tantas wzcs quanlOs forem ns l ic1..'nçns (Lic,.mça PrCvi;i - L P. l.icenç;i de 
lnstnl.içllo LI . l.iccnça de Opcr:1ç1'0 - LO. Lieenç:1s Florestais - A lvará de Serv iços Florcslais e 
Licença Prévia de l; samc e Aval im,:110 dit Área Floresta l - . auto ri zações. dispensas e/ou dcclarnç1'\cs) 
req ueridas. 

l'ar:ígrafo ilnico. A Taxa se rá devida indepcndc111emen1c do deferimcnlO ou não da lil:cnça requerida. 

A rl. 467. Quando consta1ado pelo órgl\o ambiental que o empreendedor n:lo atendcu :i lcgi slaçãu 
arnbicntu l no cncmninhnmcn to ordenado e sucessivo dos pedidos de liccnc inmcn to nmbic111a l. de 
acordo com as ciapa de plun;.:j11mc1110. imphrn1nç11o e operação. atra,,és dn sol iei1ação ..: ob1ençllo da 
respect iva Licença Prévia. L icença de Instalação e Licença de Opcraç;lo. o pedido de liccncia 111c11 10 
:1111 bicn1u l, quando so lic irndo. será compm ibi l i;,,.ndo com a ctap.;:1 n.i qu:il o empreendime11 10 se cnconl r:1. 
sendo que o valor de rcssureimcnto dos cus1os de licenc iamento deste pedido scri1 conformc 
precon izado no parágmfo iln ico do anigo que 1mm da base de cálculo e do vutor. indeP'!nde111eme111c 
das pcnnlidndes cnbivc is prev istas na 1cgislaçilo. 

l)arágrafo lmico. O servidor pi1bl ico que prestar o serviço ou praticar o :no decorrente da atividade do poder 
1k 1>0licia. ser11 o 1>agamc11to da respectivo. Tasa de Licenciamento Ambien 1al. ou com insuficiência dc 
p11i:,amcnlo. responderá sol idariamenlc com o sujeito p..1.ssivo dire10 pelo créd ito tributãrio <1ue deisou de ser 
e.-. ígido no época própria. 

SEÇÃO VI - Das Disposições Finais 

Art. 468. Em cnso de cnlnm idadcs públicas e oulros finorcs que tcnlmm pnwoci1do dcscupirnlizaçUo 
dos agr icultores e cmpres..1rios. devidamen1 c comprovados. com laudo 1\!cnico d;1 Coordcn:,ç:lo 
Ml1nic i1l.-'i l da De fesa C iv il. podcn\ scrndolado como va lor a ser cobrado pela rcspccli,•a t.i .... a ambicnt;i\ 
o do porle min imo e grau de po luiçllo baiso. 

t\r1. 469. t\s demais qucsliks rc lat iviis ao L icencimncn to t\rnbicmnl nflo con1emplndus nu prescnté 
Le i. e as refe rentes a valores. in fr<1.,:õcs e sanções adminis1m1ivns ao meia ii rnbicmc t11cndcrão no 
d ispos10 na legislação 1m111ic ipa l, csrndual e fedcrnl pc11incnte. 

t\rl . 470. 1: ict11n mtm1 idas as d is1>0siçõcs lega is no 1ocan1c :m Liccncimnenlo A mbicnlOI disc ipl inadas 
cm kg islaç:l o própria . naqui lo que não fore m incom1>atívcis corn o prcsen le Cód igo. 

CAPiTU LO VII I - DA TAXA UE V IG I LÂNC I A SANITÁRIA 

SEÇÃO 1 

Do Fato Gerador e do Contr ibui 11tc 

Art . 471. A Tnsa de V igi l:inci:1 San it;'tria - T VS tcrn como falo gcmdor o cxcrcieio do poder dc 

♦ Av cAndldo Mandes. n • li$. centro. Cl!!P 64285.000 
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po licia da Vig i l<incia Sani1.iriu d11 Sccrc1.1ri11 Municip:11 de Saúde. por meio de m;õcs dé fiscal ização. 
\' iV,ihineia e conlrole voltadas õ proteção da saúde e 110 bcm•eslllr da co let iv idade. 

t\ n . 472. no eon1ribu intes dn T VS os estabcl ec i111c111os que exerçam uma das seguintes a1iv idadcs. 
inde1>endemcmen1c de serem pessoas físicas ou j urldicas: 

1 - produçl\o. man i1mlaçilo. b.!nefic iamcnlo. acondicionarncn1o. armazenagem. trnt1s1>0nc. dislribuiçll.o e 
comerciali ;,.n~·ao de alimentos cm gi:rnl. inclusive mercadorias e rações para animais: 

li - restaur,mh:s. lanchonetes. bares e si milares; 

I l i - bcncficiamenlo. acondicionamento. arma7cnagem. tm11s1>one. distribuiçtlo e comcrcializm;ll.o de 
produtos agropecuários: 

IV - lobormórios e indústrias farnwcêuticas cm gera l. inclusive produç,lo de alimcruos die1C 1icos. 
higiCnicos. cosméticos e similares: 

V - form:'11.·ias e drogarias: 

V I - labormórios de anál ise. colela de sangue. leite. 1ccidos. fc;,,.cs. stmcn. órgãos e demais nrnteriai 51ó 
biológicos: 

V II - indl1s1rias de alimentos cm gera l. inclusive padarias e confoi1arias: 

V III - hotéis. 11101éis. apurt-hotCis. pousadas. pçnsõcs e similares; 

IX - spas. casas de show. boates : 

X - escolas de qualquer ni\'e l de ensino. creches. asi los c casas de repouso: 

X I - clinicas. consultórios e hos1>iH1is vc1crinârios: 

X II - cemitérios. funerãr ias c similrucs: 

X III - hospi1ais, cl inicas. ambulalórios. consultórios médicos e odontológicos. laboratórios de prótese 
cm geral. fisioterapia. Acupuntura. tA1Ungem e co tocaçllo de picrcing: 

X IV - salões e imai1utos de be leza. cabeleireiros e barbearias. inclusive massagens. trnlmnento de pe le 
e demais atividades de eslélic.-i. 

Pan'tgrafo imicõ. Es1abc lccirne 111os de ati vidades mis1as. sendo uma delas cons1an1e dcstc art igo ou dc 
reso luç:lo que disponha sobre as li s1as e os cr itérios para classi ficaç:lo nacional de a1ivid;idcs econõmic;is­
C Af: sujeitas à \' igil,incia sanitária no Es1ado do Piau/. por grnu de risco. bem como su;1s :nualiLa~·õcs e 
demais kgislaçõcs fu turas que vierem a substituH;is, s;l o comribuinies d:'11ax:1. :iinda quc a ati \' idndc suj eita 
à , igilânci.i s:mitária n;lo seja ;i preponderante 110 c .... cn:icio de scus 11cgóc ios. 

SEÇÃO li 

U;i Isenção 

t\rt . 473. S:lo isentos da Tasa de Vigilânci;\ Sa r1itár i;1: 

1 - os hos,>i l:'liS é pOSlôS dé sal,dc d:'! Unii\o. do Es1.1do Ou do Municipio: 

H - ;.1s cscolns pllblicns. cm gcral. du União, do Eslndo ou do Mun icípio: 

I li - os micrcx.·mprccndcdorcs indi\' iduais (MEi ). dcvidamc111c rcgis1rndos: 

IV -os ;unbulames c1 uc comerci:1l i;,~-'im alimi!r11os e bebidas; 

V os pcscodon.-s au1ónomos. inclusive cooperados: 

VI - cemitérios e crcnmtórios dc propriedade do M unicípio: 

VI I - órgllos dn administrnçllo dircia. au1arquias e fundações inst itu ídas e mantidas pe lo Poder Públ ico, 

Parágrafo Unico. t\ iscnç11.o prcvisia neste anigo nào invalida as ações fiscais da Vigi lância Sani1ária. 
nem afnst.i a op1icação de sanções decorremcs de au1uaç,ks por in frações comc1 idas. 

SEÇÃO 111 

Do Lançamcn10. da Uasc de Cá lculo e do Pagamcmo 

A n . 474. A Taxa d.: Vigi lância Sanitár ia será devida anualmcnlc. a part i r da instah1çi1.o da a1 i ,,id11dc. 

§ 1 º t\ 1axa scr.í devida. aind;i. sempre que se verificar mudança de at ividad,: ou de cnderi:ço do 
contribu in lc. 

§ 2º t\ cobrança d;i tasa independe de o cs1t1bclecimcnto csrnr forma l izado ou regularizado perante ns 
órgãos oficiais. 

/\n . 4 75. /\ data de pagamento da taxa se rá a seguinte: 

1 - até o Ultimo dia (lli l do mé!s de julho de cada exercido tisca1 : 

li - nté o dia 15 (quir1;,,.c) do mês subscquc1uc ao do in ício da at ividade. quando se 1rn1ar de novo 
estabe lec imento. de alter;ição de endereço ou mudança de atividade. 

Parágrafo Un ico. O não pagamento da ta.-.a nos prazos fixttdos neste unigo i.ujcitll o contribuinte uosj uros 
e multas pre\'iStos nesta Lei. 

/\rt , 4 76 . O va lor da Taxa de Vigilância Sanitâria - TVS será cobrado de acordo com a metragem 
e a classi ficnçno de risco sanitár io da at iv idade princ ip:il desenvolvida pelo cs1abclccimcmo. conforme 
as espec i ficações dn Tnbelu de Receita cons1an1c do Aneso X I deste Código. 

§ I º A classi ficaçllo de risco scrâ aplicada de ucordo com a Resolução 11° 66. de 17 de maio de 202 1. que 
dispõe sobre a classificação de r isco das .111ivido.des econômicas - CNAE suje iras à vig ilância s:mit:'iria e 
estabc l;;cc as dircl r izes gerais para o licenciamento sanitário pe los órgãos de vigi lância sanitária dos Esmdos, 
D istrito Federal e Municipios. p0r grau de risco. bem como suas atua l i7.ações e demais legislações fumras 
que vierem a subst itui- lo. 

§ 2º N as at ividudes cco11õmicas cuja definição do grau de r isco dcpcndu d'-' int0rmaçilo complcmcnt;ir, 
será considcrodo, para fins de cobrança da rnxa. o enquadramento no Item li . C lasse B. da tabe la própria. 

§ Jº A Taxa de V ig ilância Sani1âria será cobrada de acordo com a 1abela cons1an1c do A nexo X I. pane 
i1ncgm111c da presente Lei. 

t\rt. 477. Compele ao Poder Executi vo Municipal rcgu lmnen1ar a matéria p.!rlinenlc i1 Tas:1 de 
V igilânc ia Sanilária - TVS. 

C APÍTULO IX. DA TAXA OE AUTORIZAÇÃO E F ISCALIZAÇÃO O E PU BLJCIDA ll l-~ 

SEÇÃO 1 

Do Falo Gerador e da Incidência 

A rt. 478. A Ta xa de Auto rização e Fisca l ização de Publicidade. fu11d11d11 no podcr de policio do 
M un icipio. co11ccrnemc â uli l izaçãodc seus tx:ns p(1bl icos dc uso comum e il cstétic11 urb11nt1. tem como 
fom gerador u ti scali zaçllo exercida sobre a utili zuçi\o e a exploração de animcios. c111 obscrv.inc i:1 :i s 
normas 11111n ieipi1is dé pos1uras rclmivas ao controle do csp.iço visual urb..,no. 

Art . 479. O falo gerador da t:1xa considera-se ocorrido: 

1 - na d.tia de instataçilo do anúncio. rclativmnenlc ao primeiro ano de veiculação: 

li - no dia 1• dej anciro de codu escrcicio. nos anos subsequentes: 

♦ 
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I l i - na data de al1craçllo do lipo de ve iculo e/ou do loca l du inslalaç:lo e/ou da n:uurc7;1 e d;1 modalidade 
da mc11sagem 1rnnsmit ida. 

Art. 480. A t;i xa não incide sobre os nn ilncios. d,:sdc q ue s1:m 4mllqucr lcg.cndn. distico o u desenho 
(11;.• va lor publicitário: 

1 - destinados :1 fins patri(11icos e !1 pmpagand;i de p;inidos politicos ou de seus cai1d id:uos. na form:1 
pre\·isto na lciisln~·flo ckitornl : 

l i - no in1crior de estabe lecimentos. divulgando :1rtigos ou scn,iços neks nci:;oci:1dos ou cxplorndos: 

I l i - cm ernblcnms de entidades públicas. cartórios. ta bc li~cs. ordens e cu lms religioso'!!. irmandades. 
asilos. orfanmo::;, ent idades sindicnis. ordens ou nssoc inçõcs profissiooai s e rcpre:.c,1tnçôes diplorn llti1.:<1s. 
quando colocados nas respectivas sedes ou dependências: 

IV - cm emblemas de hospitais. sociedades cooperativas. bcnelicc111cs. cultur.,is. espon ivas e cnlidadcs 
declaradas de util idade píiblica. quando colocados nas respec 1ivas sedes ou dcp,.:ndências: 

V - co locados cm est;1bclcc imen1os de inslruçãu, qu:mdo a mensagem fizer reforC11cia, c.-.;clusivamcmc. 
ao ensino minis1rudo: 

V I - que indiquem uso. lolaçi\o. cnpacidndc ou quaisquer avisos 1écnicos clucidati, os do crnprcgo 011 
finalidade da COi!.a : 

V II - cm lllacas ou le1rciros dcstinados. e.-:cl usivarncnlc. ;\ oric111aç:lo do pl1bfü·o: 

VII I - l lUC recomendem cautela ou indiquem perigo e sejam destinados. cxclusivamcnlC. :\ oricnlaç,lo 
do público: 

IX - cm placas indicativas de ofena de emprego. aforndus 110 estabelecimento do crnprcg:1dor: 

X - em placas de profissionais liberais. nutônomos ou assemelhados. quando co locadas nas re spectivas 
rcsidCncias e locais dc traba lho e comivcrcm. 1.lo somcr11e. o nome e a profissilo: 

X I - de locaçi\o ou \'t:ndn de imóvcili. q111111do co locados no rcspccti ,•o imóvel, pelo proprietário: 

X II - painel ou tabu leta afi.-.;ada por dc1crminaçâo legal. no local da obra de con strução civil. durante o 
período de sua e.-:ccuç:lo. desdc que contenha , 1:lo somcn1c. as indicações cx igid3S e as d imensões 
recom.:ndadas pela lcgislaçao própria: 

X III - tk alixaçilo obrigatória dccorrc111e de disposiç.'lo lega l ou rcgul.1mcntar. 

SEÇÃO l i 

Do Suj eito Pass í" o 

Arl . 48, 1. O suj eito 1'4"tS.sivo da iasa é 11 p<.'S.Son lisic11 oujurídie11 sujeitu it fiscali ;,.nçâo municipal cm 
rn.dio da 1>ropr icdade do w ic ulo de divulg:1çi'lo. 

SEÇÃO Il i 

Da Solidariedade Tribu1ãria 

A. ri . 482 . S;'io solidar i:uncn1e respons:ivcis ~ lo p."tgamcnto dn cnxa : 

1 - :1qude a quem o :111lmcio aproveitar. qunnto ao an u11cia111c ou :m objctu :munci:uln: 

li - o pro1>ricuirio. o locador ou o cedente de cspa~·o cm bem im(wcl ou m(wc l. inclusi\'C \'eiculos, 

SE('"ÀO IV 

Dil Base de Cillculo 

An. 483 . A base de cálculo da 1axa ser{, dctcrininudn c 111 fum,;ào do custo da rcs1x.·c t i ,,11 a1ividadc 

p(1blica 1;.•spec ificu. 

♦ Av c•ndld" Mendo$, n" &S, coniro, CEP1 642&5-000 
CNPJ 41 522-230/ 0001 75 
f'on•· (e.&) 99930-0011 
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Puni1;;rnfo Íln ico. A 1axa scrâ cobrada conforme .'.I l'.lbcla co nstante do Anc:-:o X I desta Ld. 

SE(ÀO V 

Do Lançilmcnto e do Recolhimento 

Art. 484. A taxa será dev ida imcgral e anualmcmc. i11dcpt.>ndcn1cmcntc da diltl'I de ins1alaç1lo . 
lrnnsferêncin de loca l ou qualquer altcraçilo no lipo e na carach.:r isticn do veiculo de (fü•ulgaçào e na 
rmture,. .. 1 e na modalidade da mensagem 1rnnsmitida. 

A r l. .ias . Sendo 1111 ual o pc riodo de incidênci:,. o l:m ç:uncn to da rnxa ocorrcr{1 : 

1 - no inicio du mh•idade. sendo a Taxa de Aulorizaç:lo c Fisca li.i:açilo dc Public idade dcvida 1>0r 
duodécimos mensais e fraç.lo de dia. f\!lativamcntc ao tCnnino do exercíc io fiscal. eonlados do ato dc oficio 
o u d.:1 autorizuçilo decorrente de rcqucrimcruo: 

li - nos anos subsequen1cs. cm valor imcgral. no primeiro di.i útil de cndn exercício fiscal. 

CA PiT U LO X - OA TAXA O E F ISCALI ZAÇÃO D f. VE i CU LOS DE TRANSPORTE D F. 
PASSACF.:IROS-TFVTP 

SEÇÃO 1 

Do Fato Gerador e da lncidCnC'in 

An. 486. A Taxa de Fiscalização de Veículos de Transportc de P11ssugciros - TFVTP. fundada no 
1>0der de po licia do Municipio. concernente :'1 prcservaçno da segurança pilblica. il o rdem urbana I! no 
h...·m-cs1ar da 1>0pulaçlio. 1cm como fato gerador a :lli\•idadc adm inis1rn1iva de fi sc:lli .1.aç.lo, comroll!. 
moni1ornmcn10 e o rdcnnmcn10 exercida pe lo Municipio sobre ve iculo 1notori7.ado utilizado n:1 
prcstaç:lo de serviço de transponc de pnssnt;ciros. cm o bservância às no rma s munic ipuis d1.: 
nutorizaç.'lo. permissllo. conccss:to. credenciamento ou outorga pnra cxplornçi'lo do serv iço. 

§ 1 ° A liscnli7.aç:lo de que lrata o caput abrange. dentre oulros. a verificação dc requisitos de sc.gurnnç;i, 
hil:,iene. idc-ntificaçao. documcntaçllo. regularidade c11das1rnl. condições operac io nais do ,ciculo e 
co nform idade com as normas municip."tiS de transponc.1rfmsito. 1>0s1urns e demais regulamentos aplic:i\'c is. 

§ 2° A incidl!ncia da 1axa indc~nde da cfet i\'a reali7.açi\o de vis1oria cm cada ,·ciculo . desde quc o 
Municipio 111:mtenlm cstruturn e ações permanentes de fiscnlizaçi\o e contro le da nti\ idade. obscnado o 
dis1>0StO IICSl:i Lei. 

An . 487. O fa10 gerador do 1axa considera-se ocorrido: 

1 - na dota de in icio da cfc1 iva circulnçAo do \'Ciculo motoriz:1do. r,;:lativmncnte ao prinu.-iro 11110 de 
excrclcio: 

l i - no dia l " de j:1neiro de c.ida exerck io. nos unos subscqucmcs: 

Ili - nn dntn dc .:1 hcmçâo das car;1ctcris1icas do \'eiculo motorizado. cm qm1lqucr e:1.crdcio. quando 
implicar mud;mça de enquadramento. cate~oria ou par:imc1ro de cobr:mçn. na forma do regulnmcn10. 

EÇ ÃO II 

Do Sujeito Passi\'o 

Art . 488. O sujei10 pass ivo da luxa ê n pessoa ílsica ou j urídica. proprietária. t i tul,1rdo dominio illil. 
possuidor:1 o u explo rado ra. a qualq111.:r titulo . do veiculo mo1o ri zndo sujeito :'1 íiscal i.1.:1ç:lo rnu nicip.11 
cm m7 .. ."IO da pr.::srnçAo do s.::rvi o d,:: tr:111sponc de 1>11ssa@c iros. 

Par:lgrn fo único. !>ara fins deste C111>i1ulo. cquipMa-sc ao sujeito passivo quem o pcre. man1,.•11ha 

♦ Av c•ndldo Meftd••• n" 85, c:•nlro, cep 64285.000 
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c:1dastr.1do. utili.-:c ou co l{Kjuc o \'CÍe ulu cm eir1,:11l:1ç:'lo 11a prcswç.lo do serviço. ainda que por intermédio dc 
terceiros. coo 1>Cr:ili \':1s, :issocü1çlX:S. rcrmissiouarias . ... ,Hh:•.·ssiomirins ou crcdencindas. conformc dispuser o 
rcgu l:imcnto. 

SEÇÃO I li 

On Solidariedade Tribut:íria 

An . 489. Silo so l idnriamcnh'.' respons:ivcis pelo p.1gamc1110 da ta xa: 

1 - o rcsponsti \•d peln l~11çâo. cessilo. comod<110. arrcndumen10 ou di sponibilizaçilo do \'ciculo 
molor iz.fldO p.ir11 opcrnç,\o no 1ronsporlc de p;issugciros: 

li - o pro lission11I. operador. perm issionário. conccssio11ário. autori7.ado ou crcdcnci:,do quc cxcrç:1 
ati\·id11dc económica no transponc de passageiros uti l i7.ando o veiculo. 

SEÇÃO IV 

Da Base de Cálcu lo 

Arl. -190. A base de cálculo d.fl laxu scní determ inada cm fu nç.'lo do cus10 da res ~ c1iv;1 a1i vid;1de 
pl,b l ica especifica de fisca lizaçi\o. controle e ordenamento do 1ranspor1e de p.1ss:1gc i ros, na forma dcs1a 
Lei . 

Parágrafo iinko. A taxa será cobrada con lOnne os valores e critCrios fix:u.los nn Anexo X li dcslil Lei 
Complementar. obscrv:1da :1 unidade de mcdid:1 e o cnquadrmncnin aplic:ivcl a cada modnlid.1dc. 

SEÇÃO V 

Do Lançame111 0 e do Recolhimento 

Arl. 491 . A taxa ser;\ devida anualme111e e inh:g.r:1lmcnte, observado o dis1>0s10 no arl. .i72. 
indcpcndcnteme111e da data de inicio da c fo1i,••1 c ircu lação do veiculo o u di: 11l1croçào de suns 
1.:ar:1c1eris1icas, sem prejuízo das s:mçõcs 1.:ab íveis cm cnso de opcr:iç:lo i rregular. 

A n . -192 . Sendo anua l o periodo de inc idCncin. o lançnmemo da rnxa ocorrerá : 

1 - no inicio da atividade. caso cm que a TFVTP scr.i dc\'ida proporcionalmcn1c. por duodécimos 
mensais e froç,1o de mês. rela1 ivamcntc ao período 1,;0111prccndido en lre a datu do ato de auloriznçâo. 
permissão, concessão. crcdcncinmcnlo. outorga ou ou1 ro ato adminis1ra1ivo qu1;.· habilite o \eiculo à 
prcstaç.'lo do serviço dl' transporte de passagçiros e o 1énnino do cxcrcicio fiscal: 

li - nos anos subsequentes. cm va lor integra l. no primeiro dia úti l de cad.1 e.-:crcicio fisc.il. 

l'arágmfo único. O lançamento será eíctuado de ofic io. com b:1se nas informaçôcs do cadas1m municipal e 
demais elemen1os disponi,·eis â Adminis1raç:lo. podcndo :i n<)lili caç.lo ocorrcr ror i:mia. nAM . bolclo. meio 
clc1rôni1.:o. edita l ou 1111lm limna adm itid:1 pelo Munic ipio . 

TiTULO V 

DAS TAXAS DECORKE 'TES OA UTI LIZAÇÃO. EFETI VA O U POTENCI A L . O E 
SERVIÇOS P Ú B LICOS ESPECÍFI COS E DI V I SÍVE I S 

CAPÍ TULO 1 

Ih T ax~ dt> Sen' iços dl· Coh:ht. Trnnspo r-l e e D isposição Final d e Rt'siduos Sólidos 
Oomici liMrt'S - T C R D 
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Art. 493. A T:1.,ri de Scrvi4,us de Colc1:i. Transporte e l)i sposiçllo Final de Res lduos Só lidos 
Dom ic i liares • T C RD tem como fa to 1,;1;.•rado,· a ut i l i;,oç,\o c fi.:livu ou 1>0tcnciul do scr\' iço pí,blieo 
municipal de eolcla. transporte. t ra tar11en10 e des1ir1nç,l o firml 111nbicn111 lmc111c adequada de residuos 
só l idos don1ic i liares. 

An . 494. A T CRD incide sobre us unidades imobili:íriss edi ficadas situadas cm logrndouros 
a1cnd idos de forma regu lar 1>c lo scn•iço públi co munic ipal de co lctn de rcsid uos sólidos domicilinrcs. 

~ 1" 0 serviço compreende. 1111 mínimo: 

1 • o recolhimento dos rcsiduos sól idos domiciliare~ e dos rtsiduo~ comcn.:i:1is de m1h1re✓.a t•quípar.id.i : 

li• o 1ninsportc e a descarga cm local dcvid:unente lice11eiado: 

Ili • o lrat;uncnto e ;1 di:slinaçào final ;unbienta lmenle adequada. 

§ 2° A taxa não C dc\' ida: 

J • par imó,·ci~ localizados cm :ircas não :1tendid:1s pelo scr\'iço: 

li - por imó\'eis sitt1ados em rirca rural : 

Ili• 1>0r terrenos 11ão cdificadõ5: 

IV • 1,or m1idadcs ilutô,1on1as sem geração pró1>ria de rtsiduos, rui forma do rcgulamcuto. 

Art . ◄9 5 . A bnsc de câlc ulo d11 TCRO scrâ definida considerando: 

1 • a catq\oria de uso do imóvel: 

II • o potencial de gcrnçào de rcsiduos: 

Ili - os critérios. faixas e parâmetros co ns1111ues do Anexo X IV dcs1e Código . 

§ 1~ ,\ taxa será apurada cm Unidade Fi~ nl do fonic:ípio de llrasitcim - UF~Hl 

~ 2" Quando hou\·cr usos distinlos no mcs1110 imóvel, podcni ser aplicado o critério do uso prcdominantc ou a 
dcco111posiç:lo por unidade uutônoma, con forme regulamento. 

An. 496. A TCRD se rá lançada anualmente e poderá ser cobrada : 

1 • juntamente com o 11-'TU: ou 

li - por meio de fowra de energia elétrica. mediante convênio com a conccssio1lár ia. quaodo autori7ndo cm ki 
especifica. 

/\ri. 497. Contribuinte da T CRD é o propric1ário. 1i111l.flrdo dominio ll t il o u possuidor a qunlqucr 
litulo do imóvel. 

C111>hulo li 

Ou Tuxit d e Co lem , T r 11 11s1>ortc e OiSJ>Oiiiçllo f,"inul de Resíduos Sólidos Ex1r11do m ic iliur~11 -
TCR F. 

Ar1. 498. A T.1.-.:11 di: Co le1:i. T ran spol1\.! e Disposiç.'lo Final de Rcsiduos Sólidos Ex tradom ici l iares -
T C RE tem corno foto gerador a prestação. pelo M unicipio. de serv iço público cspcc lfico e divisivc l 
de co lcw. rc1noçi\o. 1ranspon c e dcst inaçilo final ambien1almcmc adequada de resíduos sól idos 
cxl radom icil inrcs, qunndo so lici1ndo pelo interessado ou q uando uti l i 7.Ado cquipamen10 1>l1bl ico 
rnunicipul dcsti1mdo a cssn fom lidndc. 1111 forma desle C aphulo. 

Ar1 . 499. A T C RE incide sobre a cxccuç:io de serviços ex1r:1ordi n:írios ou cspcc itico:i. rdmi\ os 
;1 rcslduos só l idos não abrnngidos pda T:üa dc Serviços de Coleta. Trnnsporle e Disposiçllo Fi n11 I de 
Rcsiduos Só lidos Oomiciliarcs - T C RD. inc lu indo. dcn1re o utros. os serv iços e destinações dcscri1os 

♦ A., CAndkto Mend••• n" 8S, centro. CEP 1142115.000 
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no Anexo XV deste Côd ig.o. 

§ 1" Pnrn os fins dcs1c C:1pítulo. considcrmn- se resíduos só lidos cxtrndomicilinrcs nquelcs provenicn1es 
de a1i,·idndcs comerc iais. de serviços. industriai s. <lc couslruçào c iv il. de feiras. de podas. vo lumosos. 
inertes e o utros. inc h1sivc cxccden1es aos limites do se rviço o rdinário domici l inr. no fornrn do 
rt'gu lamcn10. 

§ 2n A 111xa nllo é devida quando o scn ,iço for cxcc ut.ldo intcg.rnlmcnte por pnrticu lar. sem uti l iznçllo 
de cs1rutura mun icipal. exceto nos cnsos de dispos iç:lo lina l cm cq uipmncnto públ ico munic ipal. 

~ 3u ,\ d isposição final cin aterro snni1ário o u al erru de inerh.:S munic ip11 I sujei1;1-se :i T C K E. ainda que 
;, co lel:I o u o transpor te scjtun reali;,..ados por panicular. obse1·vado o rcg.ulumcnw, 

A1·1. 500. A base de cit lculo dn TCRE corresponde ao custo do se rviço sol ici111do 011 cfe1ivmn cntc 
prcstado. :1purado segundo o lipo de res íduo. o vo lume o u peso e o proced i1~,e~1 to de colc1a e 
dcstim1çi\o. conforme itens. panimel ros e va lores consrnntcs do /\nc,._o XV destc Côd1go. 

§ I º Os \'alorcs du T C RE silo expressos cm Unidmlc Fiscal _d~ M unic ipio de Ur;,si1 cira ( U F~~J). 
podei ido o regu lamento cslubeleccr a forma de npuraçllo po r sol1c1taçíio. 1>0r tonelada, por ine1ro cub1co 
0 11 por outro critério técnico compa1h•d com o custo do serv iço. 

§ 2º Nn hipótese de cobrança por lonc lada. o peso poderá ser apurado por b~ l a1_1ç11. J>Or documento 
liscul dl." trnnspor1c o u por cstimat i v11 técnica moti vada. nsscg11rados o contr:id116r,o eu umphi defes:l. 

Art. 501. /\ TCREser:i l:lnçada por ocus illo do pro1ocolo do ped ido do se rviço ou da autori :au;ilo 
p;irn disi>osiçi'io final . dev..:11do ser reco lhida previ;unentc ti cxccuçllo. so lvo quando. por ra.-;(ks 
operacionais. o regu lamento admili r cobr:mçrr, pos1crior. 

§ 1" O lançnmemo poderá ser efetuado: 

1 - por Documento de A rrecadaç:'lo Municipal - DAM : 

li - po r gu ia. falurn ou lnsl romcnto equi vuknte e.ní tido pelo Município. inclusive por meio eletrôn ico. 
na forma do regulamento: 

111 - por convênio ou instrumcnlo equi ,•11 lcn1c com cntid11cks pllbl ic11s ou pr ivad;is. qui1ndo nutor i7.ado 
cm lei espccilica. 

An . 502. Contribuinte dn TCRE é n pc ssoa ti sica o u j urídica que so licirnr o ser, iço. pm mmcr 
;1 ge ração do rcsiduo ou utilizar equ ipamento públi1.:o 1nu11ic i1>al pnra disposiç:lo fiu:1I. 

Parãgrnfo lln ico. Respondem so l id:lriamente pe lo pagamento d11 T C R E o propr_ic1ãrio. o possuidor. o 
gcrndor. o transportador e o rcsponsá vd 1écnico. quando concom.'rcm para o l11to gerador. na forma 
do rcgulr11ncn1 0. 

C Hpitulo 111 

Da Tua dt [xpçdienh: - T E 

An . 503. A Tasa de Espcd iemc . TE tem como falo gcrndor a an:ílise . despacho. autc111ici1\:à0 e 
arquivamct110 pel11s autoridades municipais de d0tumc1110s apresentados por intcressad~ nos ~p:1ni~õcs du 
Município. bem como 11 la \'1"31\11"3 de atos em geral, ind~1she inscrição cm cadas1ro. cm1ssõcs de ~mas p;im 
i>tig,iincnto de tribmos. tcnnos. i:0111ratos. dechuaç~s e demais aios realizados ou cnianados pelo Poder Pllblico 
M11nicipal. 

Art. 50◄ . O contribuinte da TE C a pessoa tisica ou j uridica <1uc figurar no ato administrati,·o. nek t iH:r 
interesse ou dck ubti,er qualquer , antagem 0 11 hou,•cr requerido. 

1\rt . 505. A TE s..:rit c:1lc11l:1da e lançada de acordo COlll o A1)CX0 XV I des,c Código. 

~ I º O lançamcmo da TE será fcí10 cm nome do contribuinle e o seu recolhitnc mo ek111ado cm corn única. 
~ntcrionm::nte à execução do SCl"\/iço. 

♦ ,&,. C àndldo Mendo&. n º 85. c•nbo, CEPl 0426:.--000 
CNPJ, 41 522.2:JIJ /0001 75 
P'onc, (811) Hff:S0-0011 
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§ r Ficam isentos d;1 TE os órg;losc as pcnot1sjurid ii:as da Administra<,::lo Direta e lndiret:1 da Un ião. dos Esrndos 
e dos Municipios e a Cãmarn Municipal de Brasileira . 

TiT ULO V I 

DAS CONTH.IIJU IC ÓES ESPECIAI S M UNI C I PAIS 

CA PÍTULO 1 

DA CONTRIH UI Ç ÃO Ofo: MELHORIA 

SEÇÃO 1- D.1 lncid.:inc i11 e do Fa lo Ger.:1dor 

Art , 506. A Cout ri buiçilo de Melhoria tem como foto t,e rador a rcal i ,mçi\o de o bra pllhlica pe lo 
M un ieipio. da qun l dt.-com1 vu lo ri.t.."içilo imobiliár i/1. 111cdinn1e <•créscirno 110 volor de iniôvc1 h:,c11 li1:i1du 
c- 111 área direta ou indiretamen te bcneticiada. dentrQ do terr itório munici pal. obscr\';1do o disposto nos 
:1rts. 81 e 82 do Côdigo Tributário Nado1ml. 

Art. :507. Considcram-sc obras públicas. parn os fins deste C apitulo, de111 re muras: 

1 - nbcnum. ,1largnrnento, pavimcntaç:lo. iluminaçifo. arbor ização, esgoms pluviais e outros mclhornmcmos d.,: 
praças e "ins pllbticas: 

li - construção e ampl i:1ção de parques. campos de desponos. pontes. 1(1ncis e viadmos: 

Ili - con.muçllo ou ampliaçllo de sistemas de trãnsi10 rápido. inclusi ,·c as obras e cdificaçOcs miccssárias no 
funcionamento do sis1cma: 

IV - serviço:,. e obras de abas1ccimen10 de água po1ávet csgo1rr,mc1\t0 sAn itãrio. redes elétricas. tcl..-fónicas. 
1ransponcs e com un icações em geral. suprimento de gás. funicularcs. elevadores e i11s1alaçõcs de comodidade 
pl1blic11: 

V - proteçflo contra secas. inundações. erosão. rt"Sst,c;,s e obr.- s de saneamento e drenagem cm i;eral. diques. cais. 
dcsobstruçüo de barras. ponos e canais. milicaç:'lo e rcgularizaçào de c1uws d"âgua e irrigaç:'lo; 

VI - cons1ruç:1o. pavimcntm;iu c melhoramento de estradas Jc rodagem: 

V II - co11s1mç:10 de aeródromos e acroponos e seus acessos: 

\11 11 - 111crros e obras de cmbclcz:imcmo cm geral. inclush•c dcsnpropriações n«cssárias à c~ceuç:\o do pl:mo. 

A rt . 508. A Co1lll'ibui~ào de Melhoria nllo incide nos casos de sim ples reparnç;)o. consl.'n •aç i\o 
ou manutcnçilo de o brus públicas 1>reexis1cn1cs. quando nno ho uvcr vnlorizaçllo imo bili:'tria 
mensurável. 

SEÇÀO 11 - Dn Sujcilo Pass ivo 

/\ n . 509. Con1r ib11 i111c da Contribuiçlo de Mclhori:1 .! o propriet:'lrio. o 1i1ulardo dominio l11il 011 
o possuidor 11 qmilqm::r l itulo dc imô\'cl bc rH:liciado pela ohrn pública. 

§ I" Considern-St: possuidor a qualquer tílulo 11qucle que detenha a posse com ã11i1110 de dono. 

§ 2° Responderão 1>clo pai;:1mc1110 as pessoas referidas no caput cxistcmcs à Cpoca do lunçamcnto. trnnsmit indo­
~e :1 responsi1bilidr1de aos adquirentes e sucessores. a qualquer 1f1ulo. na fonna do Código Tributár io acional. 

SEÇÃO Ili - Da Base de Câ lculo. do L imite e do Rntcio 

A r!, 51 0 . ,\ base de cálculo d11 Contribuiçilo de Mclho r ia correspo nderá it va lorizaçilo 
imobi liãr iu indi v idual do imôvcl beneficiado, 11purnd,1 pd;1 di fere nça e111 re o ~•alo r clc 111ere:1do do 

♦ Av Càndldo M•ndes. nº 85, c.nt,o. CEP 114285-000 
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imóvcl antes do inic io da obra c o va lor upós 11 sua conclus:lo. 

P.ir.íg.mfo iinico. O valor de 111crc;1do sed apurJdo medianle :waliaç:\o concreta. por 1>rocedi1rn.·n10 t.:Cnico~ 
udmini~trnt ivo dt•linido cm re.,:11l;1111c11to. 

Arl. 51 1. /\ alíquota da Contribuiç:lo de Melhoria ser[1 de até 100% (i.:cm ,,o r cc mo} da 
w1 lor i,-:aç:lo :1purnd:l. o bservados: 

1 - o limite individual : a contribuiçllo nt'lo poderá exceder a valoriz11çilo do n.--SllCCth o imó,cl: e 

li - o limi1c glob..'ll : a sorna das contribuições não poderá esccdc-r o custo tout l da obra. nos 1em1os do :m. 81 do 
Cód igo Tributitrio Nacional. 

Ar1 . 5 12. O custo du obro comprccnderíi. n lém do ,,,i1o r de exccuçlío. as d..::spcsus com csludos. 
proje1os. fisca li znçi\o. administruçilo, desapropr iações. financinmcnlos e demais cncnrgos ncecssi1rios 
3 sua rcalizaç.lo. 

Par.iyrafo único. O custo 1cr:i. esprt: ss;lo monetária a111ali1.ada na l:poca do l;mçamcnto. 11;1 forma pn::visla 11es1c 
Código parn atual ização de erCditos e preços públicos. quando .iplidvd. 

A rt. 513. a hipôtcse de o cus10 10ml da obrn se r inferior :i soma das vulori za,;ões ind ividua is 
upurndas. o valor glob11 l serd rn1cudo proporciona lmen1e cn1re os imóveis beneficiados. na forma do 
plano de ra1cio. 

SEÇÃO IV - Do Lm1çamcnto. da Pub l icidade L' da l mpugnuçflo 

Arl. 5 14. A Contribuição de Melhor ia somen te serit lançada :,pós,, cxccuç,lo da o tira ou de ct:lp:, 
t\111cio11u lme1u c conc lu ida. quando tecnicamente passivei identificar a v11 lor iz:1çâo imo bi li;iri;, e o 

bcneílcio auferido. 

Ar1. 515. l'ara a cobrança t.la Contribuiçtlo de Melhoria. a Fazenda Munic ipal publican'i. antes 
do lançmnento. edital con lendo. no minimo: 

1 - idcnt i licaç:lo e memorial descr i1i vo da obra : 

li - dcl imitBçâo da.s ã~as d irem e indiretamente bcncliciada s e rc laç:ln dos imóveis nelas compreendidos: 

111 01'\:11men10 do custo 101111 ou parcial da obra. confonne a etapa considcradrr,; 

IV - di:tiniçdo di1 parcela do custo a ser recuperada 1>e l11 contribuiçâo: 

V - plano de rateio entre os imóveis beneficiados: e 

V I - cri tCrio:. 1éc 11 icos e 111e1odologia de avali:1ção imobilili ria para apuração da va lorizaç:lo. 

1\rl . 5 16, Os proprie1iirios. ti1u larcs do dominio i11 i l ou 1)(')ss11idorcs dos imóve is situados nas 
ãrcns hcnc li c iudas terão o prnzo de 20 (,•inle) dias. 11 contnr d11 public11ç1\o do 1:di1nl. pMi'1 im1)\1gr1ar 
quaisqucr de seus clcmcn1os. cubc ndo <IO impugnuntc o õ nus di1 provi, , 

Par.igmfo llnico. A impugnaç:'lo si:guirá o ri10 do processo adminis1rati\o 1rib111ãrio prc \•is10 ncs1c Código. 

Art. 517. O lançmncn10 será efoumdo em no m<.' do sujcilo passivo. com b:isc no Cadastro 
Imob iliário Fi sc:il e demais in fonnaçõcs ob1 idas por le vun1u1111:n to fisca l ou por dndos fornecidos p,..•lo 

nr1ór io de Rcg is1ro de Imóve is. quando ncecssdrios. 

A n . 5 18. O sujeito pass ivo se rá notificado do lançamento na fornm prc, isrn r11..•s1c C6dii,:o. 

§ 1° Em imóveis cdific11dos. o endereço de not itíc:iç:l o podcrâ ser o do loca l do imíhel. 

§ 2" Poderá ser ndo1ada no1i licaçllo c:>.cl usi va mcruc clc1rônica. nos lermos de rl."gulamen10 

SEÇÃO V - Do Pagamento e dos Acrésc imos 

♦ Av c•ndldo M•nd•s. nº as, c:ont,o, cep 11-42115-000 
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A rt. 5 19. Os prazos e us formas de p11garncnlo da Cont r ibuíç:lo de Melhoria ser.lo dclinidos crn 
rc~u lumcnto. podendo o pngarnc1110 ser ri:ali .-;ndo à , is1u ou de formu 1>arcdnda. 

§ 1~ O 1otal anua l c.~igido poder.\ ser limi1ado. por imó\e l. a p,::rc,:ntual do valor , en:11 ut il i1.mlo parn tins de lPTU. 
quando assim pra:\' isto cm regul,u11cn10. ir.msfcrindo-st e\·en1ual saldo pn ra esercicio~ se.1:uintcs. 

§ 2" A rcqucrimc,110 do comribuimc. podcrâ ser nu1orizado o pagamento antecipado. observadas as condiç,1cs 
cs111bclccidas. 

An . S20. Poderá ser concedido desconto parn pagamen10 il visrn . nos termos do regulam ento. 

/\n . 52 1. O nllo pag11n1enf0 no vcncimcn10 s1~ci111rii o crédi to aos mesmos acrésc imos legais 
aplicáve is aos demais créditos 1ributdrios 111unicip11i s. 1111 form11 da Parte Geral dcs1c Código. 

SEÇÃO V I - Da Dc l..:gaçi\o de Capacidade Tributária A1iva {Convênios ) 

Arl . 522 . O Poder Executivo lic,1 ím torl :r.ado II li rm;ir convênios . .ijus1cs ú u instn11nc111os 
congêneres com a União e com o Estado, v isando it assunç;)o. pe lo M 11 11icipio, da capaddadc tribut:iri;1 
at ivn da Comribuiçllo de Melhoria dccorrenlc de obras públic:is federa is ou cs1;id11ais que benefic iem 
imóve is loca l izados no territór io municipal. 

§ , .. Os corl\"ênios podcr:lo 111ribuir 110 Município. cm se u nmm: ou como mandatário do é'ntc con,·en,:nlc. a', 
compc1<:ncias de lançar. an'c!cadar. fiscal izar. inscrever em divida ath·a e cohrnr :1dminis1r:11iva ou j udid;1l 111c111l! 
os cr<!ditos constituldos. 

§ 2º A part icipt,ção do M unicipio 1111 rece ita arrecadada será definid3 110 instrumento. obscn·ado o r:11cio 
proporcional ao beneficio auferido pelos imó\'eis sil uados no território mun icipal. 

§ Jº A assunção da capacidade 1ribu1riria ali\•11 não altera a t itularidndc du comp,::h::nc ia 1ribu11irin, lim iumdo-se i1 
dclc~aç:lo de funções administrativas. 

CAPITULO li 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTF.10, A EXPANSÃO E A MELHORIA DO SERV IÇO 
DE I L U MINAÇÃO PÚBLICA E OE SI STEMAS DE MONITORAMENTO - COSIP 

EÇ ÃO 1 - Da lnsli tuiçào L' da Fina l idade 

r\ rl . 523. Fica insti luir.la. no ltmbito do Munic ípio de Brasi lc irn. a Contr ibuiçâo pum o C uslc io. 11 
l:.xpansllo eu Melhor ia do Serviço de Iluminação rúbl ica L· de istcmas de M oni1orm11,:n to - CO li'. 
dc nature1:a 1ribU1 ;\ri:t, com fundamcnlo no arl . 149·/\ da Conslituiçào Federal e dcm,1 is norma:. 
cons1i1uc io11ais e infri1cons1i 111cionnis aplicáveis . 

Art. 524. A COSI P des1ir1 ,1-se ;,o custeio.;\ cx p:msào i: i, mdhor i.i : 

1- dos serviços de iluminaçllo pllblica cm vias e logradouros públicos: e 

li - dos sis1cm;1s d..: monitor.-111c1110 vo ltados 3 segurança, prc~crvaçào do p:urimõnio público a: p~,·cnçào dl! 
dcsastrc"i cm \' i11s e equipamentos pi1blicos, obsen·adas 11s li rnit:içõcs conslituciom1is ao pod~r de trih1nar. 

§ I " Parn os lins desce m1igo. considcrn-sc: 

l - custe io. csp.ms.'lo e mclhori:1 do scn'iço rk ilumin:1çllo pública: a aquisição. impl,uuaç:'lo. ins1al11ç:'lo. cspansi'lo. 
rnan111enç:lo. opcraç:lo. gcslão e dcse11\'olvimcnto de projetos. cquipamcntos. 1ccnologias. 'IC rviços e at i\'OS 
destinados à ih11ni11açt10 pública : 

li - custeio. c:..: pansão e 111c lhori11 de sis1emas de rnonitorame1110: a aquisição. instalação. opemção i.' gcstllo dc 
sis1cmas e cquipamemos destinados às finalidades prc,•istas no inciso li do capm. 

§ 2" Os rt'Cursos Brrccadados com rr, COSIP scrâo vinculados âs fina lidades prc, ista., neste Capim lo. rcss.11\ ada" 
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a~ hipóteses de dl:s"incuhu;ào auloriwdíls cons1i tucionalmcni.: c na ronna desli.' Código. 

SE( À.O li - Dos Contr ibuintes. Isenções e Responsáveis 

A.ri. 515. E cuntribui ntc da COSIP todn pessoa lisica o u j uridica. condominio. espó l io ou ent idade quc 
possu.1 ligação regu lar ao sistcmn d..: fornec imen10 de energia clé1ric:i. lucaliz:id:1 no território 
municip11I. bcndiciâria direta ou indin.·ta dos serv iços públicos de ilmnimu;;lo pllbl ica e de sistemas de 
moni1oramcn10. 

§ 1~Sào iscmos da CO IP. nos tennos dC'Sh: Código~ dc regul:imen10: 

1 - consumidores be neficiários da Tarifa odal de Energia Elétric.i com consumo mcnsal de a1 ~ 50 L \Vh: 

l i - lotes nllo edifíc.ndos com :irea de até 120 ml: 

Ili - propriedades rurais com área inícrior a 20.000 111: . 

§ 2~ S.,o igualmente eoruribuimcs da COSIP. ;iinda que n.lo haja cohr:mça por fa tur;1 1.k energia elé1rica. quando 
houver beneficio direto ou indireto: 

1 - au1oprodutores que rc-dis1ribunm 011 comercial izem energia: 

li - consumidores li, res e eSJ)C'Citiis do Arnbicmc- de Contrataç:'lo l,i\!N! - AC I. conec1ados à rede d:i dis1rib11 idorn 
que atenda 110 fvhmicipio: 

Ili - unidade~ reside nciais pro,·idas de painéis solar<s foto,oltnicos: 

IV - empreendimentos de gcr:tçll.o distribuída loca lizados no terri16rio rnunicip.11 . obscr.adn a regul:uncnrnção 
~etorinl . 

§ r A lcgislaçao rcg.ulament11r pod,:ni tfo:ta lhar hipó1esc~ de isenção. redução 0 11 tnuamcnto diícn:11ci11do. 
N!Spcilados os limilC!> eonst i1ucionais e o dis1X>sto ne~IL' Cúdigo. 

An . 526. Si\o responsâvcis pelo recolhimento da COSI P, na condição de sujei1os 1>assil'oS 
indire1os: 

1 - :i concessionária 011 1>ermissionária de distriboiçllo de energia elétrica: 

li - o autoprodutor. gerador. cumen:-ia fo;ador ou qua lquer agente que promo\!a a distrib11ição de energia fora da 
rede pübliea. quando mlo houver cobrança da COSIP por in1cnnCdio da fa tura de cncrg.ia clétricn. 

l';migrafo llnico. A~ responsabilidades prc\•is1as 1'11.'slc artigo sc.:nlo disciplinadas em C01l\C 11io e rcgu lamcnlo. 5'! 111 

prejuízo do disl)(>SIO na lcgislaç:lo federa l e na regulação setorial .iplic:in:I. 

SEÇÃO 111 - Do Cá lculo. do Lançamc1110 e da Cobrnnça 

A rt. 527. O vn lor da COSlr será apurado con forme foi xa de consumo. classe e t ipo de 
contribuinl .:. nos termos do Anexo es1,cci fico deste Cód igo. podendo ser ndoll.ldos: 

1 - valores th.us por u11id:lllc com,umidora: 

11 - faixas de consumo em k\Vh: 

I li - cri1~rios mistos. desde que n:speitar.fas a capacidade co,11ributiva e a vedação ao conlisco. 

§ Iº ;\ s faixas. va lores. íórmulas de cálculo e cnqu11dramcn1os constarilo de ar1c.,o próprio. expressos em moeda 
corrente c/011 cm Unidade Fiscal do Municipio de Brasileira - UFMU. 

§ 2" A anmli1açao monetária dos v;1lores fixados cm UFMO obscf\·arã o dispos10 nu Pun.: Gcrnl dc)t.: Côc!igo 

Art . 528. O lançamento e o rccolhimcnlo da COS IP ocorrcriio: 

♦ 

1 
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1 - prcfcrcncialmcn1..: por meio da fatura dç cncr~ia clC1rica. mcdian1c cobrança dcs1acada ..:m campo 1)ró1>1"io: ou 

li - por meio de Dol.:umento de Arrecadação :.,1u11 icip;1 I - DAM. pn:ícrer1ci,1lmenh: ch:trü11ico, parn contribuimes 
nflosujcitosàcobrança na fatura. 

§ l " A COS/P devcrâ constar de fom1a dcstacada..: individu;i liznda. vedada a inctusilo em rubrica 1:cnCrica. 

§ 2~ 1o caso do: cohrn nça l)(Jr DAJ\.·I. o hmçmncnlO poderá ser cfc1u:1do com base cm in formaçõcs c:idastrais. 
declarações do con1 ribuintc/respons.i, cl e dados disponibilizados pe la dis1rihu idorn. na fonn;1 dc rcgulmncnto. 

/\rt. 529 . O M unic ipio pod.:rli. fi rmar convo! nio 1.:0111 a distribuidora loc ol para fins de cobrança. 
rcp;1sse. controle. companilhamcnto de dados e nud itoriu da nrrccndaçilo da C'OSIP. o bservadas as 
normas federais e sc10rinis aplicávei s. 

J\ rt . 530. Para fins d.: p la11cj;11nc1110. co111ro lc. manu1enç;lo, exp;ms!lo e g.:s1;lo do parque de 
i luminaçllo pública. a conccssio mi ria ou pcrm iss ion{iria de dis1ribui1,t\o de 1:nergia d é1 r i1::1 dcv.:rii 
fornecer no M unicipio. de forma continua e a1u:lli:r.:1da. in formações 1écn icas e cadas1ra is rcíerc m.:s 
nos at ivos e pontos de i luminaç:lo pi'iblica existentes cm sua ft rc,1 de cnnccss:lo. con furme dispuser 
regulamento. 

§ 1° /\s informações deverão ser disponibil izadas cm meio digi1al compmivel com o sistema de ~estilo 
municipal. contendo. no mínimo: 

1 - gcoloc:1li1;aç;lo dos pomos: 

li - identificação do pom:/pomo 110 sis1cma da dis1rihu idora: 

Ili - ti po de lwninâria e potência; 

IV - histórico de insia laçào c manutenção; 

V - mapas. diagramas e dad(JS necessários à gest:lo e auditoria. 

§ 2" O prazo. periodicidade e formato de disponibili zação ser/lo definidos tm n:gul;11m:nto. podendo 
ocorrer por in1egraçilo eletrónica cn1rc sistemas. 

§ J" O dcscmnprimen10 das obrigações previ stas ncsle artigo s1\jei1a a concessionária âs med idas 
adminis1ra1ivas cabíveis e ás pro,·idênciasjunto aos órgãos com1ll!'IC11tcs. sem prejui:r.o de ou1ras sanções previstas 
cm lei. 

SEÇÃO IV - Dos 11116,,c is cm Logrndouros llumirmdos sem Ligaç,lo Rcg1d;ir 

J\rt . 53 1. As unidadcs imobi l i;ir ias si1uad:1s cm logradouros servidos por n,.·de de i lum inaçl'lo 
pública e que ni\o possuam li gaçt\o cl~1ric a regu la r esiar:lo suj-:itas à COS IP. confornw a ítren 101:11 do 

1 - a1é 1 SO m ! - isento: 

ll - del51m" n300m' 1.76 FMB: 

Il i - de 301 111! a 500 m: - J.12 UFM B: 

IV - de 501 m: a 1.000m! - 5.86 LJFMB: 

V f1ci 11 1ude I.000m:- 10 UFMll. 

§ 1" 0 lançamc111oscni cfetundo pcln Sccn:tilriu Mun ici1>til de Finanças. med ianh:: emiss..io de DA~,t anual. 
cm nor11c do pro1>rie1ário. 1iw lar do domínio út i l ou possuidor a q1111l<1 11cr tilu lo. 

§ 2~ A cobrança abran};.crâ apc,rns imóniis si1ut1dos cm árcas cíc1h<amc111e ser. ida, por iluminação pllblica 
cm cond ições regulares. coníonnc cri térios dclinidos cm regulamento. 

(e> 1 
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SEÇÀO V - Das l nfr:i.ç,)cs,: Pen;ll idadcs 

/\ri. 532. A o m issão. retenç,lo inde,,ida. fo lia de rcp11ssc ou cobrançn im::orrctn da COSJP 
sujeiturú o n.:spons1ivcl i1s seguintes consequê nc ias. sem prejuízo de o utras sanções cabíveis : 

1 - mulrn mor.11ór ia ~lc 0.33% (1rinta e tr~s centésimos por cento) ao dia. l imitad.i a 2$% (, inte e cinco 1>0r cento) 
do valor de\ ido. na hfpótcsc de 111raso no repasse dos \'a lorcs arrcc11dados: 

li - anmlizaçdo monetária do crédi10. na forma pre \'ista na Parte Gern l des1e Código: 

Ili - dcm:1is penalidades pre\'istas nu legislaç:lo nnmicipal e na regulação :1plic;i\'el. 

Parâgr:1fo ilnico. As penalidades pre\•istas neste anigo mlo afostam a incidência de mul111:, c,1>ecificas por 
dc<;cumprimcmo de obrigações acessór ias relacionadas ;i COSI P. 1111 fon1111 deste Cód igo. 

SE('ÀO V I - Do FUNC IP 

A.ri. 533. Fica criado o Fundo de Custeio da l hun inaçfio Públ ici1 - FUNCIP. de nnt ure✓.rl 
cont1ibil. v inculudo i1 S..-:crc t11 r ia Municipul compc l ..-: nlc. destinado n: 

1 - ma11111c11ção. operação e modernização do sistema de i luminação pública: 

li - e:< p1ms.lo do p;irqu,.: lumi1101êcnico: 

Ili - implamação. mamuenção c operação de sistemas de monitoramento e segurança urbana rct11:io11ados à 
i111minaçlo públ ica: 

IV - ou1ras açõ.:s di n:u1men1,.: vinculadas i'ls tlll i1li d11dcs deste Capitulo. 

§ 1" Os recursos do FU 'CIP serão aplicados cxclusi"ameme nas fina lidades prc,•is1as neste anigo. rcssa h adas as 
hipóteses de des\•inculação au1orizadas pelo ordenamcmo cons1i1uc ional. 

§ 2" A e.w<:ução financeira e orçarnenlária do FUNCIP será controlada cm unidade orçamcnt:iria 1>rópria. com 
pr.::,1aç:lo de contas anual aos órg:los de controle. 

An. 534. O Poder Executivo regul.i111e11tllrâ. no que couber. a CO IP e o F 'C IP. 
espcciahnem e quan10 a cadastro. lançamcn10. cobrançn. obr ignçõcs acessórias. fisca li im;,,o. a11ditoria , 
in1egraçõcs c tc1rô nicas. padrões técnicos e procedimentos operacionais. 

/\ ri. 535. Integram 1:slc T ít ulo as disposições e A nexos que estabclcc;,:::un fórmulas. cri lérios. 
p.iriimct ros e ,·alores para ;ipuniçílo. lançamento e cobrunçi1 da Con1ribuiçílo pnru o C usteio do Ser \' iço 
de lluminnção Públ ica - COS IP. inclusi ve os critérios e proced imen1os de anializnctlo 111011 0:M r ia cm 
UrMB. na forma prev ista na Parte Gemi deste Cód igo. 

§ 1° A 1ab,cla gcral de fai:\ilS de consumo. bt'm como as regras espccilicas <k enquadramento. base d,: cálcu lo. 
hipóteses de inód~ncia. isenções. reduções e dcnrni) condiÇôe) de cobram;a da COSI!'. co11:; tarào do Anç;\0 I di! 
ki especifica que inst ituir e di!ieip li11 11r II contribuiçi'lo. 

§ 2" Permanca integrado a este Código. co1no A11exo XVI I. o r-:g.ime especifico aplic:hel aos eonsun,idores de 
alia 1cns:'\o (GruJ)() A) ndo residencial. com valorcs expressos cm UFMB e parâmetros 1<:cnicos próprio~. 
obsenado o disposlo na lei es1>ecific a mencio,1ada 110 § 1°. 

§ J" E111 casu de di,~rg~111.:ia c11 tre os Anexos deste Código c o 1\11~·:\0 1 d,1 lei cspeci fici, dn COS IJ>. pri:,.ilccer.i o 
dispos10 nu ki cspccific11. sem prejuízo da aplicnç1\o suplcli\·a das nonnas gerais deste C0digo no c1(1c coub.:r. 

T IT L O V II 

DAS D ISPOSI ÇÕ ES FINA I S E T RANSITÓRI AS 
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"'°E~CITUi.A DE 11, I!"'}> 
BRASILESIA__,, 

CAPITULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERJ\IS 

An. 536. Os prazos fi xados nesta Lei Complcmenrnr e na lcg.islaçõo tribut6riri municipa l scr:'\o 
eon rndos cm dias íne is. salvo dispos ição expressa cm con1rârio. 

S I " a contagem dos prazos. cxc lui -s.: o dia do começo e inclui -se o do vc 11ci 1m::nl o. 

§ 2" Q uar1do o termo fi na l recai r em dia em que não houve r cxpcdie rHC normal rrn rep.'111içilo cm 
q ue deva ser praticado o ato. o prazo prorrogar-sc-ii para o primc!iro dia llt i l subscquent.: . 

§ J" Nas obrig;içôes acessórias cu m pridas cxc lusivamcntc por meio cle1rônico. os pr:i✓.os scr:lo 
co 111inuos e preclusivos. n:lo se prorrogando q uando o tcrmo final recair cm finais de semana. feri ados 
o u dias sem cxpcdicm,: normal. salvo indisponibi lidade comprovada do sis1em:t. nos termos de 
regu lamento. 

An. 53 7. O suj eito passivo e os demais obrigados 1ribut:.irios ficmn ohrigados a exibi r l i\'ros. 
documentos e registros. inclusive eletrôn icos. e a prcs1ar infonnnçõcs e csc larccimcn1os sempre qu..: 
rc(1uisi1i1dos 1:ic la <i uloridade fisca l. na forma desta Le i Complcmentar e do rcgulnmemo. 

Art. 538. Os livros de csc r i turí1çi'lo fi seol e comcrci.1I. bern como os documen tos fiscais e demais 
comprovantes rdacion11dos a fotos geradores. base de c{1 lculo e obrigaçik:s acessórias. dcver1\o ser 
co nservados. cm me io íisico o u digi lul. pelo prazo mínimo de 5 (cinco) 11110s. ii dispos içilo <hi 
fise al izaçilo. 

Parftgrnfo imico. J\dmilc -sc .i gu:ird~, pdo res1>011si1vcl técnico ou por terceiro comrnrndo. d..:sdc que 
.isscg.urndo acesso imediato ii fisca l i.1.:1ç:lo sempre qu-: so licitado. 

A n . 539. O eomribuintc presrndor de se rviços de o brns de cons1ruçi\o civi l ou hidrául ica de\!crá 
manter eserituraçilo fisca l individualiwda por obrn. de modo a permiti r n verificaçi'lo da base de 
cú lcu lo. deduções. retenções e demais elementos 1ributários. 

Parâgrafo (m ico. A individu11l i:1 .. uç1.\o serii dispensada quando o contmlc consl ar de forma 
equiva lente na cscr ituraç!io comercial. com rastrcabil idadc e informações sufic icnlcS ii fisc11l i z11,;,::iio. 

J\rt. 540. Os tribulos. muh:1s e dcm:1is receitas de eompc1ência do Municlpio scri\o lançados cm 
moeda corrente naciona l e. qmmdo prcv is10 11 0::srn Lei Complementar, podcri\o ser cx1lressos cm 
quant idade de Unidade Fiscal do Municipio de Brnsileira - U FMB. para fins de :.uua1itaç;'lo ,: 
referência . sendo o pagmnento efetuado pelo valor da UFMR vigente 1m d:i la do di:l i \!O rx:colhi111..: nto. 

l 'ar;igmfo único. O disposto no cnput n.no nfosta a incidência de corrcçào. j uros e 11111lt:i. qu:indo 
cllbíve is. cm caso de pag,amcmo a1>6s o venc imen10. 

J\ n . 541 . A nrrccndação das recei111s nm nic ipllis s.:r.'1 reali,:i1da por meio de i11s1itu içõcs finance iras. 
agentes arrecadadores ou outros meios de pagamento nu1orizados. mediante eontr:11 0. eonvl!n io ou 
instrumento cq ui\!alcnte celcbrndo pelo Municipio 

P:migrnfo único. E \',:dado (> rccebimc lllú dir,c10 dc tribu1os c recei tas por órgilos. cn 1iclad,:s. 
unid.1des ;1dm inis1r:nivas o u servidores públicos. rcss:1 lv:1das as hipó teses cxprcssamc 111c prcvisms cm 
lei ou reg111i1mcn10. 

A n . 542. A panic ipm;ào cm licirnçõcs. ,1 cclebr:1ç,,o de contr.i1os e o recchimemo clc bcnellcio.s 
fi scais ou financeiros que dependam de reg ularidade fisca l Jl()dcr:lo ser condicionados ;'1 apresc ntaç;lo 
dl' prov:1 de quitaçfl.o ou de regu laridade perante a Fazenda Pública Mun ic irm l. na form;1 da leg isl.11,;lo 
aplicíivcl. 

An. 5-IJ . Aplicam-se subsidiariumcn1c a esla L ei Complcmenlar as norim1S gcrnis de Direito 
T r ibu1li.r io prc\!isias no Código Tributúrio N nciom,I e dcnmis lcg islí1ÇÕCS com1>o livcis. 

Arl . 544 . Sempre que hou\!er alteração dcs1e Código. o Poder Exccut i"o promovcró li publicuç,,u 
dc- sua consol id;1ção allml iz.:1d.1. no pra zo m:b:imo de J0 ( 1r in1a) dias. cm meio oficia l e/o u eletrón ico 

e> Av Ct,ndldo M•nd••• n" as, c•nl•o cep 8420S-OOO 
CNPJ• 41 U2..2H/0001 75 

"º"· (118) 00-»0.0011 
e mall pretenu.,.(<>,)braall•lnl pl.gov.b, 
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disponibilizado pelo Município. 

Art. i4i. O Poder Executi vo Municipal poderá expedir decretos. instruções normmi vas. portarias e 
demais atos administrati vos necessários à fiel execução deste Código. observados os limites da 
lega lidade tributária. vedada a criação ou ampliação de hipótese de incidéncia. base de cálculo. 
alíquota. sujeito pass ivo. obrigação principal ou penalidade. sa lvo autorizaç,lo expressa cm lei. 

CAPÍTULO li 

DAS DISPOSIÇÕES TRA~SITÓRIAS E FINAIS 

Art. 546 Integram esta Lei Complementar os Anexos que a acompanham. os quais possuem força 
normati va e vin~1lante. estabelecendo tabelas. parâmetros. íórmulas e valores aplicáveis aos tributos. 
taxas e contribu ições prev istos neste Código. 

Art. i47. Fica instituída a Unidade Fi scal do Munic ípio de Brasi lei ra - UFMB. cujo valor. para o 
emcicio de 2026. fica fixado em RS i0.00 (cinquenta reais). 

§ Iº A partir do exercíc io de 2027. o valor da UFMB será arnali zado anualmente com base na 
variação acumulada do IPCA. apurado pelo IBGE. 

§ 2º Na hipótese de extinção ou substitu ição do índice referido no§ 1º. será adotado ou tro índice 
oficial que reílita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

§ 3º A atualização produzirá efeitos a parti r do primeiro dia útil de cada exercício. mediante ato do 
Poder Executivo, nos limites do art. 97, § 2°. do CTN. sem caracterizar majoração de tributo. 

Art. 548. Fica revogada integra lmente a Lei nº 122. de 20 de dezembro de 2021. que insti tuiu o 
Códiuo Tributário do Município de Bras ileira - Estado do Piauí. com todas as suas alterações 
poste~iores. a part ir da en irada em vigor des1a Lei Complementar. 

Art. i49 Es1a Lei enlra vigor em de 26 de dezembro de 202i. 

Regislre-se. Publ ique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DE BRASILEIRA, Estado do Piauí, aos 26 de dezembro 

de 2025. 

RANIERI MAZZILE RAMOS DE MENESES 

.1 Av. Cândido Mendes, nº 85, centro, CEP: 64285-000 
CNPJ: 41.52U36/0001-75 
Fone: (86) 99930.0011 
E-mail. prefeltura@brasllelra.pl.gov,br 

Sancionada, numerada, registrada e publicada a presente Lei no Gabinete do Prefeito 
Municipal de Brasileira, Estado do Piauí, aos vinte e seis dias do mês de dezembro 
de dois mil e vinte e cinco encaminhadas à empresa para publicação oficial. 

~i1i / / )/,,,,,, )/;n1:0 !//J/1. f/i)wi 
Newijfff/,KarÍfMerÍezes ~ nafiel :Õíniz o 

Assessoria de Gabinete 

.1 Av. Cândido Mendes, nº 85, centro, CEP: 64285-000 
CNPJ: 41.522.236/0001•7S 
Fone: (86) 99930-0011 
E-mail. prefeltura@brasilelra.pl.gov.br 

ANEXOS 
COMPLEMENTAR N• OJ9 DE 26 D E DEZEMBRO DE 202~ 

Dispõe sobre o Sistema Tribut6rio Munícipal, aprovu o Novo Código Tributãrio do Munic ípio de 
Brasileirn - Estado do Piauí. e di!i outras providências. 

MUNI CIPJO DE BRASILEIRA - ESTADO DO PIAUI 
PODER EXECUTIVO M UNICIPAL 

NOVO CÓDIGO TRIB UTÁRIO MUNICIPAL - CTM 

Este volume reúne os Anexos integrantes do Projeto de Lei Complementar nº 0 12/20 2S. que 
estabelecem rabeias. parâmetros. coeficientes. fó rmulas de cálculo. cri térios téc nicos e valo res 
aplicáveis aos tributos. tu.xas e contribuições previstos no ovo Código Tributário Municipal de 
Brasileira.. possuindo força normati va e caráter vinculante. nos termos da leg is lação tributária 
munic ipal . 

RELAÇÃO DOS ANEXOS 

Anexos 1 e li - Fatores. tabelas e fórmulas para de tcrminaçllo da base de cá lculo do IPTU. te ndo 
como busc o valo r vena l dos imóveis. 

Anexo Ili - Lista de Serviços S ujeitos ao Im posto Sobre Serviços de Qualque r Natureza - ISSQN. 

Anc:i<o IV - Tabelo. da To.xo. de Licença paro Localização e lnstaluçiio - TLL. 

Anexo V - Tabelo do Taxa de Liccnçn para Funcionamento de Estabelecimentos - T LF. 

Anexo VI - Tabela da Taxa de Fiscalizaçiio de Atividade Ambulante o u Eventual . 

Anexo VII - Tabela da Taxa de Licença para Execução de Obras Pur1ic ulares - TLEO . 

Anexo VIII - Tabela da Taxa de Fiscali zução para Concessão de Habite-se - T C l-1 . 

Anexo IX - Tabela da Taxa de Licença paro Ex<.-cução de Po.rcclamcntos do Solo - TLEPS. 

Anexo X - T abelo da Taxa de Licenciamento Ambienta l - TLA. 

Anexo XI - Tabela da Taxa de Vigilância Sanitária - TVS. 

Anexo XII - Tabelu d a Taxa de Autori zuçllo e Fiscali:r.nçllo de Publicidade - TAFP. 

Anc:i<o XIII - Tabela da Tru,:n de Fiscaliwçllo de Veícu los de Transporte de Pussogciros - TFVTP. 

Anexo X IV - 1'abcla da Da Tuxa de Serviços de Cole ta. Transporte e Disposição Final de Resíduos 
Sólidos Domici liares - TCRD. 

Anexo XV - Tabela da Taxa de Coleto. Transporte e Disposição Final de Resíduos Sólidos 
Ex tr-.1do micili un:s - TCRE. 

Anexo XVI - Tabela Da Taxa de Expc..--d icme - TE~ 

Anexo XV II - Tabela da Contribuiçllo po.ra o Custeio do Serviço de Iluminação Pública e Siste mas 
de Mo nitoramento - COSIP. 

Brasileira - PI_,. 26 de deze ro de 2025. 
/ 

R■nlcri~Ramos de Meneses 
Pre(cito Municipal de Bra111ilcin1 

ANEXOI 
FATORES CORRETIVOS DO TERRENO (PGV I IPTU) 

-Tabela I Situacao do Terreno (SIT) 
Códi•o Situiu·.ão Fa1or SIT 

1 AJ.domerado 0.40 
2 Encravado 0,60 
3 Condomlnio 0.90 
4 Uma frente 1.00 
s Du:is frentes 1.10 
6 Três frentes 1.20 
7 Ouatro frentes ou mais 1.30 
8 Condomínio fechado 1.40 

T bel 2 T•-• fia ITOPl a a - o ra, 
Cócfüm Tooourafia fator TOP 

1 Abaixo do nível 0.60 
2 Declive 0.70 
3 Acima do nível 0.80 
4 Aclive 0.90 
5 Plano 1.00 

Tabela J Pedolo 1ia PED 
Códi•o Pedolo •ia Fo.1or PED 

A lu •uJo 0,50 
Inundável 0.70 
Firme 1.00 

T bel 4 • • - ator RAT lFRA Tl R lacã Á arrestada e o re 
Formato do Terreno FatorFRAT 
RAT<9.00 1.21 
RAT 9,00 a 11.99 1.18 
RAT 12.00 a 14,99 1.15 
RAT 15.00 a 17.99 1.12 
RAT 18.00 a 20,99 1.09 
RAT 2l .00a23.99 1.06 
RAT 24.00 a 26.99 1.03 
RA T 27,00 a 33.00 IRCRular} 1.00 
RAT 33.01 a 36.00 0.93 
RAT 36.01 a 39.00 0.86 
RAT 39.01 a 42.00 0.79 
RAT42.01 a45.00 0.72 
RAT 45.01 a 48.00 0.65 
RAT 48.01 u 51,00 0.58 
RAT >S t 00 O.SI 
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B .ASLÊIIA e, 
O-• .. -•-~- - ~ 

ANEXO II 
TABELA DE VALORES DO m' POR TIPO DE EDIFICAÇÃO (VUC) 

(Valores expressos em UFMB) 
Para fins de apuração do valor venal das edificações para o IPTU. os valores unitários do metro quadrado 
de construção (VUC). expressos cm Unidade Fiscal do Município - UFMB. integram a Planta Genérica de 
Valores - PGV, observado que a UFMB do Município de Brasileira corresponde a R$ 50.00 (c inquenta 
reais). 

Código Tipo de Edificaçao Valor do m2 

(UFMB) 

1 Casa 6.00 

2 Barracão 2.60 

J Apartamento 5.50 

4 Sala Comereial 5.40 

5 Loia 5,20 

6 Galpão 3.00 

7 Fábrica 4,80 

8 Especial 7,20 

9 Telheiro 2,40 

Panigrafo ilnico. Os \alorcs constantcsdesti: Anexo podc-nlo 51.'I' otualir.idos por decreto do Poder Exm11iro. d1.'Sdc qlk' prteed1dos de estudo 1C\•mco 
de A,·ah11i;OO nn Massa -AVM. obser,ados os criténos k'glliS. os princlpms da 1ronsp.uinc1a. da puhl1cidade e da impug.nabiltdadc lldmin1s1r:11i,·a. 
na fonn1 do Código Tribulârio Munk•~i. 

♦ 1-. C•••••• Moodn o • o,, ºº""º• CEP, =m-000 J 
CNPJ, 41 5222300001 15 
Pono, (1111)111111:S0-0011 

e m1>n pr•loftun1(!Pbn1sll•ln:1 pi gov '" 

ANEXO Ili 
LISTA DE SERVIÇOS - ATIVIDADES INC EDENTES DE ISSQN 

Nos termos da Lei Complementar nº 116. de 31 de julho de 2003. e suas alterações. 

llcm/Cod1go Descrição do Scn iço 

t - Servicos dt laform,tica t co■2êntrn. 
1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 Proeramacão. 

Pnx:t:ssamentu. anna;t.t:namt:nlu ou huspt."l.lagem Ut: Ua<lus. textos. imagens. 
1.03 vídeos. páginas eletrônicas. aplicativos e sistemas de infom1ação. entre outros 

fonnatos. e conJ;têneres. (Redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 2016) 
Elaboração de programas de computadores. inclusive de jogos eletrônicos, 

1.04 
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será 
executado. incluindo tablets. smanphones e congêneres. (Redação dada pela Lei 
Complementar n' 157, de 2016) 

1.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de proJ;tramas de computação. 
1.06 Assessoria e consultoria em infonnática. 

1.07 Suporte técnico em infonnática. inclusive instalação. configuração e manutenção 
de proe.ramas de computação e bancos de dados. 

1.08 Planeiamento, confeccão. manutencão e atualizacão de oáeinas eletrônicas. 
Disponibilização. sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio. video. imagem e 
texto por meio da internei. respeitada a imunidade de livros. jornais e periódicos 

1.09 (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso 
Condicionado. de que !rata a Lei no 12.485. de 12 de setembro de 2011. sujeita 
ao ICMSl. ílncluido oela Lei Comnlementar n' 157, de 2016\ 

2 -Servitos de nnnuisu e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 1 Serviços de ~uisas e desenvolvimento de aualauer natureza. 
3-Servicos DrHt■dos mediante locarln cesslo de di~ito de uso e conefntres. 
3.01 íVETADO\ 
3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de nron<to<inda. 

Exploração de salões de festas. centro de convenções, escritórios virtuais. stands. 

3.03 
quadras esportivas. estádios, ginásios, auditórios. casas de espetáculos. parques de 
diversões. canchas e congêneres. para realização de eventos ou negócios de 
aualauer natureza. 
Locação, sublocação. arrendamento. direilo de passagem ou pennissão de uso. 

3.04 compartilhado ou não. de ferrovia. rodovia. postes. cabos, dutos e condutos de 
aualouer natureza. 

3.05 Cessão de andaimes. oalcos, coberturas e outras estruturas de uso temoorário. 
4- Servicos de saúde asslstbcia médica e con1:ênern. 
4.01 Medicina e biomedicina. 

4.02 Análises clinicas. patologia. eletricidade médica. radioterapia. quimioterapia. 
ultra-son02rafia. ressonância maanética. radioloe:ia, tomoerafia e conaêneres. 

4.03 
Hospitais. clínicas. laboratórios. sanatórios. manicômios. casas de saúde. prontos-
socorros, ambulatórios e conaêneres. 

4.04 lnstrumentacão cirúraica. 
4.05 Acununtura. 
4.06 Enfenna 1em. inclusive servicos au."<.iliares. 
4.07 Servicos farmacêut icos. 
4.08 Terapia ocupacional. fisioterapia e fonoaudiolOl?.ia. 
4.09 Terapias de aualouer esoécie destinadas ao tratamento tisico, oroânico e mental. 
4. 10 Nutricão. 
4.11 Obstetrícia. 
4. 12 Odontolooia. 
4. 13 Ortóntica. 

Alíquota 
(%) 

5 
5 

5 

5 

5 
5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 

• I A• ••••••• Moodn 0 ° 0> «•"• c,P =,0,-000 4 
CNPJ, 415222:lff 0001 75 
,ono (ffff)llllll)0..0011 
t! m1:1U pn,f•lluni.®br1:1&1l•ln,. pi g<>v l:,r 

4.14 
4 .15 
4. ló 
4.17 
4.18 
4.19 

4.20 

4.21 

4.22 

4.23 

a ·ASÍl.sRAt, 
. ..... ·------- ~ 

Próteses sob encomenda. 
Psican:Uisc. 
Psicolnoia. 
Casas de rcnnuso e de recuno!',racão. creches. asilos e conoénercs. 
lnscminacAo anificial. fenilizacAo in vitro e conoênercs. 
Bancos de sanoue. leite, nele, olhos. óvulos. sêmen e con •êneres. 
Coleta de sangue. leite, tt..-cidos. sêmen, órgtlos e materiais biológicos de qualquer 
csoécic. 
Unidade de Btend imcnto. assistência ou trulamcnto móvel e comr.êncres. 
Planos de medicina de grupo ou individual e convi!nios para presluçâo de 
assistência medica. hospitalar. odontolóRica e conA.êneres. 
Outros planos de saüde que se cumpram atravc!s de serviços de terceiros 
contratados. credenciados. cooperados ou apcnns pagos pelo operador do plano 
mediante indicacão do beneficiário. 

S- ~n-icos de medicina e assistl:11cia veleriairia e condneru. 
5.01 Medicina ,•ete?'ir.iri:1 e zootecnie. 

5.02 

5.03 
5.04 
5.05 

5.06 

Hospilais. clínicas. ambulatórios. prontos•socorros e congêneres. na área 
ve1erinária. 
Laboratórios de análise na área veterinária. 
lnscmin,.dlo anificial. fen ili:nu,ilo in vi1ro e conuêneres. 
B:incoi. de san .. ue e de ór.:::'los e con .. ênercs. 
Coleta de sangue, leite, tecidos. sêmen, órgãos e materiai s biológicos de qualquer 
es~cie. 

5.07 Unidade de atendimento. ussistência ou tratamento móvel e convêneres. 
5.08 Guarda. tratamento amestramenlo embc:lezamenlo, alo·amento e con"'ênercs. 
5.09 Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
6 Scnkos de cuklados ariEtlca a rlvkladu f&ka• e con•fnerct. 
6.01 Barbearia. cabeleireiros. manicuras. nedieuros e con •~neres. 
6.02 
6.03 
6.04 
6.05 

6.06 

Estcticistas tratamento de nele. deoilacão e conaêncres. 
Banhos. duchas. sauna. massal!cns e connEneres. 
Gindstica. danca csoortcs nntacilo ar1cs marciais e demais ,uividades fisicllS. 
Centros de emrutrecimcnto. soa e conl!êneres. 
Aplicação de tatuagens. piercings e congêneres. (lncluldo pela Lei Complementar 
nº 157.de2016) 

7 - Sen-lç<t,; rca.tlvos ■ ca1call■ ri■, ■ rquitelun, 1eol<>si■ , 11rb■■i1mo, eon1l.ruçlo civil, m■aulcnçlo, 

llm--• meio ambiente .. neamenro e con•f■eres. 

7.01 

7.02 

7.03 

7.04 

1.0S 

7.06 

7.07 
7.08 

7.09 

7.1 0 

7.11 

7. 12 

7.1 3 

7.14 
7.15 

7. 16 

7.17 

7. 13 

7.1 9 

7.20 

7.2 1 

Engenharia. agronomia. agrimensura. arquitetura. geologia. urbanismo. 
011.isa.1.?ismo e connêncres. 
Execuçfto, por adminislmçi'l:o. empreilada ou subempreitada. de obras de 
construção civi l. hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes. inclusive 
sondagem, pcrfuruçBo de poços. escavação, drenagem e irrigaçAo, terr.aplonngem. 
pavimentaçào, concretagem e a instalação e montagem de produtos. peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produ7.idas pelo prestador 
de scrvieos fora do local da nrcs111eão dos servieos nuc fica su'cito ao JCMS\. 
Elaboraçllo de planos direton:s. estudos de viabilidade. estudos organizadonais e 
outros. relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de 
antcnro'etos. oro·e1os b.isicos e nro'etos executivos nara trabalhos de en •enharia. 
Oemolicllo. 
Reparação. conservação e reforma de ediflcios. estradas. ponles. portos e 
congêneres (exce10 o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos 
M:rvi ·u:. fun1 Ju (U1,.;11J J K ur~Ltl ·iu Ju:. M:rvi ·u:.. uc lii.:K :-u·cilu au ICMSl, 
Colocação e instalação de tapetes, carpetes. ossoalhos, cortin11.", revestimentos de 
parede. vidros. divisórias. placas de gesso e congêneres. com material fornecido 
oclo tomador do scrviro, 
Rccuoerarlo. rasN1nem. nnlimento e lustffll'ãO de isos e cono~neres. 
Calafete.cão. 

VarriçAo. coleta. remoção. incineração, 1ra1amcnto. reciclagem, scparu\."ào e 
destinacão final de lixo. reieitos e outros resíduos auaisauer. 
Limpe7A manutençào e conservaçào de vias e logradouros públicos. imóveis. 
chamirn!s. Discinru;. N\MUes jardins e cone.~ncres. 
Dt.-comcão e ·ardinruzcm. inclusive corte e l'VVfA de árvores. 
Comrole e tra1amento de e0uentcs de qualquer na1Uf'C"ta e de agentes fisicos. 

ufmicos e biolóe:icos. 
Ocdetização. desinfecção. desinsetiz.açao. imunização. higieniz.ação. desratização. 
nulverizat:ão e conoêneres. 
/VETADO! 
lVETAUOl 
florestamcnto. reflorestamento. semeadura. adubação. reparação de solo. plantio. 
silagem. colheim, cone e descascamento de árvores. silvicultura, cxploraçilo 
florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação. manult:nçdo 
e colheita de 0orestas. para quaisquer fins e por quaisquer meios. (Redação dada 
IV':laLeiCom Jemcntarnºl57 dc20 16l 
Escoramento. comencão de encostas e servicos oone.êncrcs. 
l.impc:za e dmgagcm de rios. portos. canais. bafas, lagos, lagoas. represas. açudes 
e con2eneres. 
Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia. arquimum 
e u.-bonismo. 
Aerofotogrametria (inclusive interpretação). cartografia. mapeamento. 
lcvan1amen1os lopogrâficos, batimétricos. geogrltficos. geodésicos. geológicos. 
l!coflsicos e cone:êncres. 
Pesquisa. perfurnçfto. cimen1ação. mergulho. perfilagem. concretaÇão. 
1es1cmunhagem. pesearit1. estimulação e outros serviços relacionados com a 
exDloracão e exDlolocilO de oetrólco. flás nalurul e de outros recursos minerais. 

7.22 Nucleaci1o e bombardeamenlo de nuvens e conoancrcs. 
8-Senlços de educaçlo, casino, orleataçAo peda1,ótic• e educ■cion■l, imlruçl~ lreia■menlo e ■vallaçlo 
-soai de aualn■er •rau ou natureza. 
8.01 Ensino ree.ular pré-escolar fundamental. m~io e suocrior. 

8.02 lnslruçfto. trcinamenlo. orientação pedagógiea e educacional. avaliação de 
conhecimentos de aualauer nalurc-L.a. 

9-Sen-l«ts rea.tivos ■ hosncdaRnn turismo vlaRCDI e conRfneres. 

9.01 

9.02 

9 .03 

Hospedagem de qualquer natun:ZII em hotéis. apart•scrvicc condominiais, 
fl11. apar1-ho1éis. ho1éis residência. rcsidence• service. suite service. holelaria 
marilima. mo1éis. pensões e congêneres: ocupaçào por temporada com 
fornecimento de serviço (o valor da alimenlaçfto e gorjeta, quando incluldo no 
n""'o da diária. fica su·cito ao lmooslo Sobn: Scrvi..-nc\, 
Agenciamento. organização. promoção, intenncdiação e execução de programas 
de turismo oasseios vl8i!cns. excursões. hos ...... 1•><•ens e conuênercs. 
Guias de turismo. 

10 Seno~ de lntennedl■do e a,n•l:aerH. 

10.01 

10.02 

10.03 

10.04 

10.05 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de cãmbio. de seguros. de canOes 
de erédi10 de nlanos de saude e de nlanos de nrevidência nrivada. 
Agenciamento. corretagem ou inlennediação de lítu los em gemi. valores 
mobiliürios e contnuos t1uaiSQu~r. 
Aienciamento. corretagem ou intcnnediação de direitos de propriedade indus1rial. 
artística ou liten1ri11. 
Agenciamento, com:tagcm ou intermediação de contratos de arrcndamcn10 
mercanlil (leasina). de franauia Cfranc:hisim:i:) e de faturiz.acão tfactorim?l. 
A~1;111.ia1m::11lu. \iunçl~çm uu iuh:mn:Jiasviiu Ji: b.::11:. móvc:i:, uu i111ó11t:i:., 11Uu 
abrangidos cm outros itens ou subitcns. inclusive aqueles realizados no ãmbilo de 
Bolsas de Mercadorias e Futuros. oor ouaisouer meios. 
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14.01 

14.02 

14.03 

14.04 

14.05 

14.06 

14.07 
14.08 

14.09 

14.10 
14 . 11 
14.12 
14.13 

14 .14 

10.0ó 

10.07 

10.08 

10.09 
10. 10 

Agencinmcnto. corretngem ou intcm,cdiaçllo de bens móveis ou imóveis. não 
abrangidos em outros itens ou subi tcns. inclusive aqueles realizados no âmbito de 
Buls.i..-. Jc; Men:aJurias e Fulurus oor uuaiM1ut:r 1m:ius. 
Aocnciamcnto de noticias. 
Agenciamento de publicidude e propaganda, inclusive o agenciamento de 
veicu lacào oor auaisaucr meios. 
Renresentarão de "ualnuer natureza. inclusive comercial. 
D istr ibukão de bens de 1erceiros. 

11 - Sen-ico1 de lii'Uarda estacionamento armazenamento llio-iliocia e cono-t neres. 

11.01 

11.02 

11.03 

11.04 

Guarda e estacionamento de veículos lerrestres aulomotores. de aeronaves e de 
cmbarcar&:s. 
Vigilância. segurançu ou mon i toramento de bens. pessoas e scmovcnh:s. (Rcdaç:lo 
dada ocla Lei Comolementar nº 157 de 20 16\ 
Escolta. inc lusive de veicu las c carJ.!.as. 
Armazenamento. depósito. co.rga. descarga. urrumuçi\o e guarda de bens de 
aualauer esnécie. 

11 - Sen-lcos de dh1ersões hlzer eolrelenimenlo e conl!:lner es. 
12.01 Es.-1âculos teatrais. 
12.02 Ex ibkões cinematooráficas. 
12.03 
12.04 
12.05 
12.06 

12.07 

12.08 
12,09 
12.10 

12. 11 

12.12 

12.13 

12. 14 

12. 15 

12. 16 

E:sod.áeulos circenses. 
Proii.ramas de aud itório. 
Paraues de diversões. centros de Jazer e coni?.éneres. 
Boates. taxi-danc inu e conut!ncres. 
Shows. ballet. danças. des files. bailes. óperas. concertos. reci tais. fes1ivais e 
conaêneres. 
f'eiras exoosi õe:s. conl!.re:ssos e conl.!.éneres. 
Bi lhares. bolichcs e d iversões eletrônicas ou não. 
Corridas e comnêl i õcs de animais. 
Competições esportivas ou de des1rcza fls ica ou intelcc1ual. comou sem a 
oanicioacAo do csocctador. 
Execuei'lo de mUsica. 
Produção. mediante ou sem encomenda prévia. de eventos. espet{icu los. 
entrev istas. shows. ballet, danças, desfiles. bailes. teatros. óperas. concertos. 
recitais. fe§tivais e com:..i!neres 
f'omecimento de mUsica para ambientes fechados ou não. mediante transmissão 
oor aualaucr oroccsso. 
Desfiles de blocos camavalescos ou folclór icos. tr ios elétricos e cone.êneres. 
Exibiçao de fihnes. entrevistas. musicais. espetáculos, shows. concertos. desfiles. 
óoerJS comoet i ões esoorti vas de destreza intelec1ual ou con •êneres. 

12. 17 RccreacAo e animacão inclusive em fes1as e even1os de auakmer natureza. 
13 - Sen-itos r clalivos a íonolii'rafia fotoorafia c:incmatoarafia e renrnorafia. 
13.0 1 V ETADO 

13.02 

13.03 

Fonografia ou gravação de sons. inclusive trucagem. dublagem. mixagem e 
con~êneres 
Fotogra fia e cinematografi a. inclusive revelaçao. ampl iaç.1o. cópia. reprodução. 
trucat1:em e coni:zênercs. 

13.04 Reorol.!.rafia. m icrofi hnaa.em e diRitaliza ão. 
Composição gráfica, inc lusive confecção de impressos gráficos, fotocomposiçilo. 
clicheri:i. zincogr.ifi:i. li1ogr;ifü1 e fotolitografia. exceto se dcstin:idos a post;:rio:­
operação de comercial ização ou industrialização, ainda que incorporados. de 

13.0S qualquer fonna. a outr .1 mercadoria que deva ser objelo de posterior circulação. 
tais como bu las. r61ulos, etiquetas. caixas. cartuchos. embalagens e manuais 
h°'.!Cnicos e de instrução. quando ficarilo sujeitos ao ICM S. (Redação dada pe la Lei 
C'"omn lementnr nº 1~7 rte 7.0lh\ 

14 - Servlcos relativos a bens de terceiros. 

• I 

•• c•""""Mº""º" "o,'º""" UP oo,o»"'º 0 
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Lubr ificação. limpeza. l ustração. rev isão. carga e recarga. conserto. restauração. 
b lindagem. manutençllo e conservação de máquinas. veículos. aparelhos. 
c:quipUJn..:n los. motores. dt!v1:1c.Jorc:s ou c.lt.! quulqut.! r objdo (t.!X\:eto P,..::\r l1S e: pa rt1.:s 
emnreaadas. oue ficam su"ei tas ao ICMS). 
A ss istência técnica . 
Recondicionamento de motores (exceto peços e partes empregadas. que ficam 
su ieitas ao ICMS). 
Recauchuta~em ou reoencracão de nneus. 
Restauração. recondic ionamento, acondicionamento. p intura. benel1ciamen10. 
lavagem. secagem. tingimento. ga lvanop lastia. anodização. cone. recorte. 
plasti licução. costum. acabamemo. pol imemo e serviços congêneres de objetos 
a ua isauer. <Redadlo dada oela Lei Comolementar nº 157 de 2016\ 
I nsta lação e m ontagem de apare lhos. m áqu inas e equ i pamentos. inclusive 
montagem industrial . prestados ao usuár io fi na l . excl usivamente com material por 
ele fornecido. 
Colocacão de molduras e con2ênercs. 
Encadem acno 2ravacão e douracão de livros. revistas e conoêneres. 
A l faiataria e costu ra. quando o material for fornecido pelo usuário final. exceto 
avi amento. 
Tinturaria e lavanderia. 
Taoecar ia e reforma de estofamentos em Q.eral. 
Funi laria e lanternaQ.em. 
Camintaria e sen-alheria. 
Guincho intramunicipal. guindaste e içamento. ( I nc luído pela Lei Complementar 
nº 157. de 2016) 

15 - Serviço s relacionados ao setor bancairio ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições 
fina nceiras autorizadas a funciona r n e la União ou oor t1uem de dlrelto. 

15.01 

15.02 

15.03 

15.04 

15.05 

15.06 

15.07 

15.08 

15.09 

Administração de fundos quaisquer. de consórcio. de cartão de crédito o u débi10 
e con r.têneres. de carteira de clientes de che"ues nré-datados e conoênercs. 
Abertura de contas cm geral . incl usive conta-corrente. conta de investimentos e 
apl icaçao e caderneta de poupança. no Pais e no ex1erior, bem como a manutenção 
das referidas contas ativas e inativas. 
Locação e manutenção de cofres panicu la res. de terminais eletrônicos. de 
terminais de atendim ento e de ben s e eouioamentos cm 1Lcrol. 
Fornecimento ou emissão de atestados em geral. inclusive atestado de idoneidade. 
atestado de canacidade financeira e conoênercs. 
Cadastro. elaboração de fic ha cadast ra l. renovação cadastra l e congêneres, 
i nc lusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de C h eques sem Fundos - CCF ou 
cm auai~uer out ros bancos cadastrais. 
Em issão. reemi ssão e fornecimento de avisos, c o mprovantes e documentos em 
geral: abono de fi r m as~ coleta e entrega de documentos. bens e valores: 
comunicaçao com outra agência ou com a admin istração central: licenc iamento 
eletrôn ico de veículos; transferênc ia de veículos; agenci am ento fiduciário o u 
denosit:irio· devoludlo de bens cm custódia. 
Acesso. movimcntaçao. atendimento e co,1sulta a contas em geral. por qualquer 
meio ou processo. inclusive por te lefone, fac.sím ile. internet e te lex. acesso a 
terminai s de a1endimcnto. inclus ive vinte e qualro horas: acesso a outro banco e a 
rede compartilhada; forneci m ento de saldo. extrato e demais i n fonnações relat ivas 
a contas c1n Pera l. nor □ual □ uc r m eio ou nroccsso. 
Emissilo. rccmissõo. altcroçi'l.o. ccssllo. subslituiçno. cancelamento c regi stro de 
contrato de crédi to; estudo. anâlise e ava l iação de operações de crédito; emissão. 
concessão. alteração ou contrataça.o de ava l. fianç~ anuência e congêneres; 
serv icos relativos a abertura de crédito oara auaisauer fins. 
An-endam ento m ercanti l (leasing) de quaisquer bens. inclusive cessão de direitos 
e obrigações. subst ituição de garant ia. alteração. cancelamento e registro de 
contrato. e demais servicos relacionados ao arrendamento mercanti l <leasinu.). 

15.10 

15. 11 

15.12 

15.13 

15. 14 

15. 15 

15.16 

15.17 

15.18 

Serviços re lacionados a cobranças. reccbimcnlos ou pagamentos cm gemi. de 
títu los quaisquer. de contas ou camês, de câmbio. de tributos e por conta de 
lcn.:drus. inciusi ve us o;;:ÍeluaUus por 1111:iu ddrUnii.:u. aulunni.lii.:u uu pur nn14uirms 
de atendimento; forneci m ento de posição de cobrança. recebimento ou 
pagamento; emissi\o de camês, fichas de compensação. impressos e documentos 
em eeral. 
Devolução de tilulos. protesto de tltulos. sustação de protesto. manutenção de 
títulos. reanr-cscn taeão de tlt u los. e demais servieos a e les relacionados. 
Custódia em l!eral inclusive de t itu las e valores mobi l iários. 
Serviços relacionados a operações de câmbio em gera l. edição. alteração. 
pl'urrug1:a1;àu. 1,;1:am..:d1:1111e11lu e l>ui)l.u Je 1,;u11lnalu Je 1,;U.111 l,iu~ emi:):.àU Je 1egi:ioiru Je 
exponação ou de crédito; cobrança ou depósi to no exterior; emissão, forncciment·o 
e cancelamento de cheques de viagem: fornecimento. trans fcrencia. cancelamento 
e demais serviços relativos a carta de crédito de i m portação. exportação e garantias 
recebidas: envio e recebimento de mensagens em gera l relac ionadas a operações 
de câmbio. 
Fornec i mento . emissão. reemissão. renovação e manutenção decanão magnético. 
cartão de créd ito. cartão de débito. cartão salário e congêneres. 
Compensação de cheques e títulos quaisqucr; serviços rclacionados a depósito. 
inclusive depósi to identificado. a saque de con tas quaisquer. por qualquer meio o u 
orocesso. i nc lus ive em terminais elet rônicos e de atendimento. 
Emissão. ree m issão. l iquidação. alteração. cance lamento e baixa de ordens de 
paga.mento. o rdens de créd i to e si m i lares. por qualquer meio ou processo ; serviços 
r elacionados à transferência de valores. dados. fundos. pagamentos e similares. 
inclusive en tre contas cm oeral. 
Emissão. fornec imento. devolução. sustação. cancelamento e oposição de cheques 
auaisaucr avu lso ou oor talão. 
Serv iços re lac ionados a c rédito imobiliário. ava liação e v istoria de imóvel o u obra. 
análise técnica e jurídica. emissão. reemissão. alteraç:lo. tran sferência e 
renegociação de contrato. emissão e reem issão do tem10 de qui tação e demais 
serv ieos relacionados a créd i to i m obi l iário. 

16 - Servicos d e traosnnrte de natureza munidnal. 

16.0 1 

16.02 

Serviços de transporte colet ivo mun ici pal rodoviário. metroviário. fer roviário e 
a0uav iár io de n..-.«souc iros. ( I nc luído n,o Ja Lei Com n lemcntar nº 157. de 20 16\ 
Outros serv iços de transporte de natureza munic i pal. ( Inc l uído pela Lei 
Comolementar nº 157. de 2016\ 

17 - Servkos de a ooio técnico administrativo, iur(dlco contaibil comercial e cone:eneres. 

17.01 

17.02 

17.03 

17.04 

17.05 

17.07 
1708 
17.09 

17. 10 

17. 11 

17.12 
17. 13 
17.14 

Assessoria ou consu ltoria de q ua lquer natureza. não con tida cm outros itens 
desta l ista ; anál ise. exame. pesquisa. coleta. compi lação e fornecimento de dados 
e informacões de o ual0 uer natureza. inclusive cadastro e similares. 
Datilografi~ digi tação. estenografia. expediente. secretaria em geral. resposta 
audível. redação. ed ição. i nterpretação. revi são. tradução. apoio e i n fra-estru tura 
admi n istrativa e con2êneres. 
Planejamento. coordenação. p rogr.imação ou organização técn ica. finance i ra ou 
administrativa. 
Recrutamento al!ene iamento. se lecão e colocacão de mão-de-obra. 
Fornt"<"imt-nto dt" mAo-de--obrn. mesmo t"m <"HT'Ã l t"r tt.·mporário. indusivt' de 
empregados ou trabalhadores. avulsos ou temporários. contratados pe lo pres1ndor 1 
de ser viço planejamen to de campanhas ou sistemas de public idade. elaboração de 
desenhos tex tos e dem ais m ateriais nubl icitârios. 
VETADO 

FffinnuiA fmn<"hi sio , . 
Perícias. laudos. exames 1écnicos e aná l ises técnicas. 
P lanejamento. organização e administração de feiras. exposições. congressos e 
con2êneres. 
O rganização de festas e recepções: bufê (exceto o fornecimento de al imentação e 
bebidas. aue lica su'eito ao ICMS\. 

B 'i)sifEPA_J" 

Administra.cão em ocral inclusive de bens e neu.ócios de terceiros. 
Leililo e conoêneres. 
Advocacia. 

17. 15 Arbi t ra'1em de a ua laucr esnécie, inc l usive "ur-fdica. 

17. 16 A~' 

f-f-tl 7t·tl 7t======~A~ e Métodos. 17. 18 A er natureza. 
17. 19 Conta , idade. inclusi ve ser vic:os técn icos e aux i liares . 
17.20 Consultoria e assessoria econômica o u fi nancei ra. 
1 7 .2 1 Estatíst ica. 
17.22 Cobranca cm t:?ernl. 

17.23 

17.24 

17.25 

A ssessoria. aná l ise. avaliaçilo. atendirnento. consulta. cadastro. se leção. 
gerenciamento de informações. administração de contas a receber ou a pagar e em 
i:zeral. relacionados a oncraeões de fawrizacão ffactorino\. 
Aoresentacâo de oalestras confc.:rências seminários e con •êncres. 
Inserção de textos. desenh os e outros materiais de propaganda e pub l icidade. cm 
qualquer meio (exceto em livros.jornais. periódicos e nas modalidades de serviços 
de radiodifusão sonora e de son s e imagens de recepção livre e g r atuita). (lncluido 
oela Lei Comolementar nº 157 de 20 16) 

18 - Sendços d e regulação de sin istros vloc.ulados a co ntratos de seguros; inspeção e avaliação d e riscos 
n a ra co bcrlura d e co ntratos de sCl[uros; prevendo e e:erincla d e riscos seeuNii vc ls e conaên er cs. 

I S.OI 
Serviços de regu lação de sinistros v inculados a contr atos de seguros: inspeção e 
avaliação de riscos para cobertu ra de contratos de seguros: prevenção e gerência 
de riscos sell.u ráve is e com?êncres 

19 - Serviços d e distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de lot'erla, bingos, cartões, pules o u 
cunons d e anosta s sorteio.'111 nrêmlos Inclusive os decorrenres de rhulos d e c11nitaliz1u :ão e coneên ercs. 

19.0 1 
Serv iços de distribu ição e venda de b ilhetes e demais produtos de loteria. b ingos. 
cartões. pules ou c upons de apostas. sorteios. prêm ios. inclusive os deco rrentes de 
1i1ulos de caoi talizacilo e com.!.êneres. 

20 - Serviços portuairios, aeroportuArios, ferro portuArlos, d e rermi.nais rodolli ai rios, f errovi , rios e 
metroviArlos. 

20 .01 

Serviços ponuários. fcrroponuádos. utili7.ação de porto. mov i mentação de 
passagei ros. reboque de embarcações. rebocador esco1ciro. atracação. 
desatracação. serv iços de prat icagem . capatazia, armazenagem de qualquer 
nature~ serviços acessór ios. movimentação de mercadorias. serviços de apoio 
marít imo. de movimentaçfto ao largo. serviços de annadores. est iva. conferência. 
lo11ística e con •ênercs. 
Serviços aeroponuários. ut i l ização de aeropono. movimentação de passageiros. 

20_02 annazenagem de qualquer naturC::7..&. capa1azia. movimentaç:lo de aeronaves. 
serviços de apoio aeroportuários. serviços acessórios. movimentação de 
mercadorias loo istica e conQ.êneres. 

20 _03 Serviços de terminais rodov iários. fen-oviários. mc1roviários, movimentação de 
oassaa.e iros. m ercadorias. inclusive suas oneracões lo >lst ica e con i:êneres. 

21 - Servicos de resr.ls tros oúblkos cartorérios e notariais. 
2 1 .OI Serv icos de reR.ist ros oúbl icos. can orários e notariais. 
22 - Servltoos de e x oloracAo d e rodovia. 

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 
usuários. envo lvendo execução de serviços de conscr-vaç:lo. manutenção. 

22.01 melhoramentos para adequaçt'lo de capacidade e segurança de trânsito, opcraçilo. 
monitoração. assistência aos usuários e outros serviços defin idos cm contratos. 
atos de concessão ou de llênnissâo ou cm no rmas o ficia is. 

23- Servlcos d e oro2ramacAo e co municacAo visual d esenho industrial e conoêneres. 
23.0 1 1 Servicos de oroi!ram acão e comun icaeào visual desenho industrial e con •êneres. 
24 - Serviços de chaveiros, c onfecçlo d e c a rimbos, placas, s inalização v isu a l, banners, ades i vos e 
conof neres. 

♦ 

I 
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24.01 Serviços de chaveiros. confecção de carim bos. placas, s inali zação visual. banners. 
adesivos e con,•êneres. 

25 Servicos funer6rlos. 

25.01 

25.02 

25.03 
25.04 

25.05 

Funerais. inc lus ive fornecimento de caixão. uma ou esquifes; aluguel de capela: 
transporte do corpo cadavérico: fornecimento de nores. coroas e o utros 
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu. essa e outros 
adornos; embalsamento. embelezamento. conservação o u restauração de 
cadáveres. 
Translado intramunic ipal e cremação de cOrJX>s e partes de corpos cadavéricos 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 2016) 
Planos ou convênio funerários. 
Manuten"ão e conservadio de 'azioos e cemitérios. 
Cessão de uso de espaços em cemi1érios para sepultamento. ( Incluído pela Lei 
Comnlementar nº 157. de 2016) 

26 - Serviços de coleta, remessa o u entrega de correspondências. docume ntos, o bjetos, bens ou va lores. 
inclusive netos correios e suas al!ências franoueada.s · courrier e coneêneres. 

26 .01 
Serviços de coleta . remessa ou entrega de correspondên c ias, documentos. o bjetos. 
bens o u va lores. inc l us ive pelos corre ios e suas agências franqueadas; courrie r e 
con°êneres. 

27 - Servkos de assistê ncia soei.ai. 
27.01 Servir-os de assistência social. 
28 - Servic-:os de ava liacão de ~ns e se rvlcos de nualnuer na tureza. 
28.01 Serviros de avaliacão de bens e servicos de aualauer natureza. 
29 - Servicos de biblioteconomia . 
29.0 1 Scrviros de bib lio teconomia. 
30 - Servicos de biolov-ia biotecoo loeJa e oufmica. 
30 .01 Servi os de bialou.ia. biotecnoloaia e auímica. 

JI -Servlcos técnicos em edificarões eletrônica eletro téc nica meci nica telecomunicairões e conaêneres. 
Serviços técnicos em ed i ficações. eletrônica. eletrotécnica. mecânica. 
telecomunicacões e con2êneres. 

3 1.0 1 

32 Senkos de d esenhos técnicos. 
32.0 1 Servicos de desenhos técnicos. 1 
33 - Servkos de desembara:iro aduaneiro co miss4rios. despachantes e cone:êneres. 
33.01 1 Servir as de desembaraco aduaneiro comissários, desnachantes c connêncres. 1 
34 - Servlcos de inves tioaeões nardeulares detetives e con2êneres. 
34 .0 1 1 Servicos de in vesti eacões oartic ularcs. detetives e conuênercs. 
35-Servicos de rennrtav-em assesso ria de imnrensa ·o rnalismo e relacôes oúblicas, 
35.01 1 Serv i,.os de rcnrortaeem. assessoria de imorensa. iomal ismo e re la,.õcs .. úblicas. 1 
36 - Servicos de meteo rolnoia. 
36.01 1 Servir os de meteoroloeia. 
37 - Servicos de artistas atletas modelos e manPnuins. 
37.0 1 1 Servi,.os de artistas. at letas. modelos e mancauins. 
38 - Servicos d e museoJOPia. 
3 8.01 Scrviros de museolo0 ia. 
39 Servicos de ourivesaria e lanidado, 

39.01 Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornec ido pelo 
1omador do servico). 

40 - Servkos relativos a obras d e arte sob encomenda~ 
40.01 Obras de arte sob enco menda. 

1 

♦ 
1 

•• C•n•""º Mon.Oo< n ••• 'º'""' co• oo,o•. ~• 11 
e;: ... ,,. ..... """" 2:1<1 ººº' .,,., 
..... ~ (861 <>003<1 ""' t 
e '""" prer onu,.,, to ... ~ not,o pi v...., b, 

B .AsifÊPA,P 

ANEXO IV 

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO - TLL 
TABELAS OE PARÁ METROS EM UFMB (UFMB - RS S0,00) 

Código 
Est11bclecimentos e/ou atividades 

Q uantidade de Q uantidade de comerciais. industriais, d e serviços e UFM'B Indúst ria UFMB Com,h-do con,:êneres em (mª) 

Até I S m i 4.2 1.4 
De I SaJomi 5.6 4 ,2 

Dc: 3 1 a J00 m* 9.8 7 

De 101 a 300 m i 19.6 12.6 
De 301 a 600m• 39.2 23.8 
Dc:601 a 1.000m' 78.4 47. 6 

A cima de 1.00 1 m 1 99.4 60,2 

li - L>e Emnreendiem ento e lns talllcõcs do ~ tor d e t: nt.:rfl'iu t:létrica 

Código Dcserlçl o P11rAmctro d e: 
m ed ida 

20 . 1 Parques de gernção de ener ia có lica - EO L Por m 2 

20.2 Usina de geração de energia solar fo1ovo l1aica - U FV Por m i 

20.4 Linha de Transmissão de 230 k V Em metros (m) 
20.5 L i nha de Transmissão de 500 kV Em metros (m) 

20 .6 Rede de Dis1ribuiçlo de Energ ia Elétrica - rede aérea Em metros (rn) 
20.7 Rede de Distribuição de Energia Elétrica - rede subterrânea Em metros (m) 

20 .8 Subcs!Dçllo de Energia Elétrica - área murada do empreendimcn10 Porm 2 

20.9 

20. 10 Ouiras a1iv idades relac ionadas ao Se1or de Energ ia Elétrica. não Por m 2 

especificadas anterionnentc 

Ili - De Em nrccndicmento Es1ruturantcs 

Quantidade de 
UFM B Set"Vl-.,o 

1.4 

2.8 
5.6 
11 .2 

22.4 
4 2 

77 

Coc: lielc:n1c:/basc: 
(UFM.B) 

0.018 

O.OI 
0,15 

0 .1 8 

0 ,06 

0 ,08 

0.02 

0 ,0 15 

0.01 5 

Código LieençM pwra LoeMli~çlo de Emp rec:ndlmc:ntos EstruluranlH Par&m et ro d e Cocficientc:/ basc: 
medida UFMB 

30 1 Licença para L ocalização de Empreendimentos Estruturantes de Grande Porte - 1-
Mlnelrlo 

30.1 

30. 1.1 

30. 1.2 

30 . 1.3 

Complexos minerários - área operacional impactada ( lav ra. beneficiamento. 
barragens, pilhas, pátios e vias internas) 

Empreend imento minerário com área operac ional impactada até 100.000 m 2 

Emprcendimé'nto minerário com Arc11 operacional impactada acima de 100.000 
m 2 até 400.000 m 2 

Empreendimento mineré.rio com àrea operacional impactada acima de 400.000 
1n2 

Abastecimento de t.1uu, 

30 .2 

30.2. 1 

30 .2.2 

Siste111as de abastt."Cimcnto de água - instalações operac ionais fi xas ( ETA, 
reservatór io s. centros de controle. casas de bombas) 

IAdutoras de água bruta ou tratada (DN ~ csne.eifi cado cm regul amento) 

IRcdes de d istribuição de égua potével (redes tronco / primiirias} 

Esao,amen10 s. nl l "rlo 

Porm• 0.0 2 

Porm• 0 .022 

Por m 2 0,0 18 

Por m i 0.0 15 

Porm2 0.0 2 

cm me1ros (m) o.os 
ern melros (m) 0.03 

• 1 A• Con.O~o M•n.Oo• n ••• '"'"" º """ oo,o• oon ' ' 
C N PJ .. , '>.>2 .>,u, 000 1 ,-, 
.. ~,.• t<UI) , .. ,D~O 001 t .. ..,.,., ..... ,,. .,u,• ,,. .. ,., .. ,.. ,,, u-v '" 

Código Lieença para Localização de Empreendimentos Estruturantes Parimetro de Coeficiente/base 
medida UFMB 

30.3 
Estações de Tratamento de Esgolo - ETE, elevatórias principais e unidades de 

Porm2 0,025 desidratação 

30.3.1 Emissários, coletores-tronco e interceptores de esgoto sanitário em metros(m) 0.06 
30.3.2 Redes coletoras secundári as de esgoto sanitário em metros (m) 0.02 

Resíduos sólidos e outros empreendimentos estruturantes 

30.4 Aterros sanitários, centrais de tratamento e destinação fina l de resíduos sólidos 
Porm2 0,03 urbanos ou industriais 

30.4.1 Estações de transbordo, triagem, reciclagem ou unidades de compostagem de Porm: 0,022 resíduos 

30.5 
Bases operacionais de logíslica e terminais integradores de cargas (pátios, 

Porm2 0,018 annazéns, vias internas) 

30.6 
Outras atividades estruturantes de grande porte, de natureza similar às previstas 

Porm2 0,018 neste grupo, não especificadas anterionnente 

♦ 

1 
Av Candldo Mondu" n li'> <cunho CEP 0476';> 000 1 J 
C NPJ 41 '>77 736 0001 75 
f'ono (110) 1100 30 0011 
li!' mau profortu,all'lbra &llofra pi gov br 
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2 

ANEXO V 

TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - TLF 

TABELAS DE PARÂMETROS EM UFMB (UFMB = RS 50,00) 

1 - Fator de ajuste da TLF por porte da em presa 

Faixa de árta do estabeletimento (m') 
INDÚSTRIA COMÉRCIO 

Código (UFMB) (UFMB) 

1 Até 15m' 1,5 1,4 

2 De l5a30m' 3,6 2,2 
3 De31a100m' 5,7 3 

4 De 101 a300m' 7.8 3.8 
5 De 301 a 600 m' 9,9 4,6 

6 De 601 a 1.000 m' 17,9 8,4 

7 Acima de 1.001 m' 27,8 13 

II - PaiâmetiO poi estabeledmentolâtiridade 

Item Estabeletimento / Atividade Parimetro de medida 

TELECOMUNICACÓES 
LI ERB - Estação Rádio Base (torre de 1elefonia móvel) Por torre 
L2 Torres/anlenas oara redes wi reless (provedor de internet) Por torre/antena 

SETOR BANCARIO / FINANCEIRO 
2.1 Agência bancária Por estabelecimenlo 
2.2 Posto de Atendimen10 Bancário- PAB Por estabelecimento 
2.3 Terminal de autoatendimento (caixa eletrônico) Por terminal 
2.4 Casa lotérica Por estabelecimento 
25 CorresPQndente bancário / serviços bancários básicos Por estabelecimento 
3 CORREIOS/ COURIER 
li A•ência dos Correios Por estabelecimento 
3.2 Emoresa de courier / entre2a expressa Por estabelecimcnlo 

CONCESSIONARI AS I SERVIÇOS PUBLICOS I 
4 

CARTÓRIOS 
4.1 Concessionária de ener1.1 ia elétrica - base operacional/comercial Por estabelecimento 
4.2 Concessionária de abastecimento de á•uales•oto- base local Por estabelecimento 
4J Servicos de recistros oúblicos, cartórios e notariais Por estabelecimento 
5 FARMACIA / SAUDE 

5.1 Farmácia / drogaria Por estabelecimento 

6 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E 
SIMILARES 

6.1 Posto de combustiveis Por bico 
6.2 Loia de conveniência em oosto de combustíveis Por estabelecimento 
6.3 Comércio de lubrificantes e aditivos Por estabelecimenlo 

7 
SERVIÇOS TÉCNICOS- ENGENHARIA / ARQUITETURA 
/ GEOLOGIA / URBANISMO / CONSTRUÇÃO CIVIL 

7.1 Serviços de engenharia, arquiletura, geologia. urbanismo e Por alividade/licença 
construção civil 

7.2 Emoreiteiras e incorooradoras Por estabelecimento 

SERVIÇO 
(UFMB) 

1,4 

1.8 
2,2 
2.6 

6.6 
11,4 

18 

Parâmetros da 
UFMB 

140 
14 

210 
70 
42 
42 
21 

30 
28 

175 
175 
1S4 

9 

12 
8 
10 

8,4 

14 

♦ 
1 

Av CAndldo M ondo.,. n 9~ contro CEP 0420~000 1-1 
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Ili - Estabelec imento de ene rgia e létrica e serviços congêner es 

Item/Faixa 

9, 1 

0.2 

9.3 

9.4 

9.S 

Estabelec imentos e/ou A tivid ades 

d As AtividAdies de ge ração, t ra ns m issAo, subestações e 
d ist ribuição de energia elf trka e se rviços con&êneres 

Equipamentos de geraçJo de energia eólica. os aerogeradores 
(AEG). 

Usina fotovoltaica (solar) 

Subes1ação de energia - SE 

Edificações internas da área ocupada pelas subestações de energia 
elétrica (prédios de comando, apoio, almoxarifado etc.) 

Outras atividades relacionadas neste grupo. nilo especificadas 
anteriormente ( instalações complementares na área da SE) 

IV - A tividade d e mineração 

Uem/Falu, Estabelec=lmenlos e/ou Al lvld11dH 

Esta belecimentos de ativ idades r elaci onadas à r em oção 
10 d e minerais da terra para uso em indústrias e construção 

ci v il 

10. 1 
Estabelecimento de extração mineral com área de lavra até J 
hectare (ha) 

10.2 
Êstabelccimcnto de extração mi nera l com área de lavra de I a 
5 hectares (ha) 

10.3 
Estabelecimento de extração minera l com área de lavrJ acima 
de 5 hectares ( ha) 

10 .4 Estabelec imento com volume anual máx imo autori zado de 
extracão até 10.000 m -> 

10.5 Estabe lecimento de extração de piçarra 

10 .6 Eswbelecimento de extração de argila para olari a ou cerâmica 

10.7 Estabelecimento de extração de areia e cascal ho 

10.8 Estabelecimento de extração de pedra de pequena escala (alé 
1 ha) 

10.9 Estabelecimento de extraçao de pedra de m édia escala (de I a 
5 ha) 

10. 10 
Estabe lecimento de extração de ped ra de grande escala 
(ac ima de 5 ha) 

ParAm ttro de 
c , 1cu10 

PorAEG 

l'orm .. 

Porml 

Pormt 

Pormt 

Parâmetro de 
CAicuio 

Por 
estabelec imento 

Por 
estabelecimento 

Por 
estabe lecimenlo 

Por 
estabelecimento 

Por 
estabelecimento 

Por 
estabelecimento 
Por 
estabelecimento 

Por 
estabelecimento 

Por 
estabelecimento 

Por 
estabelecimento 

V - O utros P restad or es de Serviços e A tividad~ Es pedfi c.a s (va lores em lJ F'M O) 

Ite m O utros P rtttadortt de Serviços Incidência 

17 Moto táx i. disauc-cntree.a e conoênercs Fi xo Anual 
18 Táxis Fixo Anual 
19 Vans e Conc.êncrcs Fixo Anua l 
20 ônibus Fixo Anua l 
21 Camione1e catel!oria utilitár ia Fixo A nual 
22 Cam inhão cate •oria ¾ Fixo Anual 
23 Cam inhilo calt: •oria toco Fi xo Anuul 
24 Cam inhão cateuoria t ruauc Fixo Anua l 
25 Carreta cate •oria rcboaue Fixo Anual 
26 Can-eta catel!.oria Lrern illio Fixo Anual 
27 Demais ca1eu.orias não esoccificadas Fixo A nual 
28 Carvoarias Por Forno 

A té02 

29 O utras ati vidades não relacionadas (por quant idade de 03 a 10 
func ionários) 

Mais de 10 

ANEXO V I 

Q uantidade 
UFM B/A nual 

31,6 

0 .0024 

0,09 

0.05 

0,05 

Quan tidade 
UFMB/Anu 

a i 

6.3 

12.6 

2 1 

8,4 

0 ,4 

0.4 

0,4 

6,3 

10.5 

14,7 

Valor em UFMB 

3 
3 
3 
3 
3 
5 
3 
5 
4 
1 
4 
6 

DA TAXA DE FISCAL IZAÇÃO D E ATIV IDA DE AM B ULANTE O U EVENTUAL­
TFAE 

111 '\l IH ... < JU\11'\ \( \O l '\11>\l>I / 1'1 IUOl>I( 11 )\l> I ~t ~\~>I!~ 

A Pani ambulantes e fel.-. ntu- valor anual 
1 - AMBULANTES 
• Produtos d e A Umentar:lo: 

1 1 1· Doces Í.....,."'S e frutas sem condu,,Ao 

1 ~=~~ ~~;::c~:~:;=m ] 

b O ulros Produtos 
1 1- sem veiculo motori7.ado 
1 2- com veiculo motorizado 

li FE IRANTES 
li a Produtos de alimcntaeAo 
li I b} Produtos de hi iene e limn.,u 

c Outros nrodutos 

r contribuin1e/ano 

por contribuinte/ano 

por contribuinte/ano 

nnr coruribuinte/ano 
oor contribuinte/ano 

oor contribuinte/ano 
nnr con1ribuin1c/ano 
oor co111ribui111e/ano 

1 

1 

O 7776 

1,0360 

1.5534 

2 071 2 
2.5902 

2 5902 
2 5902 
3. 1076 

~
Aà.,_ 1 A• '°""""' M•'"'• • "O• ••"" " co e • • , ... ,oo \(> 
~~~ e .. .,., 4 t ,.,.,. ,.~., ooo , ,,. -- ·-·" •·-·-"-·· ....... _.,_, . . ..... . 

AN EXO VII 
TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO D E O BRAS PART I CULAR ES - TLEO 

Município de Brasileira/PI : UFM B = RS 50.00 

1. 1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 

1.8 

Licença para execução de edi fício/casa 
êtli 2 uavi snentos 
Licença para execuç4o de edifício/casa 
com mais de 2 oavimcntos 
L icença para execução de dependências 
em oréd ios residenciais 
Licença para execução de dependências 
cm quaisquer fi nalidades (garagem. 
anexo etc. \ 
Licença para execução de barracões e 
aaloões 
Licença para execução de fachadas e 
muros 
Licença para execução de marquises. 
coberturas e tapumes 

Licença para reconstruções, reformas. 
reparos e demolições (obra parcial) 

m ' 

m' 

m' 

m' 

m' 

Area construida/projetada 
(mJl 

Arca construida/projetada 
(m') 

Á rea da dependênc ia (mi) 

Ârea da dependência (m 1 ) 

Arca com;tru ida/projetada 
lm2l 

Extensão lota! (m) 

Extensão total {m) 

Area 
afetada/in1ervencionada 

lm2 l 

0 .05 

0,08 

0.03 

0.04 

0.04 

O.OI 

0 ,0 15 

0.06 

º""C'l"IÇ'.in do S('r\ 1\111 \tn HI .Hf(' 1 n11t.ulc.· ( IU'fil"Wllh,• 

lkm /( " th~" hkt.1lh.1111c.•11lo do l,110 e c.· r.11101) de.· \lc.'thd.1 n.i,c.• de.•< :ikulu tk i:.iku lu 
lc.·m l t ,11s, 

1.9 

1. 10 

1. 11 

1. 12 

1. 13 

1. 14 

1. 15 

1.ISb 

1. 17 

1.18 

llc.•111 /( cuheo 

2. 1 

2.2 

3.1 

3.2 

4 

4. 1 

5 

6 

7 

8. 1 

8.2 

8.3 

'º 
li 

12. 1 

12.2 

12.3 

Licença para pav imentação cm 
m Extensão executada {m) 0,06 naralelcn in.-:do/blnnuete 

Licença para pav imentação asfá lt ica Extensão executada {m) 0.08 

L icença para pav imentação primária Extensão executada {m) 0.04 

Licença para tcrraplenagcm m 
Ex tensào/trecho 0.05 executado i m) 

Licença pam ponte de concreto {obras-
m' Área da estrutura (m2) 2.5 de-ane esoec iaisl 

Licença para implantação de anel óptico 
Ex lcns.il.o implantada (m) O.O I {fibra óntica\ 

Licença para implantação de dutos 
Extensão implantada (m) 0.0.3 ümsodutos. oleodutos. minerodutos e1c. } 

L icença para implantação/manutenção de 
m Extensão implantada/ 0.06 Ít:rro v ias 111a11ulc11 ·ão <ml 

Licença para estação de tratamento de ,n: Arca do sít io/ instalação 0,2 
es12.oto sanitári o fm2l 

Licença para ou1ras obras civ is não A rea 

espec i ficadas m' construida/implantada 0.05 
lm,l 

<(t> 1 
Ao Co "'OUO o M ooo .. o 0'> <00Uo Cll P 0 4,00, 0 0 0 I" 
.. ..... j ... ,..,., ;, 3., ººº ' ,,. 
f' <>nu cae ► OY<> 30 oo,, 
.. .., .. ,, , ......... ,.,o·"'ºª""''º ........... . 

lh ,1. 111,; .lniln"t' r\l\11 \tl\11l.1th.• 
(c.k1.1lh.11ni:nlo d o l.11n i.=.cr.ulor) 

L icença para construçllo de subcs1açllo de 
encroia elé1rica <área total do sit io\ 
Licença paro construçllo de barragens e 
renresas 
Licença para implantação de linha de 
transmissão de 230 k V 
L icença Pª"' implantação de linha de 
1ransmissão de SOO k V 
Licença para construçilo de rede de 
d istri buicão de cneraia elétr ica ( M T / BT} 
L icença para instalaçllo de painéis solares -
res idencia l 
Licença para construção de us ina solar 
<fotovolta ical - área de nlacas <comnlcxos\ 
Licença para construção de parque eó lico 
{área afetada: vias, nlaiafonnas nát iosl 
Licença para infraestrutura de tcrrnplcnagem 
e acessos de oaroue eól ico 

Licença para demolição nn zona urbann 
( regra geral ) 

Licença para demoliçllo de edi ficação sem 
laje 

Licença para dernoliçllo de cdi ficaçllo com 
laje 

Licença para dernoliçllo de edificação com 
mais de um pavimento 

A linhamento topográfico para efeito de 
construcao 

Vistoria pam revisno cadas1ra l 

Vistoria ou laudo técn ico para fins 
diversos 
Vistoria - mt' 100 mi 

Vistoria - de 100 m1 a 1.000 m 1 

Vistori a - ac ima de 1.000 m2 

l nul.ulc. 
de.• 

'\kdul.1 

m' 

m' 

m 

m 

m 

m ' 

m' 

m' 

m 

m' 

m ' 

m' 

m ' 

unidade 

unidade 

unidade 

m' 
m' 

m' 

B.1,c.• dL•C .1k11lu 

Área total ocupada (ml) 

A rea afetada/ocupada 
fml l 

Ex tcnsn.o implantada (m) 

Extensão impl;;U1tada {m) 

Extens:lo implamada (m) 

Area de 
oa inéis/i nstalacão (m1 ) 

Arca de placas/módulos 
(mll 
Arca efetivamente 
afetada fm l l 
Ex1ensno de 
acessos/trechos ( rn l 

Á rea demol ida (m2 ) 

Á rea demo lida (ml) 

Área demol ida (m:) 

Á rea demo lida (m') 

1 al inhamento por 
reoucrimcn10 
1 vistoria por 
rcouerimento 

1 vistoria/laudo por 
rcauerimento 

Área v istoriada (m1) 

Ã rea vis1oriada (m 2 ) 

Área v istor iada (m1) 

< Ol·fi1.n·nh· 

1kc.·.1kuln 
ktn l l-'\IU) 

0 ,30 

0.40 

0.30 

0.35 

º·'º 
0,08 

0.042 

0.06 

0.03 

0,03 

0.03 

0,035 

0.04 

0,0 1 S 

0 .0 12 

0.008 
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ANEXO VIII 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO PARA CONCESSÃO DE HABITE-SE - TCH 

2 

ssão de 
nifwniliar 

ssão de 
com 

a lidadc comercial 

Área total (ml) 

m• 

3- E:dincaç.Ao multifamiUar com fln111id11de residencial ou residencia l e comercia l 

3.1 Edifica ões até 100.00 m 2 m • rea 1otal m• 

3.2 Edificações de 100.01 m 2 a 600.00 
m • Árcu total (m 1) m• 

3.3 Edificações de 600.0 1 m 2 a 
m• Área total (m1 ) ).QQQ,00 ITIJ 

3.4 Edificações de 1.000.01 m 3 a 
m• Área total (m2 ) 5.000.00 m 2 

3.5 Ed ificações de S.000.01 m1 a m • Área tota l (m2 ) 1 Q.QQO,QQ rn2 

3.6 Edifica õcs ac ima de 10.000.01 m 2 m ' Arca total m • 

4 Fiscalização para concessão de 
m • Área total (m1) 

Habite-se - edifica ão industrial 
Fiscalização para concessão de 

m• Área total (m-,) 
Mabite-se - edifica ões diversas 

ANEXO IX 

0.0252 

0.021 

0.0196 

0.0182 

0.0168 

0.0154 

0.014 

0,0 126 

0.0168 

0.02S2 

TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE PARCELAMENTOS DO SOLO (TLEPS) 

Loteamento com área superior a 3 ha até 10 ha 

1.3 Loteamento com área superior a 1 O ha 0.00084 
2 - Desmembramento / Remembramento / Fusão 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

Desmembramento / Remembramento / Fusão até 
I .000m1: 
Desmembramento / Remembramento / Fusllo 
acima de 1.000 m1 até 10.000 m1 

Desmembramento / Remembramento / Fusão 
acima de 10.000 mi até S0.000 m= 
Desmembramento / Remembramento / Fusão 
acima de S0.000 m1 até 100.000 m 2 

Desmembramento / Remembramento / Fusa.o 
acima de 100.000 m 2 

m • Ârea objeto do ato (m1) 0.0040 

m • Ârca objeto do ato (ml) 0.0030 

m• Ârca objeto do ato (m1 ) 0.0025 

m' Área objeto do ato (m2) 0.0020 

Ãrea objeto do ato (ml) 0.00 15 
Not• tfcnlc• de d.lculo 
Valor d11 Ta ... a (RS)- Oa.;c de C.llculo (m•) " Coclicicnte (UFMB) >< UFM!l (RS 50.00) 
A base de dlculo com:spondc: .à J!in:a 101al paro:lada/obJcto do alo (m'). coofom\\: proj..:10 aprovado. 

ANEXO X 
TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (TLA) 

Valor da UFMB (referência): R$ 50,00. 
Conversão: V alor (RS) = Quantidade de UFMB x va lor da U FMB vigente na data do lançamento. 

11 TABELA A - T IPOS DE LICENCA E INSTRUMENTOS tCÓDIGOSl 
Códi•o Instrumento 

LA-01 L icen ·a Prévia I L P1 

LA-02 Licenca de lnstalacl!o (Lll 
LA-03 Licenca de OnPradlo t LO' 
LA-04 Licenca de ÜnPracão de Reau lari za"ãO tLOR1 

LA-05 Licença Ambienta l Simpl ificada (LAS). quando 
ar licâvel 

LA-06 Licença de Instalação e Operação (LIO). quando 
ar licável 

lN-01 Autorizad10 
lN-02 Declara~ào 

lN-03 Declaração de Isenção de Licenciamen10 
Ambiental Municinal 

lN-04 Alvará nara Serv icos Florestais 

2) TABELA B - PORTE DO EMPREENDIMENTO (PARÂMETROS OBJETIVOS 
POR TIPOLOGIA) 

Regra: enquadrar por tipologia e apl icar o maior porte quando houver mllltiplos parâmetros relevantes 
(área. capacidade. volume, extensão e1c.), mediante justificativa técnica. 

BI AGRONEGÓCIO• PRODU<'ÃO DE GRÃOS lcódi•o TIP AGGl -
Código Porte 

Parâmetro principal (úrea 
cultivada no Municinio\ 

TlP-AGG-P Penueno até 200 ha 
TlP-AGG-M Médio acima de 200 até 1.000 ha 
TlP-AGG-G Grande acima de 1.000 até 5.000 ha 
Tl P-AGG-E Excc~ional acima de 5.000 ha 

02 - AGROINDUSTRIA lcódi o TIP-AG ll 

Código Porte 
Parimclro (capacidade de 
orocessamento\ 

TlP-AGl-P Pcoueno até 50 t/dia 
TlP-AG l-M Médio acima de 50 até 200 t/dia 
T lP-AGl-G Grande acima de 200 até 800 t/dia 
TIP-AGl-E Excencional acima de 800 1/dia 

~ I •• C>o.o••-- M•"•'"• " • •• ' " "" " c•r mosooo 211 
<.e N P.J -1, .. ,, ::,,u1 P<>C>t r'> 

f'~""' {UOI l .. t\0:>0 0<>1 0 

I" "'"" ('•<>faHu,'11' l,ta .. nof,<> p lg OYbt 

83 MINERACÃO / BRITAGEM lcódieo T I P MIN) -
Código Porte ParAmetro 

(nroducão/es:lracão) 
TIP-MlN-P Pe,..ueno até 30.000 t/ano 
T lP-MlN-M Médio acima de 30.000 até I S0.000 

t/ano 
T I P-MIN-G Grande acima de 150.000 até 500.000 

t/ano 
T lP-MlN-E Excervional acima de SOO.DOO t/an o 

84 - ENERG I A (UFV/EOL e SE/LT) (código TIP-ENE) 
Gerarão fMW instalado'\· 

Códi 0 0 Porte Padlmelro 
TlP-ENE-P Peciucno até 5 MW 
TIP-ENE-M Médio acima de 5 até 50 MW 
TlP-ENE-G G rande acima de 50 até 300 M W 
TlP-ENE-E Exccrrional acima de 300 MW 

Emnreendimentos linearesfL T/oleoduto/0 asoduto/mineroduto'I nor extensão: 
CódiPO Porte Parimelro 
TlP-LIN-P Pe"ueno até 10 km 
TlP-L lN-M M édio acima de 10 até 50 km 
T IP-LIN-G Grande acima de 50 até 200 km 
TIP-LIN-E Excenrional acima de 200 km 

3) TABELA C - POTENCIAL POL UIDOR/D EGRADADOR (MATRIZ DE 
PONTUAÇÃO) 
Pontue cada eixo de O a 4 e some: 

Eixo o 2 3 4 
Emissões atmosféricas nulo bai xo moderado alto mu ito alto 
1 --~ira/n<>nicu lados/odores' 
E nucntcs/r isco de nulo bai xo moderado alto m l1itoalto 
contaminaeão 
Res lduos/""' ri cu losidade nulo baixo moderado alto muitoaho 
Supressão nulo ba i xo moderado alto m uito alto 
vegetal/sens ibilidade 
ambiental 
Ruido/v ibrarão/tráfeoo nulo bai xo modera.do alto muito alto 
Armazenamento de nulo baixo moderado alto muito alto 
combust lveis/ouimicos 

Faii.:a di! Po1cnclal (pela S<)ma). 
• O a 7 polllOli: llaixo ( PPD-D) 
• 8 a 15 pontos: Médiu (PPO-M) 
• 16 a 24 pontos: Aho (PPD-A) 

41 TABELA D CLASSE /PORTE x POTENCIAL\ -
Porle \ Potencial Baixo Médio AUo 
Pcaucno Classe 1 C lasse 2 Classe 3 
Médio Classe 4 C lasse 5 C lasse 6 
Grande Classe 7 C lasse 8 Classe 9 
Exccnc:ional Classe 10 C lasse 11 Classe 12 

S\ TABELA E VALORES DA TLA IEM UFMB\ POR CLASSE E LICENC:A 
I.AS/LIO 

Classe LP LI LO LOR (qu•ndo 
an lic.,"c11 

1 20 25 20 30 18 
2 30 40 30 45 25 
3 45 60 45 70 35 
4 60 80 60 95 50 
5 80 110 80 130 65 
6 110 150 110 180 90 
7 150 210 150 250 120 
8 200 280 200 330 160 
9 260 360 260 420 210 
10 320 450 320 520 260 
11 400 560 400 650 320 
12 520 720 520 860 420 

6 TABE LA F - RENOVA ÔES EM UFMB 
llem R ra 

70% do valor da LO da classe 
70% do valor da LI da classe 
60% do valor da LP da classe 

71TABELA G INSTRUMENTOS COMPLEMENTARES (EM UFMB) 
Instrumento 
Autorizacão laté I ano, sem renovacão'I 
Declararão 
DeclararJlo de l senr.ão de Licenciamento Ambiental Municioal 
Alvará oara Servicos Florestais 
Reennuadramcnlo fnuando houver) 
Análise de documenlacão com"'lementarlnuando formalmente exiJ.!ida) 

8) TABELA H -FCAF (FATOR DE COMPLEXIDADE DE ANÁLISE E 
FISCALIZAÇÃO) 

Situarão FCAF 
Baixa com .. lexidade 1,00 
Média comnlexidade 1,20 
Alta comr: lexidade 1.40 
Excerv ional 1,60 

Fórmula. TLA final (UFMB) - TLA base (UFMB) x FCAF 

NOTAS DO ANl::XO X 

UFMB 
25 
10 
8 
30 
20 
15 

l. O cnquodrwncnto por ponc + pou.·ncial + classe padroni,..u u Wlâlisc e rcdU✓• liligiosidatk. ,·inculundo o cált:ulo du I LA 
oo Despacho Tét:.-nico de Enqundmmcnto. 

2. J\ TI.A n1cndc oo comando de rcss11rcimcn10 de cus1os do liccnciomento. com prcviSOO de cus10 de análise. rcnovoçOO e 
ins1rumcn1os complementares. confonne a kgislaçào runbi..:nial 1\f)licA,·cl. 

3. Os \'Olorcs cm UFMB 8;11nlntcm ntualizaçao automática. previsibil idade e lrunspa,ência na cobronçll. 

23 Anos



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

708 Ano XXIV • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 08 de Janeiro de 2026 • Edição V CDLXXXIV

(Continua na próxima página)

ANEXO XI 

TAXA DE FISCA LIZAÇÃO VIG ILANCIA SANITÁ RIA - TVS 

(Alvará / LiC(flÇa Sanitária / Emolumentos) 

:\lmlali,lade 
' 

l 'F~III 

Alvará de: Funciumtrncntü Anual Geral (Valor Buse) 4 

Licença Sanitária - Hospitais e si milares (Clínicas, Farmácias, Consultórios etc.) 3 

Licença Sanitária - Postos de combustível com ou sem loja de conveniências; 
comércio varej ista de OL P; comércio de produtos de limpeza e similares 4 

Licença Sanitária - Comércio de Alimentos Frescos (Restaurantes. Lanchonetes, 2 
Açougues. Peixarias) 

Licença Sanitária - Indústrias vo ltadas à fabricação de itens têxteis e moveleiros 3 

Licença Sanitária - Indústrias que ut ilizam ou fabricam materiais quimicos. 5 
tóxicos. in flamáveis e/ou considerados nocivos 

Licença Sanitária - Salões de Beleza e Cabeleireiros 2 

Licença Sanitária- Licença Padrão (outras atividades não especiticadas 2 
anterionnente com estabelecimento fixo) 

Emolumentos 1 
N ata, QJ 1•all'Jl"ts dtJIO Tabtla li reftrtm•st o IQXM t tniofurtttmOJ corrtloun ao proet!d1men10 de l,erncwn,enlo e fi.,ro/1:oçiJo, 
qua11do apliC'61•tis. co11formt Jiscfplma do CMIRO 1'rlbutór,o Afu111c1110I. 

ANEXO XII 
TAXA DE PUBLICIDADE 

l a,.1, l nul .ul1.•/ !\11.•d1tl.1 
1 m l f\lB/ 
lhn.111u.1I 

1. Por publicidade afi xada na parte externa ou interna do estabelecimento 
Por metro li near 0.38 industrial. comercial , agropecuários, de prestação de serviços e outros. 

2. Pub licidade no interior de vciculos de uso nilo destinado à publ icidade UNO 0.84 como ncp_ócio. 
3. Publicidade em veículos. em a ualauer modalidade. UNO 2.5 1 
4. Publicidade cm cinemas, teatros. estabelecimentos de dança e eventos. 

Por metro linear 0.8 e similares, oor meio de oroieção de filmes ou d isoositivos. 
5. Por publicidade, colocada em terrenos, campos de esponcs. clubes, 
associações, qualquer que seja o sistema de colocação desde que visiveis 

Por metro linear 2.5 1 de qualquer via/logradouro público. inclusive rodovias, estradas e 
caminhos municioais. 
6. Publicidade oral fe ita por propagand ista, música. animais (circo). u D 6.7 autofa lantes, ou apare lhos d e som e imanem - em vciculos ou nào. 
7. Anúncios em oainéis, inclusive luminosos ou iluminados, Por metro linear 1,68 
8. Anúncios conduzidos por pessoas e exibidos em vias pU blicas. por UNO 1.68 unidade e p0r semana. 
9. Oualauer outro tioo de oublicidade nâo constante dos itens anteriores. Por metro linear 1.68 
9 .a ( cobrunca diária) Por dia 0.6 

NO'f/1. Vulores expres:wsc:m UfMB (Ut-"MH • RS SOJ>O) As UL'<IIJ destc Anexo s!lo dcvidus.. cm rc1VO. por e.'ôcrelc10 (oobronço anual). 
su lm quando u próprm tabela md,cur periodicidade d1verSK (por dia 04.I por semana) rormula de t1puraçao Valor devido (R.S) • 
Quanhdudc (m/umdude/d1us.lsemunus) • Quuntidudc de UFMU do item • Valor da UFMD 

♦ 

1 
. . c, .. aw. M ...... ,, ., • • ,,,,. CUP • ., •• , = • 2.1 
(; NP J 41 5:1:2 2:)C, 0001 ~, 
, ., ,. ., !110) 11111130 ºº' 1 
e nt D II p,oroltu•n 't b•O•ll•ho pi 'li/OV b, 

B ·.asfê:iRAr.\ 
º-· .. -·-·--~ 

ANEXO XIII 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VEiCU LOS DE TRA NSPORTE DE 

PASSAGEIROS- TFVTP 
(UFMB = R$ 50,00) 

Item D1scrimmação Base de Valor 
cobrança (UFMB/ano) 

1 
Transporte individual remunerado (táxi, similares por veiculo 2 autorizados) 

2 
Transporte complementar/allernativo (van, 

por veiculo 5 mlcroônibus) 

3 Transporte colelivo urbano (ônibus) por veiculo 8 

4 
Transporte escolar tereeirizado 

porvelculo 6 (van/micro/ônibus) 

5 Turismo / excursão (ônibus/microônibus) por veiculo 10 

6 Fretamento continuo de funclonàrios por veiculo 8 (ônlbus/mlcroõnlbus/van) 

7 
Veiculo reserva cadastrado (substituiçao 

por veicu lo 3 operacional) 

8 
Concessão/permlaaão/autorização para 

por outorga/ato 20 exploração do serviço 

Observaçao: Valores anuais fixos, calculados pela UFMB vigenle (UFMB = R$ 50,00). O valor em reais (R$/ano) 
resulta da multi lica o do valor em UFMB/ano la UFMB em reais. 

• I 

•• c,oo,do Meod .. o ••••'"""º cee MW,Ooo 2~ 
(; NPJ 41 ~22 :130 000 1 I'> 
P uno (110) 0003.0 0011 
e m:ill p•c, f olturo"tbr:u1llol r :> pi gov tu 

ANEXO X IV 

Taxa de Serviços de C o le ta , T r ansp orte e Disposição F ina l de Res íd u o s Sólidos 
Dom iciliares - T C RD 

Res idencial Popular (Ba ixa Renda -
insc;;ri to no CadÚnic;;ol 

até 50 Isento 

S I até 100 40% 

Residencial 
10 1 3 150 60% 
15 1 a200 80% 

acim a de 200 100% 
até 1 00 400/4 

Comercial e Serviços 
101 a 150 60% 
1Sla 200 800/4 

ac ima d e 2 00 100% 

Industrial e Grandes Geradores 
800% 
1000% 

00 1200% ª' =----+----'8êe0cé°"êé,.,,,.._----I lnst i1uciona l / Públi co (escolas 
ori v t1dus. hvsoi1 t1 i s. fu nUtt(;Oe:,.. eh,;. } 

T emplos Reli g iosos de Q ualq uer C ulto 
(uso exc;;lusivo religioso) 

b en t os: 
Imóveis Púb l ic;;os Municioais 1 

adm a d e 1 .000 
até SOO 

até 1000 
ac;;i m a de 1.000 

600% 
1000% 
1200% 

Isen to 
NOTt l . O , ator ,m,ml J c tdc11Jt1do m.-dwme opllca~/Jo úo J.H'Y('í!llltwl mdictulo sobre" UF/.,f/J vixem.- 110 e.,:erc{do (e:c .. /t)ll'H, 

J h m m) UFMIJ: 40'¼ 0.-1 (Jf 'MH: 8()0% 8 UP,\.IIJJ, conform e r11g11fanumW('D0 m1mid110l 

1.6 

t.7 

1.8 

1.9 
1.1 0 

1. 11 

ANEXO XV 

Taxa d e C o leta, Tran s p orte e Dis p osição Fin a l de Res íd uos Sólid os 
Extra.d o m ici liares - TCR.E 

adouros de animais. rcs1os de ,. 

Coleta m an ua l e transporte de resíduos da limpeza de ter renos n:lo edifi cados ou nllo 
uti l izados. 
Coleta, t ransporte e dispos i<;Ao final d e outros resíduos só l idos cxtrndom ici li ares não 
es i ficados. 
O is si Ao final d e resid uos sólidos do mic iliares no A terro Sanitário M unk i a i. 
O is si ão final d e reslduos inertes e nào cr i osos no A ten-o Sanitário Munic i ai, 
D isposição final d e Rcsiduos d a Construção Civ i l - R D no A terro de Inertes 
M unici ai. 

8.4 

2.2 

2.2 

4.2 

4.2 
42 

4 .2 

1 3 
04 

0.4 

NOTA: l'afores .-:xp,..sso11 "'"' U l ·i\.llJ. J•ara convers0o mom!ldriu. <1plkur o w,Jor vtf(lmle da VFA IIJ d,:, Afm,iclpiô (e:c, .- l /FA / IJ 
R$ sn.no;. 

ANEXO XV I 

TABELA DA TAXA D E EXPED IENT E (TE) 

1 : ~t:; :~ões o u subst ituição de proj eto. sem acresci m o por m 2 0 .0082 

6 

9 
10 

li 

12 
13 
14 

15 

16 

17 
18 
19 
20 

21 

22 
23 
24 
25 
26 
27 

28 

29 

Análise de v iabi lidade do A uto de Regular i:;,.ação - área 
construída até 70 m 2 

A nál i se d e v iabil id ade do A uto de Regulariwção -área 
> 70 m 2 e < 500 m 2 

A nálise d e viabi lidade do A uto de Regulari z.açilo - área 
> 500 1112 

Anál ise de v iab i l idade d e inlc rdi çilo de lo grad ouros 
p üb l icos 
AulCnt ical'âO d e nro·c1os 
Au to r izacilo oara imorcssào d e d ocumen1os fi scais 
Busca e d csarauivamcnto de processo 
Ccn idno de habi te-se ou de dem o l icão 
Cenidõcs d iversas 
Cenificado/decla ração d e isenção. não incidência ou 
imunidade t ri butári a 
C6o k1 reoro •rá íica í A 4/oflcio) 
D ec hm,ci'\o am b ienrn l d i versa 
D eclaracão de baixo imoacto ambienta l 
D ec laração de imóvel no perímetro urbano e zona de 
cxoansiio urbana 
D cclaraçào de integração do imóvel ao cadi,stro 
imobi l iário 
D ec laracão de local i:;,.acão cadast ra l do imóvel 
D cc larncilo oara financiam en10 bancár io <construcllo 
Dec laracõ es d iversas 
Emissilo d e al vará 
Emissão de 2• v ia d e A l vará d e Construção. H abite-se. 
A uto de Re •u larizacào 
Emissão d e 2• v ia do D A M 
Emissão de 2~ v ia de ouaisauer do cumentos municin.'l is 
Emissão de autoriui"ilO nara translado d e cadáver 
Emissão d e Cartão do C M C 
Emissllo d e cónias de o lantas e maoas 
Emissão de documento de arrccadacão 
Emissão de guia de sepultam ento (cemitér ios fora do 
M unicioio) 
Emi ssão de guia de sepuham ento (cemitéri os 
parti c ul ares) 

30 Cml ssão de m em ória de cá lculo do 11-'TU 
J I Emissão de no tas fi scais d e scrv ico avulso 
32 l nscric!lo no Cadastro de Fornecedores 
33 Parecer técnico 
34 Ret i rada de ed ita l - l ic i tacão (Convite) 
35 Reti rada de edita l - l ic i tacào (Tom ada d e Prccos) 
36 Reti rada de edi ta l - lic i tacilo ( RDC) 

por ato 

por ato 

po r ato 

p<>r ato 

no r ,n 2 

oor ato 
oorato 

por unidade 
oor unidade 

por un idade 

oor oá •ina 
oor unidade 
oor un idade 

por unidade 

por unidade 

Dôr unidade 
oor unidade 
oor unidade 

no r ato 

por unidade 

nnr unidade 
nnr un idade 

po r ato 
nnr unidade 
oor un idade 
oor un idade 

por unidade 

po r un id:idc 

oor unidade 
oor unidade 

oor inscric!lo 
oor oarcccr 
oor ed ital 
oor ed i tal 
oor edital 

1.0294 

1.5442 

2.0588 

0.4 118 

0.0042 
0.2676 
0.6382 
0.7000 
0.7824 

0.3294 

0.0050 
0.78 24 
2.0588 

1.7500 

0 .3294 

0 . 3294 
0.4 736 
0 .6 176 
0.3912 

1.1 530 

0. 1236 
0 .3294 
0.4 1 18 
0.1236 
0.4736 
0.05 14 

0.2058 

0.2058 

0 .1 030 
0 . 1750 
1.0294 
4. 1176 
0.6 176 
0.8236 
1.2352 

• 1 A• <•,.•-• --••-• ,,--, ••"••• C OP, 04'00 -• ?(, 
C HPj, ... '>:;,7 ;a,:,o <><><> • 7'> 
P ono, , ... ,., "º""º Oo • 1 
e '"'"" ' pre<nnu..,...b•••"•••• pi g ov b• 
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37 Retirada de edital - lici tação (Concorrência) por edital 1,2352 

38 
Transferência de ti tu laridade do certificado de 

1.2352 inspeção agropecuária 
por ato 

39 Vistorias por unidade 0,3088 

40 Forneci mento de dados em mídia eletrônica (mídia 
por unidade 0,3000 

fornecida pelo reauerente) 

ANEXO XVII - COSIP 
CONSUMIDORES DE ALTA TENSÃO (GRUPO A) NÃO RESIDENCIAL 
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(Valores da COSIP expressos em UFMB - regime especifico) 

Industrial - até 2.500 kv'Jh Até 2.500 kv'Jh 6 

Industria l - Médio Porte 2.501 a 5.000 kWh 8 

Industrial - Grande Porte 5.001 a 10.000 kWh 10 

Por fa ixa adicional de 5.000 
+1% sobre o 

Industria l-acima de 10.000 kv'Jh módulo 
kWh 

anterior 

Autoprodutores I Mercado Livre (ACL) 
Qualquer consumo 

15 
conectado à rede pública 

Usinas Fotovoltaicas Conectadas Por módulo gerador 20 

Órgãos e Concessionárias 
Demanda contratada acima 

25 
de 500 kW 

Estabelecimentos com Iluminação Própria Valor fixo mensal 3 

♦ 

1 
Av Ca11dldo Mondo&. n º 8S, c:onlro, CEP 64205 000 27 
CNPJ 41 522 236/0001 •75 
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ld:13B5C7AC743432E4 

Câmara Municipal de Pedro li 
Rua Tertuliano Filho, 487, Centro, Pedro li - PI 

CNPJ Nº. 35.146.448/0001-00 

Extrato de Aditivo nº. 001/2026 
lnex.igibilidade nº . 001 /2025 

Processo Administrativo nº. 001 /2025 
Contrato nº. 001/2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO li - PI, com sede na Rua Tertuliano Filho, 487, Centro, 

Pedro li- Piauí, inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 35.146.448/0001-00, neste ato representado pelo 

Presidente da Câmara Municipal, Sr. Francisco Eugênio Mendonça Cavalcante, doravante 

designado simplesmente CONTRATANTE, e, FORTES ALMEIDA & ALMENDRA LTDA, CNPJ 

nº. 17.400.512/0001-30, com sede na Rua Arlindo Nogueira, 709, Centro, Teresina - PI, neste ato 

representado por Isael de Almeida, denominado CONTRATADO. Objeto: Primeiro termo aditivo, 

tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência da Contratação dos serviços de empresa 

especializada para a execução de serviços de assessoria em Contabilidade Pública para a 

elaboração mensal da prestação de contas da Câmara Municipal, bem como prestação de contas 

anuais, assim discriminados, nos termos da Inex.igibilidade nº. 001 /2025, Processo Administrativo 

nº. 001/2025. Contrato nº. 001/2025. Prazo: 12 meses. Pedro II, 06 de janeiro de 2026. 

ld: 15190D24D1BE3334 
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Câmara Municipal de Pedro li 
Rua Tertuliano Filho, 487, Centro, Pedro li - PI 

CNPJ N•. 35.146.448/0001-00 

Extrato de Aditivo nº. 001/2026 
Inexigibilidade nº. 002/2025 

Processo Administrativo nº. 002/2025 
Contrato nº. 002/2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO II - PI, com sede na Rua Tertuliano Filho, 487, Centro, 

Pedro II - Piauí, inscrito no CNPJ(MF) sob o n.0 35.146.448/0001-00, neste ato representado pelo 

Presidente da Câmara Municipal, Sr. Francisco Eugênio Mendonça Cavalcante, doravante 

designado simplesmente CONTRATANTE, e, WALBER FRANCISCO DE HOLANDA SANTOS, 

Inscrito no Cpf nº. 017.690.423-93, com sede na Rua Francisco Barros, 551, Centro, Pedro II - PI, 

denominado CONTRATADO. Objeto: Primeiro termo aditivo, tem por objetivo prorrogar o prazo de 

vigência da Contratação dos serviços técnicos de assessoria e consultoria na alimentação do portal da 

transparência da Câmara Municipal, assim discriminados, nos termos da lnexigibilidade nº. 002/2025, 

Processo Administrativo nº. 002/2025, contrato nº. 002/2025 . Prazo: 12 meses. Pedro li, 06 de janeiro de 

2026. 

ld: 13B5C7 AC7 4343702 
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EXTRATO DE TERMO DE ADruDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03-2025 

PROCESSOADM: Nº 37.03/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA, COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR E COMERCIAL, NA ZONA 
URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE MADEIRO - PI 
EMPRESA VENCEDORA: COLETA SERVIÇOS E GESTÃO AMBIENTAL URBANA EIRELI. 
VALOR TOTAL DER$: 672.000,00 (seiscentos e setenta e dois mil reais). 

A autoridade municipal do órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE MADEIRO-PI, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o a Lei 14. 133/21, e suas alterações, resolve ADruDICAR E 
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Agente de contratação no atendimento ao 
objeto do processo licitatório acima especificado. 

MADEIRO (PI), 06 de janeiro de 2026 

ALANDELON ARAÚJO DOS SANTOS 
AUTORIDADE COMPETENTE/PREFEITO MUNICIPAL 

ld: 167C529D2F4836FO 
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EXTRATO DE TERMO DE ADruDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009-2025 
PROCESSO ADM: Nº 0043-A/2025 

OBJETO: Aquisição de material de construção em geral, objetivando atender as necessidades da prefeitura 
municipal de Madeiro e suas respectivas secretarias. 

EMPRESAS VENCEDORAS: MARCIA MONTElRO DE AGUIAR (1 1280177000105) com os lotes: 1, 3, 
4, 5, 6, 7 no valor total de R$ 1.500.189,57 (um milhão e quinhentos mil e cento e oitenta e nove reais e 
cinquenta e sete centavos). FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
( 17457283000106) com os lotes: 2, 8, 9 no valor total de R$ 508.811,60 (quinhentos e oito mil e oitocentos e 
onze reais e sessenta centavos). 

A autoridade municipal do órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE MADEIRO-PI, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei 14.133/21, e suas alterações, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR 
o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima 
especificado. 

MADEIRO (PI), 06 DE JANEIRO DE 2026 

ALANDELON ARAÚJO DOS SANTOS 
AUTORIDADE COMPETENTE/ PREFEITO MUNICIPAL 
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